
REVISTA
mniI UI: 111 n i

DO
flMfl finnr

RIO GRÂNDE DO NORTE

Vols. XXIII e XXIV

1 0 2 0  1 0 2 7

N À TA L
Typ. <1 "‘A. R epublicr^ 

1927



A Directoria do Instituto Ilistorico e Geo- 
graphico do Rio Grande do Norte, abaixo assig- 
nada, faz saber que, em virtude das emendas ap- 
provadas, nesta data, pela assembléa geral, para 
este fim convocada, ficam em vigor, d’ora em di
ante, os seguintes:

N ovos Estatutos
DO

Instituto Historico e Geographico
DO

RIO GRANDE DO NORTE
CAPITULO I

Fim o objecto do Instituto
Art. 1—0 Instituto Ilistorico e Geograpbi- co do Rio Grande do Norte, fundado a 29 de março de 1902, com sóde e domicilio na cidade de Natal, capital deste Estado, tem por fim col- ligir, metbodizar, arcliivar e publicar os documentos e as tradições, que lbe for possível obter, pertencentes á historia, geographia, archeologia e etlmographia, principalmente do Estado, e á lin-
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gua de seus indígenas, desde a cpocha do descobrimento do Brasil.Art. 2—O Instituto procurará manter correspondência com todas as sociedades de egual natureza e bem assim com as associações littera- rias existentes na Capital Federal Sinos diversos Estados da União, para mais facil desempenho dos fins a que se*propõe.Art. 3—Publicará annualmente a Revista do Instituto Ilistorico e Gcographico do Rio Grande do Norte—a qual terá, pelo mono-’, cem (100) paginas em cada numero e formará uma edição 
uniforme.§ Unico—Nessa Revista serão publicados, além das actas das sessões, os discursos do Presidente e do Orador e os relatórios apresentados na sessão magna ; assim connwas memórias e documentos relativos á historia do Rio Grande do Norte e á sua geographia, os trabalhos dos so- cios o as noticias e os eztractos du nossa historia publicados em outra parte, no Paiz ou no cx- 
trangeiro.Art. 4—O preço da assignatura e da venda avulsa da Revieta será fixado pela commissão respectiva. Os socios terão direito a um exemplar de cada numero, a contar do dia da sua admis-, são, e o Instituto rcmettel-a-á gratuitamente á Bi- bliotheca Nacional, âs sociedades litterarias e ás pessoas a quem quizer distinguir.

CAPITULO II 
Um organização tio Instituto

Art. 5—O Instituto compor-se á de cinco classes de socios, a saber :I— FundadoresII— EffectivosIII— Honorários



IV— CorrespondentesV— Benemeritos.§ Unico—Será illimitado o numero de so- cios effecti vos; mas, respeitados os direitos adqui ridos, só poderão ser acceitos, de ora em diante, os candidatos que apresentarem uma memória escripta, histórica ou geographica, ou tiverem colhido para o Instituto documentos de valor sobre factos da Historia do Brasil ou do Rio Grande do Norte.Art. 6—Poderá ser socio do Instituto todo cidadão, nacional ou extrangeiro-, que tiver feito jús a esta distineção, nos termos dos presentes Estatutos.
CAPITULO III

Dos socios e da sua admissão
Art. 7—Para ser admittido como socio effe- ctivo deverá o candidato residir na cidade do Na tal, ou cm logar que esteja em communicação facil o constante com cila, ser cidadão de merecimento nas lettras, scicncias, industrias ou artes e ter de edade vinte e um annos, pelo menos.Art. 8—0 requerimento ou proposta do candidato a socio effecti vo do Instituto deverá ser apresentado por escripto em sessão e conter, além do nome e sobrenome do proposto, a declaração da sua edade e profissão c a indicação dos títulos e obras que o reconunendam.§ Unico—Apresentada a proposta ou requerimento, subscripta aquella ou apoiado este por. trez socios, pelo menos, ficará sobre a mesa para ser votado na sessão seguinte. Si o candidato obtiver dois terços de esphcras brancas, calculados sobro o numero dos socios presentes, considc- rar-se á acceito, e o Presidente o proclamará im- mediatamento socio effectivo do Instituto.
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•Art. í)—O candidato rejeitado só poderá ser novamente proposto tres me/.os depois da rejeição, seguindo-se para a sua admissão Pmosmo processo do art. antecedente.Art. 10— O socio etTectivo que deixar de comparecer ás sessões do Instituto, sem causa justificada, durante tres mezes consecutivos* con siderar-se-á ter renunciado esta qualidade.Art. 11 — Realizando o socio effeclivo a mudança da sua residência para fora lá sede do Instituto, passará á classe dos socios con espon- dentes, si jponnrtunicar esta circumsiancia, rever tendo, porém, á dos eíTecfivos, logo huo participar ter voltado a residir na capital.Art. 12—Rara socio honorário poderá ser proposto o cidadão que, por seu reconhecido saber, estivei em condições de justificar esta es colha.§ 1—Rara a admissão de socio honorário requer-se proposta assignada pela maioria dos membros da DirectoriaJ§ 2—Lida a proposta, ficará sobre a mesa e na sessão seguinte será submettida á discussão e votação, por escrutínio secreto, considerando se approvada, si obtiver dois terços, pelo monos, dos 
votos presentes.Art. 13—Rara socio correspondente e pre
ciso :

1 — Que o candidato, residente fóra da -édo 
do Instituto, reuna as demais condições exigidas 
no art. 7 ;

2— Que seja proposto e accrito mediante as mesmas formalidades prescriptas para admissão 
dos socios efloctivos.Art. 14—Para socios beneméritos a Di- 
reetoria poderá propor:a)  Os socios effectivos, honorários e correspondentes que tenham, por vezes, provado, por
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factos positivos, dedicação e devotamento pela prosperidade c nome do Instituto, prestando-lhe serviços de reconhecido merecimento c utilidade;b ) Os cidadãos que, ainda mesmo não sendo homens de letras, tenham prestado serviços relevantes ao augmento do patrimônio da hiblio lheca, do archivo ou do museu do Instituto, ou realizado outros benefícios ;e 0  socio que tenha exercido qualquer cargo da Dircctoria, por mais de cinco annos, suc- ccssivamente.Art. lõ A proposta para socios benemeri tos só poderá ser apresentada pela maioria dos membros da Directoria, seguindo-se para a appro- vação da mesma o processo estabelecido no art. 
1 2 , §  2 .Art. 16 Os socios de todas as classes poderão comparecer e tomar parte nas sessões, votando somente os effcctivos.Art, 17—Aos socios de qualquer classe se expedirá diploma, segundo o modelo formulado peia Directoria e assiguado pelo Presidente e Secretários.Art. 18 Os socios effeetivos e correspondentes pagarão a joia de cincoenta mil réis, (bOtfOOO).

§ Unico Considerar-se-á não ter acceitado a eleição o cidadão que, eleito socio cffectivo ou correspondente, dentro do praso de noventa dias, contados da devida communicação, não tiver pago a joia.
CAPITULO IV 

Dos deveres dos socios
Art. 19—Todos os socios têm como dever para com o Instituto:a ) Cumprir e fazer cumprir os presentes Es



tatutos e*acceitar zelosa c dedicadamcnto os cargos e as commissões para quo forem eleitos ou designados;
b ) Prestar ao Instituto todo o auxilio do sua intelligencia e de seu saber e toda sua cooperação moral o material para a prosperidade da Associação ;e ) Concorrer, finalmente, com a offorta das obras que publicar, de documentos, manusoriptos e objectos de valor que puder obter para a bi- bliotheca-, archivo e museu do Instituto.

CAPITULO V 
Da directoria do Instiuito

Art. 20—O Instituto será administrado por por uma directoria, eleita de dois em dois annos, o composta de um presidente, um Io e um 2o secretários, um orador, um thesoureiro e um dircctor da Bibliotheca, museu o archivo.§ Unico—Haverá também um 1° c um 2n vice-presidentes, dois supplentes do 2o secretario, um adjunto do orador, um 'do thesoureiro o um do director da Bibliothoca.Art. 21—A Directoria compete :I Observar e fazer observar os presentes Es
tatutos ;II Organizar e executar ,os regimentos das suas repartições e os programmas das solenni- dadee, bem como cumprir todas as deliberações do Instituto ;III Decidir, no intervallo das sessões, as questões administrativas e urgentes, dando conhecimento ao Instituto, na sessão que se seguir, das resoluções tomadas.

Art. 22—Compete ao Presidente do Instituto :



I Representar o Instituto IlistoriccT perante os poderes públicos ou para com terceiros, assim judicial ou extra-judicialmeute, como activa ou passivament®;II Abrir, dirigir e encerrar os trabalhos das sessões e suspeudel-os, quando julgar conveniente;III Providenciar, na ausência da Directoria, sobre qualquer negocio urgente, dando conta, na primeira sessão, das providencias que liouver tomado, para se resolver deíinitivamente ;IV Nomear quem sirva interinamente nas commissões permanentes, na falta ou impedimento dos respectivos membros, e as commissões especiaes de que trata o art. 31, ns. 3, 4 e 5;V Superintender todos os serviços pertinentes ao Instituto, lembrando as medidas que lhe parecerem convenientes ao bom andamento dos mesmos ;
VI Assiguar com os secretários, as actas das sessões e a correspondência que por sua importância o exigir, e rubricar os documentos da despeza;VII Nomear, suspender, licenciar e demittir 

os funccionarios do Instituto.Art. 23—Os vice-presideutes substituirão o presidente em suas ('altas e impedimentos, observada a ordem respectiva.§ Único—Na ausência destes, assumirá a presidência, por occasião das sessões, o socio mais antigo dos que se acharem presentes, preferindo o mais velho em edade, no caso de se achar mais de um do mesmo tempo.Art. 24—São attribuições do Io secretario :T Redigir o expediente e as circulares, com municações e ordens do Presidente, e assignar, com este e com o 2o secretario, os diplomas e as actas das sessões ;II Apresentar, na sessão magna de 29 de março de cada anno, um relatorio de todo o mo-
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vimento littcrario o administrativo do Instituto durante o anno, indicando as medidas quo julgai* mais acertadas para o desenvolvimento e prosperidade do mesmo ;III Ler o expediente que houver cm cada sessão;IV Manter em boa ordem a escripturação da secretaria, bibliotheca, archivo e museu do Instituto, velando pelo asseio e pel i conservação de tudo, no que poderá ser auxiliado por qualquer dos socios designados pelo Presidente ;V Processar os documentos da despeza, quo devam ser pagos pelo Tliesoureiro submettendo- os á rubrica do Presidente ;VI Providenciar, 11a ausência do Presidente o dos seus substitutos, sobro negocios urgentes o da administração economica, communicando, na primeira sessão, as providencias que houver tomado.Art. 25—Ao 2o Secretario compete :I Redigir c ler nas sessões as actas organizadas de accordo com as notas que deverá tomar ;II Expedir os avisos de convocação das sessões ;III Auxiliar o 1" Secretario nos trabalhos a seu cargo e substituil-o nas suas faltas e impedimentos.Art. 26—Os supplentes do 2o Secretario substituiião a este na ordem do sua categoria; c, em sua ausência, o Presidente designará quem oc- eupe interinamente esse cargo, preferindo, quanto possivel, os mais moços.Art. 27—Compete ao Orador :I Representar o Instituto nas occasiões festivas ou funel res,. tanto nas sessões como nas delegações ;II Produzir o elogio historico dos socios quo íallecerem durante o auno social.



Art. 28—0 orador será substituído por adjunto, quando faltar ou estiver impedido, e, na ausência deste> o Presidente assignará um dos eocios que se encarregue de suas obrigações.
Art. 29 Ao Thesoureiro incumbe :
I Arrecadar e ter sob sua guarda os di nheiros do Instituto;II Pagar as despesas competentemonte au- ctorizadas ;III Apresentar á Directoria, no fim de cada anno social, um balanço da Receita e Despeza, demonstrando o estado do cofre, bem como fazer a comprovação das importâncias a seu cargo, listas contas, depois de examinadas pela commis- são do Fazenda, serão por esta apresentadas com sou parecer á Directoria, na sessão subsequente á da posse, e submettidas á discussão e approva- ção immediata.§ Único Ao adjuneto do Thesoureiro com

pete substituir o Thesoureiro nas suas faltas e impedimentos.
Art. 30 Ao Director da Bibliotheca, Archi- vo e Museu compete :
I Organizar pelo systhoma mais aconselhado a Bibliotheca, o Archivo e o Museu do Instituto, o seu catalogo o a sua escripturação ;II Fiscalizar o sou regular funccionamento, permittiudo ou prohibindo o ingresso nas respectivas secções ;III Dirigir os empregados e instruil-os nos seus deveres ;IV Cumprir e fazer cumprir os regimentos que foram organizados pela Directoria.§ Unico—Ao adjuneto do Director da Bibliotheca incumbe substituir o Director nos seus impedimentos e faltas o auxilialo nas suas attri- buições.



CAPITULO VI
Das com m issões

Art. 31—Haverá uo Instituto as seguintes commissões, composta cada uma de trez membros:I Fazenda e orçamento ;II Estatutos e Redacção da «Revista» ;III Revisão de mauuscriptos e pesquiza de documentos ;IV Trabalhos de historia, geographia e co- rograpbia do Brasil, especialmente do Rio Grande do Norte ;V Estudos americanistas, comprfehendendo a prehistoria e a arcbeologia do Brasil e do Estado. § Unico—As commissões de Fazenda e Estatutos terão caracter permanente ; as demais serão de livre nomeação do Presidente, que as organizará á medida que forem se tornando precisos seus pareceres, variando mesmo de numero, conforme a necessidade o indicar.Art. 32—A’ Commissâo de Fazenda per
tence :a ) Examinar as contas subinottidas ao seu 
conhecimento ;b ) Organizar o orçamento annual da Receita e da Despesa, que apresentará na sessão de dezembro, para ser discutido e votado.c ) Dar parecer, sempre que fôr consultada 
pela Directoria.Art. 33—Compete á Commissâo de Estatutos e Redacção da «Revista» :I Dar parecer sobre as duvidas que occor- rerem na intelligencia de algum dos artigos dos Estatutos ;II Propor-lhes as emendas, reformas ou ad- ditamentos que lhe parecerem necessários, os quaes,



depois do discutidos emfim convocada, serão approvadosIII Escolher os escriptos quo blicados, tanto na «Revista» como em recebendo com antecodeucia do 2" Secretario, copias das actas c da correspondência que a I)i- rectoria resolver que so publique ; as observações e avisos que nella devam figurar o, iinalmonte, as memórias, documentos e artigos quo lhe fôrem remctttidos pelas Commissões, com o respectivo parecer ;IV Toda ingerência não só na redacção como na impressão da «Revista», apresentando á Dircctoria o plano a seguir e o calculo da despesa, para serem approvados.
BArt. 34--A’ Commissão do revisão de ma- 

nuscriptos incumbe
a ) Examinar os manuscriptos existentes no archivo, emittindo juizo sobre a importância delles ;
h ) 1’ropor que se copiem os documentos estragados e se inutilizem os que não tiverem prcstiino, ou porque já tenham sido publicados na «Revista», ou por qualquer outra circumstancia.

Art. 35 A’ Commissão de trabalhos historia, gcographia e corograpbia cabe receber as memórias, os documentos e artigos lhe forem enviados pela Directoria e dar parecer sobre os que devam figurar na «Revista», bem como sobre os que convenham publicar em separado, ou archivar.
Art. 36—Além das commissões do que trata o art: 31, poderá o Presidente nomear para fins especiaes, ou encarregar de bulbo socios em separado, quando mais conveniente.Art. 37—Os pareceres das Commissões rão apresentados no praso de sessenta dias, po



dendo ser esse praso prorogado pelo Presidente, conforme a importância ou difficuldadc do as- sumpto.
CAPITULO VII 

Das eleições e (la posse
Alt. 38—Na primeira quinzena de fevereiro de cada biennio, procedo r-seá ás eleições da Dircctoria e das Commissõcs permanentes do Instituto, convocando-se para este fim uma assem- bléa geral.
Art. 39—A eleição da Directoiia será feita por escrutínio secreto sobre cada um dos respectivos membros e mediante maioria relativa de votos presentes, excluídas as cédulas em branco.§ Unico-No caso de empate, considerar-sc- á eleito o socio maisr antigo, decidindo a sorte, 

caso se verifique o empate entre socios da mesma antiguidade.Art. 40—Do mesmo modo, far se á a eleição para vice-presidentes, adjunctos e supplentcs.Art. 41—Em seguida, proceder-se-á á eleição de cada uma das commissõcs permanentes, votando cada socio presente em lista de tantos nomes quantos forem os membros da commissão. Em tudo mais, observar-se-ão as disposições do art. 39 
e seu paragrapho unico.Art. 42—A posse da nova Directoria terá logar no dia 29 de março de cada biennio.Art. 43—O anno social é ò anno civil.

CAPITULO VIII 
Das sessões do Instituto

Art, 44—As sessões do Instituto serão ordinárias, extraordinárias, solennes, assembléas geraes e magna ; e celebrar-se-ão:



§ 1—As ordinárias, uma vez poí mez, no dia e hora designados pelo Presidente, sendo an- nunciadas pela imprensa;§ 2—As extraordinárias, nos dias designados pelo Presidente, de aceordo com o art 48 destes Estatutos ;§ 8 — As solcnnes, commemorativas, quando o entender a Directoria, nos termos do art 60 ;§ 4—As assembléas geraes, para a eleição da Directoria e das commissôes permanentes; para a reforma-ou emenda dos Estatutos, nos termos do ait. 61 ; para deliberar sobre a dissolução do Instituto e entrega do respectivo patrimônio, conforme o § Unieo do art 55 ; íinalmeutc, sempre que o Presidente julgar conveniente ou forem solicitadas por cinco socios, polo menos.§ 5—A Magna, ou de posse, no dia 29 de março.Art. 45—Em to las as sessões, o Presidente 
occupará o primeiro logar, tendo a seu lado os secretários; os demais socios sentar-se-ão promiscua nu nto.

Art. 46—Nas sessões ordinárias serão trata
dos todos os uegoeios administrativos, liltcrarios 
o ecom,mitos do Instituto.Art. 47—Aberta a sessão, o quo só terá logar verificando se a presença de cinco socios effec- tivns, pelo monos, o approvada a acta da sessão antecedente, será lido o expediente, resolvendo, cm seguida, o Instituto sobre qualquer matéria trazida ao seu conhecimento.Art. 48—Ilavendo necessidade, o Presidente convocará sessões extraordinárias para as quaes serão expedidos convites ou avisos publicados na 
imprensa.Arr. 49_A’s assembléas geraes poderão assistir os socios dc todas as classes, aos quaes será pccmittido propor, discutir e votar.Art, 50—Para haver assembléa geral é pre-
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ciso o comparccimento, pelo menos, de dez so- 
cios effectivos, fundadores ou correspondentes. Não comparecendo esta maioria, convocar-se á pela imprensa nova reunião, na qual se deliberará com os socios que se apresentarem, não sendo menos de cinco.

CAPITULO IX
JIiis finanças e do patrimônio do Instituto

Art. 51 Constituem receita do Instituto :1 As ,jóias pagas de accordo com o art 18 ;2 Os donativos que lhe forem feitos;3—0 produeto das assignaturas e vendasavulsas da «Revista» c das obras publicadas;4 As subvenções concedidas pelos poderes públicos.Art. 52 A receita do Instituto será appli-cada :a)  A’s despesas com expediente e livros, moveis e pessoal necessários á secretaria;b ) A’ impressão e distribuição da «Revista», dos Estatutos, das obras avulsas, memórias e ma- nuscriptos cuja publicação tiver sido autorizada 
pelo Instituto ;c ) Ao pagamento de prêmios aos que scl distinguirem pela publicação de trabalhos sobro as matérias que fazem o objecto do Instituto.Esses prêmios consistirão em medalhas, sendo uma de ouro, destinada a > autor do melhor trabalho sobre a historia, geographia ou coro- graphia do Rio Grande do Norte, e trez do prata, que serão conferidas aos auctores de obras lit- terarias e scientificas de mérito, publicadas no Estado, durante o anno.Art. 53—Os trabalhos destinados a prêmio,
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apresentados cm sessão, irão á commissão potente, cujo parecer, dado no praso devido, discutido e approvado por dois terços, pelo menos, dos votos presentes.Art. 54—Si os agraciados não forem do Instituto, serão admittidos a fazer parle delle, na qualidade de socios effectivos ou correspondentes, conforme residirem, ou não, na capital.Art. 55 Feitas as despesas annuaes aucto- rizadas, as sobras das rendas serão applicadas ao augmento do patrimônio soei 1, do modo determinado pelo Instituto, em sessão ordinaria.§ 1 —Esse patrimônio não poderá ser despendido, no todo ou em parte, sem auctorização da assembléa geral, concedida por dois terços dos votos presentes |  e no caso de dissolução do Instituto, passará, integralmente, o mesmo patrimônio ao do Estado, inclusive o archivo, a biblio- theca e o museu.
§ 2 Os socios do Instituto não respondem subsidiariamente pelas obrigações da sociedade.

CAPITULO X 
Disposições gemes

Art. 56 —Logo que o Presidente tiver noticia de haver fallecido qualquer socio na capital, nomeará uma commissão para assistir os funeraes.Art. 57—Os socios terão direito de ler na Bi bliothcca do Instituto as obras, impressas ou tna- nuscriptas, nella existentes, bom como o de tirar as copias ou fazer os extractos de que precisarem.Art. 58 Não é permittida a sabida de livros, mappas, manuscriptos e objectos da Bibliotheca, Archivo ou do Museu ; podendo, entretanto, ser facultada u extranhos a leitura d<e jornaes e obras impressas.



Art. 59—O Instituto terá estantes reservadas para manuscriptos e obras raras, segundo a classificação previamente feita.Art 60—A Directoria poderá solennizar qualquer data histórica.Art. 61—Qualquer reforma dos Estatutos, salva a attribuição conferida á respectiva com- missão pelo art. 33 n. 2, só poderá ter logar mediante proposta apresentada em mesa e assigna- da por oito socios effectivos, pelo menos, ou pela directoria, convocando o Presidente a assembléa geral paia sua discussão e approvação
Disposições transitórias

I Approvados os presentes Estatutos, promulgados pela Directoria e publicados em sessão entrarão desde logo em vigor, devendo ser empossada, em conformidade das suas disposições, a directoria eleita a 5 de março corrente, cujo mandato será de dois jumos.II De egual modo e na mesma sessão, poderá o Instituto reorganizar livremente o seu quadro de effectivos, até o máximo de quarenta, inclusive os fundadores sobreviventes, eleger beneméritos, honorários e correspondentes, independente dos requisitos, formalidades e prasos acima 
estatuídos.'III As emendas ora approvadas serão encor- poradas aos Estatutos, numa só redacção, e registradas no Cartorio especial de Titulos e Documentos desta cidade e comarca, depois de publicadas na integra pelo orgão ofíicial do Estado.Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões do Instituto ILstorico o Geographico do Rio Grande do Norte, em Natal, 27 de março de 1927.
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A Directoria:
(a) H e m e t e r io  F e r n a n d e s  R . d e  M e l l o ,

Presidente.
(a) A n t o n io  S o a r e s  d e  A r a ú jo ,

Io Secretario.
(a) J u l io  d e  M e l l o  R e z e n d e ,

2° Secretario.
(a) N e st o r  dos S antos L im a ,

Orador.
(a) H o r a c io  B a r r e t t o  d e  P. C a v a l c a n t i, 

Thesoureiro.
(aa) José A ugusto  B e z e r r a  d e  M e d e ir o s . 

J oão  D io n y s io  F il g u e ir a .
L u iz  T a v a r e s  d e  L y r a .
P h i l i p p e  N e r y  d e  B r it t o  G u e r r a . 
F r a n c isc o  G om es V a l l e  M ir a n d a .

Foram publicados os presentes Estatutos nesta Socretaria do Instituto Historico e Geographico do Rio Grande do Norte, em Natal, aos 27 de Mar
ço de 1927.

(a) J u l io  d e  M e l l o  R e z e n d e  
2o Secretario

Os presentes Estatutos foram publicados, na integra, pela A Republica, orgão official dos poderes do Estado do Rio Grnndo do Norte, nos números 89 o 90, de 22 e 23 de abril de 1927.
Secretaria d o  Instituto Historico e G eogra-
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pliico do Rio Grande do Norte, em Natal, 23 de abril do 1927. O 2o Secretario,
(a) J u l io  dh M ht.lo R e z e n d e .

C E R TID Ã O

Oortiíico que os Estatutos do Instituto Ilis- torico e Gcographico do Rio Grande do Norte, retro e supra, foram apontados no livro Protocol- lo n. 1, sob n. 620, pag. 51, e registrados, por ex- tracto, no livro n. 3. d&s Sociedades Civis, sob n. 34, pag._ 23 c 24 e feitas as respectivas indicações c referencias nos demais livros do meu Oartorio. Dou fé. Natal, 26 dc abril de 1927.O official do Registro de Titulos e Documentos (a) Miguel Leandro. D. c S. 3$600 ( Sobro um sello federal de hum mil reis devidamente inuti- lisado ). (a) M. Leandro.



D A S

Leis EsiaÈaes referentes aos Monisiplns
A re s !

[Povoarão de Arez ate 17 de Ago. to de 18~>5 ; 
Villa de Arez, até 21 Abril de 18(>2; 
jwvoação, até 11 de Dezembro de 1.87(1).

1855— A resolução n. 818 de 17 de Agosto—instaurou a Villa de Arez, pertencente ao município da Villa de Goianinha, com a mesma denominação dc Villa de Arez e tendo por limites do seu muuieipio os mesmos da 1'regue- zia de Arez.1856— A lei n. 849, de 20 de Setembro—determinou que a Camara Municipal de Arez regulasse a sua receita e despesa no anuo financeiro de 1857 pelo orçamentQ anterior.1857— Lei n. 8(18, de 25 de Abril — fixou em 214Ü000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1858.1858— A lei n. 422, de 11 de Setembro—determinou que a receita o despesa municipal, no anno financeiro de 1859, fossem reguladas pela lei do orçamento anterior.1859— A lei n. 462, de 17 de Maio — fixou cm 209'$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1860.1860— A lei n. 494, de 1 de Maio—dispoz que o
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presidente da Província expedisse as convenientes ordens latim de que fosse responsabilizada a Camara Municipal por na© haver remettido á Asscmbléa Provincial o seu orçamento de receita e despesa.1881— A lei n. 500,,, de 7 de Junho — fixou em 332$O0Q a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1862.1862—A. lei n. 519, de 21 de Abril—supprimiu o município, da Villa de Aroz e incorporou o seu território a!0 dei: município de Gsianinha.186-1—A lei n. 559, cTmlO de Dezembro—supprimiu a freguezia de S João Baptisra da po- voação de Aroz ficando a pertencer o seu território ao de N Senhora do O' da Villa Imperial de Papari, e ao sou município.1871—A lei n. 6‘4%? de 11 de Dezembro—restabeleceu a freguezia de S. João Baptista, da povoação de Arez, tendo por limites os mesmos de antes da sua oxtineção. Ü território da freguezia continua incorporado ao município de Papari.1874—A lei n. 721. de 9 de Setembro— creou uma cadeira de 3" gráo para o ensino primário do sexo feminino na povoação de Arez, termo de Papari.1876—A lei n. 778, de 11 de Dezembro—elevou á categoria de villa a povoação de Arez, cujo município teve os mesmos limites da freguezia do mesmo nome.—A lei n. 795, de 10 do mesmo mez—determinou que as Gamaras Mun.cipaes das vil- las novamente creadas regulassem sua receita e despesa pelos orçamentos das villas donde foram desmembradas.1879—A lei n. 830, de lorde Fevereiro — determinou que o anno financeiro para as flli- maras Munic-ipaes da Província se contasse



de Io de Outubro a 30 de Setembro, eon-' forme a resolução de 31 de Outubro de 1831 ; e que o pcriodo do Io de Janeiro a 30 de Setembro deste anuo fosse regulado pela lei de orçamento n. 705, de 16 de Dezembro de 1876.1882— A lei n. (8.77, de lí) de Junho—fixou em 5605000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1882 a 1883.1883— A lei n. 888, de 25 de Abril—fixou em 535.1000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1883 a 1884.1884— A lei n. 916, de 12 de .Março — fixou em 474.ÇOOO a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1884 a 1885.—A lei n. 922, de 15 do mesmo mez—consignou na verba—obras publicas—o auxilio de 
1 :000$Ò00 ás obras da matriz.

1885 -  A lei n. 950, de 31 de. Março — fixou em 530S000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1885 a 1886.188G—A lei n. 982, de 12 de Junho—fixou em 520$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1886 a 1887.1887—A lei n- 1.000, de 11 de Abril—fixou em 570$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1888.A mesma lei determinou que esto orçamento regesse o anuo financeiro de 1888, que coincidiría com o anno civil, e bem assim o trimestre de Outubro a Dezembro de 
1887.

GOVERNO PROVISORIO
1890—A lei n. 9, de 18 de Janeiro—dissolveu as Gamaras Municipaes do Estado e creou em cada localidade um Concelho de Inten- dencia Municipal, composto de cinco raem-



bros, nas cidades, e de tres, nas villas, sob a presidência de um delles de nomeação do Governo.
— Ow.ec. n. 11, de 24 do mesmo mcz—reuuiu o termo de Arez, cieado em 12 de Novembro de 1889, á comarca de Goianinha.— O dec. n. 14, de 18 de Fevereiro—elevou a cinco o numero do Intendentes do município de Arez.
— O dec. n. 27, de. 31 de Hiaio—estabeleceu os seguintes limites para o município de Arez, ao norte, os antigos seus e do município de Goianinha. com o de Papa ri, da comarca dc S. José de Mipibú; a leste a, contar do mar que se estende da extrema sul do littoral do município de Papari até á enseada do Tibáo. no canal do mesmo nome ; ao sul, o referido canal do Tibáo, uma linha recta que, partindo do ponto em que este canal começa na alagoa Guarahyras, atravesse esta lagoa em direcção ao canal do do Jacú, e em seguimento á mesma linha divisória antiga que o separa do município de Goianinha, a oeste, os mesmos limites seus, que ficam prevalecendo.
— 0 dec. n. 38, de 17 de Junho—fixou a despesa da Gamara Municipal em 6õO$OÜO e orçou 'èm 76O.S0OO a receita no exercício financeiro de 1890.
— O dec. n. 40, de 21 do mesmo mez—tornou extensivas ao termo de Arez os limites dados ao município do mesmo nome pelo dec. n. 27, de 30 de Maio deste anno.1891 — O dec. n. 80, de 9 de Janeiro—desmembrou da Gamara Municipal de Goianinha o armexou á de S. José de Mipibú o termo de villa de Arez.
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C c â siy u a F e ta m a
( Séde em Tilla-flôr, até 19 de Julho de 1858; villa 

de Canguaretama, até 16 de Abril de 1885)
1835— A lei n. 6, de 28 de Fevereiro—dividiu a comarca de Natal em dois districtos de jurados. 0  segundo destes districtos compre- hendeu os municípios de S. José,. Goyani- nha e Viila-flôr; sua reunião foi determinada para S. José, emquanto Goianinho não tiver cadeia.—A lei n. 20, de 26 de Março—prohibiu a criarão de gados vaccum, cavallar, ovelhum, cabrum e porcos, soltos sem pastor, nas terras de agricultura da Província. São terras 

de agricultura no município de Viila-flôr desde a costa até a barra do Coité na margem do rio Curumataú, c dahi cm rumo certo para a parto do sul, limitando com a província do Parahyba.—A lei n. 29, de 30 de Março—creou uma uma escola de primeiras lettras na povoa- lão de Tamatanduba, no município de Viila- flôr.1836— A resolução n. 1, de 3 de Outubro—creou um collegio eleitoral na villa de Goianinha, a que concorrerão os eleitores da mesma villa e os da de Viila-flôr.1837— A lei n. 19, de 8 de Novembro—concedeu á Gamara Municipal de Viila-flôr, a titulo de soccorro, a quantia de 120S000.1838— A lei n. 17, de 7 de Novembro—concedeu á Gamara Municipal de Viila-flôr, a titulo de soccorro, a quantia de 1008000.1839— .1 resolução n. 21, de 5 de Outubro—creou um districto de jurados nos termos de Goi-



aninha c Villa-flôr, a reunir-sc ora Goiani- nha.—A resolução ti: 3.% de 5 de Novembro--appro- vou posturas addiccionaes ás da Gamara Municipal de Villa-flôr.—A lei n. SÓ de 0 do mesmo mez—fixou em 371 $000 a despesa da Gamara Municipal para o anuo financeiro de 1 dc Julho de 1840 a 30 de Junho dc 1841.—A lei n. 38, de 11 do mesmo mez—concedeu â Gamara Municipal n soccorro de 2338000.1840— A resolução n 39, de 2fí de Setembro—np- provou posturas addicionaes ás da Gamara 
Municipal.— A lei n. 5(1, de 2 de Novembro—fixon em 241$000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro do 1841 a 1842.1841— A resolução n. (14, de 19 de Outubro— approvou posturas addicionaes ás da Gamara Municipal.—Lei n. 72, de 10 de Novembro—fixou em 199S000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro dc 1842 a 1843.—A lei n. 7(1, de 11 do mesmo mez—concedeu a Gamara'Municipal o soccorro dc 2ü$000.1842— A resolução n. 88, de 29 de Outubro — fixou em 1908000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1813 a 1844.1843— A resolução n. 100, de 27 de Outubro—instaurou o districto de paz de Anta-esfollada, do munieipio de Villa-flôr.
—A lei n. 104, de 3 de Novembro—fixou em 155-1000 a despesa da Gamai a Municipal no anno financeiro de 1844 a 1845.—A lei n. 105, de 8 do mesmo mez—consignou na verba—outras despesas—o auxilio de . . . 
2001000 aos reparos da capella-mór da matriz.
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1.844—A lei n. 115, de 4 de Novembro—fixou em 11 C$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1845 a 1846.1845- M lei n. 129, de 23 de Outubro—fixou em 124$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1846 a 1847.184G—A lei n. 154, dgs51 ãe Outubro—fixou em 130$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro do 1847 a 1818.1847— A  lei n 171, êe (i de Novembro—fixou em 128SOOO a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1848 a 1849.1848— A lei n. 187, de 2 de Novembro—fixou em 64$000 a despesa da Camara Municipal para0 semestre do Julho a Dezembro de 1849. A mesma lei determinou que o civil fosse também o anno financeiro para as contas das Camaras Municipaes.
1849— A lei n. 201, de 27 de Junho—approvou o art. 25 de postura addiciouai ás da Camara Municipal.

—A lei 203, de 30 do mesmo mez—fixou em 126$QÜ0 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1850.
J850—A lei n. 222, de 9 de Julho--fixou em .........128.8000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1851.
1851— A lei n. 234, de 19 de Setembro-— fixou em1 28$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1852.
1852— A resolução n. 248, de 22 de Março—anno- xou á freguezia e município de Villa-flôr o districto de paz de Nova Cruz.

—A lei 1 1 . 263, ãe 6 de Abril—lixou em . . . . 134$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1853.1853— A resolução n. 281, de 19 de Abril—fixou em



139$243 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1854.1854 A lein , 303, de de Setembro—fixou em . . . 248$360 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de J1855—Al e i n.  313, de 4 Agosto—auctorizou o presidente da Província a despender a quantia necessária com uma ponte no rio Icatú, ponto que a estrada da villa deGoianinha para a Villa-fior.
A lei n. 325, de 1 de Setembro—fixou em da Camara Municipal no anno financeiro de 1855.

185o—Al e i n.  34.9, de 20 de Setembro—fixou em 3 a d no
anno financeiroA lei n. 351, de 26 do mesmo mez creou uma cadeira de primeiras lettras para o sexo masculino na povoação de Uruá, em Villa- fiôr.1857 A lei n. 362, de 25 de Abril—fixou em . . .a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1858.A resolução n. de 1í) de Julho elevou á categoria de villa a povoação de Uruá com a denominação de villa de Canguare. tama, sendo para ella transferida desde logo município de Villa fiôr. Transferiu egualmente para a nova villa a séde da freguczia com a invocação de Nossa Senhora da Conceição, transferencia que teria logar quando houvesse na uma ca- pella decente, para cujo começo e conclusão concedeu a verba de 2:000$Ü0O.—A lei n. 422, de 11 de Setembro—fixou em 5701180 a despesa da Camara Municipal da villa de Canguaretama no anno financeiro de 1859.
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.1859—A lei n. 402, de 17 de Maio— fixou emG15$000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 186<>.—A lei n. 400, de 24 de Novembro -consignou na verba—obras publicas—a quantia de . . . 2:000$()00 para as obras da matriz, e a de jj:OOOSOOO para a abertura de uma estrada, em linha recta, da vilia de OanguaietamMá dc Cmianinha.1860—A lei n. 408, de 27 dèr^Murço—determinou que a freguezia de Ounguaretama passasse a chamar-se freguezia da Penha.—A lei n. 487, de 20 de. Abril—desmembrou do município diMJanguaretaml o districto de |>az de Nova Cruz e incorporou-o ao município de S. Bento.—A lei n. 498, de 20 do mesmo mez—lixou em 1:0U2Í>00() a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1861.—A lei n. 490, de 4 de Maio—consignou na verba—obras publicas— i quantia dMiiOÜiBOOO para o melhoramento do porto da Penha e a de 3:000 3>000 para os serviços da Matriz.1862—k  lei. 1 1 . í>20, de 2~> de Uh r i l m i  em . . 1:002$000 a despesa da Gamara Municipal no anuo de 1863.—A lei n. 884, de 1 de Maio—upprovou 39 artigos de posturas addicionaes ás do Codi- go de Ganguaretama. A mesma lei tornou cemitérios públicos os existentes na villa o po- voações de Formosa, Primeiras Pedras, Ta- matanduba e Ingá.186-1—A lei n. 540, M 80 de Junho—auctorizou o presidente da Província a crear uma Mesa de Rendas provinciaos na villa de Ganguaretama com o mesmo numero de empregados que têm as Mesas de Macau e Areia
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Branca—o applicandodhcs o mesmo regulamento.—A lei n. 542, de 2 de Julho—determinou que a receita e despesa das Gamaras Muni- cipacs no anno finaneeiro.de 18(i4 se regulassem pelas disposições da lei n. 526/ de 25 de Abril de 186'^.'
—ui lei n. 573, de 22 de Dezembro fixou em i:038$00ü a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1865.1865—A lei n. 590, de 28 de Dezembro—lixou em 878$()00 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1866.1867— 0 lei n. 599, de 11 de Junho—fixou em 8581000 a despesa da Camara Municipal no 
anno financeiro de 1867.

1868— A lei n. 008 de 11 de Marro—consignou na verba—obras publicas—a quantia de. . . . . . 2:000.18000 para a matriz da IVnlia.
— A lei n. 011, de 20 de Março — fixou em l:084$0CO a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1868.

1870— A lei n. 281, de 25 de Novembro — fixou em 892$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1871. A mesma leiBart. 30, declarou sem effeito o contracto celebrado em 10 de Maio do mesmo anno entre a Camara de Canguaretama e os cidadãos Antonio Bezerra César de Andrade e Antonio José de Medeiros.
—A lei n. 031, da mesma data—auctorizou a Camara Municipal a conceder por aforamen- to perpetuo ao bacharel Lodolpho Ileicu- lano Marinho Falcão e a seu pae Manoel Antonio Marinho Falcão dois lotes de terras do seu patrimônio e de que se acham os mesmos de posse por arrendamento, medi-



:;i

o preço que aclualmente o augmento do dez por cento.A lei n. (>41, de 14 de Dezembro creou comarca na villa Canguaretama, brada da comarca de José de nova comarca comprchenderá não mó de Canguaretama, também o de Goianinha, de S. José de Mipibú com nome e o de Pa pari.
A lei n 04.3, da mesma data—creou uma caldeira de inslrucção primaria para o sexo masculino na povoação de ípuhora Carnaúba, do municípioA lei n. 051, lambem da mesma data — em 6908000 a despesa da Camara Municipal no anno íina.iceiro de 1872.1873—A lei n. 004, de 21 de Julho802$000 a da Ca mara Municipalanno financeiro dc 1873.A lei n. 070, de 4 de Ayosto lixou 802$000 a despesa da Camara Municipal anno financeiro de 1874 e auctorizou a mesma Camara a aforar perpetuamente zerra de Menezes os sete lotes de terras que têm sido aforados annualmcnte, mediante quantia de 2508000 annuaes, não do compreheudidos renos apropriados para edificação dios na Villa.A lei n. de do mesmo rizou o presidente da Província com quem melhoresuma estrada do ferro, a partir da Capital, ou de outro qualquer ponto que for julgado mais conveniente, á Villa de Nova-Cruz, passando pelos valles do Capió, José de Mipibú, Jacú, villa de Goianinha e Penha.



1874 Lei n. G92, de õ de A o4o—approvou tigos addmionaes aos do Codigo de posturas de Canguaretama.
A lei n. 708, de 1 de Setembro fixou em 922$>0(X) a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 187õ.A lei n. 711, de d do mesmo mez aueto rizou o presidente da Província a despender quantia necessária com a desobslrucçâo c melhoramento do porto de S. Felix, no município de Canguaretama.
Lei n. 7d6', de 4 do mesmo mez—auctorizou presidente da Província a despender pela verba obras publicas a quantia, de . . . 

POOOfOOO com a editicação de uma casa de escola para a instrucçâo primaria na villa.A lei ». 728, de !) ainda do mesmo mez— auc- torizou Camara Municipal coneede-r ao major Augusto Joaquim Carvalho, por alloramento perpetuo, dois iolctB de terras, de sessenta braças cada um, dos quaes já se acha de posse, mediante a renda annual de 14$080; e ao tenente Manoel Antonio Marinho Falcão outros, dois lotes dos quaes egualmente se acha do posse, .mediante a quantia de 11 $020 ao foro annual.—A lei n. 724, da mesma data prohibiu criação de gados vaccum, cavallar, muar, ovelhum, cabrum e suiuo, soltos sem pastor, nas terras de agricultura do município de Canguaretama, isto é, desde a costa até á barra do rio Coité, á margem do rio Cu- rumataú e dahi, em rumo certo na direcção do sul, limitando-se com a provincia da Parahyba. Os agricultores gosarão das regalias desta lei dez mezes depois de sua promulgação.
1875 A lei. 781 de 7 de Agosto auctorizou a



Camara Municipal a conceder a Antonio mes da Rocha Fagundes, por aforamento perpetuo, o sitio denominado Sibauma rae diante o foro animal de 15$000.lei 1 1 . ,de 'lí) mesmo mes lixou em 1:072$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1870.A lei n. 774, de > de auctorizouo presidente Rrovincia promover a fundação de engenhos centraes nos municípios de São Gonçalo, S. José do Mipibú, Papari, Goianinha c Canguarctama, garantindo juros até 7 % por praso não excedente a vinte annos.A lei n. 79:~>, de 10 do mesmo mcz fixou em 1 :122$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1877. A lei
ação degados soltos, sem pastor, nos terrenos agricultura dos municípios de Goianinha e Canguarctama.A lei n. 790, de 15 do mesmo mes desmembrou do termo do Goianinha, da comarca de Oanguaretama, o município de Nova-Cruz para contribuir com o municipio do Trahiry a comarca creada com esta denominação.1879 A lei n. HSfí, de 15 de Fevereiro fixou em 1:()42$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1878 a 1879. A mesma lei determinou que o anno financeiro para as Camaras Municipaes da Província se contasse de Io de Outubro a 30 de Setembro, e que a receita e despesa de Janeiro a Setembro de 1879 se regulassem pela lei de orçamento n. 795, de 16 de Dezembro de 1876.



•)

1882 .1 l>i n. 843, de 23 de Junho instaurou a cadeira de instrucção primaria do sexo masculino em Flor.lei n. H>57, de lí) de Junho fixou em 890Ü000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1882 a 18813.1883 A lei n. 888, de 25 de Abril fixou em SOOfOOO a despe, a da Gamara Municipal no anno financeiro de 1883 a 1884.1884—A lei n. 91(1, de 12 de Março—fixou em l.:250$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1884 a 1885,A lei n. 020, de 13 do mesmo mez creou cadeira mixta na povoação de Guite- zeiras, municipio Canguaretama.
A lei n. 922, de 1(1 do mesmo mez— consignou na verba —obras publicas, a quantia de 500$000 como auxilio á Gapella de Canguaretama.1885 A lei n r932 de 11 de Março desmembrou do termo de Nova Cruz, comarca do Trahy- ry, o annexou ao de Goyaninba, comarca de Canguaretama, o districto de Santo Antonio.A lei n. 935, de 21 do mesmo mez creou uma 2n cadeira de primário para osexo masculino na villa de Canguaretama.
A lei n. 959, de 31 do mesmo mez fixou em 1:365$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1885 a 188(3. 

—A lei n. 955, de 16 de Abril—elevou á categoria do c i d a d e  a villa de Canguaretama.
1886-/4 lei n. 981, de 11 de Junho—creou uma cadeira de ensino primário para o sexo masculino na povoação de Cuitezeiras.

—A lei n. 982, de 12 do mesmo mez—fixox em 1:040$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1886 a 1887. A mesma lei reduziu a 50S000 o preço de
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arrendamento perpetuo que ao cidadão An- tonio Bezerra Cesar dc Andrade fez de par te dos terrenos do Pituassú á Camara do Canguaretama.
—A lei //. 085, de 17 do mesmo mez—consignou na verba-obras publicas—a quantia de 1 :Ü00$000 para a matriz da cidade de Canguaretama. A mesma lei creou uma estação de peso publico na cidade.

1887 — A lei n. 1000, de 11 de Abril—fixou em 1:3201000 a despesa da Camara Municipal no atino financeiro de 1888. A mesma lei fez coincidir o anno financeiro com o anuo civil, determinando que esto orçamento regesse também o trimestre de Outubro a Dezembro de 1887. Auctorizou ainda a Camara a depender até a quantia de 1:000$000 com a construcção da ponte do rio Porteiras.
GOVERNO! PRUV1SURI0

1890—O dec. n. 7, de 14 de Janeiro—fixou em 3:550$000 a despesa da Camara Municipal, no anno financeiro de 1890 e orçou em 4:004$990 a sua receita.
O dec. n. 9, de 18 do mesmo mez—dissolveu as Camaras Municipaes do Estado, e dispoz que o poder munieipal fosse exercido por um —Conselho de Intendencia Municipal, composto de cinco membros, nas cidades, e de tres nas villas, sob a presidência de um delles nomeado pelo Governo.
—O dec, n. 24, de 10 de Maio—desmembrou do município de Canguaretama e elevou á villa o povoado de Cuitezeiras, dando-lhe os seguintes limites: ao norte, uma linha recta, de oeste para leste, desde os limites do município de Nova Cruz até âs



nascentes do rio Pequiri, seguindo depois o curso deste rio, até encontrar a linna do telegrapho nacional; a leste, esta mesma linha telegraphica até aos marcos da estrada nos limites do Estado da Parahyba; ao sul, o rio Guajú que separa o Estado do Ilio Grande do Norte do da Parahyba ; a oeste, os antigos limites do município de Caugua- retama com o de Nova Cruz.
C e a r á -m ir im

(Omittido ás pags. do vol. XIV, 1916)

A lei n. de dividindoa comarca de Natal, em dois districtoa de jurados, deixou a viila de Extremoz com- prehendida no primeiro districto.1859—A lei n. 642, de 17 de Maio — fixando a des- peza das Gamaras Municipaes da Província, omittiu a de Ceará-mirim.
1873 A lei n. 658, de 28 de Junho auctorizou (art. 8) o Presidente da Província a despender a quantia de 5:0í)0$000 com a continuação do canal do valle do Ceará-mirim.

G o ia n in íia

1835 A lei n. 6 , de 23 de Fevereiro—dividiu comarca de Natal em dois districtos de jurados, um na capital e outro na viila de S. José, comprehendendo este os municípios de S. José, Goianinba e Viila flor. A reunião do segundo será interinamento em S. José, emquanto não houver cadeia em Goianinba.
A lei n. 11, de 9 de Março—creou uma cadeira de grammatica latina na viila, e uma de primeiras lettras para meninos, na povoa-



ção da serra de Sã > Bento, do mesmo município.
A lei n. 20, de 26 do proliibiu a criarão de gado cavallar,llium, cabrum e porcos, pastor,na zona compreheudida áOanna-brava, na

1H30 resolução n. 1, de 3 ■—creouum collegio eleitoral na 11a constituído pelos eleitores zias da mesma villa, ílor.
1 83 7—A resolução n 21, de 27 do mesmo mez— concedeu ao patrimônio municipal o dizimo de miunças vivas e mortas município, a contar de 1 dc Junho de
1837 —A lei n. 19 de 3 de fixandoreceita e c o financeiro de 1838 a 1839, uma

de 50$000 a titulo Municipal, e 
27 de Outubro de

8 3 8 —A lei n. 17, de 7 de Novembro -receita e provincial, o anuofinanceiro de 1839 a oprimento de 330$030-á Municipal,
sendo 230$003 para domercado.

1839- A resolução n. 21, de 5 de Outubro—det< minou que os municípios de Goianinlm e Villa-llor forrnass m um termo separado do da Villa de José, reunião do
Conselho em Goianinha.
—A lei n 36, de 9 de Novembro fixou em 197$000 a despesa da anno financeiro de 
—A lei n. 38, de 11 do
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nou no orçamento a verba de 107.5000 para supprimento á Clamara Municipal.
1840— A lei n. 51, de 29 de Outubro—autorizou o governo ria Província a mandar abrir uma estrada da Capital á povoação da Serra de S. Bento no município da Villa de Goiani- nha, passando por Cajupiranga, em direitura á villa de S. José.

—A lei n. 56, de 2  de Novembro -  fixou em 2195000 í. despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1841 a 1842. Obrigou a mesma Câmara, por seus vereadores, a entrar para o cofre respectivo com 105803 que de mais despendera lia percentagem do procurador.
—A lei n. 59, de 7 do mesmo mez—consignou na verba—obras publicas—a quantia de 5005000 para a obra da cadeia.

1841— A lei n. 72, de 10 de Novembro—fixou em 1805000 a despesa da Gamara Municipal, no anno financeiro dc 1842 a 1843.
—A resolução n 75, de 11 do mesmo mez—  approvou o compromisso da irmandade do Santíssimo Sacramento da matriz da villa de Goianinha.

1842— A resolução n. 8 8 , de 29 de Outubro—fixou em 1635000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1843 a 1844.
1843— A resolução n. 100, de 24 de Outubro—instaurou o dislricto de paz da Serra de S. Bento, do município de Goianinha.

—A lei n. 104, de 3 de Novembro — fixou em 1695000 a despeza da Camara Munici- paujno anuo financeiro de 1844 a 1845.
-A lei n. 105, de 8  do mesmo mez—consignou na verba—obras publicas—o auxilio de 2005000 -para as obras da Capella-mór da Matriz.



1884—A lei n. 115, de 4 de Novembro- -fixou cm 179$000 a despesa da Camara Muuicipal no anno fiuanceiro de 1845 a 1846.
—A lei n, 119, do mesmo mez—annexou ao município de S. José a parte da freguezia de Santa Rita que pertencia ao município de Goianiulia.
—A resolução n. 120, da mesma data — &\y provou posturas policiaes da Camara Municipal de Goianinha

1845— A resolução n. 127, de 18 de Outubro- supprimiu a cadeira de grammatica latina. 
—A lei n. 129, de 23 do mesmo mez—lixou em 144$00 ) a despesa da Camara Municipal no anno íinunceiro de 1844 a 4847.

1846— A resolução n. 150, de 20 de Outubro— dispoz que o districto de paz de Anta esfolada, em Nova-Cruz, pertencente á Villa-fiorJ passasse a pertencer á freguezia de Goianinha e ao seu município ; e que a divisão entre as freguezias de S. José e a de Goianinha principiasse dos limites da freguezia de Santa Rita pela estrada geral que segue desta freguezia para a de S. José, até a ponte de Alagoa-grande; e dalii para o nascente a divisão será a mesma que se acha actualmente em vigor. A parte que pela so- bredita divisão fica pertencendo a freguezia de S. José, fica também pertencendo ao seu município.—A lei n. 154, de 31 do mesmo mez—fixou em 193$200 a despeza da Camara Municipal no anno financeiro de 1847 a 1848.
1847— A lei n. 171, de 6 de Novembro—fixou em 1631520 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1848 a 1849.

—A resolução n. 195, de 9 do mesmo mez—  decretou alterações no compromisso da irman
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dade do Santíssimo Sacramento d3  freguezia de Goianinha.
1848—A resolução n. 182, de 7 de Outub/o—mandou observar alguns artigos de posturas ad- ' dicionaes ás da Camara Municipal.

—A lei de 2 Novembw—fixou em96$000 a despesa da da Camara Municipal o de Julho a Desembro de
1849. mesma lei determinou que o anuo financeiro coincidisse com o armo civil.

A resolução n. 192, de 16 do mesmo mez creou uma feira na villa de Goianinha, e determinou que a Camara Municipal marcasse logar o dia dS cada semana para a celebração da feira, provendo sobre a, abas- tança e salubridade doa generosa na forma da léi de 1 de Outubro dt#1823.
1849 A lei n. 195, de H de Junho— approvou posturas addicionaes ás da Gamara Muni- 

c ipal.
A lei n. 199 de 27 do mesmo mez—desmembrou da freguezia de Goianinha os dis- trictos de paz da Serra de S. Bento e Nova- Oruz e auuexou á freguezia de Santa Rita de Cachoeira continuando os moradores de3- districtos a pertencerem ao muuicipio da Villa de Goianinha.
A lei n 203, de 30 de Junho fixou em 311$850 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1850

1850 A lei n. 222, de 2 de Julho— fixou em 192$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1852.
1851— A lei n- 234, de 19 de Setembro—fixou em 194$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1852.
1852— A resolução n- 253, de 27 de Março—creou uma cadeira de latim na Villa de Goiani-
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nha para ser provida quando o presidente da Província julgasse conveniente.
—A resolução n. 255, de 30 do mesmo mez— revogou o artigo 3(3 da resolução n. 182, de 7 de Outubro de 1848, na parte em que vigora as posturas uiunicipacs de Goianinha, desapprepriaudo o rio da Ponte, do sitio de I). Maria Prasileira dos Prazeres Araújo.
—A resolução n■ 259, de 3 de Abril—appro- vou artigos addicionaes ás da Camara Municipal.
—A lei n- 263, de 6 do mesmo mez—fixou em 214$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1853.

1853— A resolução n- 278, de 15 do mesmo mez—  approvou artigos de posturas addicionaes ás da Camara Municipal.
—A resolução n. 181, de 19 do mesmo mez—  determinou que a Camara Municipal da 
villa do Goianinha não apresentasse orçamento paia o anuo financeiro de 1854, regulasse sua despesa pelas disposições do art. 4, da lei n. 263, de 6 de Abril de 1852.

1854— A lei n. 303, de 6  de Setembro—fixou em 260$493 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro do 1855.1855— A resolução n. 313 de 4 Agosto—auctori- zou o presidente da Província a despender a quantia necessária á construcção de uma ponte no rio Icatú, no ponto em que passa a estrada de Goianinha para Villa-llor.
—A resolução 315, de 7 do mesmo approvou o compromisso da irmandade do Santíssimo Coração de Jesus, na villa de Goya- 
ninha.
—A resolução n■ 218, de 17 do mesmo mez—  instaurou a villa de Arez, desmembrada do. município de Goyaninha.



—A resolução n. 324, de 23 do mesmo mez — autorizou o governo da Província a despender 2:000$000, com o levantamento de um aterro na varzea do rio Ribeiro e de uma ponte sobre o mesmo rio, em direcção á estrada entro a cidade de S; José de Mipibú o a villa de Goianiuha, ouvidas as Gamaras dos dois municípios.
—A lei n, 325, de 1 de Setembio—fixou em 246$000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1856.

§856—A lei n. 349, de 20 de Setembro—fixou em 227$OüO a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1857.
—A resolução ti• 351, de 26 do mesmo mez— creou uma cadeira de primeiras lettras para o sexo feminino na villa de Goianiuha.

1857— A lei n. 363, de 25 de Abril— fixou em 227.$000 a despesa da Gamara Muniripal no anno financeiro de 1858.1858— A lei n. 410, de 4 de Setembro—revogou o art 16 da de n. 253, de 27 de Março de 1852, que creara uma cadeira de latim na villa de Goianiuha.
—A lei n- 422, de 11 do mesmo mez—determinou. que a receita e despesa da Gamara Municipal se "regulassem pela lei de orçamento anterior, visto ser uma das que não 
remetteram suas contas.

1859— A lei n. 454 de 30 de Abril—dividiu em dois os officios de escrivão e tabellião publico do termo de Goiauinha, da comar- de S. José de Mipibú.—Â lei 458, de 12 de Maio—auctorizou o presidente da Província a depender 2:000$ com a obra do cemiterio da Villa.
—A lei n- 459, da mesma data—auctorizou o presidente da Província a depender . . .



2:194$700 com a conclusão da matriz do Goianinlm.—A lei n. 462, de 17 do mesmo mez—íixou em 301$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro do 1860.— A lei n. 646, de 24 de Novembro—consignou na verba — obras publicas — a quantia de l:0fX)$000 para abertura de uma estrada em linha recta da villa de Canguaretama á de Goianinlia.1860— Á  lei n. 494, de 1 de Maio—íixou em 256$000 a despesa da Catnara Municipal no anno financeiro de 1861.—A lei n. 496, de 4 do mesmo mez—consignou na verba—obras publicas—a quantia de 1:000$()00 para a construcção de uma ponte no rio Catú, na estrada de Goiani- nha para Villa-ílor.1861— Jf lei n. 506, de 7 de Junho—fixou em 382$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1863.1862— A lei n. 519, de 21 de Abril—supprimiu o município da villa de Arcz o incorporou o seu território ao do município de Goianinlia. —A lei ríd§26, de 26 do mesmo mez—íixou em 572$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1862.1864—A lei n. 542, de 2 de Junho—determinou que a receita e despesa das Caiuaras Muni- cipaes da Província, no anno financeiro de 1864, fossem reguladas pelas disposições da lei do orçamento anterior, n. 526, de 25 do Abril de 1862.
—A lei n. 549, de 21 de Novembro-—desmembrou o disSjictcJ de paz de Santa-Cruz do município de S. Bento e termo de Goia- ninha e aunexou-o ao município e termo da cidade de S. José de Mipibú.



lei n. 573, de de Dezembro íix'Ui em 374$0$0 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro1865 A lei n. de Dezembro fixou emGamara Municipal noanno1867 A lei de 11 de Junho fixou em480$000 a da Gamara Municipal noanno financeiro de 1867.—A lei n. (>()(), da mesma data sob rubrica obras publicas reeommondou á consideração do o cemiterio de Goia-ninha.
A lei n. de 11 de consignou

verba—obras publicas a quantia de 2:000 á capella do Espirito Santo, na íreguezia do Goianinha.
—A lei n. 611, de 26 do mesmo mez—fixou em 440s?000, a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1868.

1870—A lei n. 628, de 25 de Novembro—fixou em 440^000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1871.
1871 A lei n. de 14 de Dezembro—des-membrou da de S. José de Mipibúo termo de Goianinha que passou á comarca de Ganguaretama novamente creada.

A lei n. 651, da mesma data fixou em 458$OO0 despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1872.
1873 A lei n. de de Julho-- em 530$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1873.

—A lei n. 665, de 23 do mesmo mez—creou uma cadeira rle instrucção primaria para o sexo masculino na povoação de Antonio da freguezia de Goianinha.
A lei n. 667, de 30 do mesmo mez creou
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uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino na praia do Tibáu, do mu- cipio de Goianinha.
■—A lei n 670, de 4 de Agosto—lixou cm 530S000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1874,
—A lei n 682,. de 8  do mesmo mez- auc- torizou a presidência da Província* a contra- ctar com quem melhores vantagens offcre- ccsse uma estrada de ferro, a partir da Capital, ou de outra qualquer parte que for julgada mais conveniente, á villa de Nova Cruz, passando pelos valles do Capió, São José de Mipibú, Jacú, Villa de Goianinha e Penha

1874—A lei n. 694, de 3 de Agosto—approvou o compromisso da irmandade do Santíssimo Sacramento da villa de Goianinha.
—A lei n. 708, de 1 de Setembro—fixou em 45'2$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1875.

A lei n. 741 de 23 do mesmo creou um districto de paz na povoação de Santo Antonio, do município de Goianinha, tendo pojr limites : pelo lado daquella villa, uma linha partindo do riacho denominado Salgado, em direcção aos logares Varzea, Passagem, Esperança, Pajussára de Baixo, Bre- jinho, Chiquo.chique até á barra da Pajussára, onde limita com a frcguezia do S José de Mipibú : e dahi, pelo rio Trahiry acima, ao logar chamado Redonda Alagôa da palha e Sussuatã até limitar com o districto de S. Bento, pelo lado de Nova Cruz, par tindo do logar chamado Barbatana, Riacho do prego, Capim-assú, e dahi em direcção ao logar Serrinha, do finado Luiz Antonio, partindo do Olho d’Agua até a estrada que
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segue para o logar chamado Bocca da Pica da, onde limita com a íruguezia do Nova Cruz.
—A lei n- 724, de 9 do mesmo mez—pr olii - biu a creação de gqdos vaccum, cavallar. muar, ovelhum e suinos soltos som pastor, nas terras de agricultura do municipio de Gokuiinha. Estas terras comprehendem a pa- rocliia de Arez, desde a costa até ao logar denominado Cauna-brava, hoje povoação do Espirito Santo, á margem do rio Jacú. As regalias concedidas por esta lei aos agricultores começariam dois uiezes depois da sua promulgação.

1875— A lei n- 739, de 19 de Agosto—fixou em 492S00Ü a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1876.
—A lei n. 741, de 23 do mesmo mez—creou uma cadeira de iustrucção primaria do sexo masculino, de Ia eutrancia, na povoação de Brejinho, do municipio de Goianinha, c para o sexo feminino em S. Antonio.

1876— A lei n. 774, de 9 de Dezembro—auctori zou o presidente da Província a promover a fundação de engenhos centracs nos municípios de S. Gouçalo, S. José de 'Mipibú, Papary, Goianinha e Canguaretama, garantindo juros até 7%  aos capitaes empregados, por praso não excedente de vinte an- 
nos.
—A lei n. 795, de 16 do mesmo mez—fixou em 532$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1877,—A mesma lei, art. 39, revogou a de n. 724, de 9 de Setembro de 1874, que prohibiu a creação de gados soltos sem pastor, nas terras de agricultura do municipio de Goianinha. 
—A lei n- 796, de 15 do mesmo mez—des-



membrou do termo do Goiauinha, da cornar ca de Canguafetama, o município de Nova Cruz, e do de S. José do Mipibú, comarca do mesmo nome, o municipio de Trahiry, para constituírem a comarca do Trahirv.
—A lei n■ 799, de 20 mesmo mez declarou que os limites da freguezia de S. José de Mipibú, pelo lado do sul, com os da de Goiauinha serão os existentes e acham-se divididos pela estrada geral que vem de Santa Rita, chegando, porém, á Alagôa grande não tomará rumo para o rio Trahiry c sim seguirá para dcaute até o riacho ou barra da Pajussára, e dalii tomará rumo direito para Caraúba da saia, que íica na estrada das boiadas, c vem pelos Defunctos para Goi- aninha, ficando a pertencer á freguezia dc S. José todos os moradores, da alagôa do Ohiquc-chiquc, Pocca da matta de Antonio José, Pedra de Fogo e Ikirra de José Teixeira.

1877—A lei n. 805, de 17 de Novembro—desmembrou do município de Goiauinha e en- ■ corporou ao de Nova Cruz a povoarão de Santo Autonio,
—A lei n. 826, de 23 de Dezembro—creou um districto de paz na povoação da Cruz do Espirito Santo, do município de Goiani- nlia, tendo por limito os mesmos da subde- legacia de policia.

1879—A lei n■ 836, de 15 de Fevereiro—fixou em 502S000 a depesa da Gamara Municipal no exercicio financeiro de 1878 a 1879. A mesma lei determinou que o armo financeiro para as Gamaras Municipaes da Provincia se contasse de 1 de Outubro a 30 de Setembro, conforme a íesolução de 31
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de Outubro de 1831; e que a receita e despesa no periodo contado de 1 de Janeiro a 30 do Setembro de 1879 fossem regulados pela iei de orçamento n. 79õ, do 10 dt) Dezembro de 1876.
lei n 843, de 23 de Junho— c rco u  uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino no Espirito Santo.
lei n- de 26 de mesmo mez creou comarca de Goianinha que terá por séde a villa do mesmo nome e por limites os da respectiva freguesia e termo comprehenden- de ) Antonio este

mbrado da coinarçg de ífiraUirv.
—A lei n. de 9 de Julho fixou em 500$000 a da Gamara Municipalno financeiro de a 1883. mesma lei auctorizou a Gamara a contractar com João Clementino da Silva a construcção do uma casa de mercado publico na villa, mediante privilegio por vinte annos.

lei. n■ 858, de 20 do mesmo mez sup- primiu officios do 2o tabellião escTivão do crime civil e das execuções civis e criminaes termo de Goianinha, que se acham va-passando respectivos feitos para o cartorio do tabellião, escrivão do geral e 
de orpbãos.1 -A  lei n. 888, de 15 de Abril— fixou em 500$CKH) a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1883 a 1884.

A lei n 908, de 12 de Março—auctorizou o presidente da Provincia a despender até a quantia de 10:000$000 para o esgoto das aguas do alagôa Guarahyras, para o mar.
lei n- 916, da mesma data fixou em



550$000 a despesa da Gamara Municipal auno financeiro de 1884 a
A lei n. 920, de 13 de Matço—oreou cadeira de instrucção primaria para o masculino na povoação do Piáu, freguezia de Goianinha.
A lei ti■ de 15 da mesma data—gnou na verba obras publicas a quantia de 2:00ü$000 para auxilio á matriz de Goia- 

ninlia.
—A n. de Março—debrou do termo do Nova Cruz, comarca Trahiry, para termo de marca de Canguaretama, to Antonio.
A lei n■ 935, de 21 do mesmo rou a cadeira de ensino primário sexo masculino da

supprimiu a do Piau, de Goianinha.
A lei n. 950, de 31 do mesmo em 5Õ0$000 da Camarapal no anuo financeiro a

1886 A lei n. de 1 de Junho creou umafreguezia com a denominação de parochia de Santo Antonio que se compoz de torios desmembrados dos de Goianinha Santa Rita da Cassia, da Cachoeira e limites foram os seguintes a partir gôa Tapacurá, pelo lado do sul, em linha recta á alagôa Mumbuca, e dahi na direcção, á alagôa das Cabras e Jucá inclu- sivamente; e dahi seguirá também em linha recta, pelo lado do poente, em Poço-verde servindo de balisa a antiga da da Cruz, até á fazenda denominada Regalia ir.clusivamente e dahi seguirá, pelo



do norte, ainda em linha rocia, até encontrar a fregueizà de S. José de Mipibü ; donde finalmente seguirá, pelo lado do nascente, em linha recta á Pajussara de N. Senhora, Taboca e Lagoa grande até chegar á alagôa Tapacurü.—A lei n. .981, de 11 do mesmo mez—restaurou a cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino da povoaçâo do Piáu, * no municipio de Goianinha.
—A lei n. 982 de 12 do mesmo mez—fixou em 6401000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1886 a 1887.

1887— A lei n. 1.000, de 11 de Abril—fixou em 605S000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1888. A mesma lei determinou que esto orçamento regesse o anno financeiro de 1888, que coincidiria com o anno civil, e bem assim o trimestre de Ou-- tubro a Dezembro de 1887.
1888— A lei n. 1006, de 80 de Novembro—revogou a de n. 972, de 1 Junho de 1886. que creou a parochia de Santo Antonio com territórios desmembrados de Goianinha e Santa Rita da Cachoeira, continuando com os limites que anteriormente tinham as fregue- zias cujos territórios foram desmembrados em virtude da referida lei.

GOVERNO PROVISORIO
1890—O decr. n. 6, de 13 de Janeiro—orçou em 860$000 a receita e fixou em 7868000 a despesa da Intendencia Municipal da villa de Goianinha para o exercicio ds 1890.— O decr. n. 9, de 18 no mesmo mez --dissolveu as Camaras Municipaes do Estado e de



terminou que o poder muuicipal fosse exercido em cada localidade por um—Conselho de Iuteudencia Municipal—composto de cinco membros, nas cidades e de tres, nas vil- las, sob a presidência do um delles, do nomeação do governo do Estado.—Decr. n. 11, de 24 do mesmo mez—reuniu á comarca de Goianinha o termo de Arez creado em 12 de Novembro anterior, com todos os seus limites actuaes.— O decr. n. 32, de mde Julho—demembrou do município dc Goianinha, e elevou á categoria de villa a povoação de Santo Auto- nio.— O decr. n. 43, de 0 de Agosto—alterou os limites do município de Santo Antonio com o de Goianinha, que serão os seguintes: uma linha que, partindo da barra da Pajus- sára no rumo norte sul, inclua a povoação do Brejinho, os sitos Pajussára de baixo, a Lagoa grande, Cacimba dos Caitos, Angicos, e dalii em linha recta, pela estrada do Salgado, até encontrar os limites de Nova Cruz.1891 — O decr. n. 86’, de 9 de Janeiro— desmembrou o termo da Villa de Arez, da comarca de Goianinha, e annexou-o á de S. José de Mipibú.
—0 dec. n. 102, de 31 de Março—extinguiu o munipicio de Santo Antonio, creado pelo decr. n. 32 de 5 de Julho de 1890, ficando o seu tcrritorio annexado ao de Goianinha a que pertencia, conservados em pleno vigor os seus antigos limites.1892—O decr. n. 6, de 8 de Janeiro—restaurou o termo da villa de Santo Antonio, da comarca de Goianinha, com os mesmos limites que tinha no tempo em que foi supprimido.



Macahyba

(Villa de São Gonçalo até 11 de Março de 1808  ̂povoação de S. Gonçalo até 3 de Agosto de 1874; villa de S. Gonçalo até 7 de Fevereiro de de 1879); villa de Macahyba até 5 de Janeiro de 1888)
1835—A lei n. 6t de 28 de Fevereiro — dividindo a comarca de Natal em dois districtos de jurados, deixou a villa de São Gonçalo com- prehendida no primeiro desses districtos.—A lei n. 20, de 20 de Março—prohibiu a criação de gados vaccum, cavallar, ove- lhum, cabrum e porcos soltos sem pastor nas terras de agricultura da província e declarou terras de agricultura do município de São Gonçalo, principiando da casta até á barra do rio Camaragibe na margem do Potengi.—A lei n. 25, de 28 de Março—approvou a villa de São Gonçalo, crcada polo presidente em Conselho a 11 de Abril de 1833, dando- lhe por limites os mesmos que lhe fôram designados no acto de sua creação.—A lei n. 27, da mesma data—creou uma freguezia no muuieipio de São Gonçalo, cora a mesma denominação, a qual não será provida de parodio] emquanto não houver alli uma igreja decente e paramentada.

—A resolução n. 28, de 23 do mesmo mez—determinou que a villa de São Gonçalo, novamente creada, dentro de quatro annos, con tados da data de sua confirmação, apresentasse patrimônio, casa de Camara, cadeia, sob .pena de ficar supprimida”e encorpora- da áquella de que foi desmembrada.1837 — A lei n. 19, de 8 de Novembro—consignou



a quantia de 3908000, a titulo de doação á Gamara Municipal.1838— A resolução n. 15, de 7 de Novembro—per- mittiu â freguezia de São Gonçalo o provimento de parocho logo que esteja a sua matriz ioda coberta, caiada e com portas.—A lei n. 17, da mesma data--consignou a quantia de 1601009 como supprimento do deticit da Gamara Municipal.—A resolução n. 5 do mesmo mez—approvou as posturas da Camara Municipal da villa de São Gonç£.lo.1839— A lei n. 3G, de 9 de Novembro—fixou em 271$000 a despesa da Gamara Municipal para o anuo financeiro de 1810 a 1841.—A lei n. 38, de 11 do mesmo mez—consignou a quantia de 1658000 a titulo de supprimento do déficit á Gamara Municipal.
1811'—A resolução n. 47, de 20 de Outubro—approvou artigos addicionaes aos do codigo de posturas municipaesda villa de São Gonçalo. —A resolução n. 49, de \24 do mesmo mez— permittiu o provimento de parodio para a freguezia do São Gonçalo e declarou que os limites da freguezia são os mesmos já marcados na lei de 28 de Março de 1835.—A lei n. 5G, de 2 de Novembro-— fixou em 151$000 a despesa da Camara Municipal para o anuo de 1841 a 1842.1841—A resolução n. GG de 20 de Outubro—approvou artigos addicionaes aos da Camara Municipal.—A lei n. 72, de 10 de Novembro— fixou em 133$000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1842 a 1843. —A lei n. 76, de 11 do mesmo mez—consignou a verba de 20$000 a titulo de supprimento do déficit da Camara Municipal.



J842 resolução n. , de 29 de Outubro fixou cm 1565>000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1844 1845.A lei n. 93, de 5 de Novembro—consignou a quantia de 60$>0C0 titulo de supprimen- to municipal.1843—A lei n. 104, de 3 de Novembro fixou em 135f000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de a 1845.•—A lei n. 105, de 8 do mesmo mez consignou a quantia de 200$0Ü0 aos reparos da capella-mór da matriz e a de 50$000 á fac- tura ou bemfeitoria de uma fonte na villa.1844 A lei n. 115, de 4 de Novembro - fixou em 147$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1845 a 1846.A lei n. 116, de 7 do mesmo mez consignou a quantia de 15$000 a titulo dc suppri- mento municipal.1845 A lei n. 129, de 23 de Outubro fixou em 132$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1846 a 1847A resolução n. 130, de 24 do mesmo mez approvou posturas addicionaes ás da Camara Municipal.
1846—A lei ii. 154, de 31 de Outubro fixou em 160$00ü a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1847 a 1848.— A lei n. 155, de 7 de Novembro consignou a quantia de 60$000 a titulo de sup- primento municipal.1847 A resolução n. 170, de 3 de Novembro approvou o compromisso da irmandade de S. Gonçalo.—A lei n. 171 de 6 de Novembro—fixou em 160SOOO a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1848 a 1849.—A resolução n. 176, de 9 do mesmo mez—



approvou o compromisso da irmandade do Santíssimo Sacramento da freguezia de S. Gonçalo.1848—A resolução n. 180, de 28 de Setembro-- approvou alguns artigos de posturas addi- cionaes ás da Camara Municipal.—A lei n. 187, de 2 de Novembro—íixou em 78$000 a despesa da Camara Municipal para o semestre de Julho a Dezembro de 1849.—A mesma lei, art. 19, determinou que > anuo financeiro das Camaras Municipaes fosse o civil, de l u de Janeiro a 31 de Dezembro.1849 — A lei n. 203, de 30 de Junho— fixou em 154,$009 a despesa da Camara Municipal para o anuo financeiro de 1850.—A lei n. 207, de 4 de Junho—approvou artigos addicionaes âs posturas da Camara Municipal.
1860—A resolução n. 220, de 27 de Junho—approvou artigos addicionaes ás posturas.—A lei n. 222, de 2 Julho—fixou em 2048 a despesa da Camara Municipal para o anuo financeiro de 1851.—A lei n. 224, de 0 do mesmo m ez—consignou a quantia de 508000 para suppri- mento municipal, e a de 4008000 em obras publicas, para a matriz de S. Gonçalo1851— A lei n. 234, de 19 de Setembro—fixou em 156$0Ü0 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1852.1852— A resolução n. 250, de 23 de Março—instaurou o districto de paz de Utinga.—A lei n. 203, de 0 de Abril—fixou ern 171$000 a despesa da Camaaa Municipal no anuo financeiro de 1853.1853— A resolução n. 281, de 19 de Abril—fixou em 159$226 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1854,
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1854— A resolução n. 290, de 11 de Agosto— creou uma cadeira de priir,curas lettras, do sexo masculino, na povoação de Utinga.—A resolução n. 292, da mesma data—creou uma cadeira de primeiras lettras do sexo feminino ua villa de São Gonçalo.—A lei n. 303, de 0 de Setembro — fixou em 159&326 a despesa da Gamara Municipal para o anuo de 18551855— A lei n. 323, de 2 de Setembro—fixou em 174$000 a (íespesa da Camara Municipal para o anuo financeiro do 1856.1856— A resolução n. 247 de 30 de Setembro,— approvou artigos addícionacs de posturas municipaes.—A lei n. 349, da mesma data—fixou em 174$000 a despesa da Camara Municipal para o anuo financeiro de 1858.1858— A lei n. 398, de 24 de Agosto—auctorizou o presidente da Província a despender até a quantia de 500&000 com os reparos da ponte e aterro do rio Rego-moleiroj ua estrada que segue da capital para S. Gonçalo.—A lei n. 422 de 11 de Setembro — fixou em 320$000 a despesa da Camara Municipal para o anuo financeiro de 1859.1859— A lei n. 443, de 20 de Abril — auctorizou o presidente da Província a despender a quantia de um conto de réis cmn a coustrucção do cemiterio de São Gonçalo.
—A lei n. 448, de 25 do mesmo mez—approvou dois artigos de posturas da Camara Municipal, extinguindo provisoriamente as feiras do município,
—A lei n. 462, de 17 de Maio—fixou em i:396$300 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1860.
—A lei n 463, de 24 de Novembro—con-



57

signou na verba—obras publicas—a quantia dt 3Q(í|000 para a obra da capella do Senhor IJorr. Jesus dos Passos da villa de São Gonçalo. 1
1860—A lei it. 466, de 21 de Março—supprimiu o districto de paz de Jundiahy, creado pela resolução provincial n. 149, de 22 de Maio de 1852.

—A lei n. 494, de 1 de Maio—fixou cm 441$944 a d espesa da Gamara Municipal para o anno financeiro de 1861.
—A lei ii 496, de 4 do mesmo mez—consignou na verba obras publicas a quantia de 2:Ü00$Ü00 para abertura do rio Guajerú até o logar Iledinha, a de 1:500$000 para a compra ou edificação de uma casa para as sessões da Gamara e a de 600:000 para a conclusão da capella do Santissimo Sacramento da matriz.

1801—4 lei n. 506, de 7 de Junho— fixou em 693$500 a despesa da Gamara Municipal para o anno financeiro de 1862.
1862—A lei n. 526, de 25 de Abril— fixou em 385$500 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1863.

1865—A lei n. 542, de 2 de Julho— determinou que a receita e despesa das Gamaras Municipaes de província, no corrente anno, se regulassem pelas disposições da lei de orçamento anterior, n. 526, de 25 de Abril de 1862.
--A  lei n. 546, de 19 de Novembro—appro- vou um artigo addicional aos do codigo de posturas da Gamara Municipal da villa de São Gonçalo.
—A lei n. 573, de 22 de Dezembro— fixou em 3101000 a despesa da Gamara Municipal para o anno financeiro de 1865.
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1865—A lei n. 581 de 11 de Novembro—creou uma cadeira do primeiras lettras para o sexo masculino na povoaçâo da Macahyba.
—A lei n. 591 de 28 de Dezembro—fixou em 51O$0G0 a despesa da Gamara Municipal para o anuo financeiro de 18(37.
—A lei n- 600, de 11 de junho—determinou que na applicaçâo da verba obras publicas fossem tomados em consideração os da capella do Senbor dos Passos da matriz c de Nossa Senhora da Conceição, do Poten- gy pequeno, no municipio de São Gonçalo18(38—A lei n. (>04, de 11 de Março—suppriiniu o municipio de São Gonçalo, encorporando o seu torritorio ao de Natal.—A lei n. 1)05 da mesma data—creou um districto de paz na povoaçâo de Macahyba com os mesmos limites da subdelegacia de policia.—A lei n. 008, também da mesma data— consignou na verba—obras publicas—a quantia de liOOOSOOO á matriz de São Gonçalo.1870— A lei n. 030, de 20 de Novembro—auctori- zou o presidente da Província a contractar com o engenheiro civil João Carlos Green- halgh e major Affonso de Paula de Albuquerque Maranhão a construcção de um tram- way, estrada regular de ferro de carros puchados a vapor, entre a capital e o valle do Ceará-mnim, passando pelo de São Gonçalo.1871— A lei n. 043, de 14 de Dezembro—creou uma cadeira de primeiras lettras para o sexo feminino na povoaçâo de São Gonçalo.1873—A lei n. 359, de 1q de Julho—auctorizou o presidente da Província a mandar proceder 

á desapropriação dos terrenos dos logares denominados Guarapes e Carnaúbinha com



)

o fundo do uni até um o meio kilometro, a partir da preamar, sobre uma extensão, pela margem direita do rio Jundiahy, até um e meio kilometro e pela margem esquerda até seis kilometros ; e mandar construir nos mesmos logares e sobre o mesmo rio uma ponte de madeira. A mesma lei dispensou por dez annos da décima urbana os prédios que se cdificarem em Guarapes e Carnaúbiuha.
1874— A lei n. 689, de 3 de Agosto — restaurou a villa de São Gonçalo com a mesma denominação e limites da respectiva freguezia.1875— A lei n. 739, de 23 de Agosto—fixou em l:182$OUO a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1876.

—A lei n. 741, de 26 do mesmo mez—creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino na Utinga, do município de São Gonçalo.
A lei n. 771, de 20 de Setembro—approvou artigos de posturas addicionaes ás da Cama- ínara Municipal de São Gonçalo.1876— A lei n. 774, de 9 de Dezembro—auc- torizou o presidente da província a promover a fundação de engenhos centraes em alguns municípios, inclusive o de São Gonçalo.—A lei n. 775, de 11 do mesmo mez—elevou á categoria de terceira entrancia a cadeira de instrucção primaria de ambos os sexos da povoação de Macabyba.
—A lei n. 795, de 16 do mesmo mez—fixou em 1:372$000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1877.

1877— lei n. 801, de 21 de Outubro—elevou á categoria de villa a povoação de Macahyba



da freguezia de São Gonçalo cora a mesma denominação.
—A lei n. 8'09, de 19 de Novembro— suppri- miu a cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino da povoaçâo de Poço Limpo.
—A lei n. Síõ, de 7 de Dezembro—creou uma freguezia, desmembrada da de São Gonçalo sob a invocação e com o titulo de N. Senhora da Conceição de Macahyba, tendo por limites, do um lado, os que dividem a actual freguezia de São Gonçalo com as da capital e Santa Cruz e do outro, as aguas do Potengy

1879—M lei n. 820, de 7 de Fevereiro — consignou na verba—òbras publicas—a quantia de . . . 1:50()$000 para o concerto da ponte do Maea- hyba—A lei n. 822, da mesma data—revogou a de n. (589, de 3 de Agosto de 1874, que restaurou a de villa de S. Gonçalo e transferiu para a villa de Macahyba a séde do respectivo município.
—A lei n. 83o. de 1~> de Fevereiro — fixou em 1:342S000 a despesa da Camara Municipal para o anno íinanceiro de 1 de Outubro de 1878 a 30 de Setembro de 1879. A mesma lei, art. 30 c 31, determinou que o anuo íinanceiro para as Camaras Municipaes so contasse de 1 ac Outubro a 30 de Setembro, conforme a resolução de 31 de Outubro de 1831 ; e que a receita e despesa no periodo de 1 de Janeiro a 30 de Setembro de 1878, se regulassem pela lei de orçamento n. 795, de 16 de Dezembro em 1876.

1882—A lei n. 838, de 16 de Jimho—auctori- zou o presidente da Província a auxiliar com 5:0000000 a construção da igreja de



N. Senhora da Conceição, da villa de Macaj liyba.
■—A lei n. 84:5, de 26 do mesmo mcz—demein- brou da comarca de Natal o inunicipio de S. Gonçalo e da de Trahiry a freguezia de Santa ltita de Cassia para constituírem a comarca de Potengy, tendo por sede a villa de Macahyba.
—A lei n. 857, de 19 de Julho—fixou em 1:230$00Ü a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1882 a 1883.

A lei n. 860, de 22 do mesmo tnez—au- ctorizou o presidente da Província a coutra- ctar com a companhia cessionária do ferrovia de Natal a Nova Cruz a construcção do um ramal para a cidade do Ceará-iniriin, tocando na viila de Macahyba com as vantagens concedidas pela lei n. 682, de 8 de .Agosto do 1872, podendo auginentar com . dois mil contos dc reis o capital jáfgarantido á referida companhia em virtude da mencionada lei. Auctoiizou também o mesmo Presidente a conceder previlcgios nas mesmas condições para que a sobre dita companhia possa prolongar seus traí) lhos até á comarca do Príncipe, desta província, começando no inunicipio de Macahyba ou de S. José de Mi- pibú.
1883—A lei n. 876, de 17 de Março—transferiu a sède da freguezia [de São Gonçalo para a igreja de Nossa Senhora da Conceição da villa de Macahyba, tomando a denominação de freguezia de Nossa Senhcra da Conceição de Macahyba.

—A lei n. 882, de 5 de Abril— creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino na villa de Macahyba com a classificação da já existente.



—A lei n. 888, de 25 do mesmo tnez—fixou em l.lSOfOOO a despesa da Gamara Municipal para o anuo financeiro do 1883 a 1884. 
—A lei n■ 886, de 27 também do mesmo mcz —consignou a quantia de 1:000$000 ás obras da matrii da villa da Macahyba.

1884— lei n. 916, de 12 de Março—fixou em 1:3108000 a despesa da Gamara Municipal para o anno financeiro de 1884 a 1885.
—A lei n. 920, de 13 do mesmo mez—ereou uma cadeira mixta no Poço Limpo da fre- guezia de Macahyba, e outra para o sexo masculino na povoação do Santo Antonio da mesma freguozia.
—A lei ri- 922, de 15 do mesmo mez—aucto- rizou o presidente da Província a despender até 2:000$000 com a abertura da estrada de Macabyba para o termo do Acary.

1885— A lei n. 944, de 21 de Maiço—approvou um artigo addicional ao codigo de posturas da Camaia Municipal da villa de Macahyba. 
—A lei;?. 950, de 31 do mesmo mez—fixou em 1;440$000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro do 1885 a 1886.

1886— A lei n■ 981, de 11 de Junho—creou uma cadeira de ensino primário para o sexo masculino na povoação de Guanduba no município de Macahyba ;—uma segunda na villa ; e uma para o sexo feminino também na povoação de Guanduba.
—A lei n- 982, de 12 do mesmo mez- fixou em 1:010$000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1886 a 1887.

1887— A lei n. 1000, de 11 de Abril—fixou em 1:065$000 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1888. A mesma lei determinou que este orçamento regesse o 
anuo financeiro de 1888, que coincidiría com
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o anuo civil, e o trimestre de Outubro a Dezembro deste auno. O art. 37 desta mesma lei prohibiu a criação de suinos no município de Macahyba, bem como de animaes das raças, bovina e caprina e ovelhum soltos no território do muuicipio, comprehendido desde a villa até ao logar denominado Boa agua no Rio Potengy, c dalii em linha recta na di
recção de norte a sul.1888—A lei n. 1010, de 5 de Janeiro—elevou á categoria de cidade a villa de Macahyba, conservando a mesma denominação.

GOVERNO PRO VISO RIO
1890— O dec. n. 9, de 18 de Janeiro—dissolveu as Camaras Municipaes do listado e determinou que até a definitiva constituição do mesmo Estado o poder municipal de cada localidade 

fosse exercido por um Conselho de Inteu deucia Municipal composto, nas cidades, de cinco membros, e nas villas, de tres, sob a presidência do um delles. de nomeaçeão do Governo.
— O dec■ n. 64. de 24 de Outubro—alterou os limites ineridiouaes do município de Macahyba que serão os seguintes: a partir de Guarapes, pela estrada do sertão passando pela Cauna brava, até encontrar o município de São José de Mipibú, conservando se dali para o occidente os antigos limites.

1891— 0  dec. n. 103, de 6 de Abtil— concedeu a Parente Vianna & Cia, Gratuliano dos Santos Vital o João Moura, ou á companhia que organizarem, o privilegio exclusivo por trinta aunos para a construção, uso e goso de uma estrada de ferro que, partindo da cidade de Natal, vá terminar no município do Martins,
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passando por Macalivba, Santa Rita, Santan- na do Mattos, Angicos, São Rapliael, Trium- pho e Caicó, ou pelo traçado que mais con vier aos interesses do Estado.
—O dec. n. 104, de 30 do mesmo mez—creou uma cadeira mixta de instrucção primaria na povoação da Igreja novo, do município do Macahyba.
—O dec■ n. 105, de 1 de Maio—cousideou de terceira entrancia' a 2a cadeira de ensino primário do sexo masculino da cidade de Macahyba.

N o v a  C f u z

( Povoação de S. Ilento, até lã  de Março de 18ã2; villa de S. Bento até 18 de Março de 1808 ),
1835—A resolução n. 11, de 9 de Março—creou uma cadeira de primeiras lettras na povoação da Serra de S. Bento, no município do, 

villa de Goiauinha.
1840—A lei n. 51, de 29 de Outubro auctorizou o governo da Província a mandar abrir uma estrada de Natal á povoação da Serra de S. Bento, passando pelo sitio Oajú piranga, em direitura á villa de S. José, sendo o con- tractante obrigado a encanar o rio do sobre dito sitiojGajú-piranga.1843—A resolução n. 100, de 27 de Outubro—instaurou os districtos de paz da Serra de S. Bento, do município da villa de Goiauinha, e de Anta-esfolada, do município de Villa- flôr.
1846—A resolução n. 150, de 20 de Outubro—determinou que o districto de paz de Anta-



esfolada ou Nova Cruz ficasse pertencendo á freguezia e município de Goianinha.
1849—A resolução n. 19!), de 27 de Junho—desmembrou da freguezia de Goianinha os dis- trictos de paz da Serra de São Bento e Nova Cruz e annexou á freguezia de Santa Rita do Cachoeira, continuando os moradores deste districtos a pertencerem ao município da vilia de Goianinha Transferiu a sede da freguezia do S. Rita para a capella de São Bento da Serra do Pires, com a denominação da freguezia de São Bento, depois que a capella de São Bento, constituída uma nova séde, estiver docentemente ornada e gosar dos utensilios e alfaias convenientes á administração dos sacramentos.

'1850—A resolução n. 217, de 22 de Junho—crcou uma cadeira de primeiras lettras, para o sexo masculino, na povoação do Nova Cruz.
1852— A lei n, 245, de 15 de Março—desmembrou do município de Goianinha e elevou á categoria de vilia a povoação de São Bento O município da nova vilia compre- henderá todo o território da freguezia do mesmo nome, ficando os habitantes obrigados a fazer dentro do praso de oito annos. cadeia e casa de Gamara, sob pena de perderem os íóros de vilia.

—A resolução n. 248, de 22 do mesmo mez— desmembrou da freguezia de São Bento, an- nexando o á freguezia e município de Villa- flor, o districto de paz de Nova “Cruz, que pela lei 150, de 20 de Outubro de 1846, fi- eára pertencendo á freguezia e município de Goianinha, e pela de n. 199, de 27 de Junho de 1849,á de São Bento.
1853— A lei n. 281, de 19 de Abril—fixou em
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!32$0<SO ii despesa da Camara Municipal de São Bento no anno financeiro de 1854.1854— A lei n. 303, de 0 de Setembro—fixou em 114,$000 a despesa da Camara Municipal de São Bento, no anno financeiro de 1855.1855— A lei n. 325, de 1 de Setembro—fixou em 114$(>00 a despesa da Camara Municipal de São Bento no anno financeiro de 1856.1856— A lei n. 340, de 20 de Setembro—determinou que a receita e despesa da Camara Municipal da villa de São Bento no anno financeiro de 1857 se regulassem pelo disposto no art. 15 da lei n. 325, de 1 de Setembro de 1855.1857— A lei n. 363, de 25 de Abril—fixou cm 114$000 a despesa da Camara Municipal da villa de São Bento no anno financeiro de 1858.1858 — A lei n. 301, de 24 de Jr/osíogauctorízou o presidente da Provincia a despender até á quantia de 800$0(>0 com a construcção de um açude na povoação do Nova Cruz.—A lei n. 422, do 11 de Setembro—determi nou cjue a receita e despesa da Camara Municipal da villa de São Bento, que não re- metteu á Assombléa balanço e orçamento, se regulassem pela lei do orçamento do anno pro- ximo passado.—.1 lei ii. 420, de 13 do mesmo mez—consignou o auxilio de 6003)000 para concertos na matriz.1859—A lei n. 433, de 20 de Março—-auctor zou o presidente da Provincia a despender até a quantia de 1 :200$000 com a construcção de um açude na freguezia de São Bento. —A lei n 362, de 17 de Maio—orçando a receita e fixando a despesa das Camaras Mu- nicipaes omittiu a de São Benlo.
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1860 .4 n. 487, de 26 de Abril desmembrou <los municípios de José de Mipibü e Penha e cncorporou ao de São Bento os districtos do paz do Santa Cruz e 'Nova Cruz.A lei n. 494, de 1 de Maio determinou que fossem expedidas as convenientes ordens no sentido de ser responsabilisada a Camara Municipal de São Bento por não ter romettido ã Asscmbiéa Provincial o seu orçamento.1861 A lei n. 006, de 7 de Junho fixou em 14fi.$0Q0 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1862.1862 A lei n. 52ü, de 25 de Abril—fixou em 220$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro dc 1863.1864 A lei n. 542, de 2 de Julho dispoz que a receita e despeza das Gamaras Municipaes da Província no corrente anno, foram reguladas pelas disposições do anterior n. 526 de 25 de Abril de 1862.A lei n. 549, de 21 de Novembro desmembrou do município de São Bento e termo de Goianinha, e annexou ao de S. José de Mi- pibú, o districto de paz de Santa Cruz.A lei n. 573, de 22 de Dezembro fixou em 244$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1865.1865—A lei n. 591 de 28 de Dezembro fixou em 244S000 a despesa da Camara Municipal no exercício financeiro de 1866.1857 A lei n. 559, de 11 de Junho—fixou em 244$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1867.1868—A lei n. 602, de 9 de Março—approvou o compromisso da Irmandade do S.S. Sacramento da freguezia de Nova Cruz.—A lei n. 609, de 12 de Março transferiu a
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séde da freguezia e município de São Bento da villa deste nome para a povoação de Nova Cruz que elevou á categoria de villa. 
—A //. 611, de- 26 de Março—fixou cm 2348000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 18G8.

1870— A lei //. 628, de 25 de Novembro—fixou em 234Í00U a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1871.
1871— A lei n. 648, de 14 de Dezembro -  appro- vou artigos de posturas da Gamara Municipal da vil a de Nova Cruz.

—A lei n. 651, de 14 de Dezembro—fixou em 235jp)00 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1872.
1873— A lei n. 664, de 21 de Julho—fixou em 2318000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1873.

—A lei n. 670, de 4 de Agosto— fixou em 33lSü(>0 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1874.
—A lei n. (>82, de 8 de Agosto—auetoiizdu o presidente da Província a contractar com quem melhores vantagens cffcrccesse uma estrada de ferro a partir da capital ou de outro qualquer ponto julgado mais conveni- en*e á villa de Nova Cruz, passando pelas valles do Canió, São José de Mipibú, tíoiani- nha c Ponha.

1874— A lei n. 703, de 1 de Setembro—fixou em 321$O()0 a despesa da Camara Municipal para o anno financeiro de 1875.
1875— /I lei n. 739, de 19 de Agosto—fixou em 491 £000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1876.

—A lei //. 741, de 23 do mesmo mez—sup- primiu a cadeira de instrucção primaria de São Bento, do município de Nova Cruz.
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1876— A lei n. 795, de 16 de Dezembro—fixou em 4811000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1888.
—A lei n. 796, de 15 do mesmo mez—desmembrou do termo de Goianinha, da comarca de Canguaretama, o municipio de Nova Cruz, e do termo de São José de Mipibú, comarca do mesmo nome, o municipio de Tra- liiry, para constituirem uma comarca, a qual fôra creada com a denominação de comarca de Trahiry.

1877— A lei n. 805, de 17 de Novembro—desmembrou do municipio de Goianinha o encorporou ao de Nova Cruz o districto do paz da povoação de Santo Autouio.
—A lei n. 818, de 10 de Dezembro—declarou que os limites do districto de paz de Santo Autouio são os mesmos da subdelcgacia.

1879—A lei n. 836, de 15 de Fevereiro—fixou em 436$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1878. A mesma lei determinou que o anno financeiro para as Ca- maras Muuicipaes se coutasse do primeiro de Outubro a 30 de Setembro, conforme a resolução de 31 do Outubro de 1831, e que a receita e despesa de 1' de Janeiro a 30 de Setembro de 1879 fossem reguladas pela lei do orçamento n. 794, de 16 de Dezembro de 1876.
1882—A lei n. 844, de 26 de Junho—desmembrou do municipio e comarca de Trahiry o districto de Santo Antonio, que incorporou á nova comarca de Goianinha.

—A lei n- 851 de 15 do mesmo mez—creou os officios de distribuidor, contador e parti- dor no termo de Nova Cruz.
—A lei n■ 857, de 19 de Julho—fixou em
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380$>000 a despesa da Gamara Municipal para o anuo financeiro de 1882 a 1883.
1883— A tei n- 888, de 25 de Abril—fixou em 380$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1883 a 1884.
1884— A lei n. 916 de 12 de Março —fixou em 410íS000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1884 a 1885.

—A lei n. 920, de 13 do mesmo mez—creou uma cadeira ruixta de ensino primário na povoação da serra de S. Bento, da freguezia de Nova Cruz.
1885— ,4 lei n. 932, de 12 de Março—desmembrou do termo de Nova Cruz, comarca de Trahiry, e ncorporou ao de Goianiuha, comarca de Canguaretama, o districto de Santo Antonio.

—A lei n 950, de 13 do mesmo mez—fixou ern 425$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1885 a 1886.
1886— A lei n. 932, de tf de Junho—fixou em 415S000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1886 a 1887.
1887— A lei n- 1000, de 11 de Abtil—fixou em 4281000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1889. A mesma lei, art, 31, determinou que coincidisse o anno financeiro com o anno civil, regendo esta lei o anuo financeiro de 1888 e o trimestre de Outubro a Dezembro de 1887.

GOVERNO PROVISORIO
1890—0  decr. n- 20, de 18 de Abril—orçou em 740$000 a receita e fixou em 550$000 a despesa da Intendencia da villa de Nova Cruz no anno financeiro de 1890.

—O dec■ n■ 25, de 10 de Maio—fixou tam-
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bem em 4401000 a despesa e orçou em 515$000 a receita da Iotendeocia Municipal no mesmo anno financeiro de 1890.
—O dec. n. 61, de 16 de Outubro—creou um districto de paz, com séde na povoação de São Bento, tendo por limites os mesmos da subdelegacia de Caiçara.

V i l la  P e d r o  V e l l io

(  Cuitezeiras, até 4 de Setembro de 1902; Villa Nova, até 2tí de Novembro de 1908 )
1884—A lei n. 920, de 13 de Março—creou uma cadeira mixta de ensino primário na povoa- ção de Cuitezeiras, do município de Canguare- tarna.1886—A lei n. 981, de 11 de Junho—creou uma cadeira de ensino primário para o sexo mas

culino na mesma povoação.
GOVERNO PROVISORIO

1890—O decr. n. 24, de 10 de Maio—elevou á categoria de villa o povoado de Cuitezeiras, desmembrando o do município de Cangua- retarna, com os limites seguintes : ao norte, uma linha recta de oeste para leste, desde os limites do município de Nova Cruz até ás nascentes do rio Piquiry, seguindo depois o curso deste rio até encontrar a linha do telegrapho nacional ; a leste, esta mesma linha telegraphica até os marcos da estrada nos limites do Estado da Parahyba : ao sul, o rio Guajú, que separa o Estado do Rio Grande Norte do da Parahyba ; a oeste, os antigos limites do municipio de Cangua- retama com o de Nova Cruz.
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—0 decr. n. 39, de 17 de Julho—creou no município do Cuicezeiras, e com os mesmos limites deste, um districto de paz, devendo a eleição dos respectivos juizes el'£ectuar-se na epocha e pela forma prescripta na lei.1891—O decr. n. 90, de 27 de Janeiro—fixou em 1:090$ 120 a despesa da Intendencia do município da villa de Cuitezeiras no anuo financeiro de 1891 e orçou a receita em .. . . 
1:S00$250 no mesmo exercício.

P a p a r y

(Povoação de Papari até 18 de Fevereiro de 1852; villa Imperial de Papari até 1' de Fevereiro de 1890).
1836—A tesoluçãon. 7, de 11 de Outubro—determinou que os eleitores da freguezia de Papari se reunissem cm collegio na villa de S. José, da comarca do Natal.

—A resolução n. 17, de 19 do mesmo mez—  determinou que as terras do patrimônio de Nossa Senhora do O’ da matriz de Papari fossem aforadas a.foro perpetuo.
1842—A resolução n. 85, de 18 de Outubro—ap- provou o compromisso da irmandade do S.S. Sacramento da matriz de Papari, do município da villa de S. José de Mipibú.

A resolução n 89, de 2 de Novembro—  approvou o compromisso da irmandade de N. Senhora do O’, orago da freguezia de Papari, do município de S. José de Mipibú.
1852—A resolução n. 242, de 18 de Fevereuo—  desmembrou do município da cidade de S. José de Mipibú e elevou á categoria de Villa a povoação de Papari, com a denominação de Villa Imperial de Papari. O município
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da nova villa comprehende todo o terreno pertencente á freguezia de N. Senhora do O’ de Papari.
1853— A resolução n. 272, de 14 de Abril—declarou que o patrimônio da Camara Municipal da cidade de S. José de Mipibú, que, em virtude da creação da Villa Imperial de Papari, ficou dentro do novo município, serve- ria de patrimônio á Camara deste novo município.

—A resolução n. 281, de 19 de Abril—fixou em 183$06O a despesa da Camara Municipal da Villa Imperial de Papari, no anuo financeiro de 1854.
1854— A resolução n. 288, de 11 de Agosto—aucto- rizouo governo da Provincia a despender até á quantia de um conto de rèis com a abertura da barra do Camoropim.

—A resolução n. 303, de 6 de Setembro—  fixou em 276$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1855.
1855— resolução n■ 325, de 1 de Setembio—  declarou em vigor o art. 5o da de n. 303, de 

6 de Setembro de 1854.
—A resolução n. 329, de o do mesmo mez — approvou artigos de posturas da Camara Municipal.
—A resolução n. 234, de 10 dc mesmo mez— dispoz que o patrimônio da Camara Municipal da cidade de S. José de Mipibú, que pela resolução provincial n. 272, de 14 de Abril de 1853, foi concedido á Camara AJu- nicipal da Villa Imperial de Papari, ficasse pertencendo em partes iguaes ás duas sobre- ditas municipalidades.

1856— A lei n- 349, de 20 de Setembro—fixou em 562$343 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1857, inclusive a
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verba de 300$000 para a construeção da casa.
1857 A lei n. 363, de 25 de Abril—em . .164$000 fixou a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1858.

A lei n. 382, de 16 de Agosto—auctorizou o presidente da Província a despender 500$000 com a conclusão das obras da matriz;, mandar abrir uma estrada da villa á lagôa Puxi, podendo despender até a quantia de 300$000.
lei n. 419 de 4 de Setembro—appro- addicionaes aos do codigo deposturas.
lei n- do mesmo mez—fixouem 716$000 a despesa da Camara Muuici- pal no anno financeiro de 1859.

1859 A lei n. 437, de 9 de Abril—approvou uma postura considerando fonte publica, e como tal conpprohendida na disposição do art. 23 do codigo, a aguada denominada Tlio de Dentro—mantida assim a servidão publica antiga cm que se acha a referida aguada.
—/I lei n. 456, de 12 de Afea—approvou artigos addicionacs aos do codigo de posturas. 

A lei h- 460, de 16 do mesmo mez—con- mais cinco annos para a edificação da casa da Camara cadeia na villa de Papari.
lei n. 462, da mesma data—fixou em 314$10G a despesa da Camara Municipal no anno'financeiro de 1860.

1860—A lei n. 478, de 13 de Abril—crcou uma cadeira de primeiras lettras para o sexo feminino na villa.
—A lei n. 488, dt 27 do mesmo mez— auto- risou o presidente da Província a conceder Camara Municipal a quantia precisa para
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reivindicar alguns sitios do seu patrimônio que se acham em poder de particulares.
—A lei n. 494, de 1 de Maio—fixou em 2603000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1861.
—A lei n- 496, de 4 do mesmo mez—concedeu pela verba—obras publicas—do orçamento a quantia de 2:0Ü0$000 para o cemitério da Villa.

1861— A lei n. 506, de 7 de Junho—fixou em 2448000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1862.
1862— A lei n■ 517, de 21 de Abril—auctorizou o presidente da Província a contractar com um individuo ou companhia a desobstrucção do rio Cururú, desde a barra de Estevão lii- 

beiro até a alagôa de Papari, de modo que preste franca navegação a barcaças e outras embarcações de maior calado.
—A lei n. 526, de 25 do mesmo mez—  fixou em 634.f000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1863.1864— A lei n■ 542, de 2  de Junho—dispoz que a receita e despesa das Camaras Municipaes, no anno financeiro de 1864, fossem regula- ladas pela lei de orçamento anterior, u. 526, de 25 de Abril de 1862.
—A lei n- 573, de 22 de Dezembro—fixou em 3543000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1865.
—A lei n- 580, de 30 do nusmo mez—consignou na verba—obras publicas—do orçamento a quantia de 5003000 para as obras da casa da Camara.

1865— A lei n■ 590, de 23 de Dezembro—consignou na verba—obras publicas—do orçamento a quantia de 5008000 para o cemiterio.
—A lei n■ 591, de 28 do mesmo mez— fix o u
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em 579$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 186G.
1867— A lei n. 599, de 11 de Junho—fixcu em 317f>000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1867.1868— A lei n■ 611, de 26 de Março—fixou em 366$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro do 1868.
1870— A lei n- 628, de 25 de Novembro—fixou em 356$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1871.

-  A lei n■ 629, da mesma data—approvou um artigo addicional aos do codigo de posturas.
1871— A lei n. 051, de 14 de Dezembro—fixou em 3561000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1872.
1873— A lei n■ 664, de 21 de Julho—fixou em 277$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1873.

—si- lei n. 670, de 4 de Agosto—fixou em 277$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1874.
1874— A lei n. 708, ds 1 de Setembro—fixou em 327$000 a despesa da Camara Munici

pal no anno financeiro de 1875.A mesma lei obrigou a Camara a entrar para os cofres municipaes com a importância de 161 $990 que despeudera sem autorização legal no exercício de 1873.
—A lei n■ 712, de 3 do mesmo mez — determinou que os limites da freguezia de S. José de Mipibú com os da de Papari fossem os seguintes: ao sul principiando do rio denominado Mipibú pela estrada que vae para a província de Pernambuco até o corredor dos engenhos Ribeiro e Porteiras, dahi seguindo em frente pela estrada do Urucará
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até o rio do mesmo nome. Ao norte do rio Mipibú, seguirá a divisão em linlia rccla até a estrada que segue da cidade de S. José para o Pirangi, dalii pela mesma estrada atravessando os alcançuz até o mesmo Pirangi a sahir na Gameleira grande, ficando ao norte da linha o sitio Jardim, e pelos demais logares subsistindo a antiga direcção com a freguezia do Natal. 
—A lei n. 721, de 9 também do mesmo mez — creou na povoação de Arez, termo de Pa- pari, uma cadeira de o - grão para o ensino primário do sexo feminino.

1875— >4 lei n. 739, de 19 de Agosto—fixou. em 41218000 a despesa da Gamara Municipal no armo financeiro de 1876.
1876— A lei n 774, de 9 de Dezembro—auctori- zou o presidente da Província a promover a fundação de engenhos centraes nos municípios de S. Gonçalu, S. José de Mipibú, Pa- 

pari, Goianiuha e Canguarctama, garantindo 
juros ate 7%  aos capitaes empregados por praso não excedente de vinte aunus.
—A lei n■ 789, de 16 do mesmo mez—determinou que o 2o tabelhão exercesse cumulativamente o cargo, mediante distribuição, com o escrivão privativo de orphâos.
— A lei n■ 795, da mesma data— fixou em 6828600 a despesa da Gamara Municipal no annu fmanceiro de 1877.A mesma lei auctorizou a Gamara a despender até á quantia de 100$000 com utensílios precisos á escola de iustrucção primaria do sexo feminino da Villa.

1877— A lei n. 816, de 7 de Dezembro—approvou um artigo addicional aos do codigo de posturas.
—A lei n. 822, de 11 do mesmo mez—appro-
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vou o compromisso da irmandade do S.S. Sacramento da matriz de N. Senhora do O' de Paparj
—A lei n- 827, de 24 também do mesmo mez—creou os cfficios.de partidores no termo de Papari, comarca de S. José de Mi- pilú, accumu'ai'do um as funcções de com indor e outro as de distribuidor.

1379— A lei ri- 833, de 7 de Fevereiro—determi
nou que os limites da freguexia de S. José de Mipibú com o.s da villa de Papari fossem os mesmos que regulam no ccclesiastico, ficando sem effeito a lei de d de Setembro de 1874, que os alterou.
-  A lei n- 836, de 15 do mesmo mez—fixou em (5728000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro- de 1878 a 1879.—A mesma lei determinou que o anno financeiro das Camaras Municipaes da Província se contasse de 1 de Outubro a 30 de Setembro, e que a receita e despesa de Io de Janeiro a 30 de Setembro de 1879 se regulassem pela lei u. 795, de 1G de Dezembro de 1876.

1882—A lei n- 857, de 19 de Julho—fixou em 460$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1882 a 1883.
—A lei n. 861, de 22 do mesmo mez—sup- primiu os ofíicios de 2° tabellião, escrivão do crime e civel e das execuções eiveis e criminaes de Papari, passando os feitos respectivos para o cartorio do 1° tabellião. escrivão do geral e de orphãos.

1883 —A lei 11 833, de 25 de Abril—fixou em 4G0S00Õ a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1883 a 1884.
—A lei n■ 908, de 12 de Março—auctori- zou 0 presiiente da Província a despender até 10:0^08000 para esgoto das agua3 da
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alagoa Guaraliiras, mediante estudos prévios.
1884— A lei n. 916, de 12 de Março—íixou em 430$>000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1884 a 1885.

—A lei n. 920, de 13 do mesmo mez —creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino no Campo de SautAuna.
1885— A lei n- 950, de 31 de Março—fixou em 430$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1885 a 1885.
1886 —,4 lei n. 931 de 11 de Junho—creou uma cadeira de ensino primário para o sexo masculino na povoação de Alcançuz.

—A lei n 932. de 12 dn mesmo mez—fixem em 776$íK)Q a despesa da Camara Municipal no exercício financeiro de 1885 a 1887. —A mesma lei consi lerou estrada publica o caminho que vai de Pa pari ao engenho Nazareth, atravessando pelos engenhos S. Lniz e Belém, até entroncar na estrada de S. José a Goianinha. A desapropriação dos terrenos que pela Camara respectiva fossem julgados necessários para a hôa viação publica será feita na conformidade da legislação em vigor.
1887—A lei n. 1.000, de 11 de Abril— fixou em 796$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro do 1888. A mesmo lei dispo/, que o orçamento approvado regule o anno fi- nanceirode 1888, que coindidiria com o anno civil, e o trimestre de Outubro a Dezembro de 1887; Determinou ainda que os fóros do patrimônio da Camara Municipal, em todo território do município, fossem pagos aos cofres da mesma Camara.

—A lei n. 1 002, de 13 do mesmo mez—ap- provou o codigo de posturas de Papari.
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GOVERNO PROVISORIO
1890— O decreto n- 9, de 18 de janeiro—dissolveu a Camara Municipal e determinou que, até a constituiçio do Estado, o poder municipal de cada localidade fosse exercido por um Conselho de Intendeucia Municipal, composto, nas cidades, de cinco membros e nas villas de tres, sob a presidência de um del- )i'S, de nomeação do Governo.

— O decreto n. 12, de 1 de Fevereiro—mudou o nome de villa imperial de Papari pelo de villa de Papary 
O decreto n. 14, de 18 do mesmo mez—elevou a cinco o numero de intendentes do município de Papari.
—O decreto n. 23, de 2 de Maio-^fixou em 490$000 a despesa da Intendeucia Municipal no exercício de 1890 e orçou em 991$000 a receita no mesmo exercício.
— O dec■ n. 72, de 6 de Novembro—extin- guiu a cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino do Campo de SanfAuna.

S a n to  A n to n io

( Povoação de S. Antonio, 1 até 5 de Julho de 1890)
1873— A lei n. 6‘05, de 23 de Julho—creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino na povoação de Santo Antonio, da freguezla de Goianinha.1874— A lei n. 711, de 3 de Setembro—creou um districto de paz ua povoação de Santo Au- tonio, do munic pio de Goianinha, tendo por limitts : pelo lado daquella villa, uma linha partindo do riacho denominado Salgado em direcção aos logares Varzça, Passa
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gem, Esperança, Pajussára de Baixo, Breji- nho. Chique-ehique, até á barra da Pajussára, onde limita com a freguezia do S José de Mipibú, e dalii pelo rio Trahiry acima, ao logar chamado Redonda, Alagôa da Palha e Sussuatã, até limitar com o districto de São Bento, pelo lado de Nova Cruz, partindo do logar chamado Barbatana, Riacho do Prego, Capim-assú, e dahi em direcção ao logar Serrinha do finado Luiz Antonio, partindo do Olho dagua até á estrada que segue para o logar chamado Bocca da Picada, undc limita com a freguezia de Nova Cruz,1875—A lei n. 741, de 23 de Agosto—creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino na povoação de Santo Antonio, do municipio de São José (?)1877—A lei n. 805, de 17 de Novembro—desmembrou do municipio de Goianinha e encorpo- rou ao de Nova Cruz o districto de paz da povoação de Santo Antonio.—A lei n. 818, de 10 de Dezembro— determinou que os limites do districto de paz de Santo Antonio fossem os mesmos da respectiva subdelegacia.1885— A lei n. 932, de 11 de Março—desmembrou do termo de Nova Cruz, comarca do Trahiry, e annexou ao termo de Goianinha, comarca de Canguaretama, o districto de Santo Antonio.1886— A lei n. 972, de 1 de Junho—creou uma freguezia com a denominação de parochia de Santo Antonio, composta de territórios desmembrados dos de Goianinha e Santa Rita da Cachoeira, dando-lhes os seguintes limites: a partir da alagôa Tapacuiá, pelo lado do sul, em linha recta á alagôa de Mum- buca, e dahi na mesma direcção á alagôa
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das Cabras e Jucá, inclusivamentc ; dahi seguirá também em linha recta pelo lado do poente em direcção ao Poço-verde, servindo de baliza a antiga fazenda da Cruz até á fazenda denominada Regalia, inclusivamente; dahi seguirá pelo lado do norte, ainda em linha recta até encontrar a freguezia de São José de Mipibú: donde finalmento seguirá pelo lado do nascente, cm linha recta a Pajussára de Nossa Senhora, Taboca e Lagoa Grande, até chegar á alagôa Tapacurá.1888—A lei n. 1006, de 80 de Novembro—revogou a de n. 972 de P de Junho de 188(5, que creou a freguezia de Santo Autonio, continuando com os limites que anteriormente tinham as freguezias cujos territórios foram desmembrados em virtude da referida lei.
GOVERNO PROVISORIO

1890—O decr. n. 32, de 5 de Julho elevou á categoria de villa, desmembramlo-a do município de Goianinha, a povoação de Santo Anto- nio, a qual passa a sor sede de um novo município com a mesma denominação e limites seguintes : ao norte, os antigos limites de Goianinha com S. José de Mipibú, até á barra de Pajussára ; a leste, uma linha que partindo da barra de Pajussára, no rumo norte sul, inclua a povoação de Brejinho e os sitios Pajussára de Baixo, Lagoa Grande, Varzea o Lagoa de Tapacurá até aos limites do município de Nova Cruz ; ao sul, os antigos limites de Goianinha o de Nova Cruz, até á alagoa de Panellas, e dahi em direc çfto poente, até alagoa Dantas; a oeste, a estrada real que conduz da alagoa Dantas
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ao Tiapiá, Jacú, Regalia, e serra do Boqueirão, a encontrar com os limites de S. José de Mipibü.O dec. n. 43, de 9 deQtgosto alterou os limites do município de Sauto Antonio com o de Goianinha, os quaes serão os seguintes : uma linha que, partindo da barra de Pajussára, no rumo norte sul inclüa a po- voação de Brejinho, siiios Pajussára de Baixo, a Lagoa Grande, Cacimba dos Coitos, Angicos, e dahi em linha recta pela estrada do 8algado, até encontrar os limites de Nova Cruz.0 decr, n. 45, de 27 do mesmo mez ap- provou artigos de posturas da Intendencia Municipal de Santo Antonio.0 dec. n. 46, da mesma data orçou em 8903000 a receita d« Intendencia para o exercício de 1890, e fixou em 7133000 a des
pesa no mesmo exercicio.O decr. n. 49, de 9 de Setembro—determinou ficasse substituído o decr. n. 45, de 27 de Agosto, referente a posturas municipaes da villa pelos artigos constantes daquelle decreto.—O decr. n. 78, de 13 de Novembro—approvou o codigo de posturas da Intendencia do município.1891—0 decr. n. 89, de 19 de Janeiro—orçou em 1:0013000 a receita da Intendencia para o exercicio de 1891, e fixou em 9008000 a despesa municipal no mesmo exercicio.O decr. n. 102, de 31 de Março extinguiu o münicipio de Santo Antonio, bem como o respectivo termo policial e foro civil, ficando annexado ao münicipio de Goianinha, a que pertencia, conservando os mesmos limites.
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1892—0 decr. n. 6, de 8 de Janeiro—restaurou o termo da villa de Santo Antouio, da comarca de Goianinha, com os mesmos limites que tiuha ao tempo em que foi supprimido.
S a n ta  C r u z

( Povoação de Santa Cruz, até 11 de Dezem- de 1876; villa do Tvahiry, até 18 de bro Fevereiro de 1880.)
1835— 4̂. lei n. 24, de 27 de Março—elevou á categoria de matriz a capelia de Santa Rita, na povoação de Santa Cruz, da ribeira do Trahirv, município de Natal, e deu-lhe os seguintes limites; pelo poente, os da fre- guezia e município do Acary; pelo norte, os da freguezia da cidade, com a freguezia e município de Extremoz, até á confrontação do Potigi Pequeno, para onde seguirá a divisão pelo nascente, e dahi do Potigi Pequeno em rumo á Cuissára de Baixo, inclusive, no rio 'irahiryl e deste á fazenda Car- rapateira exclusive, no rio Jacú, servindo o rio da parto d’aquem de divisão com a freguezia de Goianinha ; pelo sul, todo o ter' reno que pertencer a esta província, até encontrar com os limites do Acary.

—À resolução n. 31, de 30 do mesmo mez— determinou que a freguezia de Santa Rita ficasse pertencendo ao município de S. José de Mipibú, com exclusão da parte que está dentro do município de São Gouçalo e da que pertence a Goianinha.
1836— A resolução n 7. de 11 de Outubro—deter minou que ao collegio eleitoral da villa de São José, da comarca de Natal, concorres-



som os eleitores da freguezia de Santa Rita da Cachoeira.
1849—A lei n. 199, de 27 de Junho—desmembrou da freguezia de Goiauiuha os districtos do paz da Serra de São Beuto e Nova Cruz • e anuexou-os á freguezia de Sauta Rita da Cachoeira, continuando, porém, os moradores desses districtos a pertencerem ao município da villa de Goiauiuha. Transferiu para a capella de São Bento, da Serra do Pires, a séde da freguezia de Santa Rita, com a denominação de freguezia de S. Bento—dispondo, entretanto, que a transformação só tivesse effeito depois que aquella capella estivesse decentemente ornada e no goso dos utensílios e alfaias convenientes á administração des sacramentos.
1858— A lei n. 098, de 24 de Agosto—-creou na povoação de Santa Rita da Cachoeira uma freguezia do mesmo nome, determinando que fossem os seus limites os mesmos marcados em sua primeira creação, com a differença de que, pelo nascente, a sua divisão principiaria pela serra da Conceição da Araruna, descendo pelo rio Jacú até á fazenda Car- rapateira exclusive, e dahi, em linha recta ao norte, até ár Picadinhas.
1860—A lei n. 487, de 26 de Abril—desmembrou do municipio de S. José de Mipibú e encor- porou ao de S. Bento o districto de paz de Sauta Cruz.

— A lei n. 496, de 4 de Maio—consignou na verba—obras publicas—o auxilio de 1 :000$ aos reparos da matriz de Santa Cruz da Cachoeira.
1864—A lei n. 549, de 21'de Novembro—desmembrou do municipio de S. Bento e termo de
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Goianinha e annexou ao município e termo de S. José de Ivíipibú o districto de paz de Santa Cruz.—A lei n. 551, de 27 do mesmo mez— creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino na povoarão de Santa Cruz.
1870—A lei n. 777, de 11 de Dezembro—elevou â categoria de villa a povcação de Santa Cruz, com a denominação de villa do Trahiry e tendo o seu município por limites os da a- ctual freguezia de Santa Rita da Cachoeira. 

—A lei n. 795, de 16 do mesmo mez—dispoz em seu art. 41 que as villas novamente crea- das regulassem sua receita e despesa pelos orçamentos das Camaras das villas donde houvessem sido desmembrados.
■—A lei n. 796, de 15 também do mesmo mez —desmembrou do termo de S. José de Mi- pibú, comarca do mesmo nome, o município do Trahiry para constituir com o de Nova Cruz a comarca do Trahiry.

1877—A lei n. 809, de 19 de Novembro—sup- primiu a cadeira de instrucção primaria do sexo masculino de Santa Cruz.
1882—A lei n. 843, de 23 de Junho—instaurou a cadeira de instrucção primaria do sexo masculino de Santa Rita da Cachoeira._  A lei n. 845, de 26 do mesmo mez—creou a comarca de Potengy, tendo por séde a villa da Mucahyba, constituída pelos municípios de São Gonçalo, desmembrado da comarca de Natal, e fregu.-zia de Santa Rita de Cassia, desmembrada daKlo Trahiry,—A lei n. 853, de 15 de Julho—declarou em seu art. 10 que o dizimo de miunças da freguezia de Santa Rita a Cachoeira ficava
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pertencendo á respectiva Camara Muuicipal.— /I lei n. 857, de 1!) do mesmo mez—aucto- rizou em seu art. 48 a Camara Muuicipal <lo município de Santa Rita da Cachoeira a cobrar o dizimo de miunças da respectiva ireguezia, que passára a fazer parto da sua receita.
1884 -A  lei n. 916, de 12 de Março—fixou em 40C$000 a despesa da Camara Muuicipal de Trahiry, no exercício financeiro de 1884 a 1 8 8 A mesma lei, art. 89, auctorizou a mesma Camara a cobrar o dizimo do miunças vivas do respectivo município.
1885— A lei n. 950, de 81 de Março—fixou em l)00$000 a despesa da Camara Municipal no exercício finauceiro de 1885 a 1886. Em seu art. 47 manteve a mesma lei a au- ctorisação concedida anteriormente para a cobrança do dizimo de miunças vivas do município.
1886— A lei n. 972, de 1 de Junho—creandu a parochia de Santo Antonio fe-la constituir de uma parte do território desmembrado da freguczia de Santa Rita da Cachoeira.— A lei n. 982, do 12 do mesmo mez— fixou em 540S000 a despesa da Camara Municipal no exercício financeiro de 1886 a 1887.
1887— A lei n. 1000, de 11 de Abril—Hxou em 565S000 a despesa da Camara Municipal uo anuo financeiro de 1888. Dispoz em seu art. 31 que coincidisse com o auno civil o financeiro e que por esta mesma lei se regulassem a receita e despesa no trimestre de Outubro a Dezembro de 1887.
1888— I lei n. 1006, de 30 de Novembro—revogou a de n. 972, de 1 de Junho de 1886, que creára a parochia de Santo Antonio,
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continuando coir, os limites anteriores a freguezia de Santa Rita da Cachoeira.
GOVERNO PROVISORIO

1890—O decr. n. O, de 18 de Janeiro—dissolveu as Camaras Municipaes do Estado e confiou o governo dos municipios a Conselhos de Intendencia Municipal, compostos de cinco membros, nas cidades, e de tres nas villas, sob a presidência de um delles, de nomeação do Governo do Estado.
— O decr. n. 14, de 18 de Fevereiro—elevou a Binco o numero de membros da Jutenden- cia Municipal de Santa Cruz.
— O decr. n. 03, de 20 de Outubro—desmembrou da comarca de Potengy e elevou á categoria de comarca o município de Sant.a- Cruz, com a mesma denominação.
— O decr. n. 81, de 24 de Novembro—cassou o de n. 63, de 20 de Outubro, que creára a comarca de Santa Cruz.
— O d.ecr. n. 84, de 27 de Dezembro—revogou o de n. 81, de 24 de Novembro, deixando em vigor o de n. 63, de 20 de Outubro.

1891 — O decr. n. 103, de 0 de Abril—concedeu a Parente Vianna & Cia., Gratuliauo dos Santos Vital e -João Moura, cu á companhia que organizassem, o privilegio exclusivo, por trinta annos, para a construcção uso e goso de uma estrada de ferro que, partindo da cidade do Natal, vá terminar no município do Martins, passando por Macahyba, Santa Rita, Sant’Anna do Mattos, Angicos, São Rapbael, Triumpho e Caicó,. ou pelo traçado que mais convier aos interesses do Estado.
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S ã o  J o s é  d e  M lp iíjú

(V illa  de S. José até 10 de Ontubro de 1845)
1835— A resolução n. 6, de 28 de Fevereiro—dividiu a comarca de Natal em dois districtos de jurados. O primeiro com sede em Natal, comprehendendo os municípios de Natal, S. Gonçalo, Extremoz e Porto dos Touros ; o segundo com séde em São José, comprehendendo os municípios de São José, Goiani- nha e Villa flôr.—A resolução n. 31, de 30 de Março—determinou que a freguezia de Santa Rita, novamente creada na ribeira do Trahiry, fique pertencendo ao município de José de Mi- pibú.
1836— A resolução n. 7, de 11 de Outubro—fez da villa de São José, da comarca de Natal, cabeça de districto para a reunião dos seus eleitores e dos das freguezias de Papary e Santa Rita da Cachoeira.1837— A lei n. 1.9, de 8 de Novembro—concedeu á Camara Municipal de São José, a titulo de soccorro, a quantia de dez mil reis.1839— A lei n. 30, de .9 de Novembro—fixou em 3188000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1840 a 1841.1840— A lei n. 50, de 2 de Novembro—fixou em 2948000 a despesa da Camara Municipal no exercício financeiro de 1841 a 1842, e obrigou a mesma Camara, por seus vereadores, a entrar para o cofre respectivo com a quantia de 258000 que de mais despendeu no pagamento ao secretario. A mesma lei, art. 28, auctorizou-a a despender até a quantia de 4008000 com o concerto da casa das suas sessões.
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—A lei n. 59, de 7 do mesmo mez—concedeu a verba de 300$000 para os reparos da matriz de Santa Anna de Mipibú.
1841—A lei n. 72, de 10 ãe Novembro—fixou a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de Io de Julho de 1842 a 30 de Junho de 1843, em 296S000—e manteve a au- ctorização e verba constantes da lei anterior para o concerto da casa das sessões.—A resolução n. 74, ãe 11 do mesmo mez— creou uma feira na villa de São José de Mipibú, para concurso dos mercadores e venda dos generos que conduzirem ao mercado, determinando lhe que marcasse um lo- gar e um dia de cada semana para a celebração da feira, provendo sobre a abastança e salubridade dos generos, na forma da lei de 1' de Outubro de 1828.
1842 — A resolução n. 88, do 29 de Outubro— fixou em 298^000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de Io de Julho de 1843 a 30 de Junho de 1844. A mesma resolução, art. 20, determinou que o dinheiro chan- chan existente no cofre da mesma Camara fosse arrematado e o seu producto lançado como receita no balanço seguinte.
1843— A lei n. 104, de 3 de Novembro—fixou em 507$328 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de Io de Julho de 1844 a 

30 de Junho de 1845.
—A lei n. 105, de 8 do mesmo mez—concedeu em seu capitulo 9 § 42 o auxilio de 
200&000 para as despesas de reparos da ca- pella-mór da matriz.

1844— A resolução n. 110, de 17 de Outubro—ap- provou o compromisso da irmandade do SS. Sacramento da villa de S. José de Mipibú,
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constante de seis capítulos e quarenta artigos.—A lei n. 115, de 4 de Novembro—fixou em 321$00 a despesa da Camara Municipal uo anno financeiro de 1 de Julho de 1845 a 30 de Junho de 1846.—A lei n. 119, de 9 do mesmo mez—art. 3, determinou que ficassem pertencendo ao município da villa de São Josó de Mipibú a parte da freguezia de Santa Rita que pertencia ao município de Goianinha.1845— A lei n. 125, de 16 de Outubro—elevou á categoria de cidade a villa de São José, com a denominação de cidade de São José de Mipibú.—A lei, n. 129, de 23 do mesmo mez—fixou em 292$Ü00 a despesa da Camara Municipal, no anno financeiro de l - de Julho de 1846 a 30 de Junho de 1847. A mesma lei, em seus arts. 19 e 21, determinou que continuassem a subsistir os aforamentos perpétuos pela Resolução do Conselho Geral de Província, de 30 de Janeiro de 1834, a respeito dos sitios fabricados em terras do patrimônio da Camara Municipal; e que as terras do patrimônio que se achassem fóra dos cercados dos sitios afórados passassem ao dominio da mesma Camara.—A resolução n. 134, de 5 de Novembro— approvou posturas addicionaes ás da Camara Municipal.1846— A resolução n. 142, de 1 de Outubro—approvou artigos addicionaes aos da Camara Municipal.—A resolução n. 150, de 20 do mesmo mez —determinou que a divisão entre as fregue- zias de São José e Goianinha principiará dos limites da freguezia de Santa Rita pela es-



92

trada geral que segue desta freguezia para a de São José até o canto da Alagôa Grande, o dahi para o nascente a divisa será a mesma que se acha actualmente em vigor. A parte que pela sobredita divisão fica pertencendo á freguezia de São José pertencerá também ao seu municipio.
—A lei n. 134, áe 31 ainda do mesmo mez —fixou em 453$052 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1 de Julho de 1S47 a 30 de Junho de 1848. O art. 19 da mesma lei declarou que continuavam a subsistir os aforamentos perpetuos permitti- dos pela resolução do Conselho Geral da Provincia de 30 de Janeiro de 1834 a respeito dos sitios fabricados em terras do patrimônio da Camara Municipal, pagando os foreiros, de então em diante, mais a terça parte do preço porque foram esses terrenos aforados, O art. 2 1 , auctorizando as Cama- ras Municipaes da Provincia a augmentarem o íoro das terras do seu patrimônio, excluiu dessa auctorisação a de São José.

1847 — A resolução n. 162, de 6 de Outubro—mandou observar um artigo de postura addicio- nal aos da Camara de São José.
—A resolução n. 171, de 6 de Novembro—fixou em 43G3>300 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de 1 de Julho de 1848 a 30 de Junho de 1849.

1848—A resolução n. 179, de 28 de Setembro— mandou observar um artigo addicional ao codigo de posturas.
—A lei n. 187, de 2 de Novembro—fixou em 582$000 a despesa da Camara Municipal para o semestre de Julho a Dezembro de 1849, e determinou que fosse o anno civil
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o anno financeiro para as contas ras Municipaes.1849—A lei n. 194, de 11 de Junhogou e approvou artigos do respectivo codi- go de posturas.-■ ■ A lei-n. 208, de 80 de Junho fixou ein 398$00ü a despesa da Gamara Municipal para o anuo de 1860.—A lei n. 209, de 8 de Julhopela verba—obras publicas o auxilio de
8ÜÜ$00Ü ás obras da matriz.1850 A lei n. 222, de 2 de Julho fixou em 443$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1851.1851 A resolução n. 229, de 11 de Setembro approvou um artigo addicioual aos do codigo de posturas.—A lei n. 284, de 19 do mesmo mez fixou em 477$00ü a despesa da Camara pal no anno financeiro de 1852.1852— A lei ii. 240, de 26 de Janeiro concedeu pela verba obras publicas o auxilio de 400$000 ás obras da matriz.—A lei n. 2Í>8, de 27 de Março—art. 1.6, clarou supprimida a cadeira de latim da cidade, logo que vagasse ou realizasse a remoção do respectivo professor.—A lei n. 268, de 6 de Abril— fixou em 286S000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1853.1853— A lei n. 272. de 14 de Abril determinou que o patrimônio da Camara Municipal, que em virtude da creação da villa Imperial de Papary ficou dentro do novo municipio, fique a este pertencendo.—A lei n. 281, de 19 de Abril fixou em 610ÍÜ811 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1854.
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1854—A lei n. 303, de 6 de Setembro—fixou em 444S0O0 a despesa da Camara Municipal uo auno financeiro de L855.
1855 -  A resolução n. 307, de 26 de Julho—elevou á categoria de comarca os termos do S. José, Goianinha e os demais que lhe estão anne- xos. A nova comarca terá a denominação de S. José de Mipibú—A lei n. 325, de 1 de Setembro—fixou em 434$880 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1856.—A resolução n. 334, de 10 de Setembro— determinou que o patrimônio da Camara Municipal da cidade de São José de Mipibú, que pela resolução provincial n. 272, de 14 de Abril de 1853, fôra concedido á Camara Municipal da villa Imperial de Papa- ry, ficasse pertencendo em partes eguaes ás duas sobreditas municipalidades. Estabeleceu o modo de executar a mesma resolução.
1856— A lei n. 349, de 20 de Setembro—fixou em 445$000 a despesa da Camara Municipal no cnno financeiro de 1857.
1857— A lei n. 363, de 25 de Abril—fixou em 445$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1858.
1858— A lei n. 417, de 4 de Setembro—creou na cidade uma cadeira do lingua frauceza.

—A lei n. 422, de 11 do mesmo mez—fixou em 591$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1859.
1859— A lei n■ 440, de 14 de Abril—creou o lo- gar de administrador do cemiterio publico da cidade, pago pelo cofre provincial

—A lei n. 452, de 30 do mesmo mez—dividiu em dois para cada termo os officios de escrivão e tabellião públicos do termo de
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José e Goianinha, da comarca de S. José de Mipibú.
— A lei n. 462, de 17 de Maio—fixou em 681 $000 a despesa da Camara Municipal no 
anno financeiro de 1860.
—A lei n■ 463, de 24 de Novembro—concedeu pela verba—obras publicas—o auxilio de 800$000 para as despesas da casa da Camara e Cadeia.

1860 A lei n. 483, de de Abril—creou o lo- gar de medico do partido publico da cidade o ordenado de 1:609$000,mediante contracto.
lei n- 487, de 26 do mesmo mez—desmembrou dos municípios de S. José de Mipibú e Penha os disírictos de paz de Santa Cruz e Nova Cruz, que ficaram pertencendo á villa e município de São Bento.

A lei n. 490, de 30 mesmo mez creou na povoação de Perpiri uma cadeira de primeiras lettras para o sexo feminino.
A lei n- 494, de 1 de Maio— fixou em 629$0Ü0 a despesa da Camara Mu nicipal no anno financeiro de 1861.
A lei n. 496, de 4 do mesmo mcz— concedeu a verba de 2:0001000 para a abertura da estrada o aierro do Iiibeiro.

1861— A lei n. 501, de 3 de Junho—reuniu as cadeiras de francez e de latim da cidade de S. José de Mipibú.
A lei n. 506 de 7 do mesmo mez— fixou em 495$0Ü0 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1862.

1862— A lei n- 513, de 31 de Março—creou em todos os termos da Província dois logares de partidores um dos quaes accumulará as funeções de distribuidor, nos termos em que houver distribuição e o outro o de contador
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salvo o direito adquirido pelos aetuaes proprietários.
—A lei n. 514, de 16 de Abril—approvou o compromisso da irmandade do Santíssimo Sacramento da freguezia.
—A lei n- 521, de 23 do mesmo mez—au- ctorizou o presidente da Província a con- tractar a construcção de uma casa de mercado nesta cidade.
—A lei n. 526, de 25 também do mesmo 
mez—fixou em 650$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1863. A mesma lei, art, 28, auctorizou a cobrança da taxa da carne da freguezia como auxilio ás despesas municipaes.

1864— A lei n. 542, de 2 de Julho—determinou que a receita e despesa das Gamaras Municipaes no annno fianceiro de 1864, fossem reguladas pelas disposições da lei de orçamento anterior, n. 526, de 25 de Abril de 1862, revogado tão somente o art. 26 da sobredita lei.
—A lei 594. de -21 de Novembro—desmembrou do município de S. Bento e annexou ao de S. José de Mipibü o districto de paz do Santa Cruz.
-—A lei n. 573, de 22 de Dezembro—fixou em 1:205$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1865.

1865— A lei n. 590, de 25 de Dezembro—consignou na verba—obras publicas—a quantia de . . . 500$000 para melhoramento da estrada que va: de S. José ao porto de Pirangi.—A lei n. 591, de 28 do mesmo mez—fixou em 1:205$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1866.
1867—A lei n. 599, de 11 de Junho—fixou em
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2:515$000 a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1867.1868—A lei n, 611, de 26 de Março—fixou em 810$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1868.1570—J. lei n. 614, de 3 de Junho—auctorizou o presidente da Província a restabelecer as cadeiras de latim e francez desta cidade.—A lei n. 622, de 10 de Novembro—appro- vou 32 artigos de posturas e addicionaes.—A lei n. 628, de 25 do mesmo mez—fixou em 7501000 a despesa da Camara no anno financeiro de 1871, e auctorizou a reedifi- cação da casa do mercado ou a construcção de uma nova. Em seu art. 33, revogou o art. 28 da de n. 526, de 25 de Abril de 1862, que auctorizára a Camara a cobrar a taxa de carne para auxiliàr suas despezas.1871—A lei n. 641, de 14 de Dezembro—creou a comarca de Canguaretama, desmembrando esta villa da comarca de S. José de Mipibú, que ficou com os termos deste nome e a de Papari.—A lei n. 651, aa mesma data—fixou em 1:625$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 18721873—A lei n. 664, de 21 de Julho—fixou em 1:368$930 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1873.— A lei n. 667, de 30 do mesmo mez—creou uma cadeira de ensino primaria para o sexo masculino na povoação de Laranjeiras.—A lei n. 670, de 4 de Agosto—fixou em 1:037$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1874.—A lei n. 682, do 8 do mesmo mez—auctorizou o presidente da Proviucia a contractar uma estrada de ferro da capital á villa de
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Nova-Cruz, passando pelos valles do Capió,S. José de Mipibú, Jacú, Villa de Goiauinlia e Penha ; outra de S. José de Mipibu ou do outro ponto mais conveniente aos sertões do Seridó ou Maioridade.1874— A lei n. 708, de 1 de Setembro—fixou cm 937$000 a despesa da Gamara Municipal no auno financeiro do 1875.—A lei n. 712, ãe d ão mesmo mez—cstabe- . leceu os seguintes limites entre as fregue- zias de São José de Mipibú e Papary : ao sul, principiando do rio denominado Mipibú, pela estrada que vae para a província de Pernambuco até ao corredor dos engenhos Ribeiro e Porteiras ; dahi seguindo em frente pela estrada de Urucará até o rio do mesmo nome. Ao norte do rio. Mipibú, seguirá a divisão em linha recta até a estrada que segue da cidade de S. José para Pirangi, e dahi pela mesma estrada atravessando os alcançuz até ao mesmo Pirangi, a sal nr da Gameleira grande, ficando ao norte da linha o sitio Jardim, e pelos demais logares' subsistindo a antiga divisão com a frcguezia de Natal.
1875— A lei n. 739, de 19 de Agosto—fixou ern 987$U00 a despesa da Camara Municipal no I anuo financeiro de 1876.—A lei n. 741, âe 23 do mesmo mez—sup- primiu a cadeira de instrucção primaria, do sexo masculino, na povoaçâo de Laranjeiras, e creou uma para o sexo feminino na de Santo Antonio.1876— A lei n. 774, de 9 de Dezembro—auctorh zou o presidente da Província a promover a fundação de engenhos centraes nos municípios de S. Gonçalo, S. José de Mipibú, Pa- pari, Goianinha e Canguaretama, garantindo



99

juros ató 7 % aos capitaes, pelo praso não excedente de vinte annos.
—A lei n. 781, de 14 do mesmo mez— aucto- rizou o presidente da Província a despender pela verba—obras publicas—a quantia de 3:OOO$OG0, com as obras neceesarias á fonte publica.
— A lei n. 786, da mesma data—mandou continpar em vigor o art. 28, da lei n. 526, de 25 de Abril de 1862, que concedeu a taxa de carne á Camara Municipal.
—A lei n. 793, de 16 de Dezembro—fixou em 2:322$000 a despesa da Gamara Municipal no anno financeiro de 1877.
—A lei n. 795, de 17 do mesmo mez—appro- vou artigos addicionaes ao codigo de posturas, referentes ao serviço de illuminação publica.
•—A lei n. 796, de 15 também de Dezembro —desmembrou do termo de S. José de Mi- pibú, comarca do mesmo nome, o município de Trabiry, para com o de Nova- Cruz, constituir a comarca de Trabiry.—A lei n. 799, de 20 ainda ãe Dezembro— diz o seguinte : «Os limites da freguezia de S. José de Mipibú, pelo lado do sul, com os da de Goianinba, serão os existentes e acham- se divididos pela estrada geral que vem de Santa Rita, chegando, porém, á Alagoa grande, não tomará rumo para o rio Trabiry e sim seguirá para deante até o Riacho ou Barra da Pajussára, e dahi tomará rumo direito para Carauba da Saia, que fica na estrada das boiadas e vem pelos Defunctos para Goianinba, ficando pertencentes á freguezia de S Josè todos os moradores da Alagoa do Chiquichique, Bocca da Matta de
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Antonio José, Pedra de Fogo e Barra de José Teixeira.1877—A. lei n. 811, de 3 de Dezembro—approvou um artigo addicional áo codigo de posturas. —A lei n. 821, de 11 do mesmo mee—approvou artigos addicionaes ás posturas da Ca- mara Municipal.1879—A lei n. 833, de 7 de Fevereiro—declarou que os limites da freguezia de. S. José de Mipibu com os da villa de Papary fossem, dalli em diante, os mesmos que actualmente regulam no ecclesiastico, ficando sem effeito a lei de 3 de Seteml.ro 1874, que os alterou. —A lei nM836, de 15 do mesmo mez—fixou em l:933$000a despesa da Gamara Municipal no anuo financeiro de 1 de Outubro de 1878 a 30 de Setembro de 1879. Em seu artigo, 30 dÍ3poz que se contasse o anno financeiro das Gamaras Municipaes de 1 de Outubro a 30 de Setembro, conforme a resolução do 1 de Outubro de 1831.1882—A lei n. 843, de 23 de Junho—creou uma 
2a cadeira de ensino primário para o sexo feminino, na cidade.—A lei n. 857, de 19 de Julho—fixou em 1:12031000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1 de Outubro de 1882 a 30 de Setembro de 1883. A mesma lei, art. 47, approvou o contracto de arrendamento perpetuo celebrado entre a Gamara Municipal e o cidadão João Duarte da Silva e sua mulher, nos termos em que se acha concebido.—A lei n. SCO, de 22 do mesmo mez—aucto- rizou o presidente da Província a contractar com a companhia cessionária da ferro-via de Natal a Nova-Cruz, uma secção que, começando do município de Macahyba ou no
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de São José termine no ponto mais conveniente da comarca do Príncipe.—M lei n. 868, de 25 também de Julho— approvou o compromisso da irmandade de São José, da parodia de Saut’Anna e São Joaquim da cidade de S. José de Mipibú.1883— A lei n. 888, de 25 de Abril—fixou em 1:610$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiio de Io de Outubro de1883 a 30 de Setembro de 1884.1884— A lei n. 916, de 12 de Março—fixou em 1:540$000 a despesa da Camara Municipal no anuo financeiro de Io de Outubro de1884 a 30 de Setembro de 1885.1885— A lei n. 949, de 31 de Março—fixou em 1:410$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de Io de Outubro do1885 a 30 de Setembro de 1886.—A lei n. 952, de 16 de Abril—creou um districto de paz na povoação de Vera-Cruz, com as mesmas divisões do districto policiai pelos lados norte, sul e poente, e pelo do nascente, pelo logar denominado Cobé, servindo de extrema a estrada que vae para o Suearão.1886— A lei Mü81. de 11 de Junho—creou uma cadeira de ensino primário, para o sexo masculino, em iMronjeiras dos Cosmos, uma outra para o sexo feminino, e uma mixta na Bôa-Saude.—A lei n. 982, de 12 do mesmo mez—fixou em 1:980$000 a despesa da Camara Municipal no anno financeiro de 1886 a 1887.1886— A lei n. 984 de 16 de Abril—revogou a de n. 352, de 16 de Abril de 1885, que creára o districto de paz da povoação de Vera- 
Cruz.1887— A lei n. 1.000 de 11 de Abril—fixou em



102

1:700$000 a despesa da Camara Municipal î o anno financeiro do 1888. A mesma lei, art. í’l, determinou que se regesse por.ella a do anno financeiro de 1888, que coincidiría com o anno civil, e o trimestre de Outubro a "Dezembro.1888—A lei n. 1.007, de 11 de Dezembro—appro- vou artigos addicionaes aos do codigo de posturas.
GOVERNO PROVISORIO

1890— O decreto n. 74, de 7 de Novembro—fixou em 1:42G$000 a despesa da Intendencia Mu
nicipal no anno financeiro de 1890, e orçou a receita em 1:963$000, no mesmo exercício.— O decreto n. 77, de 10 do mesmo mez— approvou a deliberação da Intendencia que denominou as ruas da cidade.1891— 0 decreto n. 86, de 9 de Janeiro—desmembrou o termo da villa de Arez, da comarca de Goianinha, e annexou-o ao de S. José de Mipibú.

S ã o  G o n ç a lo

1890—O decr- n. 57, de 9 de Outubro—creou um novo município, desmembrado do da Maca- hyba, tendo por séde a povoação de S Gonçalo, que foi elevada á categoria de villa e daria o nome ao município. O municipio creado por este decreto terá por limites: ao norte, o municipio do Ceará-mirim ; a leste, o municipio de Natal; ao sul, uma linha que, partindo da embocadura do riacho Canhão ary no rio Jundiahi. no logar Guabi- raba, siga na direcção leste oeste, passando
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pelas lagoas Uruaçú e Tapará, e dalii, pela estrada do fio telograpliico, a encontrar o rio Potengi, e por este até a extrema orienta do rnunicipio de Santa Cruz ; e a oeste, o município de Santa Cruz.
—O decr. n. 58, de W do mesmo mcz— creou um districto de paz no rnunicipio de São Gonçalo, da comarca do Potengy, tendo por séde a villa e os mesmos limites do inu- •nicipio.

1891—O decr. n■ 94, de 28 de Fevereiro— elevou á 2a. entrancia a cadeira de instrucção primaria da villa de São Gonçalo.
T a ip ii

(Omittido á pag. 162 do vol. X IV , 1916)
(Povoação de Taipú do Meio, até 10 

de Março de 1891)
1864—A lei n. 547, de 21 de Novembro—creou um districto de paz na povoação do Taipú do Meio, do termo de Ceará mirim, tendo por limites os mesmos que se atliam marcados para a sub-delegacia de policia.

—A lei \i 566. de 21 de Dezembro— creou uma cadeira de primeiras lettras para o sexo masculino no povoado de Taipú do Meio.
1875—A lei n. 748, de 2 de Setembro—auctori zou o presidente da Provincia a despender 

1 :200$000 com a construcção de um açude > no logar S. Paulo do Taipú, do rnunicipiodo Ceará-mirim.
1882—A lei n. 843, de 23 de Junho—creou uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino na povoação.
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GOVERNO PROVISORIO
1891—O dec. ii- 95, de 28 de Fevereiro— restabeleceu a cadeira de instrucção primaria do sexo masculino da povoação de Taipú.

T o u r o s
(Omittido á pag. 162 do vol. X IV , 1916)

1835—A lei ii- 6, de 28 de Fevereiro—dividiu a comarca de Natal cm dois districtos de jurados, comprchendendu o primeiro os municípios de Natal, São Gonçalo, Extremoz e Porto dos Touros,, tendo por sédc Natal. 
—A lei n 20, de 26 de Março— prohibiu a criação do gados vaccum, cavallar, ovelhum, cabrum e porcos soltos sem pastos nas terras do agricultura da província, e declarou terra de agricultura, no município do Touros, principiando da costa até duas léguas abaixo da fazenda Boa-Agua, e dahi em rumo certo até ã Ilha do Cima, na costa,

GOVERNO PROVISORIO
1890—O dee. n■ 9, de 18 de Janeiro — dissolveu as Camaras Municipaes do Estado o determinou que fosse o governo do município exercido por um Conselho do Inteudencia Municipal composto de cinco membros, nas cidades, e do tres, nas villas, sob a presi dencia de um delles nomeado pelo Governo do Estado.

P. S o a r e s  d e  A r a ú j o , 
(socio effectivo )

FIM



PRECIOSA R ELÍQ U IA  C O LO NIAL
’

.1

A Santa Cruz da Bica é um dos marcos 
da fundação de Natal

A alma catholica de nossa .terra ce
lebra, hoje, dia da invenção da Santa =* 
Cruz e consoante um habito immemorial, 
a popular e tradicional festividade da 
Santa Cruz da Bica, o milagroso e vene
rando madeiro que domina a encosta-sul 
do bairro da cidade alta desta capital.

E ’ uma com m em oração essencialmen
te popular e devota, em que, a par do 
contentam ento profano, expandem-se os 
sentimentos clnistãos do nosso povo.

Merece, pois, todos os encomios esse 
«festejo» da Santa Cruz da Bica, porque 
ó nd culto dos nossas tradições mais e r
radicadas que deve repousar a força es
piritual da nossa nacionalidade.

Mas, para o clironista, que é que re 
presenta a Santa Cruzda Bica ?

Estão perdidas na memória dos nos
sos conterrâneos a razão de ser dessa 
tradição e a origem dessa festividade 
tão apreciada pelos nossos maiores.

\ y .  ' N iv u  ' i v e W  , ’2 , |

í!
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Não n ’as explica o vulgo.
Assim, cabe aos pesquizadores do pas

sado investigar e explicar alguma coisa 
neste sentido.

Tenho a convicção de qual seja a si 
gnificação da Santa Cruz da Bica, segun
do um a hypothese histórica resultante 
das premissas que passo a desenvolver.

Sabemos todos que é costume, nas 
terras colonizadas ou possuidas pela raça 
luso-brasileira, o culto fervoroso dos .Cru
zeiros, ora erguidos na bifurcação das es
tradas, ora no pendor dos montes e p la 
naltos, ora á margem dos rios e lagoas, 
para attestar perennem ente o voto de um 
crente, o logar de um crime, ou o tumulo 
de um viandante.

Parece que não se trata, no caso, 
de qualquer dessas explicações.

Abramos a historia.
Ella nos conta que E l-Rei Philippe 

II  de Castella p. 1° de Portugal, tendo em 
attenção as queixas dos habitantes da Pa- 
rahyba e Itam aracá, acerca dos grandes 
males que lhes infligiam os ferozes po- 
tyguaras em concerto com os francezes 
expulsos daquellas Capitanias, resolveu, 
em cartas regias de 9 de Novembro de 
1596 e de 15 6o Março de 1597. or
denar ao Governador geral do Brasil 
que organizasse um a expedição com Ma-
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*noel Mascarenhas Homem e Felieiano 
Coelho de Carvalho, aquelle capitão mór 
de Pernam buco e este da Parahyba, e fi
zesse conquistar o território dos potygua- 
ras’ expulsando os francezes e fundando 
ahi uma fortaleza e uma povoação (ou 
cidade, aliás).

Si bem lhes foi ordenado, melhor fi
zeram aquelles valorosos capitães, effectu- 
ando a conquista do território, depois de 
vencerem os maiores óbices.

Levantaram  o Forte dos Reis Magos, 
que, a 24 de Junho  de 1593, deixaram  ̂
entregue ao capitão Jeronym o de A lbu
querque, vindo com elles e que ficava 
commandando o alludido forte.

Das trem endas assuadas e continuas 
luctas que este precisou susten tar contra 
os indígenas, resultou, afinal, a paz so- 
lennemente ratificada a 11 de Junho  do \ 
armo seguinte, na ParahybàT”

Assim é que «feitas as pazes com os 
potuguaras, ( relata Frei Yicente do Sal
vador, na sua H is to r ia  do B r a s i l , escri- 
pla em 1627, nova edição revista por 
Capistrano de Abreu, 1918, pag. 372) se 
começou a fazer uma povoação no Rio 
Grande, um a legoa do forte, a que se 
chama «cidade dos R e is », etc. etc.

O saudoso autor dos «Capitães-mor es 
e governadores», Desembargador Vicente
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de Lemos, cuja obra foi toda escripta áf 
vista de documentos antigos e authenti- 
cos, á pag. 5 do seu precioso livro, af- 
firma :

...«Jeronymo de Albuquerque, sahin- 
do da Fortaleza, na distancia de meia le- 
goa, num terreno elevado e firme, que já 
se denominava gpovoação dos Reis», de
marcou o sitio da cidade, que recebeu o 
nome de Natal», etc. etc.

O insigne m estre da H istoria Nacio
nal, Rocha Pombo, na sua «Historia do 
Estado do Rio Grande do Norte», pag. 
47, n. IV, assevera :

«Ali, demarcou Jeronym o o perim e
tro  urbano», etc. etc.

Nosso eminente confrade, dr. A. Ta 
vares de Lyra, na sua «Historia do Rio 
Grande do Norte», refere apenas que:

«Tranquillo quanto aos indios, 
em consequência das pazes fei
tas, desvelou-se Jeronym o de Al- 
querque em fundar uma povoa- 
ção nas proximidades do forte».
( Pag. 50 )».

O «auto de repartição das terras do 
Rio Grande», feito em 1614, offertado em 
copia, ao nosso Institu to  pelo Barão de 
S tudart e publicado na «Revista», vol V II, 
1909, pags. 5 a 82, enumera, as datas de
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te rra  concedidas pelos capitães-mores, en
tre J 600 e 1614, no «sitio da cidade».

Das citações até aqui feitas infere-se 
que Natal, ao ser fundada, teve um sitio 
delimitado e que esse sitio, segundo os 
auctores, estava demarcado.

Eis a prim eira premissa. Quem fu n 
da uma povoação, ou uma cidade, em 
cum prim ento de ordem do Rei, e lhe 
méde e demarca um «sitio», deve, por 
força assignalar, deixa vestígios seguros 
da sua medição, ou demarcação.

Procurem os esses vestígios, ou m ar
cos, da fundação da cidade. Não ha no
ticia delles, nem na tradição, nem nos 
documentos.

Mas, existia, e ainda ha, em Natal, 
provindos de épocas desconhecidas pela 
tradição oral, dois im portantes vestígios, 
signaes ou marcos, provavelmente colloca- 
dos em posição topographica, e que pare
ciam delimitar e caracterizar o âmbito que 
o fundador assignára á cidade incipiente : 
esses dois marcos foram postos nas encostas 
daquelle «CHÃO ELEVADO E EIRM E», 
onde se construiu a cidade e de que nos 
fala E. A. Varnhagen» ( H is to r ia  Geral, 
pag. 394 e segs). \M .íí  > *9 ■ j-s

Um era a Cruz que ficava no pendor 
do planalto, ao norte, provavelmente, á 
margem da lagoa da Cam pina, (Auto de
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Repartição de terras, n. 50, R evista  V II ,  
pag. 33), no logar onde hoje se levanta 
o palacete da Assembléa Legislativa. Del
ia dão noticias varias pessoas quo a al
cançaram e ainda vivem; delia se origi 
nou o nome de R u a  da Crus, que é actual- 
mente a ladeira, parte sul da avenida 
Junqueira Ayres por traz daquelle edifí
cio, rua de que fala o presidente H enri
que Pereira de Lucena, quando refere que 
a mandou calçar, na extensão do trin ta  
braças, pela im portância de 480$000.

Essa Cruz, porém, desappareceu, do 
mesmo modo que o nome da antiga rua.

A outra ainda existe, embora em 
fragmentos : ó a Santa Cruz da Rica, em 
cujo caixilho, renovado ha poucos annos, 
estão guardados os fragmentos da prim i
tiva Cruz, que provavelmente ah plantou 
o destimido fundador da n:>ssa urbs.

Verdade é que ella estava collocada 
ura pouco mais abaixo da encosta-sul da 
area urbana, quase á margem do rio da 
Passagem, ou do Baldo, mas, segundo 
urn testem unho fidedigno, foi trasladada 
para o seu actual pedestal, quando foi da 
construcção dos serviços da «Empreza da- 
gua Natal», de Bigois & Leinhardt.

Tanta ó, nesse sentido, a evidencia 
que resulta da posição que os dois an ti
gos Cruzeiros conseivavam  entre si, na
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direcção norte-sul, pelo merediano magné
tico daquelle tempo, quanta é a certeza de 
que os filhos de Castella ePortugal tinham  
o habito de assignalar, por meio de Cruzes, 
ora o domínio, a posse das terras descober
tas ou conquistadas, ora os grandes fei- 
tós de suas armas, conforme nol-o attestam 
innum eras passagens da historia patria e 
as próprias gravuras antigas certificam.

Assim sendo, não deve restar qual
quer duvida quanto a ser a Santa Cruz 
da Bica um daquelles prim itivos marcos 
do «sitio da cidade», que Jeronym o de 
Albuquerque, em cumprimento das cartas 
regias, erigiu á meia legua do forte e á 
margem do rio Potengy.

Pode ser que os estudiosos das ve
lhas chronicas dêern outra explicação para 
o tri-secular objecto d a . nossa veneração, 
nesia portentosa data ein que relem bra
mos a descoberta da terra abençoada do 
Brasil.

Emquanto, porém, não se me provar 
o contrario, ouso affirmar, com todas as 
veras da m inha convicção, que na Santa 
Cruz da Bica está a mais preciosa roli- 
quia do nosso passado colonial.

3 —5—1927. N e s t o r  L im a .
(Socio effectivo)
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A organização judiciaria dos tempos colo- niaes dava ás Povoações a simples cathegoria dc Julgados, cabendo a distribuição da justiça aos chamados Juizes Ordinários. Quando, porém, sobre qualquer d’esses julgados era erecta alguma Vüla, esta passava a ter um Senado da Camara, composto de cinco membros e incumbido da administração da justiça, como dos negocios c in
teresses do Município. Por virtude d'essa organização, eram sempre e invariavelmente Juizes Ordinários os proprios presidentes do Senado da Camara.Em 1754-, a Povoação de S. João Baptista da Ribeira do Assú, com 405 fogos, era fregue- zia do districto da cidade do Natal. Devido ao seu crescente desenvolvimento, tornando-se o centro mais importante das Ribeiras da Capitania do Rio Grande, os seus habitantes representaram ao Ouvidor Geral José Ferreira Gil sobre «a consternação em que viviam, na falta de quem lhes administrasse justiça, não só por lhes ser preciso para suas causas e contendas, mas para temor dos malfeitores». Egual representação fizeram os habitantes da Ribeira do Apody.Contra essa justa pretenção manifestou-se o Senado da Camara de Natal; mas, a despeito de tal opposição, o Rei houve por bem despachar favoravelmente a petição, em 29 de Novembro do
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dito anno de 1754, passando lest arte, á cathe- goria de julgado a florescente Povoação de S. Joãc Baptista da Ribeira do Assú. Não vimos, em documento algum, referencia á nomeação do primeiro Juiz Ordinário ; entretanto, o logar foi provido, porque encontrámos referencia a elle, logo após 1754.Decorridos trinta e quatro anuos, a 11 de Agosto de 1788|lde conformidade com a Ordem Real de 22 de Julho de 1766, foi, pelo Desemba- gador Ouvidor e Corregedor da Comarca de Natal, Antonio Felippe Soares de Andrade de Bre- derodes, erecta, sobre o antigo Julgado do Assú, a Villa Nova da Princeza, assignando-se-lhe para seu território todos os logares sujeitos ao dizimo real da Ribeira do Assú.A creação da Villa deu-se «sem que inter- viessem requerimentos de seus habitantes», ro- ceiosos, sem duvida, da opposição do Senado da Camnra de Natal, que pretendera obstar a creação do Julgadp.Para o primeiro Senado da Camara, foram nomeados ou eleitos os seguintes cidadãos :
Juiz Ordinário: Francisco José Dantas BacellarFrancisco Dantas Cavalcante •João Mendes MonteiroAntonio Correia de Araújo FurtadoFrancisco da Silva Bastos.
A seguir, administraram o novo Município e distribuiram justiça os cidadãos abaixo mencionados, de 1792 a 1822, data, esta ultima, da nossa emancipação política, cujo primeiro centenário vamos commemorar a 7 de Setembro proximo :
Manoel- Joaquim de LimaCapitão Manoel Va>ella Barca
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Capitão Manoel Antonio de MacedoSargento-mór Manoel FerreiraCapitão Luiz José do Araújo PicadoCaetano Fernandes de CarvalhoAlferes Joaquim José de Arruda CamaraJosé Antonio de FigueiredoTenente Alexandre Francisco da CostaJoão de Souza PimentelCapitão João Baptista Martins BragauçaJoão Rodrigues da CostaCapitão Francisco Dantas CavalcanteFrancisco Manoel dos SantosCommte. José Joaquim Bezerra CavalcanteJoaquim da Silveira BorgesJosé Correia de Araújo FurtadoJoão Pegado de Siqueira CortezCapitão Pedro Soares de MacedoGonçalo Lins Wanderley.
Alguns destes administraram o Municipio e exerceram a judicatura por mais de uma vez, na qualidade de presidentes do Senado da Camara, sendo possível que o mesmo tenha acontecido com outros, aqui não contemplados, porque do livro mais antigo, existente no archivo da Municipalidade e de onde extrahimos estas notas, faltam muitas folhas, na escripta relativa ao pe- riodo de 1788 a 17Í12.De 1822 a 1835, anno da installação da Comarca, dirigiram o Municipio os cidadãos seguintes ;

1822 23—Gonçalo Lins WanderleyGabriel Cabral Raposo da Camara1824— Alferes Mathias A. de Oliveira Cabral Leandro Bezerra C. de Albuquerque1825— Antonio Ferreira Souto Joaquim da Silveira Borges
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1826— Tent. Jeronymo Cabral Pereira de Macòdo José Varella Barca (1)Sarg.-mór José Joaquim B. Cavalcante (2)1827— Alfa. Mathias Antonio de Oliveira Cabral Francisco de Souza Caldas1828— Gabriel Soares Raposo da Gamara Domingos da Costa Oliveira Francisco Xavier da Cunha (311829— Pedro Soares de Macedo Gonçalo Lins Wanderley1830— João da Fonseca e Silva José Varella BarcaJoão Luiz de Araújo Picado (4)1831— Manoel Lins Wanderley João Luiz de Araújo Picado1832— Antonio Cabral de Macedo Antonio Mathias de Oliveira Cabral José da Fonseca e Silva (5)1833— Mathias Antonio de Oliveira Cabral João Martins de MacedoAntonio Francisco Bandeira de Mello (6(
1834— 36—Antonio Barbalho Bezerra.

(1) Eleito para substituir a Manoel de Mello Mon- 
tenegro Pessõa, que falleceu antes de empossar-se.

(2) Eleito para substituir ao Tenente Jeronymo Ca
bral Pereira de Macedo, que obtivera escusa.

(li) Eleito para substituir a Domingos da Costa Oli
veira, que também obtivera escusa do cargo.

(4) Eleito para substituir a Josó Varella Barca, que, 
allegando justo motivo, obtivera escusa do cargo.

(5) Eleito para substituir Mathias Antonio de Oliveira 
Cabral, ausento do Municipio.

((>) Eleito para substituir João Martins do Macêdo, 
que apresentára justa escusa. Alilís, do livro destinado ás 
«Eleições de Pelouros e Barretes das pessôas do gover
nanças das justiças», existente no arebivo municipal, figu
ram como Juizes Ordinários, nos annos de 1832 e 1833, 
Jeronym.*, Cabral Pereira de Macêdo e Antonio Barbalho 
Bezerra ; entretanto, os eleitos e empossados foram os 
dois cidadãos referidos na relação supra.
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0 Assú comarca
A comarca do Assú foi creada pela Resolução do Conselho da Província de 11 de Abril de 1833, approvada pela Lei n, 12 de 9 de Março do 1835, com os trez districtos de jurados marcados pelo Presidente em Conselho, no proprio acio da creação. Esses trez primeiros districtos foram Assú, Angicos e Apody. O de Angicos, supprimido a 28 do mesmo mez e anno, por Lei Provincial n. 26, teve o seu território revertido ao do districto de Assú, sendo restaurado no anno seguinte (1836), pela Lei Provincial n. 9, de 13 de Outubro.Nilo conseguimos sabor a data em que fui installada a comarca. Podemos afíirmar, todavia, que a primeira sessão do jury, quando ainda districto, realizou se a 23 de Fevereiro de 1835 e que o seu primeiro Juiz de Direito, Dr. 

Basilio Quaresma Torreão Junior, assumiu o ex- exercio do cargo a 10 de Julho d’esse mesmo anno. Não sabemos, egualmente qual foi o primeiro Promotor Publico f o r m a d o , mas podemos asseverar queBdo 1833 a 1861, exerceram o cargo os cidadãos seguintes :
José da Fonseca e Silva Jeronymo Cabral de Macedo Manoel Jeronymo Leonez de Mello Manoel da Silva Ribeiro Bernardo Eugênio Peixoto João Baptista de Oliveira Monteiro Sebastião Antonio de Souza Caldas José Patrício de Seixas Cazumbá Coutinho Marcolino Lins Wanderley.
Deixamos de mencionar os nomes dos cidadãos nomeados Juizes Municipaes, partindo ed 1833, data em que essa nomeação começou u
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ser feita pelo Presidente da Província, sob proposta das Gamaras Municipaes, porque, além de nos faltarem dados seguros a esse respeito, verificamos que muitos d'esses juizes serviram o cargo por nomeação da Camara, que tinha at- tribuições para fazel-o, nos casos de vaga ou impedimento dos effectivos. Vamos, pois, dar os nomes dos Juizes dó Direito, Juizes Municipaes e Promotores Públicos, formados em Direito e que têm exercido os respectivos cargos nesta Comarca, de 1835 até hoje :Outros serviram o cargo interinamente.
Juizes de Direito

P Dr. Basilio Quaresma Torreão Junior 2' Dr. Antonio Henrique de Miranda 3' Dr. Miguel Joaquim Ayres do Nascimento 4' Dr. Lourenço José da Silva SanfYago 5' Dr. João Valentino Dantas Pinagé 
6' Dr. Francisco José de Aragão Mello 7' Dr. Luiz Gonzaga de Britto Guerra 
8 ' Dr. Reinaldo Francisco de Moura O- Dr. Fernando Maranhense da Cunha ]()■  Dr. Francisco José Cardoso Guimarães 11' Dr. Antonio Joaquim Correia de Araújo 12' Dr. Ângelo Caetano de Souza Cousseiro 13. Dr. Joaquim Manoel Vieira de Mollo 14' Dr. Aprigio Augusto Ferreira Chaves 15' Dr. João Dionysio Filgueira 16' Dr. Luiz de Oliveira 17' Dr. José Correia de Araújo Furtado.

Juizes Municipaes
1' Dr. José dos Anjos Vieira de Amorim 2' Dr. Leocadio Cabral Raposo da Camara 3' Dr. Luiz Gonzaga de Britto Guerra
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4’ Dr. Joaquim Pires Gonçalves da Silva5 Dr. Ignacio Dias de Lacerda
6 Dr. Thomaz Lourenço da Silva Pinto7 Dr. Fiancisco Ferreira de Novaes Juuior
8 Dr. Lourenço Justiniauo Tavares de Hollanda9 Dr. Thomaz Gomes da Silva

10 Dr. João Baptista Gitirana Costa11 Dr. Francisco Carlos Pinheiro da Camara12 Dr. Antonio Jerouymo de Carvalho13 Dr. José Guilherme de Souza Caldas14 Dr. José Correia de Araújo Furtado.
Promotores Públicos

1 Dr. José Antonio Coelho Ramalho2 Dr. Emygdio Marques SantTago3 Dr. Pedro Secundino Mendes Lins4 Dr. Fernando Affonso de Mello
5 Dr Manoel Januario Bezerra Cavalcante6 Dr. Mileno de Torres Bandeira7 Dr. Pedro de Albuquerque Sá
8 Dr. Francisco Jose Alves de Albuquerque9 Dr. Jeronymo Américo Raposo da Camara10 Dr. Luiz Antonio Ferreira Souto11 Dr. Antonio da Silva Antunes

1 2 Dr. Ulysses de Barros Mendonça13 Dr. Álvaro Fragoso de Albuquerque14 Dr. Antonio Saboya de Sá Leitão15 Dr. Fabio Cabral de Oliveira16 Dr José Theotonio Freire17 Dr. Vicente Simões Pereira de Lemos18 Dr. José Correia de Araújo Furtado19 Dr. Luiz de Oliveira20 Dr. Juvenal Antunes de Oliveira21 Dr. Vicente de Paula Véras22 Dr. Alcebiades Cabral de Oliveira.23 Dr. Joaquim Ignacio de Carvalho Filho24 Dr. José Dantas Correia de Medeiros
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Interinamente tiveram exercido nesse cargo:
João Francisco Barbalho BezerraLuiz Francisco de Araújo PicadoManoel Pereira GuimarãesAdolpho Carlos WanderleyJoaquim Antão da SennaPedro Gonçalves de Barros e SilvaAntonio Paulino Barbalho BezerraArtliur Napolião Soares de MacêdoJoão de Macêdo ,Berlindo Lins de MedeirosManoel Ferreira BorgesJoão Celso FilhoAbdon de MacêdoSebastião Cabral de MacêdoVicente Germano da Costa FerreiraOlegario Olindino de Oliveira.

Estâtisticâ Civil dâ Comarca do Assú no período de 1908 a 1920
Districto judiciário do Assú :

Inventários 34 ; Para pagamento da taxa de heranças e legados 10 ; Partilhas amigaveis 14 ; Alvarás para venda de bens de orphãos e outras autorizações 14 ; Concedendo prazo para inventario 10 ■; Tomada de contas de tutores 3^;Deserção de appellação 1 ; Demarcações amigaveis 4 ; Demarcações judiciaes 2 ; Acção de divorcio liti- gioso 2 ; Acção de manutenção de posse 4; Des- quite por mutuo consentimento 2; Acções executivas 2; Justificações diversas 19; Abertura de testamento 10; Arbitramento 1 ; Vistoria 1 ; Exame de livros 1 .
Districto judiciário de SanPAima de Mattos:

Inventários 54 ; Acções possessorias 3 ; Ac-
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cão de reivindicação de dominio 1 ; Tomada de coutas de tutor 2 .
Districto Judiciário (lc Augusto Severo:

Inventários 27 ; Arrolamentos 5 ; Partilhas amigaveis 11 ; Acção de impedimento de casamento 1 ; Acção de esbulho 1 ; de reivindicação 1.
NOTA—As acções executivas não se cou- cluiram por desistência das partes.

* *
ESTATÍSTICA CRIMINAL dos processos julgados pelo Jury nos 3 districtos da Comarca do Assú, e das sessões realizadas para julgamento dos mesmos, no periodo de 1908 a 1920.

Districto do Assú:
Foram julgados em 21 sessões de jury 42 réos, sendo absolvidos 36 e condemnados 6. Responderam por homicídios 10 , por infanticidio 1 , por estupro 2, por ferimentos graves 3, por ferimentos leves 16, por defloramento 1 , por tentativa de roubo, cumplicidade e roubo 5, por furto de gado 1 , por falsidade 1 , por tentativa de morte 1 , por peculato 1 .

Districto (lc Saiit’Aima (le Mattos:
Foram julgados em 8 sessões de jury, 51 réos dos quaes foram absolvidos 48 e condemnados 3. Responderam por homicidio 26 ; por ferimentos graves 1 2 , por ferimentos leves 1 1 , por furto de animaes 2 .

Districto (le Augusto Severo :
Foram julgados em 4 sessões do jury, 8
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réo3, dos quaes foram absolvidos 7 e condemna- do 1. Destes responderam por homicídio 1, por ferimentos graves 3, por ferimentos leves 2, por tentativa de morte 2 .
RESUMO— Foram julgados, em 33 sessões de jury, nos trez Districtos da Comarca do Assú, no decorrer de 1908 a 31 de Descmbro de 1920, 101 réos, dos quaes foram absolvidos 91 e con- demnados 10 .
No mesmo periodo, forom pronunciados 142 indivíduos e impronunciados-2 ; concederam-se 18 «habeas-corpus», denegaram-se 8 ; julgaram-se prescriptas 8 acções eriminaes ; julgou-se peremp- ta uma ; aunuilou-se uma ; mandou-se impôr perpetuo silencio numa, por ter o réo casado com a offendida ; respondeu-se a um conflicto de juris- dicção ; informou-se uma petição de graça; e deu- se informação em nm processo de suspeição criminal.
Dos 142 pronunciados, já foram julgados pelo jury 1 0 1 ; em audiência especial de julgamento, segundo a nova lei, 21 ; morreram 2 ; 1 está louco; 3 requereram adiamento do julgamento na ultima sessão do jury; 2 ainda não foram julgados; e 21 estão foragidos.
SERVIÇO E L E IT O R A L Pela nova lei eleitoral em vigor, alistaram se, até 31 de Dezembro- ultimo, sem coutar os já excluídos por morte e mudança de residência, 402 eleitores.
ESTATÍSTICA dos casamentos, nascimen- tds e obitos registrados nos livros ecclesiastieos da Matriz de S. BaptÍ3ta do Assú, em confronto com os registros do Cartorio do Official, durante o periodo decorrido de 1890 a 1920.
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NascimentosAnnos u“í““"'" Óbitos
LIVROS ECCLESIASTICOS

Gasamen Nasce- tos mentes
REGISTRO

Óbitos
CIVIL

1890 72 451 108 14 7
1891 103 524 90 22 4
1892 93 503 65 6 4
1893 132 766 60 12 8
1894 125 773 45 12 5
1895 131 651 56 13 3
1896 111 782 39 15 8
1897 88 687 63 17 3
1898 58 561 84 6 2
1899 44 372 56 7 4
1800 86 661 77 12 6
1901 59 674 56 30 5
1902 78 586 63 20 2
1903 86 578 118 23 —
1904 44 457 153 18 2
1905 141 868 210 14 1
1906 157 752 52 36 2
1907 124 684 103 41 2
1908 80 675 257 13 11
1909 89 495 116 23 9
1910 132 700 12,4 30 9
1911 144 790 93 54 9
1912 150 774 100 32 3
1913 228 898 132 159 3
1914 109 848 80 34 9
1915 96 592 173 29 142
1916 76 637 161 34 —
1917 136 769 148 50 60
1918 162 895 321 106 76
1919 58 885 353 24 144
1920 90 673 417 30 8
TOTAL 3.296 20.970 3 .959 841 551
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Pela estatística acima, vê-se quilo imperfeito é eutre nós o Registro Civil, do qual tanto se têm descuidado os poderes competentes, pois, além de quase nullo o registro de nascimentos e obitos, dos 3.296 casados religiosamente, somente 841 contrahiram o casamento civil.
Assú, 30 de Janeiro de 1922.

J osé C o r r e ia  d e  A r a ú jo  F u r t a d o
( Socio eífeetivo)



P E L A  H IS T O R IA
______________ f I l______________
NOTAS HISTÓRICAS BE SÃO JOSÉ BE MIPIBlí

O município dc S. José foi creado em virtude do alvará regio de 3 maio de 17Õ8 e carta regia de 14 de Setembro do mesmo anuo; mas, c Dr. Juiz de Fóra de Olinda e Santo Antonio, do Recife, Miguel Carlos Caldeira de Pina Castello Branco, annunciou crear a Villa e, pois, o Municipio, em edital de 2U de Fevereiro de 1762, marcando o dia 22 para a installação, que aliás se verificou.—A Villa de S. José foi elevada á categoria de Cidade pela lei provincial n. 125, de 16 de Outubro de 1845.—O Termo de S. José foi creado pelo decreto n. 221, de 6 de Setembro de 1842.—A Comarca de José de Mipibú foi creada pela lei provincial n. 307, de 26 de Julho de 1855.—O primeiro termo de abertura do Pelouro data de 13 de Março de 1862, achando-se completa a collecção de actas, composta de vinte livros.—A primeira sessão da Gamara Municipal, após a Lei de Io de Outubro de 1828, que creou as Camaras, é de 15 de Junho de 1829.—A construcção da casa do mercado foi contractada, em sessão de 19 de Outubro de 1829, com Manoel Moura Rolim, pelo preço de 120$000, dando lhe a Camara a telha e a ferragem. Em 23 de Setembro de 1831, estando construído o mercado, foi nomeado uma dministrador, João Gomes de Barros Bastos, com 20% sobre os rendimentos.
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lio do Souza Amarantlio e Paulino Ferreira da Silva «para felicitar a S. M. o Imperador, por occasião de sua próxima visita ás Províncias do Norte».—Em 17 de Fevereiro de 1862, a Camara nomeou uma missão para «promover-se neste Município uma subscripção popular que angariasse donativos, afim de perpetuar a memória de José Bonifácio dc Andrada e Silva, Benemérito da Independência Brasileira».—Em 10 de Julho de 1874, «a .Camara possuída dos sentimentos religiosos, dirigiu ao Exmo. Sr. Frei Victal, Bispo de Pernambuco, um voto de adhcsão, a respeito da attitudc energica c apostólica que tem assumido na questão rei i ligiosa».— A Camara, em 14 de Dezembro de 1875, nomeou duas commissões «para agenciar subs- cripções em prol do Monumento Nacional do Ypi- ranga», compostas, a primeira do coronel Miguel Ribeiro Dantas, conego Grcgorio Ferreira Lusto- sa, dr. Iloracio Cândido de Salles c Silva, major Ignacio José Ribeiro, padre Bcrnardino Ferreira Lustosa, major Manoel Joaquim Freire e capitão Theodosio Xavier de Paiva, e a segunda, do tenente-coronel Ivo Abdias dc Mendonça, vigário Antonio Raphacl Gomes de Mello, capitão Tra- jano Gomes de Farias, capitão Job de Mendonça Furtado, Antonio Gcnuino dc Farias e professor llermillo Fernando Fernandes Lima (2o districto dc paz, em Santa Cruz).—Em sessão de 5 de Julho de 1877, por indicação do vereador Séve Filho, «a Camara of- ficiou ao dr. Luis Antonio Ferreira Souto, felicitando o pela brilhante defesa quo em seu favor fez, no Parlamento Nacional, o Deputado por esta Província, dr Francisco Gomes da Silva».—Em 6 de Fevereiro dc 1879, o Barão de
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Mipibú dirigiu uma petição á Camara «pedindo para ser designado o logar para ediíicar a Casa da Instrueção, offereeida pelo dito Barão ao Governo Geral».—Em sessão de 2 de Janeiro de 1883, o Presidente da Camara, «antes da leitura do expediente, propoz á Camara que se suspendessem os trabalhos da sessão de hoje, em demonstração de pesar pela infausta noticia chegada a esta cidade de haver fallecido 11a Europa 0 cidadão Joaquim Ribeiro Dantas, ex-presidente da Camara Municipal desta cidade, no penúltimo quatriênio. Posta em discussão a proposta, foi esta ap- provada, pelo que 0 mesmo presidente dr. Ilora- cio Sulles levantou a sessão».—O padre João Damasceno Xavier Carneiro foi v:gario de S. José, desde 1780 até começo do século passado, encontrando-se 0 livro de casamentos do seu tempo. Elle tomou parte saliente 
110 movimento republicano de 1817.—José Severino Alves, actual Official de Justiça, foi nomeado em 10 do Fevereiro de 1877, exercendo as funcções durante mais de 50 annos, sem nunca ter solicitado licença.—Foram celebrados 920 casamentos no período de 3 de Janeiro de 1889 a 31 de Dezembro de 1290—A construeção do prédio, que servo de Cadeia 0 de Intendencial foi iniciada depois da ins- tallação da Vil’a, em 1702. Euccntra-se no archivo um caderno em que eram tomadas as notas das despesas, custando naquella epoca 3$000 um boi, §040 um alqueire de farinha, §040 um dia de serviço de official, etc.
Acta da Camara de S. José, de 5 de Junho de 1827

Aos cinco de Junho de mil oitocentos e vinte
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e sete, nesta villa de S José, da Província e Comarca do Rio Grande do Norte, em casa da Gamara, onde se achavam o Juiz Presidente, Manoel Duarte da Silva, e os vereadores, Antonio Joaquim de Albuquerque, Estevam José de Carvalho, Al- feres João da Silva Mello, e o procurador, Antonio de Paiva da Rocha, commigo escrivão de seu cargo, adeante nomeado, para o fim de fazerem vereação extraordinária, por se achar presente o Illustrissimo Excellentissimo Senhor Weuceslau de Oliveira Bello, Commandante das Armas desta Província, para o fim de tirarem as subscripções voluntárias das pessoas da primeira representação deste termo e mais Povos.Em dita vereação, foiam reunidos os Repúblicos e contribuiram com os seus donativos voluntários para a erecção de um Eterno Monumeu- to_da EstatuaJíquestre, quo se devo levantar no Rio de Janeiro, em louvor de Sua Magestade Imperial e Constitucional o Augustissimo Senhor Dom Pedro Primeiro, Imperador do Brasil, em reconhecimento dos Altos feitos e sublimes benefícios que a Nação Brasileira tem recebido do mesmo Augusto Senhor, para cujo feito foi convidado o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Com mandante das Armas! afim de nos coadjuvar para o bom e fiel desempenho de tão sagrado dever, a que se prestou, e sendo elle presente, se passou a subs- cripçâo para se erigir a Sua Magestade Imperial e Constitucional acima referido, que não só se et .rni- ze a Memória do Fundador do Império Brasileiro, como a feliz epocha da nossa Emancipação e Independência, devida sem duvida á Enérgica Vontade de Sua Magestade o Senhor Dom Pedro Pri
meiro.Em dita, subscreveram os cidadãos abaixo transcriptos, com as quantias que depositavam; de que para constar mandaram elles officiaes da
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Gamara fazer este termo, em que assignaram com o Illustrisshno e Excellcntissimo Senhor Com- mandante das Armas acima nomeado e os cidadãos que se achavam presentes, e eu, José Mana da Cruz, escrivão, o escrevi. (aa) Silva — W. Bel- lo Albuquerque Carvalho—Mello—Bocha.

Seguem se as assignaturas do G5 pessoas, que fizeram donativos na importância de 217$280.
Os maiores donativos foram do Coronel Luiz de Albuquerque Maranhão (30$000), do Reverendo Joaquim Manoel de Albuquerque (251000), do Reverendo Si mão Judas Tliadeu, Vigário de S. José (20$000), e de Trajano Lcocadio Murta . . . 

(14$ 300).
Presidcncia da Camara de S. José de MipiM

Adm nistração Municipal de S. José de Mi- pibú. Em 13 de Março de 1762,- perante o Doutor Juiz de Fóra, Miguel Carlos Caldeira de Pina Castello Branco, foram eleitos, e tomaram posse a 15 do mesmo mez, Juiz de Orphãos durante o triennio Capitão-Mór João de Oliveira e Freitas, Juizes Ordmarios, durante o anno, Sargento-Mór Manoel Fernandes de Oliveira e Capitão-Mór Leandro de Souza e Silva e vereadores também durante o anno, Antopio Marinho de Carvalho, Francisco Tavares Guerreiro e Salvador Soares, bem assim Procurador Manoel Gomes da Silva.
—Em 1822, eram Juizes de Orphãos Fidelis José da Rocha, Juizes Ordinários Alexandre Rodrigues de Vascoucellos e Joaquim José de Bar- ros, vereadores Manoel Duarte da Silva, João Marinho de Carvalho e Joaquim Xavier, e Procurador Cosme Pereira da Silva.
—Depois da Independência, e até 14 de Ju-
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nbo de 1829, foram entre outros, Juizes Ordinários Presidentes du Catnara José Barbosa de Góes, João Patrício da Silva Juba, Francisco Xavier de Paiva, Antonio Francisco dos Santos ©esteira, João Baptista da Silva, José Porphirio Freire, Ignacio da Rocha, Francisco Antonio de Vaseon- ejjlos, Joaquim José de Oliveira, Joaquim Tor- quat® Soares Raposo da Gamara, Manoel Antonio ile Góes e Cisme e Antonio Basilio Ribeiro Dantas, Manoel Duarte da Silva, Antonio Gomes Torres e Miguel Ribeiro Dantas.—- Desappareeidos os logaies de Juizes Ordinários Presidentes da Gamara, em virtude da Lei de lo de Outubro do 1882, que crcou as ea- maras muuicipael o primeiro quatriênio, de 14 do Junho de 1821). a 7 de Janeiro de 1833, teve como seu Presidente Ignacio da I$»ha d6-Azevedo Pinto ;—De 7 de janeiro de 1833 a 7 de janeiro de 1837, Miguel Rilpiro Dantas ;—De 7 de janeiro de 1837 a 7 de janeiro de 1841, João Patrício da Silva Juba;—De 7 de janeiro de 1841 a 7 de janeiro de 184í|t Antonio Basilio Ribeiro Dantas;—De 7 de janeiro de 1845 a 7 de janeiro de 1849, Trajano Leocadio de Medeiros Murta ;— Do 7 de janeiro de 1849 a 7 de janeiro de 1853, Padre João Panlino Pinto de Aguiar;—De 7 de janeiro de 1853 a 7 de janeiro de 1857, Antonio Basilio Ribeiro Dantas;—De 7 de janeiro de 1857 a 7 de janeiro de 0861, Padre Joaquim Severinno Ribeiro Dantas ;—De 7 de janeiro de 1861 a 7 de janeiro de 18;6|§ José Ribeiro- Dantas ;—!>$ 7 de janeiro de 1865 a 7 de janeiro de 1869, Antonio Moreira Cardoso Castello Branco;— De 7 de janeiro de 1869 a 20 de janeiro de 1874, Dr. José Alexandre de Amorim Garcia,
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cujo raaudato foi prorogado, por ter sido annul- lada, em virtude do acto de 4 de janeiro do 1873, do Vice Presidente da Proviucia, a eleição na qual tinha sido eleito Presidente da Gamara o Tenente coronel Autonio Basilio Ribeiro Dantas Junior;--De 20 de janeiro do 1874, a 8 de jane- ro de 1881„ Joaquim Ribeiro Dantas ;— De 8 de janeiro de 1881, a de 7 de ja neiro de 1883, Tenente-coronel Autonio Basilio Ribeiro Dantas ;—De 7 de janeiro de 1883 a 7 de janeiro de 1884, Dr. lloracio Cândido de Salles e Silva ;—De 7 de janeiro de 1884 a 12 de janeiro de 1885, Cypriano José Romeiro—De 12 de janeiro de 1885 a 8 de janeiro de 1886, José Lucas Raposo da Gamara ;— De 8 de janeiro de 1886 a 7 do janeiro de 1887, Autonio Bernardo Ferreira da Silva;—De 7 de janeiro de 1887 a 7 do janeiro de 1888, José Gomes Tinôco.—De 7 de janeiro de 1888 a 3 do fevereiro de 1890, Francisco Ferreira Alves,—Tendo sido dissolvida a Gamara pelo Decreto n. 9 de 18 de janeiro de 1890, foi nomeado Presidente da Gamara o Dr. lloracio Cândido de Salles e Silva, que tomou posse no dia 3 de fevereiro de 1870 e exerceu o mandato até 1 de Agosto do mesmo auno.—De Io de agosto de 1890 a 21 de março de 1891, 6erviu Manoel Alves Vieira de Araújo, que fôra nomeado Presidente da Camara por acto do Governo, de 28 de julho de 1890.—De 21 de março de 1891 a 17 de Dezembro desse anuo, serviu como Presidente da Gamara o Tenente-coronel Antonio Basilio Ribeiro Dantas.—De 17 de dezembro de 1891 a 20 de janeiro de 1892. ainda serviu Manoel Alves Vieira de Araújo.
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—De 20 de janeiro de 1892 a 4 de outubro do mesmo anuo, serviu Manoel Feliciano de Souza, nomeado Presidente da Camara por acto da Junta Governativa, de 18 de janeiro.—De 4 de outubro do 1892, depois de eleita a Iutendeucia, a í° de janeiro de 1896, Lyle Nelson.
— De Io de janeiro de 1896 a Io de janei ro de 1899, Manoel Alves Vieira de Araújo.
—Do Io de jaueiro de 1899 a 10 de agosto de 1922, Ignacio Henrique de Paiva, quando renunciou o mandato, sendo eleito Presidente, para completar o triennio, Pedro Juvenal Teixeira de Carvalho.—De Io de janeiro de 1923 a Io de janeiro de 1926, Monsenhor Antonio Xaxier de Paiva.—No presente triennio está na Presidência Pedro Juvenal Teixeira de Carvalho.—Serviram, assim, 30 Presidentes da Camara e da Intendencia.

Juizes de S. José de Mipibú
O termo de S. José de Mipibú, creado pelo Dec. n. 221, de 6 de Setembro de 1842, teve como Juizes Municipacs:Io Dr. Francisco de Souza Ribeiro Dantas, nomeado em 21 de Maçço de 1842, serviu até

1850 (dous quatrieunios );—2o Dr. Manoel Antonio do Oliveira, em
1851 ;3o Dr. Amaro Carneiro Bezerra Cavalcante, 
em 1852 ;4o Dr. Luiz Rodrigues de Albuquerque, de 
1855 a 1859 ;5n Lodolpho Herculano Marinho Falcão, de 1859 a 1867 ( dous quatriennios ) ;
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G° I)i\ Claudiano Bezerra Cavalcante, de 18G7 a 1871 ;7o Dr. Luiz Antonio Ferreira Souto, de 1872 a 1875 ;8C Dr. Francisco de Souza Ribeiro Dantas, de 187G a 1878 ;9° Dr. Adalberto Elpidio de Albuquerque Figueiredo, de 1878 a 1882;10° Dr. Francisco de Souza Ribeiro Dantas, de 1882 a 1890 (dois quatriennios ), o tendo sidc reconduzido por acto do Governo do Estado, de 22 de Setembro de 1890, continuou no exercício até 1892. —O Juiz Municipal Supplente Dr. Francisco de Souza Ribeiro Dantas esteve no exercício de 18G0 a 18G4, e o Juiz Municipal Supplente Dr. José Alexandre de Amorim Garcia esteve no exercício de 18GG a 18G7.— A ultima audiência de Juiz Municipal data de 30 de Setembio do 1892, e a primeira de Juiz Distrietal. de 5 de Outubro desse anuo.—A ultima audiência do Juiz Ordinário teve logar em 2G de Abril de 1833.A Comarca de S. José de Mipibú, creada pela lei provincial n. 307, de 2G de Julho de 1855, teve os seguintes Juizes de Direito :Io Dr. Luiz José de Medeiros, nomeado em 9 de Outubro de 185G, serviu de Io de Novembro deste anuo a 9 de Dezembro de 18G1.2o Dr Vicente Alves do Paula Pessoa, do 
18G2 a 18G3;3° Dr. Vicente Ferreira Gomes, em 18G4 ;4° Dr. Caetano Estellita Cavalcante Pessoa, 
de 18G5 a 18G8 ;5o—Dr. Pedro Francelino Guimarães, de 1869 a 1874 ;G00 Dr. Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque, de 1875 a 1880;
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7" Dr. Álvaro Antonio da Cosia, de 1881 a
8' Dr. Jeronyrnò Américo Raposo da Cama- ra, de 1888 a 1892;9o Dr. Luiz Manoel Fernandes Sobrinho, de 1892 a 1898;10° Dr, Francisco de Albuquerque Mello de 1898 a 1899 ; (vaga no periodo de 1900 a 1905).11° Dr. Luiz T. de Lyra, do 1906 a 1908 ;12" Dr. Virgilio Bandeira de Mello, 1909 ;13° Dr. Francisco de Albuquerque Mello, de 1910 a 10 de M arç| de 1921 ;14° Dr. Celso Dantas Sallcs, de 11 de Março de 1921 a 30 de Novembro do 1926 ;15° Dr. Felix Bezerra de Araújo Galvão, nomeado a 8 do Dezembro de 1926, continua em exercício.

Promotores Pnblieos ile S. José de Mipibú
Os Promotores Públicos de S. José de Mipibú, desde a crcação da Comarca, foram os seguintes :Io Dr. Francisco de Souza Ribeiro Dantas, em 1857 ;2o Dr. José Alexandre de Amorim Garcia, 1858 a 1863 ;3o Dr. ííoracio Cândido de Sulles e Silva, de 1863 a 1869 :4o Dr. Francisco Amyntas da Costa Bar- ros, em 1869.5o Affonso Barbosa da Cunha Moreira, de 1870 a 1871;6o Dr. Alfredo Ernesto V. de Oliveira, em 1872 ;
7o Dr. José Alves Lima Junior, cm 1873 ;8o Dr. Basilisso da Silva Caldas, em 1874 ;9o Dr. José Maria da R. Carvalho, em 1875;

1887;
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10° Dr. Paulino Ferreira da Silva, de 1876 a 1877 ;11° Dr. Mathias Carlos de Araújo Maciel, era 1878 ;12° Dr. Alfredo Abdon de Loyolla, de 1878 a 1879.; Majoí Antonio Pinheiro da Gamara ( interino) do 1880 a 188114° Dr Paulino Ferreira da Silva ( interino ) em 1882 ;15° Dr Paulino Ferreira da Silva, de 1886 a 1889 ;16° Dr. Antonio Victor Moreira Brandão, compromissado em 25 de Novembro de 1889 ;17° Dr. Tertuliano da Costa Pinheiro Fi
lho, de 1890 a 1891 ;18° Dr. Thomaz Landim, de 1891 a 1892 ;19° Dr. Paulino Ferreira da Silva, em 1892;20" Dr. Afíonso de Albuquerque Maranhão, de 1893 a 1896.21° Dr, Thomaz Landim, de 1897 a 1898;22° João Pegado Cortez Filho (interino), de 16 de Setembro de 1898 a 22 de Março de 1903;23° Dr. Antonio Soares de Araújo, de 1903 a 1906 ;24° Dr. Sebastião Fernandes de Oliveira, de 1906 a 1908 ;25° Dr. Regulo da Fonseca Tinoeo, de 1908 a 1910 ;26° Dr. Adalberto Soares de Araújo Arao- 
riin, de 1910 a 1914;27° Dr. João Baptista do Nascimento, de 
1914 a 1916 ;28° Dr. Felix Bezerra de Araújo Galvão, de 1916 a 1926 ;29° Dr. Francisco Menezes de Mello, de 1926 a 1927. Este ainda occupa o cargo.



Tabelliães <le notas de S. José de Kipibn
Tabelliães em S. José de Mipibú, desde a instnllação do Município a 22 de Fevereiro de 1762 :1. Joquiin Barbosa Marques Ferreira, de 1762 a 1767 ;
2' Sebastião Cardoso Batalha, de 1798 a a 1800 ; não Coram encontrados os livros no período comprehendido ontre 1767 a 1798 ;
o' Antouio da Trindade Barbosa de 1800, a 1801 ;
4' Antouio de Bastos Fernandes, de 1801 a1802;õ' José de Barros de Araújo, em 1802 ;6' Antouio da Trindade Barbosa, de 1802 a 1804 ;
7. Antouio de Bastos FernandesBde 1804 a1827 ;
8' Trajano Leocadio Murta, de 1828 a 1830;9' João Baptista da Fonseca Pinto, de 1830 a 1839 ;
10' Luiz José da Costa Arantes, de 1839 a 187õ ;
IP  Manoel Basilio de Moura Iíolim, de 1859 a 1872 ;
12 Luiz de França Coelho, (2- tabellionato), de 1873 a 12 de Julho do 1892, tendo sido nomeado vitalício em 1874 ;13' Luiz da Veiga Pessoa (1. tabellionato), de 16 de Fevereiro de 1876 a 16 de Agosto de 1889, tendo sido nomeado vitalicio por Decreto de 4 do 

Dezembro de 1875 ;14' Manoel Ferreira Nobre, de 16 de Agosto de 1889, quando vagou o P tabellionato, até 28 de Outubro do mesmo, tendo servido iuteri- namente ;15' Manoel Antonio Saraiva de Moura, de



138

28 de Outnbro de 1889 a Junho de 1912, tendo sido nomeado victaliciodo 1' tabellion ato pelo Governo no . Estado, em 2 de Dezembro de 1889; com a extiucção do 2' tabellionato em 1892, ficou apenas o tabellião Saraiva ;161 José Tavares Guerreiro, de 25 de Junho de 1912 a 28 de Julho de 1914, tendo servido iuteriuamente ;17' Terencio Guedes, de 28 de Julho de 1914 a 11 de Janeiro de 1922, quando vagou o tabel- lionato, por ter o serventuário alludido acceito o logar de Porteiro do Tribunal; havia sido removido de Goyauinha, por acto de 13 de Julho de 1914 ;18' Balthasar Pauliuo Duarte da Silva, de 20 de Março de 1922 a 22 de Julho do mesmo auno, tendo sido nomeado vitalício por acto do Governo do Estado, de 17 de Março do referido anuo. 19' Joâo Baptista de Freitas Marques, que está servindo vitaliciamente desde 22 de Julho de 1922, por ter sido removido de Papary.-  Em 1875, serviram interiuameute no Io tabellionato Joaquim José Barbosa Monteiro e Manoel Joaquim Freire, e no P trimestre de 1922, foi tabellião interiuo João Ferreira da Silva.
C elso  D a n t a s  S a l l e s  

(8ocio effectivo)
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õ?C A N T O F A  E  T A N D Y

(LENDA DA SERRA DE PORTALEGRE ]

N o  d i a  s e g u in te ,  C a n to f a  f o i  s e p u l ta  
d a  n o  m e s m o  lo g a r ,  o n d e  f ô r a  a s s a s s i 
n a d a .  .T a n d y  n ã o  m a i s  f o i  e n c o n tr a d a  e 
n ã o  se  so u b e  d o  s e u  d e s t in o .

C o n ta v a m  o s  a n t ig o s  ç u c , d u r a n te  m u i 
to s  a n n o s ,  a q u e l le  l o g a r  e r a  m a l  a s s o m 
b r a d o .  O s t r a n s e u n te s  q u e  d ' a l l i  se  a p -  
p r o x i m a v a m  o u v ia m  r e z a r  o O f f i c i o  de  
N o s s a  S e n h o r a .

Nonato Motta

(Nesta R e v i s t a ,  vol. 18-19, pag. 85),

Cantofa, livre filha dos sertões,
Amava a sua tuba e a sua gente ;
Nascida ao sol d'aquellas regiões,
Tinha a eõr bronzeada e o genio ardente.

Era feliz, tranquilla,
Na dôce paz das selvas,

Sorvendo o mél que o colmeal distilla 
E a ter por leito a maciez das relvas.

Aprendera de um indio convertido,
Catecldzado por um franciscano,
A recitar, com as filhas e o marido,
As orações do Officio Mariano.

«Deds vos salve, Rologio...», repetia 
Com doçura e iirmeza,

E olhava o Céo, que se abria 
Cheio de infinda belleza,
Fonte de eterna alegria,
Arca de eterna riqueza.
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Filha de Deus, sentia-se mais forte,
Pela Fé, convencida 

De que esvae-se o crepúsculo da morte 
Na aurora de outra vida.

A viuvez, mais tarde, lhe chegára, 
Amenizada pelo amor dos netos ;
E Jandy, a mais nova, conquistára 
O primeiro logar nos seus affectos.

Muitas luas passaram-se. A velhice,
Que entre os selvagens vale como espelho, 
Fez de Cantofa oráculo da crendice,
E toda a Iribu ouvia-lhe o  conselho.

Quando, um dia, inimigos poderosos,
Mais deshumanos que civilizados, 
Invadiram os sertões e, bellieosos, 
Destruiram cabanas e cercados,
Cantofa ergueu a vóz: «Filhos queridos 
Descendentes dos bravos potyguares,
Voz de guerra chegou-nos aos ouvidos, 
Defendamos com brio os nossos lares 1 
Aqui é a nossa Patria, aqui repousam 
As relíquias dos nossos ancestraes ; 
Repillamos os barbaros que ousam 
Profanar d’este sólo a santa paz ;
Não temamos a guerra mais renhida. .
A liberdade vale mais que a vida!».

E só porque Cantofa erguera a voz 
Contra a horda invasora,

Esta votou-lhe um odio mais feroz,
E chamou-a de «bruxa» e de «traidora» f
Na lucta desegual de muitos dias,
Venceu dos invasores a cohorte:
As cabanas quedavam-se vasias,
Por toda a taba era a ruina e a morte I

Velhos indios, escapos d'essa guerra, 
Foram pedir abrigo ao Cariry,
Deixando occultas, num desvão da serra, 
Cantofa e a neta, a cândida Jandy.

A tapuya, alquebrada pelos annos, 
Aguardava, entre as féras e as serpentes.
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Quo terminasse a ira dos tyrannos,
Para seguir em busca dos parentes.

Com fome e sêde as duas abrigadas 
Sob a fronde de um volbo cajueiro,
Jandy coibia, longe das estradas,
Fructas na matta e agua no ribeiro.

E, npozar da cautella 
Com que Jandy pisava o sólo rijo,

Alguém viu a donzella 
E soguiu-a, de manso, ao esconderijo.

Pouco depois, por todo o acampamento, 
Espalbava-se a nova alviçareira 
De que fôra, de acaso, n’um momento, 
Descoborto o «covil da feiticeira».
E todos, como em face de um perigo, 
Penetraram, medrosos na floresta...
Além, ii sombra do copado abrigo,
Viram Cantofa, que dormia á sésta.

Ao rui do do folhas machucadas,
Cantofa despertou. Velha, indefesa,
Disse adeus As delicias já gosadas,
Na quietude feliz da natureza...
Abriu o seu pequeno sanctuario 
E, de joelhos, contricta, olhando o espaço, 
Pediu á Santa Virgem do "Rosário 
Refugio mais feliz no seu regaço.

Jandy, banhada em lagrimas, rogava 
Aos da turba cruél, enfurecida,
Perdão para a velbinba, que se achava 
A poucos passos do final da vida

Ninguém ouvia as vózes supplicantes,
Os rogos de Jandy, afflicta e rouca 1 
Do meio dos iniquos assaltantes 
Um bandido avançou, com furia louca,
E quando a velba Jjidia recitava 
O «Deus vos salve» do piedoso Officio,
O bandido cruel a apunhalava,
Sem mostrar de piedade um só resquicio

E Cantofa estendeu-se sobre o sólo,
Numa onda de sangue mergulhada
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Cahindo-lhe de bruços sobre o eólo 
O corpo da netinha desmaiada.

Satisfeitas assim iras ferrenhas,
Os impios, sem remorsos nem pavor, 
Regressavam, deixando lá nas brenhas, 
Jandy, entregue á sua própria dôr.

No outro dia, tomaram, com cuidado,
Ao sinistro local da raatta escura :
O cadaver jazia abandonado...
Cavaram-lhe aili mesmo a sepultura.
Depois, buscas e buscas foram dadas 
De Porl 'Alegre ás várzeas do Apody. 
Pesquizas rigorosas e baldadas...

Ninguém soube noticias de Jandy...

Até bem pouco, a lenda nos attesta,
Rezas do Officio por alli se ouviam :
«Deus vos salve!» era o éeho da floresta, 
«Deus vos salve 1» as montanhas repetiam...

Antonio Soakes. 
( Socio effectivo)



A 3 de maio de 1926, o Institu to  
Historico e G-eographico installou-se em 
a sua nova sede, á rua da Conceição, n. 
577, desta cidade de Natal, para onde 
fora transferida a Bibliotheca, a seu 
cargo.

Noticiando o acontecimento que coin
cidiu com a sessão de posse da nova Di- 
rectoria, disse A  R epublica, de 5 daquelle 
anno e mez :

«No intuito de installar convenien
tem ente o Institu to  Historico e Geogra- 
pliico do Rio Grande do Norte, ainda não 
provido de sede própria, o Governo do 
Estado m andára fazer a remodelação ne
cessária no prédio da Praça 7 de Setem
bro, onde funccionou o Departam ento de 
Saude Publica, adaptando-o aos seus fins.

Concluidos os trabalhos, que foram 
dirigidos pelo sr. Abelardo Camara, ope
roso adm inistrador das Obras do Estado, 
sob a orientação do dr. Nestor Lima, il- 
lustre membro daquella corporação, teve 
lugar a 3 deste, ás 13 horas, a solenni- 
dade da installação do Institu to  e da bi
bliotheca, a seu cargo, na nova séde.
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Effectuada a cerimônia da bençarn do 
prédio pelo revmo. conego Estevam  José 
Dantas, foi aberta a sessão, pelo vice- 
presidente em exercício, desem bargador 
Dionysio Filgneira.

A nova directo ria, logo empossada, 
foi a seguinte ; desembargador Hemete- 
rio Fernandes, presidente ; desembargador 
João Dionysio Filgueira, I o vice-presiden
te ; desembargador Lniz Lyra, 2 o vice- 
presidente ; dr. Antonio Soares de A raú
jo, I o secretario ; dr. Julio  de Mello .Re
zende, 2o secretario ; dr. Nestor dos Santos 
Lima, orador ; adjuneto de orador, Padre 
Calazans Pinheiro ; supplentes do 2 o se
cretario  Drs. Joaquim  ignacio de Carva
lho e Honorio Carrilho ; thesoureiro, de
sembargador Horacio B arretto ; Commis- 
são da revista : Desembargador Philippe 
Guerra, dr. Nestor Lima e Conego Este
vam D antas ; Com missão de Finanças : 
Dr. Valle M iranda, professores João Ti- 
burcio e Joaquim  Lourival.

Usou da palavra, inaugurando o re
trato  d j corenel Pedro Soares, presidente 
no ultimo anno social, o dr. Nestor L i
ma, que proferiu a brilhante oração que 
adiante publicamos.

O illustre orador referiu-se também á 
personalidade dos drs. Tarquinio Braulio 
de Souza Amarantho, Amaro Carneiro 
Bezerra Cavalcanti, José Moreira Brandão
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Castello Branco e padre João Manoel de 
Carvalho, cujos retratos passavam a figu
rar na galeria do Institu to , por presente 
do si. dr. José Augusto, Governador do 
Estado.

Falou ainda o Dr. àn ton io  Soares, 
que justificando a ausência do Coronel 
Pedro Soares, por motivo de saúde, agra
deceu, em seu nome, aquella carinhosa 
homenagem que lhe acabava de ser presta
da pelo Institu to  Ilistorico.

Em seguiua, foi distribuido o novo 
numero da Revista do Institu to  e encer
rada a sessão pelo presidente, desembar
gador Hemeterio Fernandes.

-Esteve presente á sessão do In s
tituto o sr. dr. Augusto Leopoldo, vice- 
governador do Estado em exercicio, acom
panhado de suas casas civil e militar, 
além de m uitas autoridades e cavalheiros.

Discurso proferido pelo Dr. Nestor 
Lima, orador offioial do Institu to  :

«Exmo. Sr. Dr. Governador.
Exmo. Sr. Presidente.
Caros Consocios.
Meus Senhores.
Este ó um dos maiores dias da exis

tência do nosso Institu to  Historico e Geo- 
graphico.

Effectivamente, são diversos e ponde-
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vosns os motivos que exalçam a data hoje 
transcorrida.

Na sua já  prolongada existência de 
24 anuos, que tantos se completaram a 
29 de março ultimo, o Institu to  H is
tórico tem furiccionado em sédes provisó
rias, sempre devidas a generosidade do 
Governo ou dos responsáveis por institu i
ções ofüciaes.

Assim é que elle, fundado a 29 de 
março de 1902, num dos salões do Athe- 
neul ahi trabalhou durante os seus pri
meiros annos de existência. Em seguida, 
transferiu-se para o antigo prédio da Ju s 
tiça Federal, á íua 16 de maio, e, em 
1907, foi mudado, por dadiva do gover
nador dr. Augusto Lyra, nosso beneme- 
rito consocio, .para o prédio, hoje n. 622, 
desta rua da Conceição, conjunctam ente 
com o Superior Tribunal de Justiça do 
Estado.

Alli, passaram-se quase vinte annos,- 
talvez os de maior actividade do Institu to .

Mas, não o comportava mais o am 
biente em que fora collocado ; eram aca
nhados os commodos de que dispunha 
para os seus trabalhos e para a Bibliothe- 
ca Publica, sob sua direcção, desde 1909.

Disso veiu a idéa de solicitarmos pro
videncias ao nosso preclaro consocio, dr. 
José Augusto, governador do Estado, que, 
promptamente, mandou adaptar, sob as
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m inhas vistas e exigências, esse modesto 
proprio estadual, onde hoje nos installá- 
mos commodainente e qne possúe espaço 
sufficiente paia o desenvolvimento dos 
nossos serviços.

Bem haja, pois, o gesto magnanimo 
do illustrado confrade, qne superiormente 
nortôa os destinos no Estado, e que, embo
ra distanciado pelos mares, aqui se acha 
presente, em espirito, confraternizando 
colnnosco nesta immensa satisfação de que 
nos vemos possuidos, installando-nos em 
uma nova sede social, condigna e ampla.

Como segunda razão da nossa solen- 
nidade, occorre, na form a dos Estatutos, 
a posse da nova Directoria do Institu to , 
para o anuo social hoje iniciado.

Escolhida em assembléa geral de 28 
de fevereiro, a nova Directoria compõe-se 
de consocios illustres e operosos, em c u 
jas mãos descançarão tranquilíos os des
tinos da nossa instituição.

A Vossa Excellencia, Sr. Desembar 
gador Hemeterio Fernaudes, presidente 
recem-empossado, saúdo cordealmente, 
bem como aos demais companheiros da 
nova phalange de dirigentes, na certeza 
de que o Institu to  vae fortalecer-se e 
prosperar, sob a égide de tão nobres in- 
telhgencias e de vontades feitas para o 
bem e para o justo.
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A ’Directoiia, que term ina o seu m an
dato e que, com poucas exccpções, vem 
sendo reeleita desde 1916, e especialmente 
ao presidente resignatario, Coronel Pedro 
Soares, e ao vice-presidente, em exercício, 
Desembargador Dionysio Pilgueira, trago 
a expressão sincera do nosso mais profun
do agradecimento, pelos relevantissimos 
serviços prestados ao Institu to  e ao culto 
da H istoria e das tradições, que são o mo
tivo do nosso orgulho e a fonte das nossas 
inspirações. Estes agradecimentos são ex
tensivos a todos e a cada um dos nossos 
confrades que, compõem o quadro da 
directoria, ora no termo do seu m an
dato.

Senhores :
Um grande dever de justiça é a te r

ceira razão da magnitude dessa reun ião : 
rendemos uma homenagem de affecto e 
de reconhecimento ao nosso venerando 
consocio, Coronel Pedro Soares de A raú
jo, ÍP presidente effectivo, durante o de- 
cennio de 1916 a 1926.

Para fortuna do Institu to , têm-lhe 
presidido os destinos os consocios mais 
eminentes e operosos que lhe hão em
prestado todo o valor da sua intelligen- 
cia e todo o concurso da sua actividade.

O dr. Olympio Manoel dos Santos
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Vital e o desembargador Vicente Simões 
Pereira de Lemos, cuja memória evoca
mos neste momento, ungidos da mais 
viva e tocante saudade, foram] um, o 
presidente fundadoi, que organizou o Ins
titu to  e o dirigiu de ‘29 de março de 1902 
a 20 de fevereiro de 1910, quando falle- 
ceu ; o outro, alm a p a ra is  da instituição e o 
seu mais devotado collaborador, superin- 
tóndeu-lhe os trabalhos, desde 3 de maio 
de 1910 á egual data de 1910, quando por 
motivo de saúde, afastou-se voluntaria
mente da presidência, sendo acclamado, 
então, Presidente Honorário, que era o 
nosso rnamr preito de merecida gratidão.

Ao lado desses dois guias incom pará
veis, veiu postar-se, desde a prim eira hora, 
o Coronel Pedro Soares, servindo sempre 
ao Institu to , com uma dedicação e um 
zelo edificantes: eleito presidente em 1916, 
exerceu a direcção dos nossos trabalhos, 
até 28 de fevereiro ultimo, por tel-a de
signado expontaneamente, devido ao seu 
estado de saúde.

J á  lhe dissemos, naquelle dia, o nos
so apreço: hoje vimos testemunhar-lhe, 
não só por palavras, mas, por factos ine- 
quivocos, o quanto lhe deve o Instituto, 
por seus serviços e dedicação, durante o 
seu decenuio presidencial, ora encerrado.

Foi nesse periodo luminoso, que o 
Institu to , integrado na sua funeção de
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guia e guarda das tradições gloriosas da 
terra e da gente potyguar, celebrou em 
accordo de vistas com o Governo do Es
tado, o I o centenário de Migueliqho, a 
12 ,de Junho  de 1917, o I o centenário da 
Independencia do Brasil, a 7 de setem 
bro de 1922, com a memorável «Semana 
da Patria»! o I o centenário de Thomaz 
de A raújo Pereira, a 5 de maio de 1924, 
e o I o centenário do nascimento de P e
dro II, a 2 de dezembro de 1925, patro
cinando egualmente a erecção do busto 
do Padre João Maria, na praça deste 
nome, e deixando enriquecido o patrim ô
nio da cidade de Natal, com os m onu
mentos e placas que se ostentam, nas pra
ças André de Albuquerque, 7 de Setem
bro, Thomaz de A raújo e D. Pedro II, 
como attestados perennemente vivos de 
seu acendrado zêlo pelos homens e pelos 
feitos do nosso passado historico.

Além do mais, deu-nos o consocio 
venerando- -o «Repeitorio das leis geraes, 
provinciaes e estaduaes referentes aos m u
nicípios», publicado nas paginas da nos
sa «Revista», que tanto se enriqueceu du
rante o longo periodo de sua presidência.

Razão, p o is l  tem o Institu to  para- 
colocar, na galeria dos seus presidentes, 
a efhgie do seu digníssimo 3o ex-presi
dente, como prova do muito respeito e 
da m uita estima em que tem a sua pessoa
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e os valiosos serviços que lhe prestou.

Finalm ente, meus senhores e presa- 
dos consocios, uma quarta razão existe 
para encher de gáudio a sessão magna 
de posse, que agora realizamos.

E ’ que o exmo. sr. dr. Josó Augus
to, nosso preclaro consocio e Governador 
do Estado, ora em goso do licença, teve 
a idéa feliz e generosa de m andar am 
pliar os retratos de quatro dos maiores 
servidores do Rio Grande do Norte, du
rante a Monarchia, para offertal-os ao In s
titu to , afim de abrilhantarem  a galeria 
dos valores do nosso passado,

Elles ali estão: o dr. Tarquinio Brau- 
lio de Souza Am arantho, o Padre João 
Manoel de Carvalho, os drs. José Morei
ra Brandão Castello Branco e Amaro Car
neiro Bezerra Cavalcante, chefes conser
vadores aquelles e estes liberaes, na en
tão Provincia e seus representantes na 
Camara Tem porária do Im pério, por di
versas vezes.

A inda vive e se re trata  na memória 
de muitos dos nossos coestadanos o per
fil destacado desses emeritos cidadãos que 
defenderam galhardam ente, durante largo 
tracto da vida provincial, os interesses 
dos partidos monarchicos, a que se filia
ram, e ora, no acceso das luctas eleitoraes,
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perial, propugnaram  pelo bem estar do 
Rio Grande do Norte e pela felicidade 
dos seus com provincianos.

Dentre todos, porém, ó justo desta
car aquelle gesto feliz de propheta da Re
publica, traçado im m orredoiram ente pelo 
Padre João Manoel de Carvalho, quando, 
em plena sessão da Camara dos Deputa
dos, a 11 de junho de 1880, ao ser vo
tada a moção Gomes de Castro, negando 
apoio ao novo Gabinete de 7 de junho, 
presidido pelo Visconde de Ouro Preto, 
e do que resultou a dissolução da ultim a 
Camara Imperial, elle profiigava, com o 
ferro em braza, os desmandos da politica 
monarehica e advertia aos detentores do 
Poder do risco em que punham  os des
tinos do Brasil, onde não tardaria muito 
a ouvii-se, na praça publica e sabidos 
das massas populares, os gritos insopita- 
veis de «Viva a Republica ! » «Abaixo a 
M onarchia! »

E a Republica veiu trium phalm ente, 
cinco meses depois, realizar a visão pro- 
phetica do intem erato chefe conservador 
desta Provincia, fallecido mais tarde, sim 
ples vigário da parochia do Amparo, no 
Estado de São Paulo.

Honra aos invictos politicos do Im 
pério, cujas effigies hoje inauguram os, por 
generosa dadiva de illustrado consocio
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ausente, em cujo nome falo nesta hora, 
e a quem agradecemos penhoradissimos 
tão gentil e im portante offerenda.

Cumpre-me finalmente agradecer a 
V. Exa., sr. dr. Governador do Estado, a 
grande honra da sua presença e o con
forto do seu applauso a esta solennida
de ; bem comc ás distinctas autoridades, 
illustres cavalheiros e representantes da 
imprensa, o Institu to  significa-lhes, mui 
cordealrnente, o seu reconhecimento com- 
movido pela sua comparencia, que con
sidera um estimulo e um parabém ás 
suas iniciativas e ao seu trabalho em prol 
das lettras historico-geographicas do nos
so Estado.

Que a benção de Deus lançada sobre 
est.í Jova sGie, por intermédio do nosso 
dilecto consocio, governador do Bispado, 
se estenda e se amplie cm fruetos opi- 
mos e cada vez mais uteis para o bem 
do Rio G rande do Norte, são os votos 
que formulamos, do itno dos nossos cora
ções, no dia grandioso em que official- 
mente celebramos a descoberta da terra 
bem dita do Santa Cruz, que a visão pie 
dosa do alm irante Pedro Alvares Cabral 
invocou para symbolo perenne e immor
tal da nossa felicidade e da nossa gran
deza, pelos séculos em fora.

Disse».
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l R linha Dd preamarmedio na praia do “üreia Preta" $

No começo do anno pvoximo findo, 
fui convidado pelo Engenheiro Ornar O’ 
Grady, Presidente da Intendencia Muni
cipal de Natal, para proceder ao le"anta- 
mento da planta dos terrenos do domí
nio da União e do Município, situados 
nas praias do «Meio» e «Areia Preta», 
subúrbios desta capital, afim de que a 
M unicipalidade pudesse requisitar do Exm. 
Sr. M inistro da Fazenda, para logradou
ro pub lico , os teirenos de m arinhas  neces
sários á construcção da avenida «Beira 
Mar», nos termos ds art. 51 § 14 da Lei 
de 15 de Novembro de 1831; Instrucções 
de 14 de Novembro de 1832 ; Ordem de 
18 de Outubro de 1838 e Aviso de 5 de 
Novembro de 1846.

Taes disposições estão am paradas e 
ainda se acham em -vigor, como se vê da 
Circular n. 7, do M inistio da Fazenda, 
de -28 de Fevereiro de 1896, no Decreto

Ao meu prezado collepa Iiecio Fonseca, 
com vistas ao Sr. Director do I’a 
trimonio Nacional.



n. 4.105, de 22 de Fevereiro de 1868, e 
no d e  n .  14.594, de 81 de Dezembro de 
1920, pelo que «nenhuma concessão de 
terrenos de m arinhas pode ser feita a 
particulares, desde que a Carnara Munici
pal interessada prefira occupahos, que os 
exija para a necessidade dos seus servi
ços, ou desde que já  os occupa, jà os be
neficiou, já  os constituiu em logradouros 
públicos», na zona maritim a de que o Go
verno Federal não necessite para serviços 
a seu cargo, como os que de se trata, por
quanto cumpre á Municipalidade «zelar 
pelo embellezamcnto da cidade, dando 
tranca sabida de suas ruas para as praias, 
que já  se acham sob a benefica acção 
adm inistrativa e constituem o mais en
cantador e precioso recreio de sua popu
lação e dos forasteiros que a visitam».

Na demarcação dos terrenos de m a
rinhas é indispensável obedecer ás leis da 
natureza, para pôr de accordo a lei civil 
com a lei scientifica (Engenheiro Miguel 
Galvão).

De conformidade com as leis era v i
gor, são terrenos ãe m arinhas  todos os que, 
banhados pelas aguas do m ar ou dos rios 
navegáveis e lagoas, vão até á distancia 
de 15 braças craveiras (33 metros), para 
a parte de terra, contadas desde o ponto 
a que chega o pream ar medio.

O «Conselho Director do Club de En-



gonharia», do Rio de Janeiro, após me
morável discussão, na qual tomaram par
te alguns dos maiores vultos da engenha
ria nacional, foi de parecer (em I o de J u 
lho de 1904) que pream ar medio ó a su* 
peificie de nivel, em sua acoepção mais 
geral, correspondente á posição media de 
pream ares observados durante uma ou va
rias lunações, de maneira a attender-se, 
não só á acção conjuncta da lua e do 
sol. como também á acção das causas per
turbadoras normaes e a re d u z iia o  mi- 
nimo a influencia das causas- aceidentaes 
ou anormaes.

*0 processo scientifieo mais pratico 
para determ inar o nivel do pream ar me
dio, com a necessária exactidão, consiste 
em observar os preamares consecutivos, 
durante uma lunação, pelo menos, todas 
as vezes que o mar estiver em condições 
normaes. Si se tra ta  de praias inclinadas, 
estas observações devem ser feitas por 
meio de estacas graduadas, fincadas em 
fileiras, em sentido normal á linha do lit- 
toral, tendo o cuidado de referil-as previ
am ente a um ponto fixo da terra, e si, além 
disso, a costa ó extensa e de sensivel ir- 
gularidade, devem-se fixar ao longo do 
littoral, em diversos pontos, outras tan 
tas estacas em sentido normal á linha do 
littoral, de forma a ter-se em cada obser
vação o preamar, no proprio logar em que
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se necessita deterrninal-o. E si se tra ta  de 
um a costa abrupta, determina-se o prea] 
m ar ainda por meio de estacas, ou por- 
meio do m aregrapho registrador em 1 jgar 
abrigado, mas, onde o phenomo da m am  
se possa m anifestar livremente».

Havendo, ao norte das praias do 
«Meio» e «Areia Preta», um m aregrapho  
reg istrador pertencente á Inspectoria de 
Portos, Rios e Canaes, montado nas pro
ximidades do forte dos «Tres Reis Ma 
gos», julguei vantajoso e economico, tra n s
portar, para as referidas praias, pelo p ro 
cesso coininum de nive’amento topogra- 
phico, o nivel do pream ar medio, que se 
acha situado á cota 2,m35 sobre o zero  
hydrographico, segundo os dados que 
me foram gentilm ente offerecidos pelo dr. 
Decio Fonseca, illustre Engenheiro-chefe 
da Fiscalização do Porto de Natal.

O estabelecimento da linha do p rea 
m ar medio foi effectuado por uma serie 
de pontos, marcados directamente no terre
no, com auxilio de leituras calculadas na 
m ira e convenientem ente dispostos para 
definirem o contorno. Os ditos pontos fo
ram ligados á linha de estudos do levan
tam ento da planta da costa maritim a, por 
meio de ordenadas.

No morro do «Morcego», o littoral 
apresenta-se com uma forma abrupta, ap- 
proximadam ente vertical, como que im-
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pedindo qualquer invasão das aguas do 
mar. á guisa de formidável dique de pe
dras pretas (arenito ferruginoso).

O pé do penhasco está em cota in 
ferior á do pream ar medio, de forma que 
nesse trecho o traçado da curva foi feita 
pela crista do morro.

Após a locação da linha  do pream ar 
medio, que serve de base ás operações da 
demarcação dos terrenos de m arinhas, fo
ram effectuados os serviços de medição 
e demarcação dos terrenos do dominio da 
União e do Municipio.

O projecto da avenida «Beira-Mar», 
organizado no escriptorio technico da Di- 
rectoria de Obras da Intendencia M uni
cipal, pelo respectivo Presidente, Omar 
0 'G rady, foi remettido ao Exmo. Snr. 
Ministro da Fazenda, por intermédio do 
Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Nacio
nal, neste Estado, em officio n. 114 de 
18 de Junho  de 1926.

A 4 de Fevereiro do corrente anno, 
fui designado, pelo referido Sr. Delegado 
Fiscal, para proceder á verificação e ava
liação de um terreno de m arinhas  situado 
na alludida praia de «Areia Preta».

Afim de facilitar o serviço, aproveitei 
os marcos de referencia do trabalho an
terior, ligados a pontos certos e estáveis, 
m ediante os quaes a planta geral pudesse 
ser encorporada depois á carta cadastral.
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T ransportada para a praia a cota da 
superfície de nivel correspondente ao prea- 
rnar medio, veriíiquei de v im  que a a tin a i  
linha  do pream ar medio não coincidira 
com a p r im it iv a , havendo um deslocamen 
to de 12 metros no sentido horizontal! 
grandeza que não é para despresar-se, tra 
tando-se de uma faixa de terreno que tem 
apenas 83 metros, o que poderia parecer 
um contrasenso, sob o ponto de vista t.e- 
chnico, si a forma da superfície das praias 
se conservasse sempre a mesma. Infeliz- 
mente os contornos da costa m aríti
ma vão-se transform ando incessantemente 
pelo embate das vagas,—não se podendo, 
pois, do estado aetual de uma praia infe
rir, com alguma exactidào, o que ella foi 
em periodo anterior.

.Recorrendo á theoria das marés en
contrei a solução para o caso em apreço.

De íacto, as maiores marés, de cada 
lunação, se verificam quando se tem a lua 
cheia ou a lua nova : são as marés de 
sizig ias, ou as m arés v ivas , sendo as maio
res do anno as que correspondem ás ma
rés de sizigias nas proximidades dos equi- 
noxios, quando a lua está no perige o, 
próxima do Equador.

Ora, o prim eiro serviço foi feito no 
começo de Abril do anno passado, isto é, 
após as grandes marés do equinoxio  do 
Março, que, por sem duvida, produziram
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g r a n d e s  e s c a v a ç õ e s  n a  p r a i a ,  e  p o r t a n t o ,  
f i z e r a m  avançar a  l i n h a  d o  p r e a r n a r  m e 
d i o  , a o  p a s s o  q u e  o  a c t u a l ,  e f f e c t u a d o  
e m  e p o e h a  d e  m a r é s  m e n o r e s ,  q u e  c o s 
t u m a m  a t e r r a r  a s  p r a i a s ,  c o m o  q u e  p r o 
c u r a n d o  u m a  p o s i ç ã o  d e  e q u i l í b r i o ,  e n 
c o n t r o u  a  a l l u d i d a  l i n h a  recuada.

Q u a l  d a s  d u n s  l i n h a s  d e v e  s e r  a c c e i -  
t a — a  p r i m e i r a  o u  a  s e g u n d a ?

N a  q u a l i d a d e  d e  f u n c c i o n a r i o  p u b l i 
c o  f e d e r a l ,  d e i  p r c f e r e n e i a  á  p r i m e i r a ,  j á  
o f í i c i a l i z a d a ,  e  q u e  s e r v e  d e  l i m i t e  a  t e r 
r e n o s  d e  marinhas, a t c m a d o s  u n s  e  o c c u -  
p a d o s  o u t r o s ,  c o m  p r o v e i t o  p a r a  o  e r á r i o  
d a  u n i ã o .

d  u m  o  d e  M e l l o  R e z e n d e .
Kngcnlieiro Civil 
(Socio effectiyfflU



Ç Qual é o Rio “ Brande1' do Norle ? ~ )

A «Revista Escolar», de Fortaleza, 
Ceará, dirigida pelo emerito professor 
Joaquim  da Costa Nogueira, em seu n. 8, 
de fevereiro de 1926, tratando das «Ori
gens dos nomes dos Estados do Brasil, 
asseverou :

- l l i io  Grande do Norte sua ori
gem é devida ao rio deste nome, ou Po- 
tengy, que banha o Estado».

Tal 6, aliás, a noção que corre mun- 
doBein os diversos trabalhos de geogra- 
pliia que teem ferido este ponto da nos
sa nomenclatura especial.

Entretanto, não me parece locrica, 
nem verosimil, nem ju sta  a origem attri- 
huida vulgarmente ao nome deste Estado, 
mas, considero-a um mero equivoco, ou 
engano de muitos annos e muitos aucto- 
res, o qual merece contradicta para a 
devida correcção.

Ha 13 annos já, formulando as «ba
ses» dos program m as prim ários dos nos
sos grupos escolares, inclui, entre os pon-



tos da nossa corographial osso do— «R io  
que dá nome ao R stad o » .

Suscitaram-se, no momento, algumas 
duvidas entre professores e estudiosos, e 
ao nosso Institu to  Historico e (leographi- 
co foi levada a divergência, sustentando 
o saudoso historiographo, (|ue era o dr. 
Vicente de Lemos, ser o Potengy o rio 
«grande», ao passo que eu assegurava (pie 
o rio «grande» ó o Assú ou A (pi.

Passaram-se os annos sem que fos
se a duvida ventillada pela imprensa, nem 
houvesse qualquer conclusão segura a 
respeito.

Em 192.‘>, achando-me no liio de J a 
neiro e em visita ao dr. Luiz Fernandes, 
distincto cultor das lettras históricas, per
guntou-me elle em que «razões» me ba
seara para dizer que o rio Assú é que di 
nome ao Estado. Dei-lhe ás «razões» ( I a 
e 2a que adeante menciono), ouvidas as 
quaes elle me declarou que o asserto ti
nha toda a procedência e fundam ento 
historico, adduzindo outros motivos que 
reforçam a these e a conclusão.

E, porque, como se vê, não estou só 
nesta opinião, é que ouso cham ar a at- 
tenção dos competentes para o ponto ora 
em apreço, e que reputo de m uita im
portância para nós.

Vejamos as razões porque o Rio Assú 
é o rio «grande» que dá nome ao Estado:



I a Assú, ou Aeú, vem de A ç á -  
grande e hu  ou u, ( rio e significa—rio  

(fraude. Contrahidas as palavras indigenas 
A çu  e n em A ç ú  ou A.wé. com (‘rase 
lemos <|ue Assú quer dizei' -rio (fraude.

Potengy, porém, é expressão indige- 
1 1a corrompida (pie se originou de p u ti ou 
p ita m  ; e primeiro quer dizer «camarão* o 
segundo «fumo». De qualquer dos dois ter
mos indigenas, a palavra P o t l // ou ////(«rio 
do camarão» ou «do fumo»), passou por 
eufonia ou abrandam ento, a soar Potintpj e 
hodiernamente, Potenf/fj, que, de forma 
alguma, quer dizer rio f/raude, mas, rio do 
('am arão, ou do fumo.

2a—O rio Assú é o maior rio que 
banha o Estado, atravessando-o de sul a 
norte e dividindo-o em duas partes bem 
distiuctas, desde a extroma, no Jardim  de 
Piranhas, com a Parahyba, até a sua im- 
mensa embocadura por trez ou quatro bra
ços sobre o Oceano Atlântico, onde a cos
ta  parece deprimida pelo impeto das suas 
aguas torrenciaes, no inverno. Mas, o rio 
Assú também possue a maior bacia hy- 
drographica do Estado, pois apanha todas 
as aguas do Seridó, inclusive o Espinha
ras e o Sabugy, arrecada iimumeros af- 
fluentes e vae até aos divisores do Sal
gado, que lhe ó tributário, Ceará-mirim, 
Apody e vários outros, numa extensão de 
muitas léguas do nosso território. Forma,
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além disso, o maior, mais rico e mais por
tentoso valle agrícola do Estado] especi- 
mente na parte em qne se estendem as 
opulentas «varzeas» do Assú e Macau, 
municípios que divide e irriga providen- 
cialmente.

Em quanto (pie o «Potengy» é um 
simples afifuente do Jundiahy, em que se 
lança no logar « Barreireis», município de 
São Gonçalo; tem suas cabeceiras nas di
visas de Santa Cruz com aquelle municí
pio, que banha em quase toda a sua ex- 
tenção, dividindo-o com Macahyba, atcBá 
sua barra, no J im â ia h y . .Razão, pois, e de 
sobra, tinha o dr. Luiz Eernandes (piam 
do aftirm ou que o rio que banha a nos
sa capital é o jIttn d iahy  e não o P otengy , 
(pie é daquolkl mero tributário. E basta 
olhar para o mappa da região para nos 
convencermos da verdade de tal asserção.

o;<—As 50 legoas da doação feita por 
El-Rei de Portugal, I). João III , ao es- 
criptoi João de Barros, eram contadas da 
Bahia da Traição e chegavam precisa
mente á fo z  do rio A ssu , quo segundo 
Alonso do Iíojeda, Américo Vespucci e 
Juan de la Cosa, foi descoberto em lati
tude, mas ou menos certa, e chamado um 
rio grande, porque calha no mar por trez 
boceas e form ava um vasto alagado.

E Gabriel Soares, no R oteiro  da Cos
ta  do B ra s il, refere ter feito a medição
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da costa desde o rio da Cruz, ( provavel
mente o C am oeim ), até ao R io  G rande , 
cuja posição coincide, mais ou menos, com 
a fo z  do n o  A ss u , não obstante falar ade- 
ante de um «outro rio  g ra n d e», que corres
ponde talvez á embocadura do P otengy, 
ou melhor J u n ã ia h y , ao pó da nossa que
rida Capital,

Com taes razões, a ultim a das quaes 
forneceu-me o dr. Luiz Fernandes em 
apoio das duas primeiras que lhe expuze- 
ra e vinha sustentando desde 1913, pa
rece que não se justifica a origem com- 
mumente dada ao nome deste Estado ; ha 
manifesto equivoco ou engano, que pre
cisa ser emendado.

O Rio «Grande» do Norte é o rio 
Assii, e não o Potengy, que não tem si
gnificação nem im portância geographica 
para dar nome ao nosso Estado.

Digam melhor e com mais seguran
ça os que poderem».

N e s t o r  L i m a .
(Publicado na «Revista Escolar», de Fortaleza, n. 9, março de 1926).
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[  C O R O N ELA N TO N IO  FLORENCIO PEREIRA DO LAGO j
V» ooooooooooooooooaoooaaaaaoaoaoooaX

I
Filho legitimo de Gonçalo Garcia dos Reis, nasceu Antonio F1 treneio Pereira do Lago no dia 10 de Maio de 1825. I)á a sua fé de offleio o anuo de 1827, sem indicar o mez ; mas a outra data é authentica, por testemunho proprio muitas vezes confirmado.
Foi-lhe berço a então província do llio G. do Norte, em lugarejo ou sitio proximo—salvo engano,—á cidade de Mossoró. (* Ver nota da Re

dacção in fine).Após grandes difficuldades de vida na sua meninice e adolescência, chegado á idade de 18 annos, tomou por si a rosolução de jurar bandeiras no exercito e assentar praça de soldado, o que realizou a 21 de Agosto de 1843 e, incluído no deposito de recrutas, foi logo promovido a cabo de esquadra, sem duvida por saber ler e escrever, mais ou menos correctamente.Transferido para o Rio de Janeiro e classi- licado no Io batalhão do fuzileiros, mereceu succes- sivos accessos. na classe dos officiaes inferiores e aos postos de furriel a 22 de Junho de 1846 e, menos do dous mezes depois, a 8 de Agosto, de segundo sargento, pelo comportamento exemplar, pelos actos de cuidadosa disciplina e optimo desempenho de todas as suas obrigações.
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Sempre igual e digno, mas sem arrogancut, retraindo, fugindo por instincto das más rodas, com tendencia á melancolia despida do agruras e displicência, amigo do silencio, trazendo os seus papéis e mappas diários em muita ordem, correcto e justiceiro na sua esphera de mando, não tardou a grangear a estima e o respeito dos soldados e a confiança dos superiores, em cujo contacto mais immcdiatamente se achava.Conta-se, que nesse tempo de penosa inicia ção militar, consigo mesmo estudava rudimentos de 1‘raneez e arithmetica, quundo fazia o serviço de ordenança, levando coustantemente na patrona um livro, em que concentrava todos os esforços, mal tinha qualquer momento do lazer e folga.Que admiravcl exemplo e que proveitosa força de vontadeHabilitando se assim, a pouco e pou ;o, nos preparatórios (e quanta energia para isso não se fazia precisa) 1 após quasi seis annos do trabalho a formiga, assiduo, sem descanço e.eada vez mais duro e complicado, conseguiu afinal o seu ardente objcctivo, tendo, por Aviso do Ministério da Guerra de 8 deJaneio  de 194C, licença para estudar na Escola Militar o curso da arma a que 
pertencia e matriculando se no primeiro anno a 13 de Março.

Estava vencida a parte mais ardua e dolorosamente severa da sua existência, a tentar afano- samente libertar se das sombras da ignorância e sahir do circulo de inferioridade social, em que tanto se debatera c contra o qual desde o principio se rebellara o seu espirito nobremente ambicioso.Não lhe foram, comtudo, immediatamente proveitosos esse grande favor e primeiro sorriso da sorte. Dispensado do serviço militar afim de cursar as aulas, mas não podendo manter-se sobre si com os mais escassos recursos pecuniários



de que dispunha, teve; .que engajar-se por mais seis annos, muito embora a posição de simples soldado raso lhe trouxesse como alumno não poucos attritos desagradaveis e até pungentes com os companheiros de estudos, no geral cadetes e pragas de posse do privilégios e regalias, que não lhe era dado gozar.Voltou, pois, á vida dos quartéis e, .transferido para o 13° de infantaria, embarcou com destino ao Rio Grande do Sul, de onde seguiu a tomar parla na rapida e gloriosa campanha do Gruguay terminada a 4 de Junho de 1852, uma vez derrubado do poder, na batalha de Monte Gaseros, a 3 de Fevereiro desse anno, o dictador D. Juan Manuel de Rosas.Apezar dos hábitos de absoluta e susceptível reserva que sempre mantinha acerca dos primeiros e difticilimos períodos de sua carreira, de* vez cm ([uando se referia ainda com angustia aos muitos soffrimentos supportados naquella campanha, obrigado como fôra a marchar dia e noute, de pés no chão, por soes ardeutes com pesada arma ao hombro e enorme inoxilla ás costas. Entrou no combato ou antes na escaramuça de Canelones e mereceu elogios pela firmeza com (jue levou a sua companhia ao fogo.Em 1853, vemo-lo de novo na Escola Militar pedindo fossem averbadas as notas de habilitação em arithmctica, geographia, grammatica e fraucez e apresentando, afinal, a 24 de Dezembro, attestado de haver sido approvado plenamente uo Io anno do curso.Matriculado no 2", seguiu, em Janeiro de 1855, para a capital do Lmpcrio e, tendo ali pi estado com exito os respectivos exames, foi por decreto de 14 de Abril, promovido ao posto de alfeies de infantaria.Pequena e bem modesta era sem duvida a



posição alcançada aos 30 annos dc idade, quando muitos outros mais felizes vão palmilhando brilhante estrada no mundo ou até já attingiram as culminações sociaes, coroados de louros de facil triumpho; mas, assim mesmo, quanto caminho vencido, quanto obstáculo superado por aquelle pobre íilho da pequena e longínqua província, desprotegido de todos e que só podia e devia contar cons;go mesmo !Em contraposição, porém áquelles afortunados do destino, quantos, nas condições de Pereira do Lago não teriam e não terão desanimado de vez nos primeiros degráos da desanimadora escada a galgar, afundando-se irremediavelmente nas trevas, de que haviam querido um dia emergir VE a sua promoção a deveu elle ao inclyto •Duque de Caxias, então ministro da guerra, a cujos olhares, attenção e sagacidade de illustre chefe e perspicaz capitão não escaparam a pertinácia e o nobilitante e esforçado empenho da simples praça de pret.v Tenho toda a certeza, disse o glorioso militar ao novo alferes no dia da apresentação, que essas suas divisas serão sempre honradas 1 O seu passado, de que me informei com o maior interesse e que conheço todo, por isto me respondeNo anno seguinte, teve ainda mais pronunciada recompensa da já menos obscura mas sem
pre valente luta. vendo-se transferido, a 28 de Maio de 1856, para o corpo do Estado Maior de Ia classe, livre afinal e para todo o futuro das canseiras e do onus das armas arregimentadas.Enorme fôra o passo para o recruta de 1843!..

Rematriculando se, em 1857, na Escola Militar do Rio de Janeiro, sita já então na Praia Vermelha, alli concluiu o curso de sua especia
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lidade, sendo promovido, a 14 de Março de 1858, tenente com antiguidade de 2 de Dezembro do auno anterior, e ainda mais, dispensado do serviço para poder continuar em seus estudos e seguir as aulas de engenharia militar.Approvado a 14 de Dezembro de 1858 plenamente no 4o anno de geologia, pediu e com facilidade obteve licença para completar, na Es cola Central, a sua educação de engenheiro civil e, a 10 de Dezembro de 1859, recebeu o gráo de bacharel em mathematica e sciencias physicas.Uma vez formado e de posse de tão honroso diploma, casou, a 12 de Maio de 1860, com D. Matliilde Medina Coelho de Almeida, anno também em que foi nomeado engenheiro das obras publicas da província do Rio de Janeiro.Nesse cargo se manteve até começos de 1865 e nelle prestou os melhores serviços, dei 
xando bem assignaladas a sua actividade e competência no traçado e execução de importantes 
vias de communicação, nos planos e construcção de proprios provinciaes e, sobretudo nos trabalhos de canalisação das aguas do rio Vicencia para abastecer de agua a cidade de Nithoroy.Em muitos pontos do Rio de Janeiro ainda hoje se conserva bem viva a lembrança da la- boriosidade e proficiência technica do engenheiro Lago a par da escrupulosissima honestidade, franqueza de genio e lealdade do caracter, que por toda a parte angariavam sympathias e amizades.

II
Declarada a guerra do Paraguay, não podia o brioso militar conservar se retrahido e em com- missão civil, quande tudo o impellia a ir servir a patria nos pontos de mais perigo e assim pagar-lhe com usura todos os benefícios que delia
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havia recebido em protecção, auxílios e principalmente instrucção, desde a primaria até á superior.Quebrando, pois, sem vacillação, a doçura da vida do familia, já com dous íilhinhos a lhe alegrarem o lar domestico, foi ao encontro de qualquer chamado e, apresentando-so ao Quartel General, teve a 9 de Março do 18(55, ordem de se pôr á disposição do presidente commandaute das armas da província de Matto-Grasso, então nomeado, coronel Manoel Pedro Drago, afim de seguir para aquella parte do Brasil invadida e oc- cupada em sua zona meridional pelos inimigos. Ia no caracter de ajudante da commissão de eu- gonheirosBdingida e cuidadusamenie organis.ida pelo seu antigo chefe no Rio do Janeiro, e amigo, então tenente coronel José de Miranda da Silva Reis. Anteriormente tora já, por decreto de 28 de Novembro de 18(33, piomovido a capitão, dous annos depois de concluído, com approvações plenas, o cu.-so do engenharia civil em 1861.A 1 de Abril de 18(55, partio Pereira do Lago para a expedição de Matto Grosso, que tantas inclemencias teve que supportar, mal se afastou do littoral, nternando se no sertão. Após penosas c dilatadas marchas em que muito padeceu a co- lumna, já por varias e mortiferas epidemias, vio todos os seus soffrimentos coroados pola terrível Retirada da Layuna, hoje bem conhecida na historia e citada com honra e como prova frisante <lo quanto podem, nas mais tremendas conjunctu- ras, a constância, a coragem e o pundonor militar.Durante interminável viagem pelo interior do Brasil, baldo de recursos (dous annos para se chegar á zona de operações) na economia interna das forças expedicionárias, no serviço diário dos acampamentos, nas explorações e sobretudo pas-



sageus de rio? vadeaveis ou não, nos mais horrorosos trechos da retirada, foi o capitão Pereira do Lago inexcedivel em resolução, sangue frio e serenidade, exemplo continuo, sem o menor desfal- lecimeutol a quantos quizessom dar cumprimento inteiro a deveres tornado santão sacrifílcio quasi sobrehumano.
Assistente do ajudante general, cargo de importância capital naquellas circumstancias, promp- to, além disso, para todos os serviços e para as mais arriscadas commissões, superior ás maiores intemperies, a representarem hgitima subversão da natureza mattogrossense, já de si aspera e selvática, sempre na frente fie todos, nos postos mais perigosos, não houve elogios que dos chefes e camaradas não alcançasse e não merecesse.Por vezes foi a verdadeira alma, o braço forte da infeliz columna em seu movimento retrogrado da linha do Apa a Nioac, principalmente quando, em fins de Junho de 1867, depois dos medonhos estragos do cholera morbus, accumu- lo e a aggravação das misérias desastres a quasi todos haviam alquebrado a vontade deluetar e resistir.Simples capitão patenteou, nesses crudelis- simos e inesquecíveis dias, qualidades e temperamento de legitimo e prestimoso general, dependendo, em não poucas occasiões, a salvação geral da sua pertinácia e inquebrantavel calma.«Se é preciso morrer, costumava bradar aos timidos e desconsolados, pois bem, morramos todos ! Neste mundo ninguém fica para semente 

disto podem ter certeza».Verdade é que a responsabilidade da marcha até á fronteira paraguaya e da invasão do terntorio inimigo sobre elle cabia quasi inteira, pois fôra o seu voto preponderante no conselho de guerra em que se decidira a temeraria aventu
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ra, bem temeraria, de farto; pois de 1.(500 homens de guerra que transpuzeram o Apa, só voltaram, trinta e cinco dias depois, 720 !...Dessas angustiosissimas semanas, em que a coiumna brasileira se arrastava por invios e im- mensos campos, tangida pelo desespero, cercada de incêndios diariamente renovados por ferozes perseguidores, buscando só e só salvar as suas bandeiras e os seus canhões—isto e, a sua honra— entregue a todas as contingências imaginarias da morte pela fome, pela peste, e pelas balas, daquclle periodo tão extraordinário, diz concisamente a Fé de Officio de lA-reira do Lago o seguinte: «Na parte que o commandante do 17 de Voluntários da Patria (leu ao commando das Corças a G de Maio, foi declarado que, tendo pedido para acompanhar aquel- lo batalhão, muito o coadjuvou, dando provas da maior coragem e marchando sempre na frente. Tomou parte na retirada das forças para o forte paraguayo de Delia Vista a 8 e d ahi para Nioac, onde chegou a 11 de Junho. Assistio aos cunbates de (5, 8, 9, sahindo as forças do acampamento da ínvernada e ao geral de 11, tudo do mez de Maio, á margem direita do rio Apa, e hem assim aos tiroteios contínuos dc 14, 1(5, 18, 19, 23, 25 o 2G do dito mez de Maio. Em virtude da nova organisação dada, em Ordem do dia do commando a 1 de Junho, á commissão de engenheiros, reduzindo-a a tres membros e estes pertencentes á arma especial, deixou por isso o exercício da mesma commissão. Na ordem do dia do commando em chefe, n. 3, de 8 do mesmo mez, relatando as occurrencias nas marchas, contramarchas e combates, foi seu nome contemplado varias vezes por ter-se portado sempre com hizar- ria e sangue frio diguos de muito particular menção.»Com mais especificação e menos secura of-
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llciall diz a historia da Retirada de Layiina cm suas paginas 8fi e 87, resumindo em breves, traços o caracter do notável militar e mostrando a participação que tivera nas imprudências da co- lumna expedicionária e no resgate de todos os heroicos arrojamentos :«A’ testa dos mais enthusiastas se via o capitão Pereira do Lago, official tão atilado, quanto positivo c pertinaz, com uma coragem que facilmente se exalta e nunca desce do nivel a que uma voz sobo. Cabe-lhe certamente o maior quinhão nas nossas temeridades ; mas também, mais tarde, soube sempre nas jornadas mais difficeis da nossa retirada fazer frente a todas as necessidades do momento com a sua actividade, com a sua poderosa iniciativa e com a perspicácia do sen lance de vista, grandes dotes, ainda do mais a mais realçados pela sua lhaneza, amenidade o simplicidade de caracter».E, alludindo a factos anteriores, accrescenta aquella narrativa :
«lia muito conhecíamos quanto delle se podia esperar. Mais de um anuo antes, quando o desventurado general Galvão se vio em risco de morrer á fome com toda a sua gente no Coxim, coube á commissão de engenheiros ir reconhecer a possibilidade de passagem para o Sul, e os perigos dessa exploração, a caminhar-se para a frente sem guia atravéz das planícies inundadas que nos cercavam, eram taes e tão evidentes, que os engenheiros, com autorisaç.ão do seu chefe, confiaram á sorte o apoutar entre elles os dous offi- ciaes que assim deviam arriscar-se. O primeiro nome que sahiu da urna foi o de Tauuav: a única probabilidade de salvação para elle em semelhante incumbência era ter por companheiro um homem como o Lago, e felizmente o segundo bilhete continha essa indicação.



satisfaço foi geral; homenagem prcstn da ao mérito em uma dessas occasiões cm que só a verdade manifesta»afinal expedicionáriasno porto do juutou rio Aquidauána,objectivo 3eus esforços durante a retirada da Laguna pelo apoio que lhe davam os contrafortes da serra de Amambahy, também chamada Manvajú, e terminadas assim as operado guerra, gloriosas de certo, mas totalmén- te infructiferas, teve a columna ordem de seguir, depois de conveniente descanso e reparação, para a capital Cuyabá.Com muita ordem e rapidez fez-se essa lon ga marcha de concentração, desenvolvendo nella o capitão Lago, segundo reza a Ordem do dia de 19 de Outubro de lSSf>7, «constantes e nunca as sás louvados zelo intelligencia e concorrendo para que tudo caminhasse sempre com a maxima regularidade disciplina».Concluídas todas essas afauosas obrigações, pediu para se reunir ao seu corpo do Ksta-do Maior Ia e partir para o Rio de Janeiro c na Ordem do dia de 21 de Novembro, s de assistente do ajudante ral, em que tanto se distinguira tão alto levantára no de todos colheu aindaelogios.de viagem e, dia 20 de Fevereiro na Côrte seu corpo.
Já então pelos extraordinários feitos de Mat- to lhe no largo leal peito o offi-cialato da Ordem da Rosa, além do habito de Aviz conquistado por 20 annos de irreprehensi- vcís serviços e companheiro da medalha da cam

Iletirada Laguna, Tradueção de Salvador d*rMendonua
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panlui do Uruguay, que ganhara como simples praça de pret.
I I I

Não se refez por longo tempo de tantas fadigas, nomeado como foi, a 4 de Março, para ficar á disposição do director do Arsenal de Guerra da Corte e encarregado, a 1(5 de Abril, das fmicções de 2o ajudante, as mais trabalhosas sem duvida, maxiine uaquella época, em que a guerra do Paraguay tocava ao seu ponto culminante e exigia dos estabelecimentos militares todo o esforço, toda a dedicação.As officinas nem se quer paravam o trabalho alta noite! Apezar de tão extraordinárias c-ir cumstancias e da vigilância instante o severa dos ehefesBquanto era respeitado dos seus operários o entre elles o popular o capitão Lago ! Também o seu nome, apezar da iuterposição dos muitos annos, é ainda lembrado com saudade e reconhe
cimento.Condecorado por esses novos serviços com o habito de Christo a 2 de Dezembro de 1870, foi por convite do respectivo ministro, posto a 5 de Setembro de 1871, á disposição da secretaria da agricultura para ir estudar a zona encachoeirada dos rios Araguaya e Tocantins, além de levar instrucções de caracter militar no exame e ins- pecção das colonias e presídios dependentes do ministério da guerra e sitos nos rios Pará e Amazonas, e seus affluentes.As causeiras da vida do sertão, as viagens cortadas de perigos e grandes fadigas, outra vez attrahiam o capitão Pereira do Lago para o interior do Brasil, e de certo, muito teve que vencer e superar naquella"operosa cominissão em que gastou nada menos de quatro annos, 1872, 1873, 1874 e quasi 1875, todo inteiro.



Dos valiosissimos e penosos trabalhos que executou em tão agreste e mal conhecida região, deixou importantes provas e documentos, não tanto no Relatorio apresentado em Agosto de 1875 e infelizmente demasiado resumido, como nos escrupulosissimos e grandes mappas, socçõos cortes e plantas daquelles dois rios, na parte das cachoeiras e corredeiras, que nelles impedem a franca e proveitosa navegação.No terreno ainda ficaram melhores attesta- dos da sua actividade, pois abrio entre a povoa- ção de S. Vicente no Araguaya e a de Alcobaça no Tocantins uma estrada de 391-kilometros e outras vias de eommunicação que logo e até agora aproveitadas pelo commercio ligam para sempre o honrado nome do Pereira do Lago ao desenvolvimento e progresso dos bellos e ubertosos valles do Araguaya e Tocantins.Não se olvide o futuro da divida de gratidão que está e, sem duvida, por muito tempo es tará em aberto !Promovido a major por antiguidade a 26 de Junho de 1875, quando já fizera 50 annos, nem por isto se mostrava desanimado e descon
tente. Seu genio se desanuviara, tornára-se até jovial, costumando dizer, apezar da consciçncia que tinha do seu valor moral, dos seus serviços e do muito que fizera: ««Nunca pensei poder chegar ao que sou», philosophica aeommodação de espirito de muito alcance e elevado consolo.Depois de pertencer á repartição do Archi vo Militar por- anuo e meio, teve do ministério da agricultura nova eommissão, sendo, em Maio de 1876, nomeado director do serviço de immi gração e colonisação na província de Santa Ca- tharina, funeções que aecumulou com as de encarregado das obras militares.Pqssuindo se de enthusiasroo pela magna



questão entregue aos seus cuidados n uma das mais interessantes e apropriadas zonas do Brasil, a immigração earopéa e o estabelecimento da pequena propriedade em Santa Catharina, tudo quiz vêr por si, em continuas viagens, sempre embarcado ou a cavallo, a fiscalisar de perto o desembarque, primeiras acommodações e localisação dos recem chegados e a divisão prompta das terras e oquitativa distribuição de lotes. Em todos esses assumptos ora, antes de tudo, pratico, preferindo deixar immigrantes bem collocados, contentes da situação presente e esperançados em proximo futuro, do quo enviar pomposos officios e passar telegrammas de effeito, desenhar bonitos mappas, que consomem sem proveitos mezes inteiros e preparar trabalhos de gabinete, cuja realidade, com os processos ofliciaes vigentes por tantos annos, tornava-se de todo ponto illusoria.Para rogularisar o serviço de recebimento, que oia se fazia com extraordinário atropello, ora cessava absoluta mente, conforme as remessas sem methodo, nem prudência do Rio de Janeiro, tomou providencias adequadas, mas até certo ponto falhas, emquanto não fosso approvada e não tivesse applicaçâo a serie de medidas todas simples e intuitivas, que propoz e, infelizmente não mereceram a menor attenção por parte de quem as devera ter logo adoptado.Estudado com o habitual alinco e consciência o difficil problema e çompenetrando-se da sua missão toda de humanidade e cordura, era de vêr-se o carinho que o major Pereira do Lago desenvolvia para com os infelizes immigrantes, a sua immensa compaixão pele» infortúnio daquellu pobre gente, reduzida pelo desespero da vida na terra natal, a sahir delia, a deixal-a para sempre, atirando-se com a familia inteira, velhos, mulheres e creanças aos mil padecimentos de cruel
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azar, sem noção possivel do destino com que te- riam que arcar e das desgraças a que sc iam sub- roetter !
Reclamava, protestava contra o desbarato dos dinbeiros públicos, muEo mais pela desordem e desorganisação dos serviços do que outra qual. quer causa, dinbeiros que, melhor applieados, poderíam suavisar e estar attenuando um sem numero de misérias e angustias e ao mesmo tempo fructificando para o Estado de modo pasmoso e admiravel; mas não era attendido, e o systhema da repartição central dirigente, vicioso, rotineiro, 

esbanjador e commodista aos hábitos de dcsidia e inércia, continuava a florescer e a se impôr sem nenhuma modificação, nem alteração sensível.
Durante dous annos arcou o incansável serventuário com insuperáveis difliculdades e sempre renasceutes tropeços. Afinal, desalentado e verificando que as raizes do mal não podiam, de lã o fundas e arraigadas, ser estirpadas, pedio a 31 do Maio de 1878 dispensa daquslla desanimadora commissão e recolheu-se ao Rio de Janeiro. «Ninguém neste mundo mais teimoso do que eu, disse elle com resumo de todo aquelle .período ; mas, confesso, não pude vencer tantos erros e viuios accumulados e inabalaveis, como se constituíssem eodigo de leis perfeitas e sem retoque possivel».

IV
Addido ao Archivo Militar, mal desfruetára um anuo de mais socego, viu-se por ordem do ministério da guerra, a 24 de Maio de 1879, com- pellido a voltar á vida dos sertões e aturar lhes as agras peripécias, encarregado de ir fundar a co- lonia do Alto Uruguay nas Missões brasileiras, cnjponlio particular, longos annos bafejado, do
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Marquem do Ilerval, o lendário Osorio, então na pasta da guerra.
Sem allegar o cansaço que já sentia em si, partio a 27 do Junho daquellc anuo; nem lhe era possível ohjcctar cousa alguma, pois levava, como signal da plenissima confiança do governo ins- trucções que davam margem para em tudo agir como melhor lhe parecesse o dicidir conforme entendesse util e conveniente.
Passaram-se os annos de 1880 e 1881 nessa commissão que teve o mais cahal desempenho, depois de zeloso e particular estudo de larga região, para escolha definitiva do local que reunisse, pelas suas condições topographicas, proximidade do grande rio, fcracidade das terras, e mais circunstancias favoravois, todos os elementos de natural prosperidade e rápido incremento, uma vez fecundados e estimulados pela presença do homem.E, com cffeito, esse centro colonial, em bôa hora creado, mostrou logo grande progresso, que se vai mantendo cada vez mais accentuado.Tantes canceiras, porém, haviam, por força de ter repercussão no organismo valentíssimo, é certo, do major Pereira do Lago, mas já pesado, não tanto pelos annos, como pelo abuso das forças a que se vira sempre sujeito, e por esse de senrolar incessante de trabalhos gravosos e em plena natureza bruta.Na colonia do Alto Uruguay caliio perigosa- meute doente, agravando-se a bronchite asthma- tica, de que soffria desde a campanha do Uruguay, como violenta inflamação no ligado. Esteve mui tos e muitos dias entre a vida e a morte, e assim mesmo em tão precaria situação, do seu leito de quasi agonia dava ordens e dirigia os serviços da nascente povoação. «Momentos houve, dizia depois, em que me suppoz chegado aos ultà-
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mos momentos ; mas a ninguém dei signal da crença tirme cm que estava. A todos respondia que me sentia muito melhor, quasi bom !»Se a moléstia foi grave, tornou-se a convalescença melindrosissima, durante quasi tres me- zes. E para ajudal-a, era obrigado a mandar vir de S. Gabriel, e ainda além, garrafas de agua de Yichy, que custavam 10$000, cada uma !Dando, atinai, por linda a sua incumbência, a 4 de Outubro de 1882, apresentou se do volta do Rio Grande do-Sul, ao quartel-generalHindo novamente servir no Arc-hivo Militar.Teve, porém, que regressar áquella província, uomeado, a 24 de Dezembro de 1883, para inspeecionar a invernada de Saycan e outra3, propondo as reformas que careciam c offerecen- do á consideração do governo o plano de um estabelecimento modelo.Quasi um' anuo depois! a 10 de Dezembro de 1884, entregou circumstaneiado relatorio das inspecções a que procedera, apontando todas as providencias que deviam ser tomadas a bem da regular organisação de uma coudelaria do Estado e indicando com a maior franqueza o decisão todas as causas, culposas ou não, que concorriam para o estabelecimento do Saycan fosse fonte de mero e eseandoloso disperdicio dos dinhei- ros do Thesouro e do descrédito da administração publica.Mezes depois de ultimada aquella commis- são, outra lhe coube bem mais seria e difficil, encarregado como foi, a 31 de Outubro de 1885, do commando geral do Corpo Militar de Policia da Côrte, cargo em cujo exercício entrou a o de Novembro, data da sua promoção a tenente-coronel por merecimento.As circumstancias delicadas da política, quando a questão abolicionista havia attingido o
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ponto critico, cora toda a sua exaltação e as irregularidades inherentes á mais ardente propaganda, a identificação absoluta, por effeito de intangível lealdade e espirito de intransigente disciplina, como o chefe de policia de então, accen- tuadamente reaccionario, o choque de longos hábitos militares com innumeras condescendencias da época e ao sabor dos que buscavam tirar da- quella vasta e perigosa agitação todos os proventos possíveis e outras contingências da occasião, fizeram com que o tenente-coronel Pereira do Lago não pudesse, como das mais vezes, desempenhar-se das suas funcções rodeado do applauso e das sympathias a que estava, desde tanto tempo e com tanta justiça, acostumado.Ilabil e acremente hostilisado por uma parte da imprensa do Uio de Janeiro, cujos intuitos iam além da abolição, não teve a exigida mallea- bilidade e continuou a cumprir á risca as ordens recebidas e a fazer frente a todos os temporaes, crescendo as difficuldades com que tinha de arcar nos fins de 1886 e começos de 1887.O triste incidente Leite Lobo, tão explora ■ do pelo jornalismo interessado em avivar odios e que trouxe os mais graves conllictos entre a marinhagem dos navios e a gente da policia, provocou, em breve, a queda do ministério Ootegi- pe e sua substituição, a 11 de Março de 1888, pelo gabinete João Alfredo.Embora do mesmo credo político, sempre seguido desde os primeiros tempos da Academia, julgou o tenente coronel Lago de restricto dever retirar-sc logo e logo da commissão que exercia, o que fez a 19 daquelle mez de Março, apresen- tando-se ao quartel-general, onde ficou addido.Era tempo de descançar, já pela idade, jápelo muito que trabalhára, já pelos achaques maisc mais acceutuados; disso porém não curava o in- m
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fatigavel servidor do Estado. «Emquanto tiver um bocadinho de forças, dizia com firmeza, de- claro-mo prompto para todo o serviço». E, com effeito, consultado se acceitaria o lugar de directo r do Arsenal de Guerra de Pernambuco, nem pensou em recusar a incumbência que o obrigava a novas viagens e deslocamentos sempre duros a um cíteíc de familia, cujas economias, a custo ajuntadas, eram bem modestas, bem reduzidas, ainda quo tivessem sido com certa largueza retribuídas as commissões alheias á pasta da gucr- rs c, pelas suas mães de chefe, houvessem passado centenas e centenas de contos de réis.Nomeado a 11 de Julho do 1888, partio para o Norte a 10 de Agosto e tomou posse do cargo a 17 do mesmo mezA lfi de Março do anuo seguinte, 1889, após trauquillos mezes de direcção do estabelecimento confiado aos seus cuidados, passou em virtude de telegramma do ministério da guerra, a exercer o elevado posto de commandaute das armas interino da província de Pernambuco, cargo que até 20 de Junho, quando foi nomesmo caracter;- mas ahi com effectividade, transferido para o longínquo Amazonas.Ilavia-se dado, a G de Junho, no Rio de Janeiro a inversão da política geral, cahindo o partido conservador e sendo chamado ao poder o liberal, na pessoa do Visconde de Ouro Preto, presidente do conselho de ministros.Pereira do Lago vacillou em acceitar a nomeação que tão expontaneamente fôra feita pelo governo! quando eram bem conhecidas as suas opiniões políticas, professadas sem exageração mas com a firmeza que punha em todos os seus actos.
Além disto não tinha mais confiança na sua saude, que considerava perdida e fundamente



atacada. Salteado pelo terrivel berUfiri-, mal chegara ao Norte, sentia as pernas trôpegas, froxas, oxcerbando-se as suffocaç.ões produzidas pela brou- cliite astlnnatica, ou talvez já pela astlnna cardiaca.Muit) embora todas as duvidas, a 21 de Julho, um mez depois de nomeado, assumia o cargo que devia preencher, cm Manáos, onde, contra' a exceptação de todos, melhorou lingularmente 
dos seus incommodos.Foi ahi que o encontrou o inesperado e inacreditável successo de lõ de Novembro de 188!), que derrubou as bellas instituições monarchicas do Brasil, transformando o em republica de Es
tados confederados,Na agitação política que se produzio na capital do Amazonas, organisando se uma junta governamental do tres membros, foi o tenente-coronel Pereira do Lago, acclamado presidente e 
em bôa hora, pois todos os seus esforços tenderam em garantir a ordem, reprimir vinganças e odios pequenos e salvar os cofres provinciaes de vertiginosa delapidação. Aliás por bem pouco tempo durou a sna beneíica acção; poisH contra gosto na posição que o oceupava. com prazer obedeceu ao chamado do governo central, e em começos de 1890, se achava já no Rio de Janeiro.A 3 de Fevereiro desse anno vio se compul- soriamente reformado no posto de coronel.Estava finda a sua carreira, em que nunca poupara sacrifícios, por maiores que fossem, para bem servir a patria.Passou o anuo de 1891 sempre doente o buscando empecer os progressos do heriheri, complicado com assustadoras complicações cardiacas, 
anno portanto, triste e melancólico, no qual, com- tudo teve a suprema alegria de casar a estremecida filha com um homem digno que lhe merecia toda a confiança.



188

Cahio, afinal, no leito de morte e, na segunda hora do dia 1 de Junho de 1892, cerrou os olhos á luz terrena e exhalou o ultimo suspiro. 
Tinha Gfi anuos, 7 mezes e 21 dias.

Era o coronel Antonio Florencio Pereira do Lago de estatura elevada, bem proporcionado do membros, ainda que com disposição á gordura, 
sobretudo no periodo dos 40 aos 50 annos.Cabeça poquena e redonda com cabellos cortados sempre á escovinha tinha o rosto cheio, tôz morena, olhos pequenos e vivos, nariz regu- Jar, barba rente em fórma de colleira, feiçõus que denunciavam energia e força de vontade e maneiras francas e despretcnciosas que provocavam, immediatas sympathias.Legitimamente ufano da sua competência e pratica nos trabalhos de engenharia, não occul tava as pêas que, no seguimento da sua carreira, haviam provindo da falta de solida educação secundaria e- da posse imperfeita das matérias que constituem o curso de humanidades.Nas bellissimas qualidades moraes que o distinguiram não ha que insistir, porquanto bem salientaram em todas as phases da vida que acaba de ssr narrada ; mas não deixaremos, por dever de gratidão pessoal, em olvido o culto que dedicava á amizade. Impossiveis mais affectuosi dade, maiores extremos, delicadeza e constância nas doces e commovedoras relações com aquelles poucos a quem considerava amigosA sua força capital, no peuozo afan de abrir um lugar para si na sociedade, a sua alavanca, foi a pertinácia. Acostumando-se a nunca fazer grandes e fascinadores cálculos e planos e visar longe demais, uma vez alcançado o objectivo que
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a principio eollimára, olhava sempre para diante, além, mais além, não parando nunca em suas aspirações de uobilitante conquista, em que punha todo o esforço de que era capaz, sempre a seguir linha recta, inílexivel, sem atalhos, nem tergiversações.Era da raça desses valentes caracteres, de que tão bellainente disse o poeto Lucauo : «Nilactum reputans, si quid superesset ayendum».Tambeml uo seu tumulo de bellissimo e im- perterrito soldado, na sua lapide funeraria de in- temerato e incansável servidor do Brasil, bem condirão, como epitaphio, estas singelas palavras, resumo de toda a sua agitada existência : «Por si só conseguia o que fo i , sem jamais se desviar da honra e do dever
V is c o n d e  dn. T a u n a y .

1’etropolis, 20 de Outubro de 1892.
Nota da R e d a c ç ã o Havendo duvidas sobre a na

turalidade de Antonio Florencio Pereira do Lago, procu
rou u u i I h I o s  nossos consocios e redactores, Desembargador 
Pliilippe < '■ uerra, colher informações em Mossoró e Areia 
.Branca, nada conseguindo a respeito.

O soeio correspondente do Instituto, Coronel Fran
cisco Fausto de Souza informou, porém, que em Touros 
poderia ser encontrada alguma informação, pois, julgava 
ser esse município o lugar do nascimento de Antonio 
Florenoio.

Por intermédio do Coronel Francisco Zacharias da 
Costa e Silva, residente (ia villa de Touros, foram conse
guidos os seguintes dados: «Antonio Florencio Pereira do 
Lago nasceu em 18*25, no pequeno povoado de S. José, 
hoje do município de Touros, de onde se retirou em 1848, 
assentando, então, praça voluntariamente.

Fira filho legitimo de Gonçalo Garcia dos Reis e de 
Anua Rita de Jesus. Teve quatro irmãos José Garcia 
Pereira, Manoel Garcia Pereira, Francisco Garcia dos Reis 
e Izabel Maria de Jesus Faleiros.

O appellido «Lago» foi-lhe dado por seu padrinl



Manoel Modesto Pereira do bago, talvez parente, que o  
educou na infaneia

Quando rapazinho, trabalhava com seu pae, em pes
carias, em enrraes de peixe, etc.

Sua família era de origem humilde.
Essas informações foram dadas por l>. Qolumba do

idas das Virgens, residente em S. José de Touros, sobri
nha de Antonio Floreneio Pereira do l.«go, e (pie promet- 
teu enviar algumas cartas que do mesmo possuía, adian
tando mais que suppunha existirem ainda (luas sobrinhas 
do. mesmo, residentes em lugar ignorado -Josefa (oireia 
Pereira e Theodora Pereira de Lima.



r NOSSO PRIMEIRO JUBILEU J

O Instituto Ilistorico celebrou festivn- 
inente, n 29 <le março tle 1927, o 25» nniii- 
versnrio da sua fundação.

Notas da imprensa local
Nãs passou despercebida, no seio do nosso Instituto, a data da sua fundação e do implemento do seu primeiro quartel de século, a 29 do março de 1927.Por proposta do consocio dr. Nestor Lima, orador official, o Instituto deliberou, em sessão de 6 de março do corrente auno, festejar con- dignamente aquella data, nomeando uma commis- são dos socios conego Estevam Dantas, desembargador Antonio Soares e dr. Nestor Lima, para se incumbir deJla Tendo sido feita a reforma dos Estatutos primitivos, qua contavam 25 annos de vigência e tinliam muitos pontos em desaccor- do com as leis do Estado e da União, foi muda do o dia da posse annual da directoria do Instituto de 3 de maio para 29 de março de cada biennio.
Sendo assim, realizou-se, com toda a imponência e brilhantismo, a commemoração que obedeceu ao seguinte :
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Progranima
das solennidades, com rjue o Instituto Historieo celebrou o 25n auniversario da sua fundação.A’s 6 horas da manhã, alvorada da banda da Policia Militar, e hasteamento da bandeira, na fachada do Instituto.

A’s 9 horas, missa aolenne, na Sé, por S. Exc. D. José Pereira Alve9, bispo de Natal, na intenção dos socios desapparecidos o sobreviventes.
Durante o dia, de 11 horas em diante, esteve o Instituto Historieo aberto á visita publica, ficando expostas a Estóla de Migueliuho, as bandeiras do 'Pax' e outras relíquias.A's 18 horas, retreta em frente ao Instituto, pela banda de Musica da Policia Militar.Illuminação de gala de 18 horas em diante, em Palacio e no Instituto.A’s 20 horas, sessão magna de anniversario no salão nobre do Palacio da Presidência do Estado, sob a direcção do exmo. sr. dr. José Augusto B. de Medeiros, Presidente do Estado.Discurso official do dr. Nestor Lima, orador da directoria actual.Em seguida, posse da nova Directoria do Instituto Historieo, para o bieimio de 1927— 

1929.Recepção dos novo9 eon=ocios, pelo vice-orador 
da directoria empossada, dr. Honorio Carrilho.Cânticos civicos pelo corpo coral das Escolas Complementares modelo desta eapital, sob a regencia do professor Tliomaz Babini.Encerramento da sessão depois da faculta da a palavia aos novos associados. Tocou no vestibulo do Palacio a banda musical da Policia Militar.
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Effectivamente, no dia designado, o Instituto cumpriu fielmente o seu progromma de festas, que se revestiram do grande importância e que passamos a descrever, de uccordo com o que disseram conceituados orgãos da imprensa local.
A alvorada

Ao amanhecer do dia 29, a banda de musica da Policia Militar tocou alvorada pelas ruas da cidade, estacionando, ás 6 horas da manhã, cm frente do Instituto, em cuja fachada foi lias teada a bandeira naeional ao som do Ilymno Brasileiro.
A missa

A’s 9 horas, foi celebrada, na Cathedral. a mandado do Institufo, a missa com que se iniciaram as commemorações,Officiou na ceremonia o sr. d. José Pereira Alves, preclaro bispo diocesano, acolitado pelos revmos. monsenhores Alves Landim, cura da Sé, e Joaquim Honorio. reitor do Seminário Diocesano.O altar mór daquelle [templo estava bella- mente ornado e illuminado por artística iustalla- ção eletica. A schola cantorum da Cathedral executou, no côro, trechos de musicas religiosas.O sr. Presidente José Augusto, que compareceu pessoalmente, tomou assento em logar de hoDra que lhe estava destinado, sendo ladeado pelos srs. desembargador Iíemeterio Fernandes e dr. Nestor Lima, presidentes, respectivamonte, na antiga e nova directoria, e orador do Instituto. Noutros logares, encontravam-se membros
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daquella aggremiação, familiaa, cavalheiros, cora* missões e jornalistas.Ao evangelho, o sr. d. José pronunciou eloquente discurso, que «começou por salientar que aquellas bodas de prata representavam o zêlo fecundo, a intelligencirr, o patriotismo e o amor dos consocios do Instituto para com as coisas da sua terra. Fazendo celebrar aquella solcnnidadu religiosa, estavam elles necessariamente lembrados de que a religião catholica se encontrava associada a tudo o que se referia aus grandes acontecimentos civicos, que se incumbiam de estudar e guardar no passado.
Citou a curiosa opinião de um escriptor, que^ pretendeu explicar certos phenomenos de revelação dos mortos pela vibração da sua vóz que fica como que vivendo nos logares cm que aquel- les se desenrolam. Quando teve occasião de visitar a capella de Cunliaú, uma das reliquias históricas do Estado, disse que foi effectivamente a vóz dos martyres da Religião e da Patria, ali sacrificados, que lhe pareceu ouvir, como partindo das paredes e resoando naquelle ambiente.Referindo-se á côr liturgica do dia, o rôxoT disse que ella lembrava a intenção do Instituto, suffragando os seus mortos, que tinham collabo- rado na levantada obra que estava á sua guarda, emprestando uma parte da sua actividade e da sua intelligeneia ao culto da tradição do Rio Grande do Norte. Era bem digno esse exemplo, e todos os presentes formulavam votos, naquclla solennidade, pola continua prosperidade do Instituto e feliz commemoração das suas futuras bodas de ouro».

Em frente á Cathedral tocou a Banda de Musica da Força Publica.



Romaria ao Instituto
A partir das 11 horas, esteve a sede do Instituto 11 istorico aberta e franqueada ao publico, havendo ali verdadeira romaria civica, até alta noite.Muitas centenas de pessoas deixaram suas assignaturas no livro de presenças, adredemeute preparado para aquelle fim.
Estiveram expostas < a versas photographias históricas, quadros e pinturas, as bandeiras históricas do «Pax», de Augusto Severo, a Estola de Frei Miguelinho, a bandeira do patriótico batalhão 34°,que foi a Canudos, e outras relíquias inclusive um pelourinho de pedra do tempo da eoiouia, brasão da Monarehia, retirado da fachada da Cadeia Velha, todo de ferro, pesando centenas de kilos, além de armas e objectos dos iudios da Amazônia,

A retreta
Desde as 18 horas, esteve postada em fronte do Instituto a banda da Policia Militar executando um programma variado e agradavel.O trecho comprehendido entre a praça 7 de Setembro e a rua da Conceição esteve apinhado de pessoas, famílias o cavalheiros da nosso cidade.Profusamente illumlnado estava toda aquella redondeza, inclusive as fachadas do Instituto e do Palacio da Presidência.A retreta continuou animada até a hora da

Sessão magna de posse e anniversarlo
Teve brilho excepcional a sessão commemo- rativa do 25° anuiversario da fundação do Instituto Ilistorico.O salão nobre do Palacio da Presidcncia es
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tava litteralmente cheio, ná noite de i!9 de março, notando se entre os presentes os srs. dr. Amphi- loquio Gamara, secretario do Estado, em nome do sr. Presidente José Augusto, ligeiramente enfermo ; d. José Pereira Alves, bispo diocesano; dr. Augusto Leopoldo, vice-presidente do Estado ; desembargador Dionysio Filgueira, presidente do Superior Tribunul de Justiça , senhoras e cavalheiros da nossa melhor sociedade ; representantes do clero da capital; a E,:cola Domestica de Natal ; os cursos complementares femininos do Grupo Escolar Modelo, representações e estudantes.Abriu a sessão o illustre desembargador 
Hemeterio Fernandes, presidente da directoria cujo mandato terminava, concedendo a palavra ao dr. Nestor Lima, que proferiu o discurso abaixo inserto.O desembargador Ilemeterio Fernandes agradeceu, em seguida, as attenções que lhe haviain sido dispensadas, durante a sua gestão, pelos con- socios, empossando a directoria recem eleita para o presente bieno social.O dr. Nestor Limai novo presidente, assumindo aquelle cargo, deu a palavra ao dr. Hono- rio Carrilho, vice-orador, que, por impedimento do orador effectivo, dr Joaquim Ignacio de Carvalho, saudou em brilhante discurso, cujo resumo se lerá adeante, os novos elementos que se en- corporavam áquelle grêmioRespondeu o sr. d. José Pereira Alves, socio honorário, que por incumbência dos recipien- darios, transmittiu agradecimentos á illustre e operosa corporação, concitando todos os que formavam ao seu lado a proseguir com zelo e carinho na missão affecta ao Instituto. S. excia. foi muito applaudido pela sua oração mais adeante inserida em synthesc.O dr. Nestor Lima, por ultimo, encerrou a
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Bessão, agradecendo a comparencia de todos e das altas auctoridades, especiahnente.
Notas

Os cursos complementares modelo, que estiveram presentes á solennidade acompanhados do seu director professor Theodulo Gamara, tomaram parte 11a festa de 29 de março, fazendo se ouvir em vários números de canto, intitulados «Terra do Brasil» e «Céos do Brasil», musica do maestro Luigi M. Smido e letra do dr. Nestor Lima.
Impressionaram muito agradavelmente a harmonia e correcção com que se houveram as complementaristas, sob a regencia do professor Thomaz BabiniJ

No saguão do Palacio a Banda de Musica da Policia Militar tocou á chegada e retirada dos convidados.

•Discurso do dr. Nestor Lima
Exmo. Sr. Presidcute do Instituto Ilistorico,lllmo. Sr. Representante do Sr. Presidente do Estado.Exmo. Sr. Bispo Diocesano.Digníssimas autoridades publicas.Illustres confrades do Instituto.Minhas Senhoras.Meus Senhores.O Instituto Historico e Geographico do Rio Grande do Norte completa hoje uma gloriosa etapa da sua utilissima existência; perfaz 25 an- uos de trabalho afanoso, encerra um cyclo de
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rosidade fecunda e abro uma nova era de esperanças e dedicações.Assim, justíssimo está se nos afigurando o movei desta solennidade brilhante e suggestiva, a que vieram dar o prestigio Je o realce da sua eomparcncia as mais nobres e elevadas representações do poder publico, seja na csphcra temporal, o do iSr. Presidente do Estado, seja na ordem espiritual, o sr. Bispo Diocesano, os mais legítimos delegados da confiança popular, os mais illustres operários da imprensa local, a familia natalcnse, pelos seus mais distinctos elementos, a fina ilôr da adolescência das uossas escolas, a radiosa mocidade que estuda, o povo emfim, todos se solidarizando no anceio de traduzir o seu carinho, o seu interesse o o seu applauso pela cphemeride fulgurante o sympathica, e tudo isto num gesto fidalgo que sobremodo nos captiva e penhora no fundo de noss’alma.Real monto consoludora é, srs., essa demonstração de apreço que nos trazeis, no dia de hoje, porque o Instituto, mercê de Deus, fundado ha 25 annos precisos, tem na medida de suas possibilidades, procurado realizar, em nossa amada terra, os fins altamente dignificantes que se pro- pôz, cultivando, com um grande amor, as tradições vetustas do nosso passado, revolvendo com immensa curiosidade, o pó dos archivos bolorentos, esclarecendo, com rftra proficiência, as duvidas e incerteza? que se nos tem antolhado, e jc cirando, com benedictina paciência e tenacidade, a matéria prima de que ha de sahir, em dia uão longínquo, o monumento da historia e da corogra- phia do nosso dilecto torrão natal.Desde aquelles incertos dias de 1902, quando apenas se esboçava e ensaiava a generosa iniciativa, no espirito de seu saudosissimo fundador, desde as phases mais difficeis da vida do
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Instituto, sem recurs/is que lhe bastassem, uem sede fixa, ora aqui, ora ali, ora acolá, até ás ho ras mais faustosas de seus triumphos, com séde própria e iustallação condigna, que hoje possúe, até este momento, nunca, jamais, desfalleceram * nem a fé, nem o ardor, nem o enthusiasmo dos que o abrilhantam, ou obscurecam, como eu, que mc ufano de pertencer ao seu luzido grêmio, e delle só honra e gloria recebo, sem nada lhe dar uem trazer.

Hoje,, é, portanto, o dia das congratulações, dos parabéns, das recordações, das profalças e das retumbantes alegrias do Instituto.Mas, é também o dia da saudade...Abramos, primeiro, aquella rose-doirada pagina do livro da existência do Instituto.
São os méritos e serviços que ha realizado.Lá estão enfileirados, em torno da meza da Bibliotheca Publica, reaberta a Io de março do mesmo anuo, os destemerosos fundadores do Instituto.E’ um sabbado, ~ ■ de março; era para relembrar a entra3a victoriosa do senhor de Cu- nhaú, quando vinha proclamar, nc-sta leal cidade, a Republica de 1817.QrVo mais velho competia a presidência dos trabalhos, e o dr. Olympio Vital, acatado juiz federal, assumiu o elevado posto.O chefe do Estado, que appellidavam de «Mecenas» pqlygnar.; dr. Alberto Maranhão, o chefe político, seuadór Pedro Velho, o governa-’ dor da cidade, os auxiliares do Estado, os membros do Tribunal, outras figuras gradas do jornalismo e da cruzada republicana, compunham a assistência selepta, enhbora reduzida. Espitualmen- te, outros estavam presentes.
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Ao dr. Vicente de Lemos, chegado havia pouco do Recife,., aonde fôra buscar documentos para a nossa questão de limites com o Ceará e que convivera com Rcgueira Costa, Alfredo de Carvalho e Pereira da Costa, luzeii'03 do Instituto Archeologico Pernambucano, cabia a tarefa de expôr os fins da reunião, estabelecer os pro- positos e declarar os moveis da instituição, fazendo sentir que o Instituto, (são palavras suas) «tomava o encargo alta mente patriótico de firmar! com dados authenticos, colhidos cm pacientes e constantes investigações, a verdade historie da vida potyguar, em qualquer sentido, promovendo tolos os meios couducentes á realize ção desse desideralumMJ
Acclamada a directoria provisória, com o dr. Vital, presidente, drs. Pinto de Abreu e Luiz Fernandes, secretários, e Meira e Sá, orador, e Veríssimo de Toledo, thesoureiro, ficava também, nomeada a commissão de Estatutos composta dos drs. Vicente de Lemos e Antonio de Souza e Pedro Soares.
Novas reuniões succederam-se para a elaboração da lei organica, e, a 25 de maio seguiu te, concluído esse trabalho, procedia-se á eleição definitiva daquella mesma Directoria, para o primeiro anno social, sendo íncoutinente empossada. Estava organizada a intituição; tratava se logo da Bibliotheca e da «Revista». Esta surgiu em Janeiro de 1903, das officínas da «Gazeta do Comtner- cio» e já hoje forma 22 volumes preciosos de documentos e informações, que tanto esclarecem o nosso passado e orientam c\ nosso piesente. Procura, collije e guarda : é o seu IemmaAquella começou a enrbquecer-se com dadivas e offerendas constantes e valjiosas, até que o Estado, por lei n. 277 de 25 db Novembro de 1909, entregou-lhe todo o miterial e livros da sua Bi-
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bliothecii extincta,, mas, cora o encargo do fa- cultal-a á visita publica. E assira, se vem fazendo desde 1910.Outro aspecto da sua finalidade era o culto do civismo', o Instituto tein sabido ser ura grande .nestre do patriotismo, em nossa tem . Ensina o araôr dos heróes e dos seus feitos.Porque tem solennizado as famosas datas da nossa historia, a começar do centenário do Duque de Caxias, a 25 de agosto de 1903, e do 89° an- niversario do fuzilamento de Frei Migueliuho, a 17 de Junho de 190(b passando pelos centenários da Revolução Republicana, (a 6 março 1917) o de Frei Migueliuho) (12 Junho 917) da Independencia Nacional, (de 3 a 10 setembro 1922) do Presidente Tliomaz de Araújo, (a 5 maio 1924) e de D. Pedro II, (a 2 de dezembro 1C25) o Instituto vem honrando e dignificando as figuras prhnaciaes do nosso passado historico, estimulando no tenro coração da juventude escolar, ou na alma adulta dos cidadãos amadurecidos, esse bem entendido culto de veneração pelas nossas tradições, pelos nossos maiores e pelos seus feitos admiráveis, provocando um forte enthusiasmo, que só esse culto sabe inspirar e que redunda, por fim, no indomito desejo de imitar-lhes o exemplo e seguir-lhes a pegada, em pról do bem coimnum.Prova robusta e cabal do que affirmo, te- mol-a na solicitude e uo amparo que todos os Chefes de Estado lhe têm dado, e na collaboração dos outros orgãos de poder publico, de todas as classes sociaes e da própria familia norte-riograndeuse, sempre e cada vez mais dispostos para ajudármn o Instituto na consecução dos seus destinos. Por outro lado, é na memória imperecivel desses acontecimentos que está a contra-prova daquella affirmação.Através das suas quatros presidências, Olym-
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pio Vital (1902—1910) Vicente de Lemos (1910 —191G) Pedro Soares (1916—1926) e Hemeterio Fernandes (1926—1927), cada qual mais operosa e efficiente, poude o Instituto, com aquelle preciosíssimo concurso, ornar as nossas praças publicas de monumentos perenues da nossa gratidão e do nosso amor aos que passaram nobremente pela vida e morreram pugnando pela felicidade da Patria.E ’ a «columua dos martyres» de 1817, é o busto de João Maria, é a placa do Io Presidente, é o «monumento da Indepeqdencia», é a «lapide dos conquistadores», é a «herma do Imperador Mngnanino», que vão attestar, pelos séculos em fora, o culto enternecido que as gerações actuaes, sob egide do Instituto, vêm consagrando aos que lhes antecederam na orientação dos seus gloriosos destinos.Na longa estrada já percorrida de um quarto de século, o Instituto Historico demonstrou cabalmente a utilidade da sua existência, publicando e fazendo publicar trabalhos importantes de seus associados: «Capilães-móres e Governadores do Rio G. do Norte», do dr. Vicente de Lemos, «À Historia» e a «Corographia» do Rio G. do Norte, do dr.. A. Tavares de Lyra, «A Imprensa Periódica» e« A Naturalidade de D. Antonio Philippe Camarão», do dr. Luiz Fernandes, «Ensaio coro- graphico» do dr. Manoel Dantas, «Repertório do legislação dos municípios», do coronel Pedro Soares, que são, além de outros, attestados eloquentes da operosidade dos socios do Instituto, nos domínios da publicidade e contribuições riquíssimas para a elucidação e o exacto eonhecimento das eras transactas.E’ uma escola de trabalho, de onde sahiram e hâo de sahir publicistas, historiographos e g.eo-l graphos conscientes e dedicados.



Seria, nesse andar de prestimos indiscutíveis, uma enumeração infinita; mas eu me limito aos de maior monta e proveito.Dentro do cofre das relíquias, no escrinio das tradições, na urna das santas recordações, que ainda mais opulentain o patrimônio moral do do Instituto, desta associação, que direi util e benemerita, veem agora guardar.so c envaidccer- nos a lembrança do dia que hoje passa, das «bodas de prata», celebradas neste instante, em meio das alegrias dos nossos corações, das hosanuas das vossas almas e das harmonias divinaes dessas vozes encantadoras, qae elevam para Deus um hymno de louvor ás oxccllencias da nossa Bterra abençoada» e á magnificência dos «lindos eéos do Brasil».

Deixae, porem, que á pagina fulgurante desses serviços, addiccionemos também a pagina vio- lacea das nossas recordaçõs emotivas e das nossas eternas saudades.
2õ annos volvidos apòs a fundação do Instituto, e dos 20 socios fundadores, que, com a fé e o enthusiasmo dos antigos cruzados, so alistaram nas hostes que hoje vanguardeamos, resta menos da metade, porque 14 delles tombaram no seio da morte, deixando uma falta imineusa e uma lembrança inapagavel.Parece que, agora mesmo, perpassam, neste ambiente feerico e scintilante, aquelles venerados perfis do primeiro presidente—Olympio Vital, magistrado integerrimo e cidadão á moda autiga, forrado de uma grande força moral direc-tiva; do fundador do Instituto, o velho Lemos, como affectuosamente lhe chamavamos os seus discipu- los e admiradores, presidente por um sextenuio dos mais laboriosos e fecundos para a nossa socieda
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de; vejo tombem mais adeante, as figuras domi- nadoras de Pedro Velho, graude pelo discortino politico, maior pelo segredo de conduzir os homens, e de José Bernardo, cavalheiro templario nas refregas da democracia, lá pelas longínquas plagas do sertão] vem refulgindo, a seu lado, a grandiosa personalidade de Mc ira o Sá, o mais completo modelo de cidadão, de Juiz e de patriota, sagrado em vida pela admiração e pelo respeito dos seus contemporâneos ; para além, avul- tam os bustos varonis de Moreira Dias, João Baptista. o vflho ílemeterio, Thomaz Landim e Francisco Camara. servidores imperterritos da sociedade e doí 'Direito; mais adeante, o velho João Avelino, decano dos sonhadores da Republica, Pedro Avelino, jornalista emerito e pugnaz, o Veríssimo de Toledo, contabilista eximio, até que, emfiml reapparece Manoel Dantas, o ultimo dos fundadores que ha desapparecido, o poh^grapho incansável, o batalhador indcfesso, o embaixador constante da nossa casa nos Congressos de Geo- graphia, encarnando c espirito genuinamente sertanejo, com todas as virtualidades da sub raça de que derivou e que tanto soube exaltar e ennobrecer.A elles, aos nobres varões, que pelejaram o caliiram, mas, estarão sempre erguidos e redivivos nas nossas recordações, offereçamos agora a cor- bclha das violetas e saudades que a nossa gratidão eompoz, como um tributo de amor, neste inesquecível b ia  b e  g a l a s  do nosso Instituto Ilistorico.Faltaria, ainda assim, a um dever de coração, si agora não trouxesse, em nome da nossa companhia, as mais sinceras homenagens aos pre- claros cousocios fundadores, que sobrevivem, syn- tbetizados na pessoa do venerando Coronel Pedro Soares, presidente por um decennio e um dos mais fortes esteios desta sociedade, e bem



assim aos demais illustres confrades effectivos, honorários e correspondentes, personificados no actual presidente, desembargador Ilemeterio Fernandes, um dos nossos mais emiueutes cultores 
do Direito e da Justiça.

Já poderia terminar, aqui, meus senhores e meus confrades.Ceusenti me, porém, a revelação de um au- liélo profudamente emocional e deliciosa mente grato ao meu coração.Era em 1902; vivia eu a phase attribulada e obscura da adolescência, mergulhado ua orphan- dade e; na pobreza, ganhando o pão de cada dia, na escuridão de uma officina typographica, quando foi da fundação, a 29 de março, do Instituto Iíistori- co, para logo, adornado e constituído pelos elementos mais prestigiosos e couspicuos do uosso ambiente intellectual.Que grande fascinação exercia o Instituto sobre o meu espirito, com as suas tertúlias empolgantes e iustruetivas! Eu ia, vez por outra, assistir, por fora das janellas do Atheueu, as suas reuniões ordinárias. Sabia de tudo, conhecia todos. Ninguém me conhecia.Celebravam se «altos feitos valerosos»: o centenário do Duque de Caxias, a recepção do grande pregador, padre Julio Maria, festas que se deram aqui, nos vastos salões deste mesmo prédio, onde agora nos achamos; e eu, vinha, sem convite, aliás, forçar o ingresso para vêr e acompanhar, com indisivel curiosidade e inaudito contentamento, os trabalhos do Instituto.
Depois, na humildade da minha condição, eu jurava a mim mesmo, que, mais tarde, quando fosse homem, haveria de pertencer á intituição egregia, que a perspicácia do velho Lemos sonhA
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ra e a experiencia do dr. Vital presidia e illuini- nava.
Passa 1'ara-se os annos; e eu tive a grande ventura de entrar paia o Instituto, consoante jurara em menino.
Mas, o que eu não calculava nunca, vol-o asseguro, com sinceridade, é que, 25 annos mais tarde, nesta hora e neste dia, tão radiosos quão mdeleveis para a minha emotividade, eu liaveria de assumir, pelo voto generoso dos meus confrades, a suprema direcção dos destinos da nossa extremecida aggremiação, por isso que jamais aspirei honra tão supcrna, dignidade tão desvanece- dora, confiança altíssima que me comfuude, responsabilidade tão alem das minhas capacidades c apoueados merecimentos, mas, que vol-a agradecendo agora, de todo o meu coração, prometto, á fé de cavalleiro, desempenhar-me delia, com a maior dedicação, que me suppre o demérito, fazendo tudo quanto em minhas forças couber, pela prosperidade, renome e brilho do nosso querido Instituto Ilistorico».

Discurso (lo dr. Honorio Carrilho
Ü dr. Ilonorio Carrilho começou dizendo que lhe não competia falar naquelle momento; mas, que a circumstancia, toda occásioual de não ter podido comparecer o orador da rova Directoria, dr. Joaquim Ignacio de Carvalho Filho, obrigava- o a oecupar a tribuna; e assim, em vez de um discurso certamente brilhante, de congratulações com o Instituto e de saudação aos novos conso- cios, ia o auditorio ouvir, apenas, algumas palavras, simpes e desataviadas palavras, sobre o as- sumpto do dia.
«Ila, com effeito, 25 annos, disse o orador, que
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um pugillo de rio-gr;mdenses, guiados pelo espirito empreheudedor e patriótico do saudoso senador Pedro Velho, lançara as bases daquella associação. Foram elles Vicente de Lemos, Tavares do Lyra, Meira e.Sá, Manoel Dantas, Olympio Vital, Alberto Maranhão, Pedro Soares, Luiz Fernandes, Anto- nio de Souza, Pinto de Abreu e outros, cujos nomes haviam já sido lembrados pelo orador que o antecedera, o sr. dr. Nestor Lima, actual presidente do Instituto. Foram esses que imprimiram a, então, recente, e já alentada associação os elementos de vida e desenvolvimento que a fizeram chegar até cs dias de hoje! vencendo, como era natural, muitos embaraços, mas aflirmando-se cada vez mais, no bom conceito e na admiração dos coestadanos, como uma das associações de mais proveitosos fins e da mais alta expressão cultural, em nossa terra.De então a esta data, sempre engrandecida 
de novas c pujantes actividades, que lhe não têm regateado o melhor do seu devotamento, da sua 
bôa-vontade, o Instituto tem podido realizar trabalhos de real merecimento, de incontestável valor, abordando assumptos variosque se relacionam com o nosso passado, avivando os feitos dos nossos maiores o as suas realizações magníficas em todos os domínios do pensamento, nas artes, nas lettras, nas sciencias. E existirá, porventura,—pergunta s. s ,—áfau mais meritorio, preoccupação mais digna e mais efficiente, que a de fazer resaltarem a belleza e a magnificência desse monumento venerando, que é o nosso passado, que é o passado do nosso Estado, com as suas luetas de formação, de desenvolvimento e de progresso, até a epcca actual, em que elle, pelo valor de seus filhos, tornou-se uma das parcellas mais prosperas e justa- mente consideradas, no seio da Federação ?A historia,—na plirase de um escriptor,—é a mestra das nações. Todos os povos têm a sua
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liistoria, e o Rio Grande do Norte,—felizmeute,— também a possúe.S. s. passa, em seguida, a reproduzir alguns conceitos, emittidos pelo «Diário de Natal», solne a commcmoração do Instituto, e affinna que o juizo da imprensa natalense é um estimulo e um desvanecimento para os socios do Instituto.Positivando a acção efficiente deste, refero-' se á questão de limites com o visinho Estado do Ceará e ás eommemorações civicas dos centenários de Frei Miguelinhno e da Indepondencia Nacional.Eis porque,—accrescenta,—em torno do Ins
tituto vem-se formando, desde o seu inicio, essa auréola do sympathias, de applausos, de encorajamento dos homens esclarecidos do Estado, entre os quaes é de justiça salientar a pessoa do exmo. sr. dr. José Augusto Bezerra de Medeiros, que, em plano superior, de inconfundível destaque, torna so merecedora das sympathias o das mais sinceras e enthusiasticas homenageus, que, em nome da Directoria actual, tinha a satisfação e a honra de endereçar-lhe.Cumpria ainda o dever, e o fazia gostosamente, de saudar os novos e distinguidos couso- cios que, certamente saberíam contribuir, de modo efficacissimo, em face do seu incontestável valor intellectual e da sua influencia social, para o exito maior na prosecução dos radiosos destinos da associação.Finalmente, dirigiu-se o orador, com palavras de reconhecimento e gratidão, aos membros da Directoria que terminára o seu mandato, representados na pessoa do exmo. sr. desembargador Hemeterio Fernandes, e a quem devia o Instituto considerável somma de benefícios, de que era eloquente prova asumptuo sidade daquella eom- memoração».
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Discurso de d. José Pereira Alves
«Começou I). José referindo se á attitudo do Instituto não esquecendo* nas suas festas, a bençarn da Igreja, a solidariedade da religião ca- tliolica, do que se não pode separar a historia brasileira.Sem Ella, não desappareceriam somente factos importantes; a própria brasilidade não te- ria explicação.Pela manhã, realizára-se a cerimônia religiosa.Naquclle momento, assistia-so a commemo- raçâo civica, durante a qual eram s. exc. e seus companheiros honrosamente recebidos.Socio do Instituto Archeologico Pernambucano, continua s. exc., filho de uma terra cuja historia se liga tão intimamente á nossa, que ambas dispertam as mesmas glorias, sente-se desvane

cido cm se alistar entre os seus novos companheiros, dispostos a empregar esforços no estudo, 11a indagação dos factos do passado, affirmando que os sagrados archivos da diocese continuam abertos ao Instituto.—Ilcnan dizia que a historia é um amontoado de falsidades. Não. Não é assim. A historia procura a verdade, buscando, no exemplo dos antigos, a lição que os moços não devem esquecer.Não crê na importância decisiva e unica desse ensinamento. Mas, sem duvida, este é ne- ceEsario á vida collectivaE s. exa. prosegue, discorrendo sobre 0 valor da historia.Depois, fala também em n'ome dos novos socios, intelligencias de valor, a que não falta a vontade de servir ao Instituto.Por mais diversas que sejam as correntes de pensamento a que se filiam, por mais variadas que sejam as suas aetividades e os seus tem-
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peramentos, há entre todos um ponto de contacto—é a sinceridade com que buscam a verdade histórica.O idéal é, pois, um só. Estudar a historia, aprendendo-lhe a moralidade.Porque ella não é somente uma chronica seguida de factos. Mas, é também um corpo de princípios que os mesmos factos justificam.Ella tem  a su a  p h ilo so p h ia  e tem  a s u a  m o ralidade, de  q u e  os povo3 se d ev em  a p ro v e i ta r .S. excia., depois de outras considerações, perora.Os novos socios não se limitam aos agradecimentos, mas fazem um appello aos moços para que se approximem do Instituto, trabalhando sempre pelo, exito da sua missão.Alli todos querem trabalhar.O Instituto, diz s. excia., não é uma capella 
mortuaria onde se vela, collocado entre cirios, o cadaver do passado.E’ um centro de estudos.E’ um velho que conclama a mocidade e repete como o guerreiro na sua taba : «Meninos, 
eu vi».Eu vi a pedra coberta de inscripções. Eu vi o mármore envolto em mysterios. «Meninos, eu vi». Eu vi o documento deensterrado dos archi- 
vos : «Meninos, eu vi».Podem, pois, chegar todos ao seu tecto.E s. excia. termina convidando todos a fazer votos pela prosperidade daquelle sodalicio».

Damos a seguir também os artigos edito- riaes com que «A Republica», orgão dos poderes do Estado e o «Diário do Natal», orgão do Centro da Imprensa Diocesana, noticiaram a passagem daquella ephemeride. tão grata aos que moure-



am no Instituto, era cujo nome, agradecemos a gentileza dessas expressões confortadoras e nimia- niente generosas.
Disse «A Republica», de 29 de Marco de 1927: 

Synipathicc Iplienieiphule
O I n s t i í u í o  I I is t o r ic o  c e l e b r a  i io je  o 25° ANNIVERSARIO DE SUA FUNDAÇÃO.

«Constitue uni faeto de alta importância para as nossas lettrns e para a nossa vida social a commemoração, quo hoje se realiza, da fundação do Instituto Ilistorico e Geographico do Rio Grande do Norte, veneranda sociedade que tantos e tão assignalados serviços vera prestando ao culto das tradições e ao estudo da nossa terra e da nossa gente.O Instituto nasceu da campanha de Grosj sos, questão de limites entre o Ceará e o Rio Grande do Norte, havia muito debatida, mas, posta em 1‘óco a partir de 1901, quando a Assembléa do visinho Estado do Norte creou o município o elevou á villa e termo aquelbi localidade norte- riograndense, situada a margem esqueida do rio Mossoró.Levada a causa á juizo arbitrai, que nos foi adverso, e logo depois submettida ao julgamento do Supremo Tribunal Federal, que em tres accordams luminosos nos deu completo ganho de causa, tornáram-se necessários, a par do aspecto jurídico do caso, superiormento apreciado pelo illustrado arbitro norte-riograndense, conselheiro Coelho Rodrigues, o estudo e a pesquiza de documentos mais antigos que firmassem inilludivel- mente o direito de posse do Rio Grande do Norte sobre o território contestado.
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Foi quando o Governador do Estado, que era então o dr. Alberto Maranhão, commissionou para ir ao Recife, o desembargador Vicente de Lemos, incumbido de procurar e trazer dos ar- chivos daquella capital tudo quanto fosse attineu- te ao assumpto em debate.Dessa investigação, que vastos e valiosos subsidios trouxe ao esc^recimento do caso, resultou também no espirito daquelle conspicuo e devotado defensor dos nossos direitos, a convicção da necessidade de ser creada, nesta capital, a instituição especifica encarregada de colligir, estudar, coordenar, imprimir e systhematizar a nossa 
documentação histórica, tanto para o melhor conhecimento do nosso passado, como para a defeza dos nossos direitos de posse sobre todo o território da jurisdição do nosso Estado.Com o apoio decidido e efficaz do então Governador do Estado, dr. Alberto Maranhão, appellidado como o «protector das lettras», com o ccncurso valioso dos venerandos cidadãos, dr. Olympio Vital, desembargadores Meira e Sá, Moreira Dias e João Baptista, e a collaboração preciosa dos drs. Manoel Dantas, Pedro Velho e Landim, Pedro Avelino e Veríssimo de Toledo, para mencionar somente os mortos, poude o dr. Lemos, a 29 do Março de 1902, em lembrança da data em que, no anno de 1817, entrára André de Albuquerque, nesta capital, para a implantação da Revolução Republicana, conforme então se suppunha, levar a effeito a fundação do Instituto Historico e Geograpliico do Rio Grande do Norte, cuja primeira séde foi a sala da Bibliotheca do Atheneu, a qual dá para a praça hoje denominada «Thomaz de Araújo».A’ idéa triumphante não faltou nem o apoio de toda a representação federal daquelle tempo, considerados como fundadores também os srs. co



ronel José Bernardo, drs. Ferreira Chaves, Augusto Lyra e Eloy de Souza, nem o amparo das íigurns mais destacadas do «meio» litterario, drs. Luiz Manoel Fernandes Sobrinho, Antonio .de Souza, Pinto do Abreu, II. Castriciano, Tlieoto- nio Freire, Manoel Ilemeterio, Sérgio Barreto e Francisco Gamara, coronéis Pedro Soares e Joaquim Manoel e capitão João Avelino, que ajudaram a traduzir em realidade aquelia generosa iniciativa do dr. Lemos.
Adoptados os Estatutos em varias sessões, íicaram concluídos a 2õ de Maio de 1902, sendo oleita a primeira Directoria composta dos drs. Olympio Vital, presidente, Pinto de Abreu, Io secretario, Luiz Fernandes, 2o secretario, e Meirn e Sá, orador, e Veríssimo de Toledo, thesoureiro, que logo se empossaram dos seus cargos, servindo- os com o melhor devotamento nessa pliase inicial de organização do Instituto.
Para logo, cogitou-se do Io n. do Io vol. da «Revista», que circulou em janeiro de 1903, e, desde então, vem sendo editada em uma serie extensa de 22 volumes (semestraes até 1908, e an- nuaes dalii em deante), formando um riquíssimo repositorio de informações, subsídios, documentos e noticias da historia e da gecgraphia do Rio Grande do Norte.
Obras diversas do mais subido valor têm- nas publicado os socios do Instituto e sob os auspícios dessa aggremiação, a saber : «Gapitães- mores e governadores do Rio Grande do Norte», do dr. Vicente de Lemos, «A Imprensa periódica» e a «Naturalidade de D. Antonio Philippe Camarão>1 do dr. Luiz Fernandes, «Historia do Rio G. do Norte», «Corographia do Rio G. do Norte», e «O Rio G. do Norte», do dr. A. Tavares de Lyra, «Ensaio corographico», do dr. Manoel
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Dantas, «Repertório da legislação referente aos municípios do Estado», do coronel Pedro Soares (publicado na «Rovista»), além do varias e alentadas monographias sobre eorograplua e historia, divulgadas em avulsos e collectadas nas paginas da sua excellente «Revista».
No culto do civismo, dos heróes e das tradições potyguares, ainda está bem patente na memória dos contemporâneos a brilhante commemo- ração do 89° anniversario do fuzilamento de Frei Miguelinho, realizada a 17 de Junho de 1906, c:> remonia solennissima que empolgou toda a população do Estado, vibrante de enthusiasmo, pela primeira vez, ao impulso dos mais nobres sentimentos patrióticos.
Seguiram-se-lhe as festas do Io centenário de Frei Miguelinho, a 12 de Junho de 1917, do Io centenário da Independência Nacional, na famosa «Semana da Palria», de 3 a 10 de Setembro de 1922, do Io Centenário do Thornaz de Araújo, a 5 de Maio de 1924, e do Io Centenário de Pedro II, a 2 de Dezembro de 1925, festas civicas de altíssimo valor, que ainda hoje são relembradas com enthusiasmo e saudade.
As praças publicas ostentam vários monu mentos levantados por iniciativa do Instituto Histórico, e são a columna de Frei Miguelinho e André de Albuquerque, em frente a Sé, a lierrna do padre João Maria, a praça de seu nome, o busto de Pedro II, no largo de egual nome, além da lapide commemorativa na esquina oeste do edifício das Obras do Porto, da placa de Thornaz de Araújo, no Quartel do 29° Batalhão de Caçadores, e da «Placa dos conquistadores», na Fortaleza dos Reis Magos, tendo o Instituto dado o seu concurso ao monumento do Centenário da Independencia Nacional, á praça Sete de Setembro,
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aliás, <Ie iniciativa do dr. Antonio de Souza, governador. do Estado (1920-1923).O Instituto Ilistorico tem sido dirigido até agora por quatro Presidentes : dr. Olympio Vital (29 março 1902 a 20 fevereiro 1910), desembargador Vicente de Lemos (20 fevereiro 1910 a maio 1910) coronel Pedro Soares (3 maio 1910 egual data 1920) e desembargador Hemeterio Fernandes (3 de maio de 1920 até hoje), osBpiaes sempre se devotaram pelo progresso e renome dessa respeitável associação, (pie acaba do vencer o seu primeiro quartel de século, sob os applau- sos e as bênçãos de toda a população do Estado.E’, pois, de justiça e do razão que, no dia das suas hodas de prata, prestemos as nossas mais sinceras homenagens aos fundadores do Instituto Ilistorico, principalmente áquelles que já tombaram na morte, mas estão vivos na nossa recordação, como também aos socios sobreviventes, que tanto esforço têm dispendido pela prosperidade, pelos triumphos e para a consecução dos gloriosos destinos do venerando sodalicio potyguar».
Do «Diário do Natal», de 29 de março do 1927 :

Uma Instituição Benemeritii
«O Instituto Ilistorico e Geographico do Rio Grande do Norte celebra, boje, vinte e cinco an- nos de trabalho fecundo e de incontestável utilidade em favor de nossa grandeza moral.Revivendo o nosso passado de glorias, tem subtraindo ao esquecimento um patrimônio valioso de feitos nobres e de acções meritórias que não podiam nem deviam ficar cobertos de poeira ou deixados á destruição dos tempos.Apesar das nossas condições modestas, te-
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mos no livro do nossa vida poliLica, administrativa, social e gloriosa paginas que nos orgulham, períodos brilhantes do immarceseivel fulgor.Ila vinte c cinco annos o Instituto vem pondo á luz do dia documentos antigos, papéis velhos, livros bolorentos, outrora atirados ao desprezo, mas onde os nossos anccstraes vinham escrevendo em letras de ouro o evangelho de nossa grandeza.Quando ha vinte e cinco annos, se atiraram a essa tarefa benemerita cidadãos conspicuos e espíritos illuminados por uma fé viva no empenho de legar ao futuro relíquias preciosas, certo não faltaram o motejo dos indifferentes e o ridículo dos pessimistas.Mas, feliz de quem na vida cheia de attri- bulações, tem um idéal, alimenta uma esperança, não desanima no proposito de vencer.Do combate travado contra a ingratidão do meio, eis que festejamos hoje a victoria de um principio, o triumpho glorioso de uma causa.Um povo, por mais simples, tem sempre uma historia. Cedo ou tarde, ella se ha de fazer. Dos escombros da adversidade, das ruinas do passado, teir.» do surgir a construcção immorredoura a de- * safiar os séculos na consolidação da nacionalidade. Esse monumento imperecivel de n^ssa grandeza e do nosso desenvolvimento se vem pacientemente Jerguendo. ha vinte e cinco annos, por homens de fé, homens de bôa vontade que se sue cedem, mercê de Deus, sem solução de continuidade, no afan de fazerem resaltar todo o nosso valor e toda a pujança do nosso horoismo na conquista da terra e no chamamento á civilização de todos aquelles que nos precederam no amor á gleba potyguar.Nessa preoccupação benemerita do fazer re-
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Jlorir a verdade e projectar luz ua penumbra de um passado (pie não desmerece do de outros do- vos, os desbravadores da nossa bistoria não teem medido esforços nem rasgos de energia para que a sua obra resultasse sempre util e sempre 
digna.Relembrando, neste dia, a celebração das bodas de prata do Instituto Ilistorico e Geograpbico do Rio Grande do Norte, rendemos á memória do desembargador Vicente de Lemos—alma crea- dorn da bencmerita instituição—a homenagem de nossa saudade e do nosso respeito, não esquecendo, também, o prestigio que ao Instituto emprestou o nome respeitável de Redro Soares de Arau- ço, seu presidente cerca de dez annos.

A primeira directoria provisória do Instituto íicou assim constituida : presidente dr. Olympio Vital; vice-presidente dr. Alberto Maranbão ; Io secretarioBdr. Pinto de Abreu ; 2o secretario, dr. Luiz Fernandes ; orador, dr. Meira e Sá ; thesou- rciro, Veríssimo de Toledo.

Congratulando-nos com a benemerita aggre- miação pelo intenso júbilo que justamente invade o coração de todos os seus decididos sustentacu- los, fazemos cliegar ao sou actual presidente, d ■ sembargador Ilemeterio Fernandes, e ao novo presidente eleito, dr. Nestor Lima, os nossos votos de constante prosperidade, para que continuem com o mesmo afinco e o mesmo amor de que bão dado mostras agora a obra imperecivel de que são guardas fieis, ao lado de elementos valiosos que naquella casa de paciente labor defendem com patriotismo o patrimônio Ilistorico de nosso querido Estado».
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(1) (Pagina de introducção)

Escrever a historia militar do Rio Cirande do Norte, desde o inicio de sua colonização, principiada em fins do século XVI seria, pelo menos até princípios do século XVIII, escrever a historia do Rio Grande do Norte, porquanto esse espaço do tempo, abrangendo um periodo de cerca 
de dois séculos, foi preenchido por sangrentas agitações, lueta§w guerras.,Níio ó esse o prnposito actual para um livro que sc destina a servar de mtsoducçfto a ijm Dic- 
cionario Misto rico e ethnogramiico do Brasil.O 1%  ̂ Grande do Norte^principalmeu^na

(1) Km 1 !)‘Í0, iiomo preparativos para a commemo- ração do centenário da Independencia, foi resolvida, na Capital Federal, sob auspícios <lo Governo e do Instituto Histórico Brasileiro, a publicação <le mu «Diccioiiario Histórico, Geogniphico e Etlmograpliico do Brasil», procedido de num volume de introdução». I.'ara esse volume, foi pedida a oollnboraçâo dos governos dos Estados. Com esse intuito, o J)r. Antouio de Souza, eulão Governador do Estado, designara unia com missão da qual faziam parte Henrique Cas- trieiano, Nestor Liin a, Jl/iysós Soares, Sebastião Fernandes e o autor da presente «pagina de introduoção» á Historia Militar do Bi o G. do Norte. Sabemos qne alguns trabalhos de valor sobro a historia litteraria, sobre o ensino, sobro a po- litica, etc. do Estado, foram escriptos e enviados para a com missão central incumbida da publicação no Rio. Entretanto, nenhuma refeieucia liouve boIu o taes trabalhos, nem mesmo no «volume de introdução», já publicado.
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parto onde hoje é sua capital, era, devido á sua posição na costa, local muito frequentado por piratas e traficantes que procuravam explorar as terras descobertas por Cabral. Os francezes chegaram a manter o .privilegio da exploração do «Rio Grande», em paz conseguida com os selva' gens habitantes.A historia é muito falha sobre essa- dominação franceza, exercida então por piratas, aventureiros, desclassificados, sem outros idéaee a não ser o lucro mercantil, sempre receiosos e á espera de ataques dos portuguezes. O que é certo, porém, é que essa permanência constante e demorada dos francezes, embora sem estabelecimento conhecido, representava um perigo para as vismhas e próximas capitanias, principalmente a Parahyba, donde haviam sido repellidos. «O mal vem do Rio Grande», dizia-se em Pernambuco e Parahyba. E assim, para acabar com esse mal, foi resolvida a conquista do Rio Grande, da qual foi incumbido Manoel Mascarenhas Homem, tendo Jerouymo de Albuquerque alcançado melhor exito na empreza. Não tinham então os francezes regulares iustalla- ções ; viviam, entretanto, em estreitas relações com os selvagens, habitando mesmo suas aldeias. E’ o quo se deprehende da celebre «Historia do Brasil» de Frei Vicente do Salvador, escripta em 1627, e onde se lè que logo ao chegar Manoel Mascarenhas
A presente «pagina de introdução» foi certamente, 

o mais desvalioso e incompleto subsidio entre aquelleH que 
então foram enviados do Estado, por intermédio do seu 
Governador.

A «Kevista» do Instituto Ilistorico, porém B  repo|3 
torio de qualquer trabalho sobra a historia do Estado, mes
mo daquelle que possa merecer emendas e correcções, e que 
possa chamar anattençao dos competentes, para melhores 
elucidações.

Obedecendo a esses intuitos féi a publicação actual 
dessa «pagina de introdução».—I\ G.
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Homem, «alli desembarcarão e se entrincheirarão de varas de mangue para começarem a fazer o forte, e se defenderem dos Potyguaras que não tardarão muitos dias que viessem uma madrugada, infinitos, acompanhados de ciucoenta frauce- zc-s, que haviam ficado das naus no porto dos Búzios, e outros que ahi estavão casados com Po
tyguaras». (*)E assim offereceram os selvagens, auxiliados por seus alliados fraucezes, tenaz resistência ; o que não impediu, entretanto, a fundação do «Porte dos.Reys», permittindo a fundação da po- voação do Natal dois annos depois— 25 de dezembro de 1599—celebrada anteriormente a paz com os Potyguaras, conseguida por Jeronymo de Albuquerque com a mediação de um selvagem «principal e feiticeiro» chamado ILHA GRANDE.A conquista do littoral brasileiro havia sido começada do norte para o sul, sendo depois continuada do sul para o norte, tendo, priucipalmente esta ultima, .elficaz cooperação dos naturaes da terra, já representados por brancos, filhos de por- tuguezes, por mestiços e pelos selvagens que, subjugados e pacificados pelos porluguezes, eram aproveitados como seus alliados.Os selvagens constituíam sempre o grosso das forças conquistadoras, embora não fossem, em regra, os elementos mais resistentes nos combates. Eram entretanto os mais resistentes ás longas marchas, aos transportes e aos mais serviços exigidos em campanhas rudes e aventuro- sas, em que não se podia contar com auxílios min- guadissimos e retardados, senão impossíveis.Os Potyguares, que dominavam o littoral do Ilio Grande do Norte, uma vez pacificados, foram

(*) Revista do Instituto Historico e Geographico do 
Rio Grande do Norte.
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valiosos e fortes elementos para a conquista do norte.Não existindo mais o «mal vindo do Rio Grande», que passara para o Ceará e para o Maranhão, foi resolvida a conquista desses pontos, onde os francezes se procuravam firmar. Ainda foram os Potyguares elementos preponderantes para a conquista do primeiro daquellcs territórios.Expulsos os francezes do littoral, de Para- hyba ao Maranhão, as novas populações que se procuravam localizar não ficaram no goso da tranquilla paz. Nem todas as tribus haviam feito amizade com os colonizadores ; e mesmo no meio daquellas amigas surgiam ataques e desconfianças, que traziam a região em verdadeiro estado de guerra, rompendo a duvidosa paz, sempre de curta duraçãoVeio depois a guerra hollandeza. 0 Rio .G. do Norte foi duramente sacrificado na lueta. Tomada a Fortaleza dos Reis Magos (12 de dezembro de 1(533) por uma força hollandeza guiada por Calabarl sob o commando de um tenente-coronel, soffreu o Rio Grande do Norte o invasor até o 
final da guerra hollandeza no Brasil. Esteve assim dezenove annos sob o dominio batavoCalabar conseguira angariar para os hollan dezes a amisade dos indios Jandoys que unidos áquelles praticaram horríveis massacres. Eacil é de imaginar o que seria a guerra movida por selvagens assulados por aventureiros da peior espe- oie, como parece que eram os hollandezes enviados para o Rio Grande do Norte. Chegaram a negociar prisioneiros como animaes para o córte, destinados a pasto dos antropophagos Jandoys.Einda a guerra liollandoza, pela expulsão dos invasores, continuou a lueta no Rio Grande contra os indios não domesticados, e sempre dispostos a defender sua vida selvagem e sem peias.
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Houve mesma uma rcbellião generalizada, de Índios, que durou longos annos, nada respeitando, nem a vida nem os habitantes do Rio Grande, que já contava elementos de prosperidade o numerosos indios domesticados. Foi calculado que os indios mataram «perto do trinta mil cabeças de gado grosso e mais de mil cavalgadums». Essa rebellião . durou de 1G88 a 1720, quer dizer, 32 annos, talvez mais, porquanto não se acha bem estudado esse ponto da historia. Foi um movimento serio e perigoso. Fedidos instantes de soccorro partiram paia Pernambuco, para a Rabia, e até di- rectamentc seguiu um emissário para Lisboa, levando uma representação do Somado da Carnara ao Rei, taes as delongas do auxilio reclamado.I)o littoral ao alto sertão era grande o perigo que ameaçava a própria Natal, sendo, o ponto culminante da rebellião a ribeira do Assú. (*)Vieram em excursões guerreiras tropas da Parahyba, de Pernambuco, da Bahia ; vieram os «terços paulistas» que haviam luetado em Palmares, vieram companhias do Batalhão de Henrique Dias. Essas forças, os melhores elementos de lueta, então disponíveis pelo Governo (lo Brasil, subiram até as cabeceiras do rio Assú, foram ás ri beiras do Seridó, do Apody até ao Jaguaribe, em perseguição dos indios que foram aíinal pacificados, isto é, anniquilados, escorraçados, sendo tomada a providencia de aldear os restantes. Ainda em taes aldcamentos appareciam insurreições do indios motivadas por excessivos rigores e injustiças. Nenhuma condescendência havia para o infeliz selvagem, a quem de facto era negado qualquer direito.Na revolução de 1817, não é ignorado o pa-
(*) Desembargador Vicente de Lemos «Gapitães- 

móres e Governadores do Rio Grande do Norte».
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pel que representou o Rio Grande do Norte. Po de-se dizer que essa pagina luminosa da historia nacional caracteriza-se no seu conjuneto, mais pela pureza de seus chefes, pelo stoico heroísmo dos que nella figuram, pela elevação dos ideaes, pelo pendor doutrinário, do que perfeitos militares e acção guerreira. E foi essa seguramente uma das causas que apressaram o fracasso da revolução.
Em agitações pnrtidarias passt u a Provir eia as phases da Independência Nacional. Tomou parte na revolução da «RepuHica do Equador». Os corajosos e mal organizados destroços das forças revolucionarias de 1824 seguiram por terra, em difficultosa marcha por invios sertões de Pernambuco ao Ceará, procurando juneção com as forças que nessa Província apoiavam o movimento revolucionário Foi uma verdadeira retirada de cerca de tres mil pessoas, conduzindo duas peças de artilharia, arrastadas por caminhos impraticáveis e arrostando todas as difficuldades que podem acompanhar forças sem disciplina, sem organização militarBsem recursos e sem alentadoras esperanças. Atravessaram o sertão do Rio Grande do Norte entrando pelo Seridó, seguindo para Pau dos Ferros pelos limites entre Rio Grande do Norte e Parahyba. No Seridó, onde o presidente provisorio da Parahyba deixou sua familia, que com elle vinha acompanhando a expedição, da qual também fazia parte o nobre; elevado e culto espirito que era Frei Caneca, não foram hostili zadas as forças. Em Caieó, derooraram-se oito dias, concertando as carretas das peças que eram puxadas por bois. Em Patü de Fóra, começou a expedição a soffrer hostilidades e também a hostilizar. Foram incendiadas algumas casas e fazendas. Em Toirões, Patú, houve tiroteio, morrendo mais de trinta pessoas de parte a parte. Parece que batalhões irregulares de Port’Alegre organi
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zaram guerrilhas, uuindo-se depois com as forças legalistas do Rio do Peixe. Serenada a lucta pela submissão dos rebeldes, seguiram-se o martyrio e as exaggeradas punições de infelizes chefes rebeldes, sonhadores antecipados do ideaes republicanos, victimas da crueldade das juntas militares, tão tristemente celebres na historia patria.Seus habitantes íonservurnm se sempre prom- ptos para qualque# emergenciaj chegando a for- ar batamlhôes de tropas irregulares, contra os re- accionarios de 1832, apoiando a política do, então ministro da justiça e depois Regente do Império, padre Diogo Antonio Feijó.Iniciada no Ceai A, em dezembro do 1831, com a proclamação de Joaquim Pinto Madeira, essa icvolta obedecia aos ideaes do Partido Restaurador ou Caramuru, apoiado pelos portuguezes, 
Forma'am-se no sertão do Rio Grande do Norte batalhões de. tropas irregulares que marcharam para o Cfato contra os revolucionara s. Do Martins e Port’Alegre seguiu um batalhão sob o com- mando. do coronel Agostinho Pinto de Queirós. Conta-se, que na primeira noite de marcha, dois soldados de familia do Martins, os irmãos Patrícios, tentaram voltar á casa, sendo por isso, ao amanhecer, fusilados summariamente. O com- maudante da tropa por esse facto processado foi epoids, por prescripção, isento da pena.Sob o commando do coronel José Teixeira, organizou se um batalhão no Seridó, de que faziam parte os homens validos das principaes famílias. Incorporuda a força e reunida em Caicó, o padre Francisco de Brilto Guerra, então vigário de Caicó e representante da Provincia na Gamara Temporária, onde entrara como supplente, ntimaimente relacionado com o padre Feijó, e talvez o principal factor do movimento, promoveu uma grande solennidade civico-religiosa, por
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occasião da partida da forca. Seguiram todos, montados, para Pombal onde, unidos á forcas da Parahyba, principiaram a recebei' instruccão militar, ministrada pelo alferes Canuto, de tropa do linha, vindo do Ceará Nas varzeas do Rio do Peixe, houve o primeiro encontro entre esse batalhão do Seridó e as forças de Pinto Madeira, tendo estas atacado de surpreza, procurando tomar o valioso comboio de viveres e munições, e retirando se do combate as forças de Madeira com a perda de doze homens. O batalhão continuou, então, em marcha ahm de reunir-se com as forças legalistas que no Ceará procuravam abafar a revolta, havendo pelo caminho alguns encontros. Terminada a lueta, voltou r. tropa ao Caicó, onde foi recebida com festas, acclamações, Te Deim, etc. Por occasiáo dessas festas da chegada, foi acclamado pelos soldados commandante das forçae que se dissolviam, o quartel mestre João Gomes da Silva, que se havia distinguido na expedição, acclaimição que annos depois no governo de D. Manoel de Assis Mascarenhas foi confirmada com a patente de Coronel Commandante dada ao quartel-mestre.Muito é de notar que em todas essas luetas politieo-partidarias, os sertanejos do Rio Grande do Norte, serenados os ânimos, evitavam odios inúteis, crueldades, perseguições e delações contra os vencidos. A tradicção narra mesmo o facto de haver Simão Gomes de Britto, capitão de mili- cias em Campo GrandeSrecebido ordens supericr para prender o Coronel Cavalcante, implicado na revolução de 1817, e apresentando a ordemde prisão ao seu amigo para que tomasse suas precauções, accrescentou :—"Dê no que dér, não o prenderei, porque sei que não commetteu crime.” E, effectivamente, não tentou fazer a prisão. Entretanto, o Coronel Cavalcante, ou porque se jul-
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gassc innocente, ou por altivez de caracter, ou ainda para evitar a responsabilidade do amigo, foi se entregar, e soffreu es rigores daquelles horriveis cárceres, onde foram martyrizados os patiiotas de 17.Nas guerras contra as republicas do Rio da, Prata numerosos filhos do Rio Cirande do Norte acudiram em defesa da patria. Quatro mezes depois de declarada a guerra do Paraguay, embarcou em Macau um contingente de mais de sessenta voluntários, dos quaes trinta e tres eram do Assú, além de onze de Campo Grande, que haviam seguido directamente para a Capital. E' conhecido o facto de haver o l)r. Olynto Meira, então Presidente da Provincia, dirigido a palavra, na Capital, a grupos que se achavam em manifestações em frente ao quartel, appellaudo para o patriotismo de todos e pedindo dar um passo a frento aquelle que quizesse seguir para aguerra ; mais de 400 voluntários moveram-se para a frente. Re todos os pontos da Provincia seguiram Voluntários da Patria, sendo também crescido o numero de recrutados. E o papel que na guerra desempenharam os riograndeuses do norte dil o o merecido renome adquirido pela infantaria do norteNa proclamação da Republica, na revolução federalista do sul, na revolta da armada, em Canudos, os filhos do Rio Grande do Norte cumpriram sempre seu dever. Sob as ordens de Plácido de Castro, nas luetas acreanas, encontraram- se também iunumeros riograndenses do norte des- timidos e audazes pioneiros da colonização e con- qiysta das mais recuadas fronteiras da Patria, os quaes tangidos do torrão natal por atormentado- ras seccas, forneceram, com seus irmãos de outros Estados, por egual victimas da calamidade, os elementos vitaes, talvez os únicos possíveis
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para o colossal cmprehendimento da colonização da Amazônia. Dc facto, outras populações “vivendo certamente sob um clima mais doce e uma natureza mais amena, não estariam, como os nossos sertanejos, tão habituados a receber e aguentar o choque e a destruição das mortíferas forças da natureza amazônica, com a mesma resignação, com o mesmo esforço e coragem com que encaram e recebem as furiosas cargas deno*. sas devastadoras seccas.”Na execução da recente lei do serviço militar raro é o sorteado riograndeuse no norte que deixa de acudir ao chamado : talvez nenhum Es- tado da União apresente menor numero de insubmissos.Eis ahi, a largos traços, a vida militar do iiio Grande do Norte: luetas constantes durante dois séculos, sempre aceso o sentimento de patriotismo, de abnegação, de soífrimento. E por isso mesmo, apezar de uma bi-secular educação guerreira, os filhos do Rio Grande do Norte teem acentuadamente o caracter pacifico : o banditismo, o caudilhismo, e as luetas por fanatismo nunca encontraram apoio entre elles.Entre seus filhos que mais se distinguiram por feitos militares é preciso citar, nos dois primeiros séculos da, conquista, os Potyguares 1 LI IA GRANDE, JACAUNA, e o maior de tolos elles, D. Antonio-Plielipe Camarão, chefe dessa valorosa tribu que, já em 16o3, havia fornecido Hoo guerreiros para pacificar os Aymorés, que se haviam revoltado na Bahia, o para dar fim aos Quilombos, que infestavam a região do Itapecurú, na mesma Capitania.Inquestionavelmente na grande crise da Tu cta hoMandeza, o mais serio e grave perigo que ameaçou a integridade do Brasil, na plnase de Sylvio Romero, foi Camarão um dos mais valo
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rosos generaes e o mais activo e incansavcl cabo cie guerra. “O mais valente entre todos estes valentes,” no dizer do historiador. E juntando a esses predicados a ascendência que exercia sobre os selvagens, e o completo conhecimento que linha, do theatro da lueta, pode se bem avaliar quão decisivo foi o papel que desempenhou na campanha. Não é esta a occasião de escrever a vida de Camarão, já proficientemente estudada pelo desembargador Luiz Fernandes.Cabe, porém, citar ligeiramente alguns episódios. Camarão recebera ordens para estabelecer guerrilhas contra os hollandezes entre Goyanna e Itamaracâ. “0  terror que iimutia c seu nome era tal que o general hollandez Arcizewsky sahiu de proposito do Recife com mil soldados para destruir esse punhado de valentes guerrilheiros e prender seu chefe.”0  resultado da empresa dil o o proprio general hollandez : “Ihi mais de quarenta anuos que milito na Polonia, na Allemanha e na Flandres, oecupando sein interrupção postos honrosos; mas só o indio Camarão veio abater-me o orgulho.”Logo dopois, seguiu Camarão para Alagoas guiando, através de 70 léguas de território dominado pelo inimigo, milhares de pessoas até Porto Calvo, onde se achavam as forças do general em chefe de então. Sob o commando do conde da Torre, auxiliou efficazmente a defesa da Rabia, recebendo ordens delle para percorrer os sertões hostilizando os hollandezes. Portou-se de tal forma nessa excursão que, referindo se a elle, o inimigo chamou-o anjo do extermínio. Juntou-se depois ás forças de Luiz Barbalho, que haviam desembarcado em Touros, no Rio Grande do Norte, após a derrota soffrida pela esquadra do conde da Torre, guiando essas forças, com Vidal e Hen. rique Dias, por invios sertões em lueta aberta



contra os inimigos até a Bahia, onde chegaram “a tempo de poder livral-a do ser atacada e tomada pelas forças de Lichthardt, já as suas po rtas.O s hollandezes haviam seguido de porto a eolumna sem alcançai a, vingando-se cruelmente em matar aquelles que, doentes ou estropiados, não podiam acompanhar a heróica retirada que assim caminhou cerca de quatrocentas léguas.Regressando a Pernambuco ordenou Vital a Gamarão que viesse proseguir novas hostillida- des no Rio Grande do Norte e vingar, nesta parte do Brasil, tantas crueldades não só dos selvagens, como dos proprics hollandezes, que si hem (pio ehristãos de nome, mais barbaros se haviam mostrado que os ignorantes indios. «Gamarão cumpriu o seu mandato muito além do que se podia esperar; e conseguindo chamar a si um grande numero de indios que estavam com o inimigo, chegou a dominar todo o sertão do norte até os eonlins do Ceará.» .Assim se exprime o visconde de Porto Seguro, citado pelo desembargador Luiz Fernandes, que muito judiciosamente aecrescenta: Acreditamos que esse tacto reduzindo a força dos Tapuvas, poderosos alliados dos hollandezes, foi uma das causas determinantes do seu enfraquecimento e consequente perda das suas con
quistas.”Esse homem superior ao cansaço, luctando de Bahia ao Ceará, esse general de genio que soube alliar o esforço e a disciplina no cumprimento do dever á coragem do soldado, á estratégia do indio, gosando da ferrea resistência do selvagem, pode ser collocado ao lado de Caxias, como um dos factores da integridade nacional, sem desdouro para este general que occupa o ponto culminante na historia militar e politiea Brasil. Não houve uma só acção diz Fernandes Pinheiro, em que se pleiteasse a causa da liber
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dade, era que não sentissem os batavos o peso do seu braço, empallidecendo ao ouvir seu nome aquelles mesmos que nas aguas do Zuidcrzée haviam submergido os brazões de Castella.Para bem se poder aquilatar, hoje, o valor da intervenção de Camarão na guerra hollande- za é sufticiente retlectir que, em uma epoca de arraigados preconceitos de raça, de nobreza e de religião, elle representante de selvagens, sobre os quaes a qualidade de «humanos» havia sido ob- jccto de controvérsias, recebia excepcionaes dis- tincções não só da parte dos quo se achavam á frente da lucta como também da parte da Côrte da Metropole.Assim, por carta regia de 1633 foi-lhe conferido brazão d’armas, 40$ de soldo e patente de Capitão-Mór de todos os indios do Brasil ; depois, pelo rei da Hespanha, foi-lhe conferido também 
o Habito de Christo e o tratamento de Dom, e mais tarde foi recompensado com a commenda lucrativa, na Ordem de Christo dos Moinhos de Soure, em Portugal, com que eram galardoados os lieróes lusitanos que se distinguiam por serviços em guerras da África, havendo excepçâo para Camarão, conforme diz o visconde de Porto Seguro : «Por faltarem serviços em Afnca, occorre- ram duvidas e foi necessário dispensa da Curia, de modo que a commenda só chegou a realizar- se a 3 de maio de 1641». De volta de suas excursões guerreiras, a juncçâo de Camarão aos chefes da guerra era recebida como um desafogo. “A' sentinella, diz o historiador Southey, que teve a fortuna de annunciar a vinda de sete indios do regimento de Camerão, que traziam aviso da próxima chegada do seu commandante, deu Vieira dois escravos de alviçaras.'’O Brasil ainda está em divida para com esse seu glorioso filho : falta-lhe um monumento



232

digno, capaz de exteriorizar a gratidão nacional para com o mais genuino representante da raça aborigene.E Portugal ? Os hollandezes chegaram a dominar até Sergipe. A política portugueza pensou seriamente—e manifestou em accordo—reconhecer o domiuio hollandez. Firmada essa dominação, teria a colonização portugueza resistido a pressão hollandeza do norte para o su l; á pressão hespa- nhola ao sul ; ás ambições francezas ?! E si a bella lingua de Camões estende-se hoje a uma região cem vezes maior que Portugal, e é fallada por uma população cinco vezes maior do que a do seu paiz de origem, deve á expulsão dos hollandezes do Brasil, para qual o genio de D. Antonio Phelippe Camarão teve preponderante e decisivo valor.
Portugal acha-se assim também em divida para com o grande Poty.
D. Clara Camarão, legitima esposa de Phelippe Camarão, tomou parte nas luctas e acompanhou seu marido nas horas de extremo perigo, batendo-se denodadamente ao seu lado.Da grande emigração de Mathias de Albuquerque, diz a historia : «Nesta penosa emigração distinguiram-se pelos seus grandes foitos militares Philippe Camarão e sua mulher Clara 

Camarão».Na revolução do 1817, como já ficou dito, 
não foram os feitos guerreiros que immortaliza- 
ram a gloriosa tentativa.Assim diz o Capitão Alipio Bandeira no seu completo estudo historico—«O Brasil Heroico de 1.817—o que constitue a gloria dos heroes de 1817 é o esforço valoroso com que trabalharam pela nossa autonomia politica, são as reformas verdadeiramente liberaes que elles tentaram implantar no governo que estabeleceram, são a li
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sura e o desprendimento, a lhanesa e a tolerância, em summa—a honesta fraternidade com que invariavelmente procederam».DepJs do abafado o movimento, nenhuma revolução no Brasil fez tantos martyres. Segundo a citada obra do Capitão Alipio Bandeira, foram fusilados quatro patriotas, enforcados nove, supli- ciados em horrorosas prisões por mais de tres an- nos e meio cerca de treseutos, e por mais de um anuo cerca de duzentos !Do Rio Grande do Norte, além do nobre chefe André de Albuquerque, estúpida e barbaramente assassinado em Natal, além de Miguelinho, o puro e evangélico martyr, ambos riograndenses, fornece a historia numerosa lista de patriotas mar- tyrizados nos cárceres, sendo talvez João Francisco Fernandes Pimenta, com o ardor de seus vinte anuos, a encarnação mais forte e mais activa do guerrilheiro e luctador que, nos sertões do Rio Grande do Norte, durante mezes, zombou de forças legalistas que o perseguiam. Estudando a historia da revolução de 1817 no Rio Grande do Nor te, fica se certo de que si o governador de então, José Ignacio Borges, talvez inclinado aos ideaes da revolução, tivesse os mesmos sentimentos ferozes e sanguinários daquelles que dirigiram a reação em Pernambuco e Bahia, muito mais elevado teria sido o numero dos martyres riograndenses.Considerando que grande numero de pessoas de destaque daquelle tempo, no sertão do Rio Grande do Norte, principalmente em Fort’Alegre, Patú, Martins, Pau dos Ferros, Apody e Campo Grande, estiveram implicados na revolução, em communicaçâo directa com os chefes do movimento em Recife, é de suppor, com bons fundamentos, que duas causas concorreram para diminuir o numero daquelles martyres riograndenses. A primeira foi o espirito de benevolencia, de



234

«camaradagem» e amisadc reinante entre oa sertanejos do Rio Grande do Norte, naquella epoca principalmente, oriundos de pequeno numero de famílias, já então entre si ligados por entrelaçamentos e afinidades, formando quase que uma só família: não houve delações; o esforço de cada um e de todos foi salvar o amigo das garras ti- grinas das Juntas Militares. A segunda causa deve eer procurada na coragem nobre e santa de Mi- guelinbo, em seu elevado espirito. Sabendo que no dia seguinte seria encarcerado, não se abateu, não se entregou a inúteis fraquezas; passou a noite queimando papéis e documentos capazes de comprometter a sorte de seus amigos. Ao entrar em casa disse á sua irmã cm lagrimas, as memoráveis palavras ; «Mana, nada dt choros ; estás orphã. Tenho enchido os meus dias. Logo 
virão buscar me para a morte; entrego te á vontade de Deus, nelle terás um pae que não morre mais aproveitemos a noite. Imita-me. Ajuda-me a salvar a vida de milhares de desgraçados».Miguelinho durante alguns annos fôra professor no Seminário de Olinda. Muitos vigários do Rio Grande do Norte haviam sido seus discípulos e, naturalmente, continuavam amigos do mestre. O seminarista José Ferreira da Motta, de Port’Alegrc, e que então cursava o seminário de Olinda, correspondeu-se directamente com seu pae, capitão José Ferreira da Motta. Seguiu im- mediatamente, disfarçado em boiadeiro a entender-se com os chefes em Recife, o sergento-mór Manoel Fernandes Pimenta. Teve assim a revolução, que depois relacionou-se com os chefes do movimento em Natal, fortes ramificações pelo sertão. Não foram relativamente numerosos os sertanejos que padeceram nos cárceres. E’ de sup- por que a noite de vigilia de Miguelinho, queimando papéis, o amargurado Horto da victima
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votada ao sacrifício, tenha redimido muito soffri- mento e evitado muita lagrima em seu torrão natal.Durante a guerra do Paraguay foram inúmeros os contingentes enviados do Rio Grande do Norte. Muitos de seus filhos lá cumpriram o seu dever, derramaram o sangue, perderam a vida.Entre os riograndenses, já mortos, que oc- cuparum postos de destaque no Exercito, acham- se José Xavier Garcia de Almeida, engenheiro militar, brigadeiro; José Correia Telles, natural do Assú, praça em 1856, fez toda a campanha do Paraguay a começar pela do Uruguay. Cavalleiro da Ordem de Aviz, recebeu a medalha argentina da commemoração da guerra. Fez parte da junta governativa de Alagoas em 189F Coronel em 1894, foi reformado em 1897, como general, fal- lecendo no mesmo anno;
José Pedro de Oliveira Galvão, praça em 1862. coronel effectivo em 1895. Fez a campanha do Paraguay. Senador pelo Rio Grande do Norte, por seis annos, falleceu em 1896;Francisco Victor da Fonseca e Silva, natural de São Gonçalo, praça em 1865, reformou-so com a graduação de general de divisãc, vindo a fallecer em 1905. Fez também a campanha do Paraguay. Como com mandante da força policial da então Proviucia do Rio de Janeiro foi um dos auxiliares da revolução de 15 de Novembro. Foi deputado á Constituinte Republicana pelo Estado do Rio de Janeiro, e, ainda, deputado á primeira legislatura da Camara Federal pelo mesmo Estado. Eleito, depois, deputado pelo Rio Grande do Norte, representou este Estado na quarta e quinta legislaturas ;Autonio da Rocha Bezerra Cavalcante, fez com distincção, a campanha do Paraguay, falle- cendo no posto de general, reformado;
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Francisco de Paula Moreira. Fez a campanha do Paraguay. Tomou parte na organização republicana do Estado, como deputado á Constituinte. Falleceu no posto de Coronel, reformado ;Antonio Floreucio Pereira do Lago foi um distinctissimo riograndense do norte que morreu no posto de coronel, reformado. Nascido em 1827, bacharelou se em sciencias physicas e mathema- ticas, e pertenceu ao corpo do Estado-Maior de primeira classe. Official da Ordem da Rosa, caval- leiro da Ordem de Christo e da de São Beuto de Aviz, foi condecorado, ainda, com a medalha da campanha do Uruguay em 1851 e com a da guerra do Paraguay. Exerceu com brilho commissões 
do Ministério da Guerra e do da Agricultura. Por ordem do Governo fundou a colonia do Alto Uruguay. Escreveu varias obras e trabalhos officiaes, entre os quaes «Relatorio dos estudos da com- missão exploradora dos rios Tocantins e Ara gnayaH Illustre e esquecido brasileiro que honra a sua patria e é uma legitima gloria dc sua cbr- poração. O visconde de Taunay traçou o retrato de sua personalidade : «Lago, isto é, a prudência, a força, a reflexão, o sentimento apurado de dc. ver; Lago, a personificação do bom senso, mas, ao mesmo tempo, a tenacidade levada ao extremo da teima. Alto, gordo, então simples capitão, mas com proporções para ser general, tem elle phy- sionomia franca e sympathica. Possue intelligen- cial illustração e, sobretudo, consciência. Recto e leal, é amigo as deveras, mas também inimigo 
decidido».No posto de capitão de engenheiros fez parte do Corpo de Exercito que seguiu para Matto Grosso, e que escreveu a heróica e dolorosa pagina, que é a Retirada de Laguna. O visconde de Taunay escreveu que a expedição de Matto Grosso escapou de completo anniquilamento devido á
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energia e ao stoicismo de Pereira do Lago que, nos momentos mais cheios de angustiai perigo e desaleuto, couseguia com seu exemplo, sua calma e coragem, levautar o espirito de todos. «Official do maior valor moral, nuuca foi apreciado na medida de seus méritos», aiuda repetia Tauuay, em 189G, em suas Viagens de. Otttr ora.Pereira do Lago falleceu na edade de sessenta e ciuco annos, uo posto de coronel, reformado, a Io de janeiro do 1892.Padre Amaro Theó Castor Brasil, que seguiu de Campo Graude com mais dois irmãos e dois pareutes para o Paraguay, onde fizeram toda a campanha como voluntários da Patria, e voltaram como officiae*. Um delles, José Lucas Barbosa prestou depois valiosos serviços uai luetas e na organização do Acre, onde foi com mandante da 
Guarda NacionalIMUlysses Olegario Lins Ca’das e João Perce- vai Luiz Caldas. Irmãos, ambos do Assú, seguiram como Voluntários da Patria para o Paraguay. O pri meiro, ardente e destimido jovem de 18 annos, encetou seus passos na campanha como heróe, e assim continuou atécahir fulminado por uma bala no coração, nas avançadas de Curuzú, em novembro de 18GG. Galgando trincheiras inimigas, arrebatando canhões, elle, aiuda menor, pois morreu pouco depois de completar viute annos, al- cançára o posto de tenente e por distiucção o Habito de Cavalleiro da Imperial Ordem do Cru
zeiro. A ordem do dia do Exercito em campanha, de 4 de setembro de 18GG, referindo-se ao assalto de Curuzú, citando o nome de alguns officiaes, diz : «...quequaes leões, se lançaram sobre as baterias inimigas, chegando ao ponto de subir sobre sua artilharia, como fez este ultimo official, com uma intrepidez que a todos surpreheudeu». Este ulti
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mo official, que «a todos surprehendeu com sua intrepidez» era, na citação, Ulysses Caldas.Alexandre Baraúna Mossoró. Filho da cidade de Mossoró, humilimo e obscuro heróe, soldado da quinta companhia do terceiro batalhão de infantaria, fez a campanha do Uruguay. Tomou parte no assalto de Paysandú. Ferido, continuou a bater-se encarniçadamente ; novo ferimento vaza-lhe uma vista; mandam-no retirar-se do com bate e elle continúa a bater-se...terceiro ferimento inutiliza-lhe o braço direito. Empunha então a arma com a mão esquerda, pois “com o canhoto ainda póde dar uma licção aos gringos," confor
me grita ao commandante; escala a trincheira e cae luctando ainda, do lado opposto, em meio dos inimigos, sendo então morto! 0  seu commandante cerca de veneração o cadaver do heróe. Ao espirar, vêm-lhe á lembrança sua mãe e seu torrão natal: “ minha mãe... viva o Mossoró!...’’Indomito filho do povo não menos heróe, mais infeliz, porém, do que o corneta .Jesus ainda não teve a consagração condigna, nem mesmo da poesia, a immortalizar-lhe o nome!Ponciano Souto, natural do Assú, voluntário da patria que fez toda a campanha do Pai;a- guay, voltando como capitão, e falleceu em 1882, no Bananal. São Paulo, como tabellião victalicio.João Mafaldo, do Martins, alferes, morto no assalto á cidadela de Canudos.José da Penha, de Angicos, sincero republicano, escriptor, polemista e tribuno, absorvido e sacrificado, infelizmente, pela politicagem que o victimou no posto de capitão, a 19 de Fevereiço de 1914, em Iguatú (Ceará).Theophilo Guerra, jornalista, e chronista das seccas. Quando cadete em Minas Geraes, levantou uma “questão militar,’ não se sujeitando, em serviço local, ao commando de official de policia.
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Submcttido, então, a conselho de guerra, foi absolvido. Falleceu no posto de alferes.

São esses os traço3 geraes da historia militar do Rio Grande do Norte, que poderia comportar largo desenvolvimento, mas não é possível em ligeira “iutroducção” nomear todos aquelles, numerosos, que no cumprimento do dever, souberam honrar a Patria.As figuras culminantes desta historia são— Camarão, Pereira do Lago e o obscuro soldado Raraúna Mossoró. Soffredores, incansáveis, superiores ao desalento e aos revezes, tenazes na lu- cta, devotados, estoicos, são bem typos representativos desta população martyrizada pelas seccas, offerecendo sempre sobrehumana e tenaz resistência a desapiedados golpes da natureza, sem abandonar o ingrato e querido sólo, que, afina!, será conquistado. .
P u e l ip p e  G u e r r a .Agosto—1920.

(•Sócio effectivo)



Aos meus illustres collegas da Inspectona Federal de Obras Contra as Seccas

Impressionados i>ela fertilidade do valle do Ceará 
mirim, pareceu-nos que seria interessante reunir em uma 
noticia os apontamentos que colhemos in  lo co e nas lei
turas das differentes memórias que consultámos.

Sem pretendermos apresentar,—á mingua de dados 
tethnicos,—um estudo minucioso, que possa servir de base 
á organização do projecto de d e s s e c c a m e n to  e i r r i g a ç ã o  do 
famoso valle, pura o que nos falleeeriam de certo as for
ças, todavia, não nos soffre o animo que deixemos de con
correr, com o pouco que sabemos, para a solução de tão 
relevante questão, porque a nenhum filho do Norte, sem 
offender os principiou de sua existência, assiste o direito 
de seRonservar espectador indifferente a qualquer proble
ma da ?-egião assolada pelas seccas.

Desejando ao menos chamar a attenção dos compe
tentes para tão importante assumpto, auceitaremos e soli
citamos os alvitres que a illuslração e a experiencia po
dem prestar a quem, como nôs, carece dos elementos in
dispensáveis ao desempenho de uma tarefa, que requer 
conhecimentos superiores aos que possuímos. Dos enten
didos desejamos, e confiadamente esperamos, não lhes 
falte o bafejo salutar e animador, nem o julgamento sincero.

O rio Ceará-mirim nasce nos massapês do Trapiá, 
quatro léguas a sudoeste de Lages, importante estação da 
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte ; corre 
para leste e lança-se no Oceano Atlântico, depois de um 
curso de 137 kilometros, dos quaes 107 em zona granitica. 
Réga a florescente cidade de Lages, as villas de Jardim 
de Angicos e Taipú e a cidade do Ceará-mirim, emporio 
do commercio assucareiro do Estado.
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Até Taipú, corre em estreito leito de forte riecliví- 
dade. Nas proximidades da cidade do Ceará-mirim o valle 
se alarga e apresenta até o mar, o aspecto de [nna su
perfície plana. Nessa seeção, a sua maior largura é de meia 
légua e a media de dois kilometros.

A região do valle conhecida por sua fertilidade 
começa a montante da cidade do Ceará-mi rim e vae are a 
P o n te , próxima de «Estivas», numa extensão de 25 kilo
metros, com uma superlieie de 5.000 hectares, em condi
ções excepcional mente vantajosas para a agricultura, posto 
(]ue a area cultivada não chegue a 1250, o que correspon
de apenas a 25 por cento da superfície eultivavel.

Assim, somente uma parte muito limitada é apro
veitaria nas diversas culturas, por estarem as tres restan
tes convertidas em paües, por falta de exgoto.

Da P o n te  ao mar, (seeção mais estreita do valle, até 
onde chega a acção da agua salgada, nas marés ordiná
rias) através do bosque e dos mangues, corre um sinuoso 
«canal», cujas varzeas lateraes têm os característicos «las 
terras estereis.

A’ primeira inundação, saturada do limo recolhido 
pelas enxurradas, pelo effeito da oolmatagem, deve o ia 
moso vale a proverbial liberdade de suas terras.

As cheias do Ceará-mirim começam, em geral, no 
mez de Janeiro ; porém, quando o inverno é rigoroso, ap- 
pareeem em I>ezembro. As aguas baixam em Abril, indo! 
em tempo anormal, até Agosto.

A perspectiva da região é multiforme, segundo ai 
época do anuo em que o turista a visitar.

No inverno, as enchentes causam inundações que 
transformam o baixo valle em immensa lagôa-planicie, co
berta de tluetuante vegetação florida, onde prepondera a bn- 
r o n e z a , mimosa flor dos pantanos. As suas raizes, que nos 
dão a impressão de vastas cabelleiras negras, num eminá 
ranhado custoso, difficultam o escoamento das aguas.

Na estiagem, o valle muda de feição, apresentando 
um bello aspecto, m i  t /e n e r is , porventura devido á combi
nação das côres vivas das gramineas em I16r com a alvu
ra immaculada dos engenhos escalonados pelas encostas. 
() fumo negro, em contraste com as chaminés brancas, 
mostra que o homem intelligente está luetando pela vida.

Têm sido feitas diversas tentativas para attenuar os- 
effeitos das enchentes prejudiciaes á agricultura do «baixo 
valle». <

Em 1866, o illustre engenheiro allemão Gustavo
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l.uiz Guilherme Dodt construiu o canal que recebeu o seu 
nome e que relevantes serviços prestou á agricultura de 
antanho.

O canal «Dodt», eomquanto continüe a funceionar, 
não resolveu, todavia, o problema do desseccamento do 
valle do Ceará-mirim.

«Km primeiro logar, disse o provecto engenheiro 
Antonio Olyntbo dos Santos Pires, sua defeza estenden-se 
apenas ás culturas de uma parte desse valle ; em segundo 
logar, reconheceu-se que essa defesa era incompleta, de
vido A pequena vasão do canal, pois que dá-se a inunda
ção dos terrenos adjacentes e consequente perda das plan
tações, sempre que os senhores de engenho do alto valle 
soltam as aguas represadas para a irrigação de suas culturas».

0 canal em apreço, ultimado em Fevereiro de 18f>7, 
foi construído em linha recta, com 4(>(i8 metros de com
primento, 5 metros de largura e 1 metro de profundidade.

«A elle vem ter o primeiro rio «Agua Azul», cana
lizado na extensão de lilOO metros ; depois, um outro 
canal, vindo do Alagamar com 1100 metros de extensão e, 
íinalmente, um canal sangradouro, rasgado através dos 
mangues, abaixo do logar denominado «Ponte», com 1830 
metros. Todos elles sommam o comprimento de 8900 imi- 
tros e custaram, naquella época, apenas 7:720̂ 000!»

O canal «Bandeira», que immortalizou o nome do 
saudoso presidente J. C. Bandeira de Mello, foi iniciado a 
1 de Outubro de 1875 e concluído no iiin do anno seguin
te. O engenheiro Feliciano Martins, seu constructor, pro
curou contornar o valle, para derivar o excesso das aguas, 
no periodo das cheias.

No corregão «Carangueijo», situado â leste da sede 
do município do Ceará-mirim, foi feita a tomada d agua, 
indo o canal desaguar na bacia ã i x l l h a , com 11 kilometros 
de comprimento, 8,m80 de largura e l,m35 de profundidade.

O alludido engenheiro Antonio Olyntbo, em 1910, 
disse judiciosamente cpie «poucos serviços prestou o canal 
Bandeira, que reclamava uma conservação assidua, que 
nunca. teve». As enchentes Animas trazem para elle os se
dimentos e detritos do rio Ceará-mirim, aterrando-o e deter
minando, portanto, o transvasamento das aguas nos ter
renos adjacentes «Esses aterros tomam-se permanentes, 
e o canal nenhum prestimo tem hoje, posto qne tivesse 
custado 77:Ü00$000.»

Como tentativa ainda para a regularização das aguas 
do Ceará-mirim, construiu-se um pequeno canal que con
duz ao canal «Dodt» as aguas de um córrego, que deu-lhe 
o nome de canal «Delfino».
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«Elle começa nas nascentes do corrego «Delflno» no 
engenho «Torre», a 6 kilometros da cidade do Ceará-mi- 
rim e leva as aguas deste para o canal «Dodt», no logar 
denominado «Timbó de Dentro». H |

«Em 19U8, a «Superintendência dos Estudos e Obras 
Contra os Effeitos das Seccas» projeetou um cana! c o l le c to r  
dos canaes acima referidos e de outros, de segunda e ter
ceira ordem, julgados indispensáveis, para drenar as nas
centes (olheiros) e as infiltrações existentes no valle.

O alludido canal, com o desenvolvimento de 22,(130 
metros e a, secção trapezoidal, de l,m20 do altura por 18 
metros na base inferior, tinha capacidade para dar vasão a 
20 metros cúbicos por segundo, com a declividade média 
de 0,m0004.

A «Inspectoria de Obras Contra as Seccas», em 
1910 desobstruiu todos os rios e canaes então existentes 
no baixo valle; fez i  ligação do canal «Dodt» com o do .1 /(i c / ju c , por meio de um largo canal, abei to através das 
coroas da «Gamelleira» e dos «Passarinhos» em connexão 
com o canal da P o n te , cuja secção foi augmentada.

Outros estudos e tentativas foram feitos no sentido 
de desobstruir e desseccar o uberrimo valle. Neuhum des
ses estudos, porém, adeantou a solução do problema.

O regimen annual de um rio depende da capacida
de que os valles possuem para absorver as aguas plu- 
viaes. Belgrand chamou r e g i m m  t o r r e n c ia l o dos rios que, 
como o Ceará-mirim, nascem e correm em regiõds imper
meáveis, caracterizando-se por grande differença entre os 
volumes d agua que fornecem na estiagem e nas cheias. 
A possança dos rios torreneiaes cresce bruscamente com as 
«randes chuvas, conserva-se pouco tempo com o máximo 
e decresce rapidamente.

Dos problemas de hydrauliea, diz o eminente gnge- 
nheiro Saturnino de Britto, o das inundações é o mais com
plexo e o mais aleatório. Sabe-se que as inundações, na mes
ma localidade de um mesmo curso, não dependem apenas 
d is chuvas cabidas na bacia hydrographica; influem tam
bém as devastações das mattas e os obstáculos (pontes, 
barragens, etc.) A corrente conforme ficarem da localidade 
considerada a jusante ou a montante A maior enchente po
derá não ser observada e estará por vir.

«Sem o estudo do regimen do curso, durante de
zenas de annos, não se pode chegar a uma formula de va- 
são local e respectivo coefficiente da relativa segurança a 
efficiencia dos recursos para reduzir, em desejada medida,
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a importância das inundações e os seus effeitos prejudi- 
ciaes; corre-se o risco de projectar obras deffioientes ou de 
peccar por um excesso, que acarreta despesas evitaveis.

«A comparação de casos que se suppõem seme
lhantes e as avaliações das enchentes pelas chuvas calu
das, não têm o valor das observações directas da vasão, 
descarga ou dispendio (run-off.)

«Não se pode, em absoluto, resolver o problema das 
cheias, para um determinado ponto de certo rio, pelas 
observações feitas em outros rios, de outras regiões, ou da 
mesma região, embora as ãreas das bacias hydrographicas 
sejam equivalentes, e as observações pluviometricas sin
gulares dêem resultaveis comparáveis. A’s vezes, os aflu
entes de um mesmo rio, com bacias hydrographicas equi 
valentes, se comportam, differentemente. Também po-, 
derá conduzir a erros notáveis o estabelecimento de pro
porcionalidade entre a vasão conhecida num ponto de um 
rio, a vasão desconhecida noutro ponto e as corresponden
tes superfícies das bacias hydrographicas. 0  perigo das 
generalizações (por exemplo) multiplicar a altura pluvio- 
metriea pelas g r a n d e s  s u p e r f a i e s  para avaliar-se o produc- 
to das chuvas), é tão inconveniente, em certos casos, como 
o de armarem proporções entre elementos tão variaveis e 
que não estão sujeitos a nenhuma lei de proporção. Destes 
recursos, na falta de observações para cada caso concreto, 
se poderá usar, sob cautelosa desconfiança.»

A's enchentes vindas do alto valle, á montante, po
dem ser effectuadas obras que reduzem a propagação de 
sua violência, taes como : a) 0  retlorestamento das bacias 
hydrographicas ; . b) As p e q u e n a s  b a r r a g e n s , em series ou 
degráos, nas origens ou cabeceiras dos rios e corregos 
«para que se reduza a velocidade na nffluência das aguas 
para a região baixa do curso principal».

A’ jusante, os mestres preconizam as seguintes obras 
de defesa contra as inundações; 1) -Os diques longitudi- 
naes -insubmersireis ; 2)—A derivação do excesso das aguas 
das cheias para outros escoadouros ; 3)— As grandes barragens, providas de comportas, destinadas á armazenagem 
e regularização, na época da estiagem.

1)—0  estudo dos d iq u e s  d e  d e f e s a  contra as inunda
ções é de tal modo complexo que, até hoje, os systemas 
de obras empregadas nos differentes rios estão longe de 
satisfazer as condições de uma bôa protecção.

Os diques longiiudinaes i n s u b m e r s i v e i s , isto é, aquel- 
les cujas alturas ficam acima das maiores enchentes, e que
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têm portanto uma das condições necessárias para afrontar, 
fiem se destruir, as cheias extraordinárias, vedam comple- 
tamente a entrada das aguas nas varzeas. E' nobre este 
modo de deíeza, benelico por poucos annos e nocivo para 
Um periodo mais ou menos longo, que se suscitam as di
vergências de opiniões ácerea da prolicuidade, ou não, des
te systema.

Vedar eompletamente uma varzea á entrada das 
cheias ^  condemnal-a ás condições de uma oharnéca e su- 
jeital-a, mais tarde, a paúl.

As inundações, sendo benéficas ás varzeas, só são 
comtudo desejadas pelos proprietários ribeirinhos, antes 
de ser lançada a semente na terraHcausanao-lhes perdas 
grandes, quando as cheias encontram as varzeas cultiva
das, e muito maiores, si ellas encontram já o fructo no‘ 
estado de maturação, ou si não decorre o tempo preciso 
para se fazerem novas culturas.

Quando uma varzea se acha defendida, em uma 
grande extensão, por um dique insuhmersivel ás enchentes 
o r d i n á r i a s  e e sse dique e sobrepujado pelas aguas de uma 
cheia e x t r a o r d i n á r i a , como a differença do uivei das aguas 
de um e outro lado é excessiva, a velocidade da queda 
toma grandes valores e o dique é destruido em grande ex
tensão e os terrenos adjacentes soffrcm os eífeitos da que
da da agua.

«A protecção das varzeas por meio de diques insu- hnersiveis acha-se actualmente condemnada, pela maior 
parte dos engenheiros: 1' em virtude dos desastres a (pie 
as bréchas dão logar; 2 ’, pela vedação dos depositos dos 
nateiros das cheias, transformando-se as varzeas em ter
ras de charneca, em que é necessária a intervenção da 
mão do homem, para as adubar; 3’, por falta de augmen- 
to de altitude, o qual não as isenta mais tarde de se tran
sformarem em paúes, sem que haja meio facil no seu enxugo».

A protecção por meio de diques i m u b m e r s i v e i s  ás 
cheias, com solução de continuidade em differentes pOntus, 
munidos de portas convenientemente construídas para re
sistirem á passagem das aguas, seria talvez medida efficaz 
contra as cheias, que viéssem em prejuízo das sementeiras; 
mas, com relação á colmatagem, não sei si seria sufficien- 
temente efticaz, por isso que o volume da agua, que então 
inundaria a varzea, seria pequeno e, portanto, diminuto 
o volume dos sedimentos depositados.

8 i se quizesse remediar este mal, substituindo as 
portas por um rebaixamento no dique, em uma certa ex
tensão, na parte mais á montante do mesmo, de modo a 
funccionar como vertedouro, convenientemente preparado
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para resistir a passagem «laa cheias, alim de que o volu
me d'agua que inundasse a varzea fosse constantemente 
renovado, além de ser um trabalho muito despendioso, na 
zona do terreno, om (pio agua exercesse a sua acção des- 
truidora, nunca podería o vertedouro comportar um tal 
volume d'agua (pie inun 1 use toda a varzea, para deposi- 
t ir os nateiros de (pie viesse carregada.

A parte do dique e da varzea, em que a agua caliis- 
se em lençol, precisaria de um revestimento de alvenaria, 
ficando, deste modo, a agricultura privada de uma grande 
extensão de terreno.

Quando se trata de elevar diques em certa extensão 
de um rio, com o fim de proteger os terrenos adjacentes 
dos effeitos das enchentes, diz o saudoso professor I)r. 
ISorja Castro, a questão, quo cumpre resolver, é a distan
cia ou iutervallo entre os diques. Comprehende-se (pio 
eugmentada esta distancia, augmenta-se também a secção 
de vasão das grandes aguas, e, portanto, a altura das en
chentes não será tão grande como quando a distancia en
tre os diques é menor, e, neste caso, forçoso é elevar os 
diques a maior altura, porque as enchentes são mais altas.

«O augmento da alturá das aguas, produzidas pela 
influencia dos diques, durante as enchentes, é p r o p o r c io n a l  
à  a l t u r a  a n te s  d a  e n c h e n te , e, portanto, o effeito dos di
ques é maior justamente nos logares em que a profundi
dade natural da corrente foi já augmentada pela influen
cia dos diques, que c o n s t i tu e m  a s s i m  u m  p e r ig o ,  d u r a n te  a s  
e n c h e n te s .

«A altura dos diques, com o fim de proteger os 
terrenos adjacentes, devendo, pois, exceder a altura das 
cheias, precisa que seja proporcionalmente maior nos lo
gares mais profundos, naquelles justamente que estão m a i s  
e .r p o s t t  t  á  r u p t u r a .»

Vê-se, pois, do que precede, que, si fossem execu
tadas taes obras, no Ceará-mirim, quando uma g r a n d e  e n 
c h e n te  chegasse ao seu apogeu, as aguas não teriam para 
o seu movimento descencional, da cidade á “Ponte”, outro 
leito senão o comprehendido entre os dois diques longitu- 
dinaes, cuja distancia, por motivos de ordem economica, 
pode ser estimada em 200 metros.

Ora, movendo-se na actualidade o rio, por occasião 
das g r a n d e s  e n c h e n te s , em um leito que se pode considerar 
de"‘i.ooo metros de largura e ficando esta, por via das 
obras executadas, reduzida á décima parte, pode-se ad- 
mittir a hypothese que a agua se podería erguer dez vezes 
mais e que, portanto, as obras não só seriam uma terrível 
calamidade para o valle, apenas adviesse uma cheia, após
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a sua execução, como também os moradores ribeirinhos 
seriam levados ás provações bíblicas, de que Noé foi o pro
tagoniza, ou ainda, ao morticinio expiatorio, dcmue o .Mar 
Morto licou sendo o eterno epitaphio,

2)—A derivação do excesso das aguas de um rio, 
para outros escoadouros, é praticável em casos especiaes.

Km 1910, occorren ao engenheiro Kavmundo Perei
ra da Mil va, então chefe da extineta Segunda Secção da Ins- 
pectoria de Seccas, a sympathica idéa de derivar, para a 
lagoa de “Extremo/,", o excesso das aguas das cheias su 
peralmndantOH do rio Ceará-mirim.

Outros engenheiros oecuparam-se da realização desta 
idéa, quer elaborando ante-projectos, quer discutindo a pos
sibilidade da execução, que a muitos se afigurava duvidosa 
e, a não poucos, impossível.

O canal terisísuíi origem em um ponto, previamente 
escolhido, a montante de Taipúfflonde seria feita a tomada 
d agua. Deste ponto, seguiría o canal pelo riacho do “Mudo , 
até as suas cabeceiras, d'onde tomaria a direcção da lagoa 
de “Extreinoz", onde flesaguaria, em local apropriado.

Si fosse possível fazer a tomada d’agua do canal 
mais para montante, poder-sè ia augmentar o seu declive e 
diminuir, portanto, a secção de vasão, com vantagem, sob 
o ponto de vista ePqnomico, porquanto a despesa da cons- 
trucção de um canal é sensivelmente proporcional á sua 
secção transversal e ao seu comprimento.

A realização das obras destinadas ao extravasamenhv 
das aguas da bacia do Ceará-mirim para a lagõa de “Ex- 
trunoz’’, caso seja exequivel, virá diminuir de muito, si 
não puder evitar de todo, a inundação do famoso valle.

,-t)—Uma t / r a n d c b a r r a g e m , construída á montante 
da sede do município, será capaz de agir como regulari- 
zadora do regimen do rio Ceará-mirim, poiquanto, por meio 
de comportas, se pode dar passagem âs vazões normaes e 
armazenar o remanescente, para ser applicado na irrigação 
dos terrenos situados á jusante, na época da estiagem.

O ideal seria que tal barragem permittisse represar 
as aguas até determinada cota, d’onde, por gravidade, me
diante a abertura de um canal de derivação, extravasassem 
para a lagõa de «Extreinoz», na época da superabundan- 
cia das aguas, alliviainlo assim, em parte, as varzeas do 
rigor das enchentes.

O plano das obras deverá ser elaborado do tal mo
do que as compoitas permittam a entrada das cheias nas 
varzeas, nas épocas em que se julgue conveniente a eolrna- 
tagem dos terrenos; que védem completamente a alludida 
entrada, quando ellas se tornem nocivas; e que, quando
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N3 franquear a entrada da agual tenha ella movimento 
lento, de modo (]ue deposite a maior somma de sedimen
tou, que vierem em suspensão e seja depois renovada por 
outra também carregada de sedimentos

Numerosas barragens foramMonstruidas para regu
larizar as aguas da Nilo, sendo, até agora, a de Assouan 
a mais importante, porque permitte a armazenagem de 
‘2.300 milhões de metios cúbicos de agua. No Nilo Azul, 
em Sennar, acal)a de ser erigida a maior barragem do 
mundo, com 3.025 metros de comprimento. A rêde de 
irrigação está sendo feita á proporção que avança a cons 
trucção da barragem e deve comprehender 90 kilometros 
de eanaes prineipaes e 900 kilometros] $e oanaes secun
dários,

A irrigação em agricultura tem por objecto condu 
zir as aguas dos rios o reservatórios para os sólos culti
vados ou situados em prados.

f&Os cursos naturaes, seguindo sempre os t h a lvvçr/J 
<los valles, íieam por este 1'acto em uivei inferior aomda 
maior parte dos terrenoBque necessitam ser regados, e 
dahi a necessidade do canal artificial, pois, este tendo 
muito menos declividade do que esses cursos, conduz as 
aguas, depois de um certo trajecto, para um uivei mais 
elevado do que o das terras a regar, e, portanto, as collo- 
ca em posição de poderem ser melhor aproveitadas e es
palhadas á vontade por maior extensão, pelo único effeito 
da gravidade».

l’ara que as regas i n t c r in i t t c n t e i tenham toda a 
efficacia, é necessário que possam ser feitas de cada vez 
em um tempo bastante curto; ora, exigindo isto uma certa 
massa d’agua, torna-se necessário armazenal-a em reser
vatórios ou açudes, que permittam deixal-as escapar no 
tempo preciso, quando as tiver de empregar o agricultor 
nas épocas de calor ou secea.

«O traçado de um canal de irrigação deve ser exe
cutado de modo que elle occupe a menor porção possível 
de terreno em estado de ser aproveitado para a cultura, 
e também, de modo que passe a menor distancia possi- 
vel das zonas que tiverem de ser servidas por elle, e bem 
assim pelos pontos mais elevados destas zonas

«Os eanaes de irrigação devem ser dotados de uma 
declividade e de uma secção proporcionaes ao volume 
d’agua que elles têm de conduzir, em um tempo dado, 
para as diversas zonas situadas ao longo do seu compri
mento, volume este que deverá ser calculado, tendo-se? 
em vista não só as perdas occasionadas pelas filtrações 
e pelas evaporações, como também as necessidades das



terra» que ellos tiverem de irrigar. Diminuem-se a» per
das devidas á evaporação reduzindo-se, o mais possível, 
a largura da secção do canal.

Hm geral, um systema de canal de irrigação com
põe-se: do c a n a l  p r i n c i p a l , situado na eumiada do valle e 
alimentado directamente por um curso d'agua ou por um 
reservatório; dos c a n a e s  s e c u n d á r io s , (pie distrubuem as 
aguas para um e outro lado e que alimentam as valia» 
de irrigação; dos c a r n e s  de. d e s e a r t /a , que dão escoamento 
ás aguas, depois da irrigação; e finalmente, dos c o lle c to -  
r e s , que recebem as aguas não absorvidas e que devem 
occupar os th a lw c r /s afim de bem preencherem os seus 
fins».

De aeeordo com taes preceitos e eoin a praxe da 
engenharia nacional, a grande barragem do rio Ceará 
mirim deverá ser munida de uma “torre” de tomada 
(1’agna e respectivas comportas. Daquella deverá partir o 
c a n a l  m e d id o r , que atravessará a barragem pela base, em 
boeiro duplo, provido de duas comportas de segurança, 
que impedirão a sabida d’agua no ffiiso de accidente nas 
outras e servirão para deteminar o equilíbrio das pres
sões, quando o açude estiver muito cheio. Ao medidor 
deverá seguir o c a n a l  p a r t i d o r  v a r i a r e i , também munido 
de comportas. Deste se derivarão duas bifurcações ou c a 
n a e s  p r in c ip a e .i t , denominados “Ramal do Norte’’, e “Ra
mal do Sul”, que seguirão, respectivamente, pelos flancos 
esquerdo e direito do valle, em harmonia com as obras 
de irrigação do açude de Quixadá.

Canalizada a agua, deverá ser ella conduzida para 
as propriedades particulares interessadas pelos c a n a e s  d e  
d i s t r i b u i ç ã o , que serão servidos por comportas ou tornei
ras. Destes, jiassará a ser destribuida pelas vallas de irri
gação, cujas secções deverão diminuir progressivamente do 
principio para o fim.

As aguas, depois de banharem as terras, serão re
cebidas pelos canaes de escoamento, que as conduzirão 
para as partes mais baixas do terreno, ou para o canal 
collector.

No caso vertente, julgamos mais vantajoso, sob os- 
pontos de vista da facilidade da inspecção, conservação 
e concertos, a construcção de dois canaes eolleetores pelos 
flancos do valle, em vez de um, pelo centro.

A deficiente secção da vasão, n a pequena declivi- 
dade, alliada á falta de conservação, contribuiram, Isem 
duvida, para tornar de fraco prestimo o funccionament» 
dos canaes existentes.

Alem disso, as irregu.aridades dos alinhamento»



das margens e a descontinuidade de nivelamento dos lei
tos são, uns e outros, ou simultaneamente, causas bastan
tes para trazer perturbações gravíssimas ao franco escoa
mento das aguas.

Os est -angulamentos causados pela interposição p e r 
m a n e n te  ou e v e n tu a l  d e  o b x ta c u lo s , transversalmente A di
recção da corrente (como as costumeiras barragens dos 
p e s r a d o r e s  e ainda as destinadas á incipiente irrigação dos 
cannaviaes) acarieíam diminuições sensíveis nas secções 
de vasão.

K’ facto, aliás, de todos conhecido que, na sua 
maioria, os canaes existentes no baixo valle, collectores 
(pie são de todas as zonas subsidiarias marginaes, como 
taes verdadeiras servidões publicas, de caracter geral, 
correm através de propriedades particulares. Si esta situa
ção não assegura de direito aos particulares o pleno do
mínio e utilização discrecionaria desses canaes, dá-lhes, de 
facto, esse dominio e essa utilização pela difiiculdade de 
applicação das leis em vigor, mérmente quanto á acção 
preventiva ou coercitiva das mesmas, relativamente ás 
múltiplas e variadas infraeções, que serão constantemente 
commettidas, propositadamente, ou não. No Districto Fede
ral, as leis concernentes a cursos (1’agua, em taes condi
ções, comminam aos proprietários obrigações de manter 
limpo o leito dos rios e vallas e canalizal-os, conforme 
as exigências offieiaes feitas no momento que se julgar 
opportuno.

Ensinam os mestres que uma velocidade muito pe
quena não impede a formação de depositos e o desenvol
vimento da vegetação, podendo difficultar o escoamento. 
Belgrand indica um limite minimo de 20 centímetros, 
para o caso em que a agua arrasta apenas limo fino. No 
caso de areias, a velocidade capaz de impedir os depositos 
é de 50 centímetros, não convindo descer além de 30.

De outro lado, uma velocidade muito forte deter 
mina corrosões e desmoronamentos, dependendo da na
tureza das paredes o valor máximo dessa velocidade.

Nos canaes communs de terra, pode-se adoptar uma 
velocidade entre 4o e 7o centímetros, valores capazes de 
impedir a formação de deposito e desenvolvimento da ve
getação, sem produzir escavações no leito.

Em geral, a seoção transversal de taes canaes tem a 
forma de um trapézio isosceles, cujos lados, não parallelos, 
são inclinados, sob ângulos variaveis, em relação ao hori- 
sonte. A inclinação se determina, em cada caso, conforme 
a natureza do terreno em que se estabeleceu o canal.

Para o caso de (pie se trata, terras molles e areia,



essa inclinação é de vinte e seis gráos e trinta e quatro 
minutos.

Os terrenos do baixo valle estão situados muito pou
co acima do nivel do mar, sendo necessário, portanto, col- 
locar comportas, á jusante dos canaes collectores, aíim de 
impedir (pie as marés de si/.igias possam penetrar nas var- 
zeas e prejudicar as culturas.

Uma barragem de terra, provida de comportas au 
tomaticas, deve ser construída na barra do Ceará-mirimI 
afim de que estas possam dar vasão ás aguas do rio e 
védar a entrada das aguas do mar, respectivamente, no re- 
fluxo e affluxo das marés.

«A palavra “drenagem”, (pie significa deseccamento, 
escoamento das aguas estagnadas, applica-se em Inglaterra ao 
conjuncto dos trabalhos que podem ser emprehendidos quer 
para deseecar um paiz inteiro ou uma grande cidade, quer 
para guiar o curso de um rio, quer íinalmente para pôr as 
propriedades ribeirinhas ao abrigo das inundações. Km 
Krança, porém, não se lhe dá tanta latitude, pois, exprime 
apenas o deseeamento dos campos e 6 nesta aecepção que 
vamos tomal-a.

«A drenagem actual não é mais do que um aperfei
çoamento, uma transformação apenas dM antigo systema 
empregado, desde tempos immemoriaesl para o desecca
mento dos sélos lmmidos por meio de vallas ou fossos de 
escoamento, praticados por toda parte. Km nossos dias, 
tão somente passou-se do emprego de fossos descobertos- 
ou de fóssos cobértoe e cheios de pedras, ao novo proces, 
so de deseccamento, que consiste em se facilitar o escoa
mento das aguas em excesso por meio de tubos de burro] 
cozido de alguns centímetros unicamente de diâmetro, tubos 
estes que são enterrados na profundidade media de 
lm,2C e assentados simplesmente topo a topo, e segundo 
uma fraca inclinação (em media trez millimetros por me
tro); e também, em se empregar essencialmente as vallas 
cobertas, já em uso no tempo de Augusto e de Tiberio. Foi 
em 1842 que Jouh Read empregou deliniti vainente o» tubos 
eylindrico», dando por este modo o ultimo aperfeiçoamento 
á, arte de drenar».

A drenagem não tem por uni-eo objeeto retirar das 
terras a humidade excedente; produz também um outro 
effeito de importância talvez maior, que é o de fazer ]>ene- 
trar no snb-sólo uma grande quantidade de ar, renovando-a 
constantemente; os tubos favoreçam isto de uma maneira 
que não se podería conseguir com a mesma facilidade, pelo 
empregos de outros materiaes. A passagem alternativa 
e continua da agua e do ar, atravésMdo sólo, constitúe
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uma das mais fortes garantias de grande fecundidade.
A hydrauliea nos ensina que qualquer que eeja a 

extensão do terreno que se tenha de deseeear, a drenagem 
exige o emprego de tubos de differentes diâmetros; os me
nores, ou d re n o u , cujo diâmetro varia entre 3 e 3,5 centi- 
metros, servem para receber direotamento a agua do solo 
e conduzil-a aos tubos de maior diametrifl s(4 centímetros), 
que se chamam c o lle c to r e s  d e  p r i m e i r a  o r d e m ; estes, por 
sua vez, vão desaguar em collectores de maior diâmetro 
(3 a 5 centímetros), chamados de s e t ju n d a  o r d e m ;  estes, em 
collectores de diâmetro ainda maior ((i a 8 centímetros), 
chamados de t e r c e i r a  o r d e m , e assim por diante.

«A fiada de tubos menores, ou d r e n o s , não deve 
ter mais de trezentos metros de comprimento, porém, o 
comprimento das tiadas de collectores depende de seus 
diâmetros, e poderá ser tanto maior quanto maior fôr o 
diâmetro, mas nunca deve exceder a (ioo metros para as 
de 4,5 centímetros de diâmetro, a 12oo metros para os de 
(i centímetros e 19oo metros para os de 7,5 centímetros.

«O afastamento entre as fiadas varia com a profun
didade; e esta depende da natureza do sólo, e regula ser 
em media de lm,2o para os tubos menores, sendo para os 
collectores um pouco superior a uma quantidade egual á 
grossura do tubo empregado; ordinariamente, o afastamen
to varia entre 5 e 2o metros, e na razão inversa da pro
fundidade.

«Os tubos nunca devem ser assentados a mencs de 
8o centímetros de profundidade, e esta profundidade em ca
sos excepcionaes vae até lm,80; a usual varia de lm,lo as 
1 m,3o.

«Os collectores deverão ser collocados ao longo dos 
f.Jialw eps dos valles, pelo que, por este facto, ficam indica
dos em direcção pelas formas particulares do sólo; porém, 
não é necessário, em todos os casos, traçal-os rigorosainente 
com a maxima dtclividadeBvisto serem seus diâmetros 
mais consideráveis do que os dos tubos pequenos; ordina
riamente, seguem um pouco obliquamente ás linhas de ma- 
xima declividade».

Os estudos, por nós effeetuados, em lítlo, revelaram 
que a simples contrucção de drenos para escoar as bacias 
interiores do “Poço” e Peripery”, nas condições de nivel 
apresentados, era impossível. O problema da elevação do 
nivel de toda a zona baixa se apresentou como essencial 
e imprescendivel, porém, economicamente inexequivel.

Somente os c a n a e s  a b e r to s em todo o percurso ou 
parte deste, dotados de fraca declividade, e construídos em 
erudições teclmicas especiaes, serão capazes de attender
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aos reclamos de eiula caso particular a resolver, porquan
to, na zona em apreço, lia cotas mínimas que pouco exce
dem ao uivei das marés medias.

A historia do Brasil, quer geral quer eeonomica, diz 
eminente profissional indígena, traduz a lucta do homem 
contra a floresta. Soffre o abastecimento grandes concor
rências: as cidades, a exigirem combustíveis; as uzinas, 
estradas de ferro, engenhos e outras industrias, a sorverem 
largas toneladas de carvão de madeira e lenha. Hoje em 
dia, ás margens das estradas estão rapadas de sua vesti
menta florestal, tornando-se preciso ir lniscal-a em distan
cias cada vez mais alongadas.

«Entre os problemas vitaes, que aetualmente se im
põem á consideração dos que têm qualquer responsabilidade 
na direcção da economia publica nacional, está o que diz 
respeito ao reflorestamento do paiz».

O fatal regimen, em pratica em todo o Nordeste, 
de destruir sem substituir, de consumir sem produzir, seja 
para íins culturaes, seja para consumo dos respectivos 
pioductos, sem que medidas de ordem publica tenham sido 
tomadas para evitar que cheguemos, em breve,, á completa 
destruição da bella Hora nativa, impressiona vivamente os 
que conhecem, d e  v is u , o Nordeste, pelos extraordinários 
prejuízos que inevitavelmente hão de acarretar á região 
assolada pelas secca-1 si em tempo não forem postas em 
pratica as mais serias providencias para previnir tal cala
midade. As plantações de eucalypitos promettem o mais 
seguro e auspicioso exito.

A “Companhia Paulista de Estradas de Perro", como 
medida de providencia e patriotismo, tomou a iniciativa da 
cultura florestal no Brasil. As plantações feitas, o seu cus
teio, todos os melhoramentos realizados nos hortos, a admi
nistração geral dos serviços e as terras adquiridas custa
ram á Companhia, durante vinte e tres annos de trabalho, 
a importância de 8.000 contos de reis.

Para realizar a cultura florestal, na medida compa
tível com a relevância da empreza, informa a Itireetoria, 
teve a “Companhia Paulista” de adquirir terras em diffe- 
rentes pontos, á margem de sua linha tronco, algumas das 
quaes possuindo bemfeitorias próprias de bem montadas 
fazendas de café, em uma área total de 3.515 alqueires. 
Nessas terras, foram fundados oito hortos florestaes, em 
que se plantaram nove milhões e trezentas mil arvores, 
na maior parte, eucalyptos, de edade, aetualmente, va
riando, mais ou menos, de 2 a 18 annos.



0 resultado das experiências realizadas, pela “Com
panhia”, vieram confirmar o ipie diz a litteratura botani- 
cn da Australiae outros paizes, em (pie o eucalypto é, como 
aqui se diz, páo para toda obra,

O listado de H. Paulo possúe, aetualmcnte, secundo 
estatísticas rigorosas, lü.-fííl .71)2 eucalyptos, sem contar as 
plantações da “Companhia".

O seu serviço florestal forneceu, só no anuo de 10215, 
a agricultores do diversos listados, «nada menos de 7oo 
kilos do sementes selercionadas da preciosa essencia, cl 
para bom avaliar o (pie isto representa, hasta dizer que 
cada kilo de sementes produz de 3.> a no mil plantas. Nos 
últimos dez annos, o total das sementes fornecidas para 
differentes listados do ISrasil montou a 4.4711 kilos!»

Nessas condições, pode a “Companhia Paulista” 
ufanar se de vir realizando, a par do uma obra de rele
vante interesse proprio, outra de não menos consununado 
proveito nacional.

li preciso também ir pensando, desde já, na subs
tituição da hulha verde pela hulha branca, onde fôr pos
sível utilizar as quedas d'agua. As usinas poderão apro
veitar as aguas do vertedouro da grande barragem do Oea- 
rá-mirim, para fornecer corrente á cidade, e ás povoações 
próximas.

A (onstrucção de uma barragem é muito dispendio
sa o o estabelecimento de um systenvi de cunaes de irri
gação, para que delles se possa tirar todo proveito, exige 
um conjuneto tal de trabalhos que as despesas tornam-se 
consideráveis, muito acima mesmo dos recursos das asso
ciações de proprietários interessados, pelo que só pode 
ser executada pelo listado ou pela União.

A solução do problema do Ceará-mirim, inclusive 
os serviços de irrigação e drenagem, exige obras de tal 
magnitude e Husto tão elevado que excluirão talvez a idtla 
de sua realização, ao menos em futuro proximo. A execu
ção, poróm, não é diflicil e o suecesso 6 seguro.

A plantação da cannu de assacar no Ceará-mirim, 
com a possibilidade da substituição da gasolina pelo álcool, 
creou não somente uma duradoura industria como também 
uma duradoura riqueza.

O amparo dessa industria e seu futuro não consti
tuem, portanto, uma questão regional; representam, emi
nentemente, um problema nacional.

Da solução do caso concreto do Ceará-mirim, e de
mais valles húmidos do littoral, dependem incalculáveis 
interesses de ordem economica e financeira, para o Ksta- 
do e para a União.
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Deseceado e limpo de impaludismo o pantanal ini- 
menso, essa terra rica, úbere e promissora será o oellei- 
ro do Rio Grande do Norte.

Espero que estas linhas sejam recebidas, pelo povo 
do Ceará-mirim com as sympathias sinceras que exponta- 
neamente snggerem os grandes emprehendimentos.

Natal. 4 de Abril de 1927.

J ú lio  d e  Me t j.o R e z e n d e .
Engenheiro Civil 

(Socio effeetivo)



A Nação brasileira conimemorou, a 5 de agosto de 1927, o primeiro ceuteuario do nascimento do Geueralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, o proclamador da Republica.A esse movimento de alta significação patriótica associou-se o Instituto llistorico e Geogra phico, approvando, em sessão de 29 de Maio, a indicação feita neste sentido pelo cousocio, sr. Luis da Gamara Cascudo, e desiguando o conso- cio, dr. Adaucto da Gamara, para fazer uma conferência commemorativa da passagem do centenário, na sessão magna que ficou logo marcada 
para a alludida epheineride, conforme prescrevem os Estatutos para as grandes datas da histeria patria.Promovida pela commissão nomeada e composta dos consocios drs. Júlio de Mello Rezende, Luiz Antonio F. S. dos Santos Lima e Luis da Gamara Cascudo, e sob os auspícios do presidente do Instituto, dr. Nestor Lima, realizou-se, ás 20 horas de 5 de agosto deste anuo, na sala de es pectaculos do Theatro «Carlos Gomes», a sessão magna, que foi presidida pelo dr. José Augusto 1>. de Medeiros, digníssimo Presidente do Estado, o qual estava ladeado pelos socios do Instituto, drs. Nestor Lima, presidente, Conego Estevam Lautas, Io secretario, desembargadores Iloracio Barretto, thesoureiro, Iiemeterio Fernandes, Phe- lippe Guerra e Fraucisco Albuquerque, drs. Ca-
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listrato Carrilho, Viillo Miranda, Manoel Benicio FiLlio, Luiz Antonio Lima e Luiz da Gamara Cascudo.Corrido o velario, appare-ceu em scona aberta o Instituto llistorico, e logo após, foi entoado pelas alumnas dos cursos complementares modelo umiüKos á Escola Normal o Hymno da Proclamarão da Republica, lettra do Medeiros o Albuquerque e musica de Leopoldo Miguez.O oxino. sr. Presidente do Estado, declarando iniciados os trabalhos da com memorarão do grande vulto da historia patria, Generalissimo Deodoro, concedeu a palavra ao confercncista ofíicial, dr. Adaucto da Gamara, que, durante 158 minutos, prendeu a aUengâo do selecto auditoriol com sua palavra erudita de profundo investigador dos factos da Historia da Republica, ügando- os num cncadeamento logico á epoca monarchica e pondo em relevo a figura veneranda do guer reiro, que num assomo de energia, instituira o novo regimen.
Grandemente npplaudida a conferência do nosso presado confrade, adeante inserta, o sr. pre- sidente encerrou a sessão, fazendo-se ouvir pelo mesmo corpo coral das escolas complementares o hymno «Deodoro», letra de Leoncio Corrêa e musica de Francisco Braga, acompanhado ao piano pela professora Julia Barbosa e sob a regencia do professor Thomaz Babini.A banda do musica da Policia Militar do Estado tocou á entrada do Theatro.Foi uma festa brilhante e de alto cunho cívico essa com que o Instituto llistorico contribuiu para as solennidades promovidas em todo o paiz pela commissão gloriíicadora do Generalissimo Deodoro, constituída no Rio de Janeiro, sob a presidência do sr. General Nestor Sezefredo dos Passos, ministro da Guerra, e que tão bom exito
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logrou por todos os recantos do território nacional. Eis a conferência do dr. Adaacto da Cair.ara :
«Exnio. Sr. Presidente do Estado 
Sr. Presidente do Instituto Ilistorico 
Minhas senhoras 
Meus senhores:
O numero mais prosaico, no programma de todos os centenanoaBé a rhetorica. Uma verbia- gem intinita, que tagarela por toda parte, á mesma hóra, em volta da mesma tliése, o quase sempre obedecendo á mesma orientação laudatoria.Já retlcctistes na «psychologia dos centenários?» Uma torrente de louvores ao heróe do dia, com o desprezo soberano da verdade hi :torica. com a adulteração invariável dos acontecimentos. Tudo se deturpa e altera, nega-se, malsiua-se, calumnia-se, achana-se o terreno para que possa parecer agigantada a figura do protagonista que se quer glorificar. Em se tratando de guerreiros ou do homens politicos. não há, então, mãos a medir no lyrismo dos discursadôrcs, na fantasia dos escrevinhadores, no extrauho sentimentalismo de todos Só há uma regra para o orador : é endeusar. Eóra dahi, orguem-so protestos : o orador i ão estudou os factos, não conhece as suas peripécias, nem cs personagens.Estas considerações me occórrem no momento em que o País inteiro celebra o Io ceu- tenario do nascimento de Deodoro, e em que, para se dar maior relevo ao seu perfil, se julga necessário dizer que o generalissimo era um grande homem e que os politicos da Monarchia eram corruptos e estavam nos conduzindo ao clássico ahysmo insondavel; que a Republica salvou a Patria do suicídio, e que, si não fôra Dcodóro, o Brasil teria voltado a ser colonia de Portugal...
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O interesse do Instituto Historico e Geogra- phico do Rio Grande do Norte, preparando esta solennidade para se associar á celebração nacional do centenário deodóriano, é o de não se deixar arrastar na esteira desse preconceito absurdo. Nós, que fazemos dos estudas históricos o objccti- vo de nossa associação scicntiiica não acceitamos esse caracter sagrado que se costuma emprestar ás commemorações de qualquer natureza que ellas sejam. Temos que agradecer, nas festas civicas deste jaez, a opportunidade, que ellas suscitam aos estudiosos do nosso passado, de procederem a nóvas e fecundas investigações no manancial 
opulento de nossas chronicas, para elucidar e restaurar quantos pontos obscuros alli estão a reclamar a diligencia e a solicitude da um pesquisador.

*

Falar sobre Deodóro é apreciar os acontecimentos (jue deram em terra com o Império.E’ impossível afastar da celebração do seu centenário o estudo dos factos em que clle teve parte tão decisiva. Esses episodios estão ainda muito perto de nós, para que se póssa discorrer sobre ellcs com segurança e tranquillidade, tão pertubadôra é ’ainda a influencia da geração de 89, que vive da iIlusão de haver resgatado o Brasil á ignomínia de um regime maldito. Mas os documentos palpitantes desse passado de hontem guardam todes os subsídios de quo o historiador se utilisará, amanhã, para reconstituir esse sug- gestivo trecho de nossa historia, quando desappa- reccrem, com os sobreviventes de 89, as ultimas paixões que até aqui têm contribuído para falsear a chronica da jornada de 15 de novembro.Um dos estribilhos mais irritantes e uma das affirmações mais levianasBjue se ouvem a



261

miúde entre nós consistem em calumniar a Mo- narchia para exaltar a Republica.A’ custa de tamanho sacriticio da verdade histórica, formou se nas gerações nóvas uma men- tahdade hostil ao Império, sem base nas lições de nossa vida nacional, disposta a menosprezar as instituições do antigo regime, como eivadas de corrupção e de erros ; prompta a apedrejar os homens públicos que, nessa phaso brilhante de nossa historia, construiram e consolidaram os alicerces da nacionalidade o encaminharam o País na róta de sua funeção histórica. No sôpro dessa irreverencia inconsciente, passa a invocação do esplendor de um presente, onde só os ignorantes não querem ver o encadeamento logico com a época de que maldizem. A nossa evolução não se fez aos saltos, com o rompimento de nossas tradições e de nossas tendências nacionaes. Ella se 
processou necessariamente dentro de uma agita ção longa o tumultuosa, cheia de hesitações e de experiencias timidas, de arremessos dramáticos e tentativas de adaptação, de anseios permanentes para o progresso. A Republica, encarada sob este aspecto, não representa senão um estado dessa marcha systematica de nossas instituições políticas. Ella não symbolisa o opprobrio do regime que, durante 68 aunos, fez pela nossa grandeza tudo o que o actual pode fazer. E’ tempo de acabar com esse fetichismo ridículo que não encontra símile em outros póvos, cuja historia experimentou as mesmas vicissitudes que a nossa.Procura-se confundir a bôa fò dos que falam esta linguagem de isenção com a increpação do saudosismo inouarchico. E’ o ultimo esteio a que se arrimam os interessados em despojar os an- naes de nossa vida de paginas soberbas, onde o espirito sereno do historiador vae encontrar o testemunho de dedicação e patriotismo de umo raça
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do varões insigues, cujos actos e pensamentos não visavam senão a prosperidade do País.Aos que tentam assim perturbar a analyse desapaixonada dos nossos Justos, podei iames'replicar que, si alguma commoção violenta ainda so registou na nossa historia, sem a preparação precisa dos espíritos e sem repercussão na alma popular, foi o 15 de novembro. A Nação aceor- dou sobresaltada, ao rullar dos tambores e á ostentação do espadas desembainhadas, e se viu dominada por uma dictadura militar, para que o povo não tinha concorrido. A elite dominante sabia que o Throno não tinha estabilidade para resistir á onda de descontentamento, que lavrava 
intensa no seio das classes que podiam amparai o. Os proprietários ruraes, que constituíam uma formidável 1'ôrça conservadora, haviam soiTrido, com a abolição sem indemnisnção, um golpe profundo 
cm sua fazenda, e não dissimulavam a sua in- differença pela sorte de um regime, (pio libertava escravos á custa dos interesses economicos doa senhores. O fermento da indisciplina, que a tolerância excessiva do Monnreha não permitliu so reprimisse com a energia necessária, desgarrou da obediência as classes armadas que so haviam coberto de glorias, defendendo a honra da Patria contra o inimigo estrangeiro. Aos primeiros assomos desse espirito de caudiihismo, de que o Exercito se imbuira durante o d miorado contacto 
com os povos platinos, teria sido possível sopi- tál-o o annullal o, com a adopção severa e in- ílexivel das dispisições dos regulamentos militares’ que armavam o poder los recursos para se fazer respeitar. As camadas populares eram então o que são hoje : incapazes, peía sua ignorância e abstenção dos negocios públicos, de exercer qualquer influencia sobre a direcção de seus destinos. A Monarchia alheara de si os elementos
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cuja sympathia poderia ter pro3cratiuado a eua queda.Máo grado dos homens públicos de visão superior, com que coutava, o passado regime viu rarearem em cerca de si as dedicações, e um con- juneto de medidas, com que pensava acudir aos reclamos populares, serviu paradoxalmente para accelerar o seu crepúsculo.Incapacidade sua ou dos homens ?Incapacidade do povo para a pratica Je um 
regime de exaggerudas prerogativas liberaes: incapacidade dos partidos para comprehenderem o fuuecioúamento do systema parlamentar; a ausência de opinião publica, falta de educação cívica que nos impediu de utilisar, em todas as suas possibilidades, as condições excepciouae3 que o caracter liberrimo e honesto das instituições offere- cia á expansão de nossa democracia.O Império e o imperaute não carregam a culpa dessa inépcia collectiva. A Republica não teve ainda o condão de despertar as multidões e interessal-as nos grandes movimentos de opinião, que consolidam os regimes, pela confiança que adquirem da consciência política das massas. Sempre que o pôvo parece desprender-se do marasmo que o euerva, a sua acção desordenada, sem ob- jectivo certo, perde-se em campanhas inglórias, deixa-se empolgar pelos aventureiros mais espertos, para sahir, afinal desilludido da refrega, onde os aproveitadores lograram o melhor quinhão.Na Monarchia, as paixões populares em torno de uma causa nacional deflagtaram mais de uma uma vez, e duas dellas seriam dignas das democracias, ondo a opinião do povo é soberana incon- trastavel,—o 7 de abril e £ Abolição,—si o poder não houvesse capitulado jem respeito, não aos protestos das turbas, mas ás bayonetas da tropa, cujo3 sentimentos se indentifioaram com os do pôvo



2G4

Tivemos como figura central rio um periodo, que se espraia por quase meio século, em que sobejam os exemplos de dignidade nacional, um homem que era modelo de governantes justos, tolerantes e bons. Em derredor de sua pessõa gravitou uma constellação de estadistas, cujas virtudes publicas e privadas não eram, talvez, inferiores ás suas. Envidaram esforços para promover o aperfeiçoamento das instituições, para estimular o nosso desenvolvimento material e moral, conseguindo, com reformas opportunas, que processavam lentamente, mas seguramente, dotar o Pais dos melhoramentos que o seu progresso solicitava. Não há o que nos envergonhar na inquietação diuturna desses homens em prol de nossa grandeza. Vivíamos, monarehia em meio de «democracias» republicanas, cercados do acatamento de nossos visiuhos. As nossas instituições não tinham lições a buscar na turbulência e no despotismo que devastavam as republicas que confinavam comnosco. Na independência dos povos hespanhóes da America vamos encontrar a prova dolorosa de que nãc é impunemente que as nacionalidades forçam o curso natural dos acontecimentos, para operar no vácuo saltos de acrobacia. Elles deveríam ser hoje republicanos, depois de haver se emancipado sob o regime monarchico, como suecedeu ao Brasil. Foi um mal, que lhes custou sacrifícios irresgataveis, que não houvessem lançado mão de um príncipe europeu que lhes cingisse a corôa. A realeza crioula, ensaiada, sem exito, com Iturbide, no México, não merecera a atter- ção de Bolivar, que, como Amador Bueno, recusou fundar a sua dynastia sobre os escombros de um mundo, que a sua intrepidez e o seu genio politico chamaram á vida internacional.O estado social e politico do nosso conti-
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neute seria outro, si houvera sido adoptada a solução monarchica ua crise da emancipação americana. Aquelles povos, que se haviam desembaraçado da Metropole, teriam seguido outros rumos, si, em logar dos desmandos e da auar chia, a que os levaram as olygarchias incultas que delles se assenhorearam, houvessem assentado a conquista de sua maioridade sobre a tradição monarchica em que nasceram. A disputa do poder, o choque das ambições, cs pendores cesaristas dos colonos improvisados em Napo- . leões, teriam desapparecido ante a auctoridade real, cujo influxo no espirito popular teria fundido na ordem constitucional os arregauhos da caudilhagem. Adopt"do, porém, o principio republicano, numa sociedade mais habituada ao despotismo, a historia da America hespauhola, até meados do século passado, é uma pagina rubra, onde a desordem e a violência operam devastações incalculáveis, de que o Brasil só conseguiu livrar-se pela fortuna de se haver emancipado sem quebrar a tradição nacional do regime político. O manifesto de 1870, pregando a quéda do throno brasileiro para a integração americana do ideal republicano, não usou essa expressão que per uma hyperbole.de que era abundante a linguagem emphntica do tempo. O Império era ainda, naquella epoca, um organismo pleno de vitalidade. Em meie das pseudo-republicas da America latina, nós offereciamos o espectáculo de uma mouarchia que promovia pacificamente a prosperidade publica, pela pratica da liberdade civil o „ pelo funccionamento tranquillo de seu apparelho constitucional. Emquauto os póvos visiuhos se devoravam em luetas domesticas, imtnolando as suas tendências liberaes ao delirio vesanico das dictaduras sanguinarias, nós floresciamos na paz,



dentro da gradual evolução de nosso systema politico.As olygarchias dirigentes, que também o Império conheceu, eram diversas das que peiturbavam com luctas civis a vida das republicas 11- mitrophes. Entre nós, ei a mentalidade do tempo e a pouca experiencia do regime representativo não lhes permittiram uma percepção mais aguda dos problenas nacionaes, ao menos terão tido o mérito de não haver dispersado as encr gias da Nação em tumultos cstereis e desastrosos para o futuro.Bom ou mal, a normalidade de nossa vida 
política procedia da ordem civil organizada.O mechanismo eleitoral de que dispunha- mos então, não era, certamente, dos melhores, mas, cm que pese á vaidade republicana, não inferior ao de hoje. Havia fraudes e vicios bem brasileiros e os pleitos não eram senão, como ainda boje, emquanto perdurar o actual systema eleitoral, méra expeneneia da vontade popular, mal expressa que um regime obsoleto de voto, de que se estão afastando as nações que querem salvar as ultimas franquias do libernlismo do fluxo reaccionario que vae assoberbando as democracias teimosas e retardatarias.Os Partidos, que faziam o jogo politico do Império, não marcavam as alternativas de sua fortuna pelas oscillações da soberania popular, egressa das urnas. Subiam por um aceno do Poder Moderador e desciam a um muchôcho da 
corôa.Numa democracia em que a incultura da 
massa a inhabilitava para o exercício da sua cidadania, o Monarcha tinlig que tutelál-a, a despeito da má vontade dos Partidos, a quem apro veitava a inaptidão política do povo. Por isto. o quarto Poder «deixava algumas vezes de ser Mo
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derador, para ser Impulsor». (1) Os políticos nunca sc conformaram com essa intervenção, que elles consideravam iniqua, do Imperador, no funcionamento do regime parlamentar, e o Partido que abandonava ao adversário os despojos da situação, vociferava contra a «liydra» do poder pessoal, esquecida da muniílcencia imperial que o elevara por um golpe de força.A interferência da coroa sempre foi salu- lar, determinando o revezamento das facções, e evitando que uma se perpetuasse no governo, quando o seu programma já não correspondia ás aspirações do momento.O «poder pessoal», que recebeu tantas apos- troplies dos políticos decaliidos, nunca foi, entretanto, inspirado senão no interesse publico. Raras vezes se poderá dizer que não foi benéfica a sua influencia. O monarclia, collocado em um plano inaccessivel á lisonja e á paixão par- tidaria, via melhor que os partidos onde estava o ponto de vista nacional. Quando errava, era antes pela sua longanimidade innáta, que não soffria, comtudo, o influxo do aulicismo. No seu patriotismo inexcedive!, elle ia em direitura ás soluções justas, sem fazer caso dos resentimen- tos que pudesse accender. Entre as causas que collaboraram na destruição do throno, ha que contar o excessivo liberalismo de Pedro II. Os incidentes que tomaram o nome de «questões militares», teriam morrido em seu nascedouro, si não fora a opposição do Imperador á appli- cação das penas que mereciam os agitadores dos quartéis.Estendendo demasiadamente o limite até onde ao governo era licito contemporizar, sem se desmoralizar, quando quiz recuar, com a tar-
(1) Oliveira Lima—America Latina e America Iugleza.
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dia reacção do gabinete de 7 de Junho, sentiu que a borrasca lhe arrebatara o sceptro. O regime estava fraco para fazer face a um movimento armado, cujos signaes se delineavam desde que o prestigio de Caxias eclypsára o do throno, despedido /acharias pela intransigência do glorioso general. Nesse episodio é que se devo filiar o germen do espirito militarista, que, dalii por diante, trouxe para as agitações da política o argumento da espada, a denunciar um perigo de que os estadistas da Monarchia só se aperceberam quando as instituições estavam irremediavelmente condemnadas ao desapparecimentc. O exercito contrahiu, durante os longos soffrimentos de uma guerra externa, uma sensibilidade agudis- sima áquillo que, então, se chamava a má vontade dos políticos contra elle. O ambiente anar- chico em que, por cinco annos, permaneceu, porventura lhe incutiu no animo o desejo de trasladar para o curso sereno de nossa política os processos da caudilhagem platina, que por tanto tempo mergulharam os povos irmãos do sul no infortúnio de suas competições desordenadas.Em verdade, o Imperador, apezar de seu temperamento pacifico e do seu nenhum gosto 
pelas façanhas marciaes, não era infenso ás classes armadas, cujos serviços á Nação eram tamanhos, prestados no campo de batalha, que não havia partidos que ousassem negai os ou diminuil-os. O a que não estavamos habituados era a condescender com a infracção da lei. O exercito extranhou que a Senna Madureira, a Cunha Mattos, a Mallet, cujos cabellos estavam ainda crestados do fôgo dos combates, se fizessem advertências, nos termos precisos das ordenanças militares, pelo desacato que se arrogavain o direito de infligir aos seus superiores. A penalidade, que recahia sobre os que quebravam a



269

disciplina, assumia as proporções de um desafio lauçado aos brios de toda a classe. A conturbação geral dos espíritos não os ajudava a refletir que a indisciplina dos militares é que dissolvería por si mesma o Exercito, e não as providencias que o governo adoptava para defendel-o contra o alude da insubordinação que o ameaçiva.Vietoriosa a revolução republicana, ella reservava a Deudoro as mais amargas reflexões, e intimamente o iuclito soldado há de ter dado razão á Monarchia nas medidas contra que elle proprio se rcbellára. Elle há de ter sentido um forte embaraço moral, ao verificar o profundo antagouismo das situações, com que se defrontava no espaço de dois aunos:—em 1889, á frente das forças armadas, para proclamar a Republica; em 91, apeado do poder, diante da imposição das mesmas forças, que elle encabeçara contra a ordem legal. Uma cousa é a indisciplina encarada de fóra do poder, e outra é a indisciplina vista do poder. Deodoro experimentou as emoções que uma e outra suscitam.Pelo seu excepcional prestigio no seio da tropa, e levado por motivos pessoaes contra Silveira Martins, elle se constituiu o interprete das queixas e pretendidas perseguições, de que os seus camaradas se julgavam victimas. Temperamento arrebatado e fogoso, com intermittencias de ternura sentimental, teria sido possível con- tel-o em seus arremessos e dilatar por alguns anuos a ruina da dynastia, si não fora a energia de Ouro Preto em combater os Ímpetos do militarismo.O presidente do gabinete 7 de junho era o homem menos indicado para resolver conflicto tão delicado entre as forças armadas e o governo.Para arcar com os impulsos de Deodoro e Pelotas, surgia um caracter de luetador, em cujo
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animo a altivez selvagem e nobre e o decoro da auctoridade não cediam logar á prudência e á conciliação. Um Cotegipe e um Saraiva teriam com habilidade conseguido uma formula, que satisfizesse a ambos os contendores.Mas a situação era já tão grave que o seu descnlace não comportava outro remate, com a obstinação mquebrantavel de Ouro Preto o anni- quilamento das instituições monarchicas.O regime foi derrubado sem o fragor que caracteriza o esboroo das grandes coustrucções. Uma parada militar, tambores e cavalgada, notas graves de clarins que assustam a cidade, regimentos que desfilam, e uma corôa que se despedaça ao pouta-pé da tropa amotinada. O povo assistiu a tudo isto como que bestializado, na phrase de Aristides Lobo. Espectador bestificado já havia elle sido da acclamação da Independencia. Emquanto, ás margens do arroio historico, o príncipe regente erguia, num lance theatral, o brado da emancipação, o jeca placidamente tangia o seu carro de boi, indifferente áquella scena, cuja exterioridado dramatica não comprehendia. A Ilepublica surprehendeu o Pais, que acceitou o facto consummado, não por odio á Monarchia, mas por comtnodidade. Os partidos do antigo regime contribuiram com o seu despeito, com a sua desconfiança reciproca, com o séstro nacional de deprimir o presente para que os casos pequeninos, que estremeciam as relações entre o governo e o exercito, se transformassem numa tempestade que os engolfou a todos. Não podería ser outra a consequência do f l ir t  em que as facções andavam com os bordados dos militares.Os Conservadores tinham Caxias no Senado; os liberaes se pavoneavam com o prestigio de Osorio. E como já não podiam passar sem o bastão de um soldado valoroso, para succeder



271

áquelles no seio do Partido, acostaram-se a Deo- doro e Pelotas.Julgando servir-se delles em beneficio pro- prio, o que lograram foi cavar com elles a ruina.Bastou que os melindres de classe se acirrassem, para que a solidariedade da farda se fizesse abstrahir das dissenções partidarias e os congregasse para o esforço cominum.O dimiuuto grupo de republicauos foi mais intelligente, aproveitaudo a confusão dos últimos dias do Império para seduzir o Exercito e explorar os seus resentimeutos, no sentido de suas aspirações politicas. O processo peccava pelo mesmo vicio de origem, inas era o recurso infal- livel para o bom exito de sua causa.E foram bem succedidos, porque encontraram em Deodoro o elemento providencial de que careciam. As divagações algébricas de Benjamim e a oratoria sem ouvintes dos propagam distas ter-se-iam estiolado na iuanidade de seus esforços para mudar a face das cousas, si, na espada do generalissimo, não encoutrassem o iustrumeuto capaz de desferir o golpe souhado pelo idealismo dos «históricos». O priucipio republicano uão tinha vigor para levantar o País coutra as instituições vigeutes.Na serie de autecedeutes que determinaram o adveuto da Republica, é quase nulla a acção da propaganda, feita através de clubs e joruaes sem irradiação, em fócos dispersos, sem a intem sidade e a unidade indispeusaveis para o suc- cesso desejado. Os comícios, em que os seus oradores expuuham as doutriuas do seu crédo, estavam longe de ser uma dessas demonstrações de força, com que os partidos affirmam, no tablado da praça publica, a consistência de seu prestigio e a profundeza de suas raizes na cou- cieucia dos cidadãos.
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Só um caso fortuito, como a indisposição reinante entre o poder e as classes armadas, podia lhes antecipar a execução do seu idéal. Antecipar, dizemos nós, e de poucos annos accrescentamos. Porque a Republica viria, como que automaticamente, com o desapparecimento de Pedro II.Todos os indícios tornavam inviável o 3° reinado. Não porque a Princeza Imperial não fosse amada do povo, embora desse amor indeciso e irresoluto, desse affecto vago e perplexo, cujo platonismo acompanhou sem um protesto a deposição do Imperador, que não era somente querido, porque era venerado. Mas porque lhe faltava personalidade politica. O nosso caso nacional não aspirava, de certo, a uma Rainha Victoria ou a uma Anna d’Austria. Mas a Redemptora não seria capaz de dar uma medíocre Guilhermi- na de Ilollanda. O seu consorte estrangeiro não tivera a faculdade de se fazer popular. Mostrava se, por todas as maneiras, amigo do Brasil. Vivia no Paiz, distinguira-se na guerra do Paraguay, exercia com honra e proficiência uma alta fune- çâo no Exercito, mas não conseguiu captaras sympathias da Nação. O receio, porventura explicável, de que viesse intervir nos negócios do Estado, através do animo suggestionavel da futura Imperatriz, era um óbice, sem duvida dos mais importantes, á successão dynastica, que se advinhava próxima, em vista da saúde precária do Imperador. Um herdeiro varão teria prolongado a vida da Monarchia, sobretudo, si o dotassem os attributos moraes que fizeram de Pedro II uma individualidade de Chefe de Estado sem egual, até hoje na America Latina, observadas as restricções naturaes impostas pela diversi
dade de regimes.A proclamação da Republica em 89 foi, assim, opportuna, porque, após a morte do Impera-
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dor, acaso teria sido meuos suave a empresa. Conseguimos a mudança de regime sem effusão de sangue, a não ser o pouco que jorrou das veias de Ladario, o que, entretanto, não maculou a generosidade da revolução, e não impediu que o Ministro da Marinha do Gabinete Ouro Preto fosse nais tarde um feliz senador da Republica. Para obstar ao 3o reinado, as cousas se passariam talvez, differentemente, com graves perturbações da vida nacional. Dcodoro não escondia o seu constrangimento em dirigir um movimento contra o Imperador, a quem estimava, c sinceramente desejava qne a Republica não viesse antes da morte do «Velholl Mas os factos, em sua lógica ineluetavel, o arrastaram até onde não queria chegar. Obrigado pelas circumstancias, que elle ajudara a crear, não vacillou mais e depois, decidiu se a chefiar a revolução.Violentando sentimentos caros, de sua alma honrada, desempenhou com dignidade o papel que o imperativo de nosso destino historico lhe marcava. Sem o seu apoio não se teria feito a Republica, naquelle instante.A nobreza de seu caracter se nos revela inteira, quando consideramos que o Império não regatearia com elle o preço de sua dedicação. Podia aspirar a todas as honras, que ellas lhe não seriam negadas. Teria sido, si o temperamento prime sauteur lhe concedesse transigir com a dignidade, liarão de Alagôas e Senador do Império. No recesso de sua alma impolluta não, havia, porém, logar para as seducçõe3 do poder. Arbitro da situação, elle sentia que qualquer que fosse o rumo que tomassem os acontecimentos da madrugada de 15 de novembro, o cópo tiorado da sua espada seria sempre o argumento de maior peso. Não foi a vaidade de execer a dictadura que o im- pelilu a desmoronar a Monarchia. Foram antes as
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responsabilidades que contrahira com os conspiradores, de cujos deveres a sua noção de honra não per- mittia se afastasse. A dictadura' militar não interrompeu a continuidade de nossas tradições'de cordura e. tolerância. Entregou-se febrilmente á faina gigantesca de organizara forma de governo recem- implantada, legislando sobre tudoí substituindo com vantagem as assembléas deliberantes, realizando, a uma distancia de trinta e sete annos, os planos de regeneração de Primo de Rivera. Os homens que constituíam o Governo Provi- sorio não ascendiam ao poder com as vistas 
postas dinheiros públicos, ou com appetites insoffridos a attender. Deodoro presidia aquelle punhado de reformadores, projectando sobre todos o calor do seu patriotismo e de sua probidade. Raros povos, sabidos das convulsões de uma transformação política para as atribulações de um regime novo, terão tido a fortuna de encontrar individualidades como a sua, para diri- gil os, no transe de apatbia e perplexidade que se segue aos cataclysmos.Elle era o bom tyranno, que os Atlieni- enses acclamavam em Pisistrato. O ádito de nossa historia já lhe estava franqueado, antes que os portões do Campo de Sant’Anna se abrissem diante de sua rebeldia irresistível. O sangue de sua estirpe se derramara nos atoleiros do Chaco, para desaffrontar a Patria de uma injuria estrangeira. No desenrolar dessa tragédia nome dos Fonsecas reboava nas fileiras como 
um toque de alvoradaA Republica lhe veio dar, ao goneralissimo, 
uma tonalidade nova ao perfil ennegrecido pelo fumo das batalhas. Pena é que a falta de edu1 cação politica o tivesse impedido de ser tão bom governante como era valente capitão. Na sua mentalidade de soldado não colhera dos episo-
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dios do 23 de novembro e do 7 de abril a expe- rieneia que teria evitado o 3 de novembro.
Para gáudio de nossa cultura, toda vez que um dominador tripudia sobre os princi- pios fundamentaes da Constituição, o Pais se levanta e se desaggrava. Em um lapso de 68 annos, dois golpes d'Estado feriram no amago a  essencia do regime, com a dissolução do seu poder legiçlativo. Mas, a Nação reagiu, cobrou os seus direitos e o mesmo destino tiveram, na reprovação nacional, um e outro dos governantes que se desmandavam em attentados ás instituições. São phenomenos fugidios de lucidez, que, de longe em longe, inundam a planicie com os seus lampejos de santelmo. Mas o bom senso do velho soldado viu bem claro que ainda era tempo de resgatar o seu erro, e deixou o poder, a 23 de novembro, data que lhe havia de evocar á memória o 18 Brumario do Io Império. Pela sua renunciax:forrou ás instituições o perigo do esphacelamento, e o Pais aos des- varios de uma guerra civil. Ahi ò que mostrou ás gerações, que têm de julgar a sua personalidade, que o seu caracter sem arestas era ta- . lhado em mármore polido. Recolheu-se ao lar, com o coração lacerado de decepções, a aguardar serenamente a morte. Tão fundas foram as desillusões, que prescreveu lhe vestissem á paisana o cadaver e não se lhe prestassem honras 

militares.
Senhores! A celebração do centenário de Deodoro terá a virtude de obrigar, no dia de hoje, os espiritos a se inclinarem sobre o regime, e a baixarem (ou elevarem ?) até elle as suas cogitações. A esta mesma hora, em todo o Pais, se está discorrendo sobre Deodoro e sobre a Repu-
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blica, e todos se reclinam sobre o estado actual de nossa Patria.
Insensivelmente, os corações se inquietam, apprehensões carregam o nosso sobrecenho, as faces se illumiuam a um sorriso de esperança. Impossível deter o tropel de ideas desencontradas que nos atravessam o cerebro, o nos conduzem a um cotejo entre os tempos que correm e os que se foram.
Não estamos convencido das excellencias de um regime sobre o outro. Não temos preferen- c-ia por determinada forma de governo. A his

toria da civilisação se tem encarregado de demonstrar que «é tão possível a liberdade com as monarchias. como o despotismo com as republicas.O Brasil já verificou a verdade deste axioma. Entre nós, não há que reuegar a obra das instituições, sob que temos vivido. Muito mais poderíam ellas ter feito pelo nosso progresso, é certo. Mas a formação incipiente da nossa moral política se tem opposto teuazmente a maiores surtos Podemos exhibir com ufania os aunaes da nacionalidade, sem termos que corar diante de episodios que quebrem a harmonia do conjuncto.Há, sem duvida, erros numerosos, em todas as phases. Mas, o presente e o passado não podem se atirar um ao outro a primeira pedra. Os desvios do presente, porque estão mais perto de nós, como que nos fixam particularmente a attenção. Mas, apezar delles, o Brasil não retrocede, e nutre o anhélo de que a Republica não deshonre as suas origens e não abastarde os seus ideaes, eternizando o aprendizado de suas instituições, cuja pratica rudimentar nos embóta a capacidade de elastecêl as e melhoral-as. Temos mudado o regime, mas nos recusamos a fazer o mesmo com a mentalidade, os processos
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da politica e da administração. Aterrados ao anachronismo de nossas praxes, queremos ser actuaes no scenario politico-social do mundo.No exercício de reflexão a que neste momento se entrega a Nação, nessa concentração de pensamentos altos, nesse recolhimento civico, façamos votos para que alguma cousa util e proveitoso advenha â Republica.E’ o ultimo serviço que Deodoro presta ao 
regime que fundou. Senhores, não ha nestas palavras um grito de angustia, uma confissão de descrença e desalento ; nellas, o que existe, acima de tudo, é o anseio universal por uma lufáda saneadora, o appello a uma rajáda de sol.
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Consoante a sua orientação tradicionalista, o Instituto Ili storieo vae continuando a serie de oommomorações referentes aos antepassados que se distinguiram nas lettras, nas scienc:as, na vida publica, nas armas e 11a política.Coube a vez, a 17 de outubro do anuo corrente de 1927, a um modesto, porém, distincto cultor da poesia e da bohemia, 0 primeiro na ordem do tempo, Joaç|uim Edvviges de Mello Acuce- 
11a, conhecido vulearmente _por Lourival Açucena.Em sessão ordmaria de 8 de julho ultimo, o 
Instituto Historico approvou a proposta do conso- c-io, sr. Luis da Camara Cascudo, no sentido de ser celebrada a passagem do primeiro centenário do nascimento do referido poeta, com a publicação das suas produções esparsas nos periódicos e jor- uaes do tempo e das quaes o proponente conseguira fazer uma coliecção completa e authentica, por ter sido revista e corrigida pelo nosso saudoso confrade, professor Lourival Camara, que era filho do bardo secular.Assim sendo, 0 Instituto, também em sessão de 30 de setembro, resolveu promover para 0 dia 17 de outubro uma sessão extraordinária de homenagem á memória do poeta, que foi tão querido dos seus coetaneos e que tantas cauções populares deixou inesquecíveis e iuesquecidas em 
nossa tradição.A obra do poeta Lourival, devidamente aucto-
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rizada por seus descendeutes e legítimos herdeiros, circulou opportuuamente em elegante brochura, confeccionada pela typograpbia da «A Imprensa», desta capital, e da sessfío do Instituto disse a «A Republica», n. 232, de 19 de outubro de 1927, nas seguintes notas:«Transcorreu ante-hontem o Io centenário natalicio do saudoso poeta rio-grandeuse Joaquim Edwiges de Mello Açucena, conhecido por Lnu- rival Açucena.Para commemorar esse acontecimento, o Instituto Ilistorico realizou em sua sede uma sessão solenne, ás 19 horas.A‘ sessão compareceram o sr. Presidente do Estado dr. José Augusto, acompanhado de seu ajudante de ordens, tenente Genesio Lopes ; as eximas, sras. viuvas Maria Ernilia Ferreira e Flora Lourival Botelho, filhas do poeta; seus netos. o sr. Luiz Thaumaturgo Ferreira e a exima, esposa do sr. Melchiades Barros, além de vários bisnetos.Os filhos do poeta, tenente-coronel do Exercito, Reynaldo Lourival, residente no Rim e major do Exercito Pedro Lourival, residente em Pelotas, fizeram se representar pelos srs. Luiz Thaumaturgo e Melchiades Barros.Estiveram presentes os seguintes socios do- Instituto : dr. Nestor Lima, dr. Augusto Leopoldo, desembargadores Autonio Soares, Silviuo Be
zerra, e Phelippe Guerra, dr. Adaucto da Gamara, conego Estevam Dantas, dr. Julio de Mello Rezende, dr Ilonorio Carrilho e dr. Luiz Antonio.Abrindo a sessão, o presidente daquellc so- dalicio, dr. Nestor Lima, externou-se sobre o acontecimento que se estava celebrando, e concedeu a palavra ao orador do Instituto, dr. Ilonorio Carrilho, que pronunciou uma interessante conferea-j cia, recebendo, ao terminar, muitos applausos.
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0  di\ Nestor Lima, encerrando a solennida- de, agradeceu ao sr. Presidente José Augusto a honra de seu comparecimento, esteudeudo esse agradecimento á familia Lourival Açucena».

Damos seguir a nosso prosado confrade,na noite de 17 de outubro, como orador official do Instituto Historico. sobre a perso nalidade de Lourival Açucena
Exino. Sr. Presidente do Estauo Exmo. Sr. Presidente do Instituto Ilisto- rico e Geographico;Exmas. Senhoras Meus Senhores :
Sobre o poeta cujo - hoje com memora, além de uotas livros e jornaes da terra, dois substanciosos tudos se mo depararam, dr. Henrique Gastriciauo e o outro do acadêmico Gamara Gascudo, ambos uossos distiuctos confra des deste sodalicio.Haveis de permittir que, tendo do fazer apologia do cjdharedo uorte riograudeuse, uão no ponto de vista propriamente literário, no que se refere á sua individualidade humana e social, eu mc utilize daquellas fontes, mesmo porque não me cabe a tarefa de organizar novo juizo critico sobre a do uossorido homenageado, para detempo, muita leitura, muita reflexão, não dizei o ? precisaria, sobretudo, tencia, elemento, como dem, e sem o qual resultaria improficuo, nenhum valor, sem emoção e sem belleza, triste trabalho.
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Senhores
Tarefa não ha mais arriscaria, e sobre arriscada, difficil, qne a do critico literário. -O que hoje se diz ou se escreve a proposito de um livro, de um autor, podeis ficar certos de que o coutranp disso é o que tereis opportunidade de lêr, ou de ouvir a esse respeito, annos depois.
Quem, por exemplo, seria capaz de suppor, ha trinta, ou, mesmo, ha vinte annos passados, que, sobre o genial autor das «Questões Vigentes», dos «Estudos de Direito», isto è, sobre o grande philosopho e reformador da sciencia jurídica, no Brasil, que foi, indubitavelmente, To- bias Barretto, ousasse alguém escrever estas pala vras que se encontram na «Historia da Literatura Brasileira», de José Veríssimo :
«A sua fama, um pouco facticia,—altirma esse autor,—a deveu elle mais ás suas brigas e polemicas, por via do regra descompostas, ou ao pregão temerário de discipulos, que, propriamente, á sua obra, de faeto, mui pouco lida. Como philosopho, que presumiu ser, ou pretenderam fazel-o.. .»
Aqui termino a transcri pçâo.
E’ certo que o sr. José Veríssimo achou também quem classificasse a sua «Historia», por elle considerada «o remate da sua vida literaria», de um livro abominavelmente mal fe i to .. .»  Foi o sr. Medeiros e Albuquerque. Mas é justamente este grande espirito, e cultor das nossas letras que affirma estar a critica literaria bem longe ainda de ser uma sciencia, com critérios fixos ; e dá a entender, que, em vez de apreciarmos um autor como si fosso um plmno- meno isolado do seu meio; é, ao contrario, filiando-se a esse meio, que devemos procurar iul-
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gal-o, destacando os mais significativos representantes de cada época.»Aliás, não ha novidade nesse assertcl porquanto são de ha muito conhecidas as celebres «fronteiras da lei do meio», de Tainc, as quaes, na opinião muito abalisada de lionald de Carvalho, devem ser dilatadas por serem mais largas do que parecem. «O meio não é apenas,—diz clle, o ambiente, o momento e a raça. O meio é toda a civilisação, ò a humanidade inteira, são todas as reacções cstheticas e sociaes, todas as aspirações, todas as duvidas e todos os enganos, todas as verdades e todos os erros ; o meio é o Universo».NatalBao tempo em que floresceu Lourival Açucena, era uma pequena cidade provinciana, de população redusidissitna ^sem  nenhuma importância. E o que é mais, pode-seSsem receio 
dizer, separaJa do resto do mundo... Só de raez em mcz aqui aportava um navio, trazendo ou conduzindo passageiros para o norte ou para o sul do paiz. Dizem Kjuc, quando alguém embarcava, os seus parentes mais proximos vestiam pesado luto . . .As suas distracções eram as serenatas, os pique-niques, as lapinhas, fandango, o theatro .Mas este tinha a sua especialidade ; era ao ar livre, geralmente, no llarro Vermelho.Assim nos descreve Camara Cascudo o logar das representações :«Era uma longa faixa de terreno inteira- mente coberta de arvores magníficas. Um tapete de relva alcatifava todos os recantos. O rumorejo festivo da folhagem era rytlnnado pelo sussurro dormente de um arroio limpido. E delicioso seria a permanência nesse logar, onde es trugia o canto alacre de mil passaros, e a vista era confortada pelo verde escuro da mata e
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espelho movente das aguas vivas. Distava muito do actual Barro Vermelho, onde, a não ser a tranquila majestade dos velhos troncos, tudo mais pranteia e lembra a saudade infinita dos tempos idos...»E sabem os senhores qual o nome de uma das peças ali representadas ?«Camilla no subterrâneo», ou os «Salteadores do Monte Negro .̂ ..»Faz-nos até pensar no que, dez aunos antes do nascimento de Lourival, aqui se passara, ao tempo em que governava esta mui leal província 
do Rio Grande do Norte, um originalíssimo fidalgo portuguez, o sr. Sebastião de Mello PóvoasAinda muito jovcn, e tão jovcn quanto es- troina, esse estadista luso entendeu, certo dia, de divertir se e divertir os seus áulicos, mandando armar na praça fronteira ao palacio do governo, onde existiam muitas arvores, um coreto, e enchendo ditas arvores de bananas, mangas, sapo- tis e outras fructas.«Em seguida,—conta nos o autor de «Historias que o tempo leva»,—mandou que se apanhassem quantos vagabundos pudessem ser encontrados, e se os vestissem com roupas que imitassem o aspecto simiesco. E trepassem *ís arvores para colher os fructos, carcteando e imitando ao mesmo tempo, os pinchos e reviravoltas dos macacos.

O thesouro forneceu o dinheiro para a troça, que se realizou numa terç.a-feir ; gorda. Póvoas compareceu no seu trajo de gala, em companhia do séquito official e pessoas gradas.Os soldados foram encarregados de impellir a pseudo macacaria para o Largo.
Os natalenses, ao revez, se insurgiram, e poucos dentre elles satisfizeram cs desejos do governador.



Antes desandaram em momices irreverentes . . .Os soldados tiveram então ordem de os prender e chicotear, o que não conseguiram, porque todos correram desaWdadamente, e se occultaram».Era este, mais ou menos, o meio...Aceresce que Lourival, apesar de bastante iutclligente, fora mau estudante, conseguiudu apenas, alguns conhecimentos de portuguez, francez, latim e historia.H^uanto ás suas leituras predilectas, eram Magalhães, Macedc, Eugênio Sue, Camões e Ro-
fage. fLjHhlíPor todas essas circuinstancias, não pôde Lourival ser um grande poeta, no justo sentido desta expressão, si bem que o fosse, a meu vêr, numa accepção mais modesta, e que nem por isso, deixa do ser verdadeira, como veremos 
adiante.A opinião de II. Castriciauo é que, si elle conseguira atravessar tantas gerações, é porque fora lento o nosso progresso e enorme a sua vivacidade, a sua alegria de viver, o seu esquisito talento de exprimir, sob diversas formas, o pensamento de gerações que se succederam, sem grandes surtos. Não acompanhara a evolução da sociedade brasileira; seguira, passo a passo, o retardado sentir natalense. Sob esse aspecto, ac- centúa o alludido critico, é que elle se tornou incomparável ; e analysal-o é rever a feição do nosso espirito, na periodo que decorre da data do seu nascimento até pouco antes da proclamação da Republica».No pensar do mesmo escriptor, que adopto de bom grado, Lourival soubera adaptar se ao meio em que florescera. E neste sentido é que elle assume as proporções de um verdadeiro
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typo representativo, nelle se integrando . o espirito folgazão da época ein que vivera.Com effeito, não havia festa completa sem a sua presença.
Divertira, com as suas modinhas e os sons iundús, acompanhados ao violão, mais de uma geração, nesta capital.
Fora, até a morte, um espirito varonil, resolvendo todas as difficuldades da vida com o riso e com a pilhéria.Conhecia, a fundo, a chronica desta capital.Era dotado dc uma memória felicíssima. Decorava com facilidade assombrosa tudo quanto lia ou ouvia.Lourival, devo di/.el-o, morreu pobre, quase indigente; mas gosou, e muito, em sua mocidade. Nada lhe faltava: nem amigos, que ostinha em todas as classes, inclusive os mais altos representantes do poder publico, os presidentes da província, deputados e chefes políticos de então, a quem procurava de preferencia, com um certo senso pratico, que contrastava em absoluto com a sua bohemia característica.— «Não estamos na altura de falar dos 

mais altos cidadãos de Athonas»,—dizia elle, re- tiraudo-sc do grupo, onde alguém ousava censurar, em sua presença, qualquer acto dos representantes do poder publico . ..Fora elle, incontestavelmente, neste ponto, bem mais-feliz do que esse outro conterrâneo nosso, como elle, também trovador popular, «que o sobrelevando pelo seu instincto épico,—como faz notar Rocha Pombo,—e tendo, mais do que elle, a vida desordenada dos grandes bohemios», só se lhe depararam revezes e maldições. Refiro-me a Ferreira Itajubá, o autor, só depois compreheudido, dos formosos versos inspirados do «Terra Natal».
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Ademais, Lourival vivera uma época de vida facil, de sorrisos, de pandegas, dc festas intermináveis.
«Era o tempo da fartura,—escreve Castri- 

cíulio ; dos lucros fáceis do trabalho escravo ; da coufiauça absoluta na bondade do moço Imperador ; da educação rhetorica, dando margem ao 
desenvolvimento das faculdades brilhantes.»

Foi justamente esse o tempo em que, empunhando a afinada e harmoniosa lvra, tornou-se Lourival para os seus comtemporaneos, dadas as relatividades naturaes, o que do Bilac affirmára disdncto escriptor pátrio : «o unico, o predestinado, o insubstituível».
Foi, sim, o trovador, o boliemio, o violo- neiro seguro e afoito—na expressão feliz e sym- thetica do estimado colleccionador dos seus versos.
Para aquelles tempos de nós tão afastados,, as serenatas ao violão, em noites de luar, constituíam a mais agradavcl das distracções, não só, para os que grangeavam a ventura de os acolher, noite alta, em seus penates
Os boliemios eram recebidos com «mesa posta» e «garrafa aberta»,—nota Catnara Cascudo. No dia seguinte havia o commentario, o, «zum zum» depieciador de quem não fora com- templado na lista .. .
Comprehendo se co.no em tal meio cabendo ao nosso poeta, pelo seu talento, seu estro, sua alegria natural e communicativa, a supremacia entre os companheiros, lhe fora facil conseguir o prestigio que para logo o envolvera e nunca, o abandonara, tornando-se, por assim dizer : «a voz que se fazia ouvir da sensação collec- tiva.»



-Senhores :
Como está expresso no livro de versos w ue o Instituto faz hoje circular,—e disse o o seu ilius- tre prefaciador,—o Instituto deseja, com essa pu- blicação, iniciar a documentação segura para a futura e mais completa historia literaria do Rio Grande do Norte.
Sabeis, senhores, que a historia de um povo, como nol-o affirma illustre iutellectual pa- trieio, não está apenas na simples enumeração dos seus feitos guerreiros, das suas lutas políticas ou religiosas, das suas conquistas e dos seus re- vezes.
11a uma força intima e superior que a determina, um impulso irresistível que lhe define as características, uma chatnma palpitante que a illumina permanentemente: a alma da raça»,
E esta alma se exprime pelas produções dos seus músicos, dos seus oradores, dos seus poetas, dos seus escriptores,. dos seus belietristas, em summa.
Senhores
No capitula 27 de sua «Historia do Rio Grande do Norte», edição commemorativa do Centenário do Brasil, o eximio Rocha Pombo, depois de referir-se a Nizia Floresta, por elle considerada, a «mais notável figura das letras, na antiga província, tanto pela grandeza de sua obra, como pela singularidade edificante de sua vida» ; a 

João Carlos Wanderley, e a mais quatro nomes, a respeito dos quaes poucas notas conseguira reunir, e que são os do padre Luiz da Fonseca e Silva, José Theophilo Barbosa, José Joaquim Ge- miniano de Moraes Navarro e Luiz Gonzaga de-
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Britto Guerra, allude ao nosso homenageado com seguintes palavras:«Até quo chegamos ao grande vulto de.Lou- rival Açucena. Tem este o pontificado do espirito, não só nessa primeira época das letras norte-j io- grandenses, como até princípios do século actual.E' o mais conhecido entre os poetas repen- tistas do solo potyguar. Musicava elle proprio e cantava muito dos seus versos, que se tornaram populares nas bôas rodas...»Transcrevendo, em seguida, algumas poesias 
de Lourival, atlirma .Rocha Pombo, com a sua auctoridade de um dos mais acatados cultores das letras, em nosso paiz, que o autor de taes versos, em meio mais largo, se havería feito, cer- tamenie um grande nome macional.E’ certo que conterrâneos nossos, de muito mais substanciosa e variada.cultura foram con
temporâneos de Lourival ; podemos, dentre elles, citar por exemplo, os nomes de José Moreira Brandão Castello Brandão, Luiz Carlós Lins Wan- derley, Francisco Gomes da Silva, João Manoel de Carvalho e Joaquim Guilherme de Souza Caldas. Lourival, na entanto, soubera mais do que qualquer desses rio graudenses affeiçoar-se ao meio; e este, por sua vez, o comprehedia admiravelmente.Um episodio é bastante para confirmar o nosso acerto. Narra o talentoso prefaciador do 
seu livro de versos :«Nomeado em 1886 administrador da mesa de rendas de Macáu. Lourival, depois de muito ihefiar serenatas e festanças, fôra accusado de um desfalque. O capitão desapparecera ante a popularidade do poeta. Na vinda e ida para Ma cau o accusado era como um principe em exilio."Condemnado a dois mezes de prisão e reco
lhido á Forta'eza d,os Rms Magos, então ,sob
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p commando do capitão Manoel Loureuçol veterano do Paraguay, Lourival teve vida folgada e milagrosa, acceitando as ruidosas visitas dos Íntimos, com cestas de iguarias e bebidas.Cumprida a peua, deixou se ficar mais quinze dias, por sua couta, com saudades do Manoel Lourenço...» e da excellente prisão que ali tivera... digo.o sem medo de errar.
Senhores :

Esta homenagem modestíssima, porém bastante significativa, que hoje tributamos á memória do mais popular dos nossos poetas e o primeiro na ordem chrouologica. dos cautores poty- guares, traduz um culto de admiração e saudade, á que uão foram indifferentes nem mesmo aquel- les dos nossos eoçstaduuos que o conheceram quando já velho e desilludido dos homens o das cousas, «tropego, indeciso como um sonâmbulo, quase cego, começava a morrer»,..E’ assim que, entro outras manifestações de carinhoso apreço á memória do inesquecível rio- graudense, os moços da «Officina Litteraria», trinta dias depois do seu traspasse, editaram uma polyanthéa, tendo por titulo o seu nome, onde se fizeram referencias as mais lisongeiras e acertadas sobre a «sua feição mental acceutuadamente poética, na expressão ligeira, alegre, cheia de verve satírica e cheia de graça bem humorada».Reconheciam os moços daquelle sodalicio que em Lourival estava «a personificação espiritual do trovador e do bohemio amoravel, sem preoccupações amofinantes da vida pratica, não se envolvendo nas agitações da politica partida- ria, nem se dando ao incommodo de exercer sys- tematicamente o seu direito da cidadão nos pleitos, convencido talvez da inutilidade do voto,



pelo receio talvez de crear desaffectos eutre os seus conterrâneos. Amava a existência e vivia ao rytlnno de sua alma de trovador...»

Agora, senhores, é a vez de transmittir vos alguns ou os principaes dados biographicos do pranteado rhapsôdo patrício :
Joaquim Edwiges de Mello Açucena, conhecido pelo «poeta Lourival Açucena», nasceu nesta capital a 17 de outubro dc 1827. Occupou vários cargos do eleição popular.
Commandou o destacamento da Guarda Nacional, em serviço activo, no anuo de 1863.Iniciou sua vida publica como porteiro praticante dos Correios, e aposentou se como chefe de secçãc da Secretaria do Governo, com 25 anuos 

de serviços.Teve do primeiro consorcio com d. Antonia Oandida de Albuquerque, realizado em 1854, dez filhos, dentre os quaes o major reformado do Exercito, Pedro Lourival He do segundo, realizado em 1865, com d. Clarinda de Vasconcellos, 9 filhos, dentre os quaes o tenente-coronel Ileynaldo Lourival. Na edade de 79 nnnos contrahira novas nupcial com d, Silvana Lourival, não tendo 'filhos.
(O nosso saudoso consocio, professor Joa: quim Lourival Soares da Camara, era seu filho 

legitimado).

Ea não precisaria mais dizer-vos, estou bem certo, para justificar o preito do lustituto ao nosso saudoso bardo.Si é certo que outros poetas norterio-gran- denses o excederam no brilho e no arroubo da imaginação portentosa, como por exemplo Segun
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do Wanderley; no bem limado e terso do seu trabalho artístico, como Gothardo Netto e Otho- niel Menezes ; no calor, exhuberancia e vivacidade de suas produções, como Ferreira Itajubá; não é menos verdadeira a affirmativa de que nenhum foi maior do que elle na delicadeza, na suavidade, na empolgante graça, toda espontânea e natural, que soube imprimir aos seus maviosos cantares.
Ouçamol-o em

« P O I tA N G A ItA

Minha gentil Porangabaj Imagem, visão querida,Só teu amor me conforta Nos agros transes da vida.
Quando ouro a jaritg Soltar queixosa um gemido,Saudoso, pensando em ti, ™Respondo com um ai dorido.
Si ali, na visinha matfa,Terno sabiá gorgeia,Desse amor que me inspiraste,Voraz a çhamma se ateia...-»

E, finalmente, depois de outras mimosas qua dras, assim termina o seu enternecido canto de amor e de saudade t
Da vida o doce prazer Em mim fenece e se acaba,Só meu amor não fallece Minha gentil Porangaba».
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Oomo estes, ou mais temos, ainda, são os 
seguintes versos :

•O P1N TA S ILG O

Linda, innocente avesinlia, Pintasilgo, wío gorgeies,De saudade o foras fogo Mais e mais, oh! não ateies!
Habitaãor Da selva escura,Minha ternura Não tr, commove ?Nem mesmo Jove Meus ais escuta.,,Pois nesta gruta Choro meus males... 
Peço-te cales,\)ue esse teu canto Me aflige tanto,()' pintasilgo !

A sua musa também era, ás vezes, maliciosa e chocareira, senão mesmo vingadora, como * se nota nos versos «A Politica» e nos quo têm por titulo aphrase latiua—Quipotest capere capiat.Mas, eu não vos quero furtar ao grato prazer de, por vós mesmos, escolherdes nessa col- lecção de lindas joias raras e scintillantes, que é o seu livro de versos, Lêde-o.

Já Vos disso, senhores, que nenhum dos nossos poetas soube, como elle, conquistar o meio, e o deveu naturalmente, á sua bouhornia iugeuita, á
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eommunicativa e saudavel alegria com que sabia amenizar as suas e as dores alheias. Foi nesse caracter, um verdadeiro destribuidor de felicidade. Os que se cercam de creaturas taes, possuidoras desse dom quo parece conter mais de divino, que de humano, naturalmente se tornam melhores, e começam de comprehender que a vida apezar das amarguras que encerra, também possue o seu oásis de idealismo, o seu quinhão doirado de ventura, a sua Castalia, onde, nos in- tervallos das refregas cruentas, se vão desseden- tar, sofregos, os nossos espíritos conturbados...Esses Nababos do riso, esses Oresos de bom humor, a contrastarem com os caracteres inamol- gaveis dos que somente vêem na vida o seu aspecto sombrio, o seu lado trágico, tornam-se in- eontestavelmente elementos da ponderável valor no bom e sadio desenvolvimento do organismo social.Negar, já hoje, a influencia dos nossos poetas, dos nossos cytharedos, dos nossos trovadores, na formação e no desenvolvimento da mentalidade nacional, nrincipalmente na feitura e eleva
ção desse monumento tão precioso quanto admirável, da unidade nacional, seria desconhecer por completo alguns dos mais suggestivoá, dos mais emocionantes, dos mais formosos episodios da historia patria, desde Anchieta e através de Grego- rio de Mattos, dos poetas da denominada «Escola Mineira», e de Gonçalves Dias, e de Castro Alves, o de Fagundes Varella, até tinalmente, até o maior o mais completo, o mais festejado, o mais brasileiro—si assim me posso exprimir—de todos elles, até Olavo Bilac 1»
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N O T A S

Os filhos e herdeiros legítimos sobreviventes de Lourival Açucena auctorizaram o Instituto llistorico a editar as poesias do estimado poeta, consoante as seguintes declarações :
«Rio, 2 Setembro 1927. Presidente Instituto llistorico—Natal,—Auctorizamos publicação cen

tenário poesias nosso pac. Saudações, (aa) P e dko  
e R e y n a l d o  L o u r i v a l ».

«Nós, abaixo-assignadas, filhas e herdeiras legitimas de .Joaquim Lourival de Mello Açucena, 1'allecido a 28 de março de 1907, nesta capital, declaramos, pelo presente, que damos plena aucto- rização ao Instituto llistorico e Geographico do Rio Grande do Norte, para editar em livro, as producções poéticas do nosso referido pae, por occasião do Io centenário do seu nascimento, a 17 de outubro p. vindouro.
Natal, 21 de Agosto de 1927.
(a a) M a r i a  E m i l i a  L o u r i v a l  F e r r e i r a . 

F l ó r a  L o u r i v a l  B o t e l h o ».



r  N E C R O L O G I A  )

DESEMBARGADOR JOSft CORRÊA 
DE ARAÚJO FÜRTAEO

A’s 10 horas e 30 minutos do dia 15 de fevereiro de 1926. em um dos aposentos do Hospital do Centenário, na cidade do llecife, Estado de Pernambuco, cessou do viver o desembargador José Corrêa de Araújo Furtado, socio effeeti- vo e antigo thesoureiro do Instituto Ilistorico e Geographico.O triste acontecimento occorreu após uma intervenção cirúrgica a que elle se submettêra, em procura de melhoras para o seu chronico estado de doença.Foi uma perda muito sentida no seio da magistratura, a que pertenceu, na sociedade assuen- se, de que era um dos mais respeitados ornamentos, e no proprio quadro do Iustitituto Ilistorico, onde ingressou, como socio effectivo, a 17 de agosto de 1902.O dr. José Corrêa era membro de antiga e numerosa familia do Assú, onde nasceu a 30 de Janeiro de 1865.Era filho legitimo do capitão Luiz Corrêa de Araújo Furtado e D. Clara Maria Soares de Araújo.Estudou e fez preparatórios no Atheneu Norte Iliograndeuse e o curso de direito na Faculdade



do Recife, onde se bacharelou a 9 de novembro de 1889.Ainda acadêmico, foi eleito, em Junho de 1889, deputado provincial pelo 2o districto, por indicação do chefe liberal, coronel José Bernardo de Medeiros.Depois de formado, foi promotor publico de São Miguel de Pau dos Perros (1890) e do Assú- (1891 e 1892) e juiz municipal do Assú, na orga, nizaçâo judiciaria do Coronel Francisco Gurgel.Deixou de exercer os cargos de Juiz Substituto de Soccorro, em São Paulo, e de Guanhães, em Minas Geraes, e de promotor publico do Brejo da Madre Deus, em Pernambuco, para os quaos foi nomeado, tendo, porém, acceitado as funeções de promotor da comarca do Cabo (1894-1895).Advogado no Assú de 1895 a 1899, foi n o meado Juiz Municipal de Gloria de Goytá, em Pernambuco, cargo que exerceu de 1899 a 1902.Juiz districtal de Natal, (1902 a 1906), foi nomeado a 6 de fevereiro de 1907, Juiz de Direito do Apody, assumindo o exercido a Io de maio seguinte; removido para a do Assú, tomou posse a 12  de novembro do mesmo anuo.Pelo senador Pedro Velho, foi investido, então, da chefia política do município do Assú, onde exerceu a judicatura e a política, até 1914, e dahi 
por deante, a judicatura até 1925.Deixou traços da sua passagem pela direc
ção local: o Grupo Escolar «Tenente-Coronel José Corrêa», o calçamento, a luz publica, o Mercado 
e a Intendencia o attestam.Nomeado, pelo Governador José Augusto, para o çargo de Desembargador, membro effecti- vo do Superior Tribunal de Justiça por decreto n. 271 de 20 de maio de 1925, tomou posse a 
22 do mesmo mez e anuo, exercendo a sua judicatura até fins de outubro seguinte, quando, por
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motivo de saúde, requereu aos favores do montepio estadual, que lhe foram deferidos por acto de 13 de Novembro, em razão do que deixou a vida publica e recolheu se á simplicidade do seu lar honesto.Consorciára-se com a exma. sra. D. Maria da Natividade de Amorim Furtado, no Assú, a 31 de maio de 1909, sendo ella filha do finado capitão Palmerio Augusto Soares de Amorim e 1). Maria Gorgonha Caldas de Amorim, não tendo, porém, descendencia,Falleceu, pois, aos 01 annos de edade completos.Paz a su alma. Pezamcs á sua Exma. viuva.

PROFESSOR JOAQUIM LOURIVAL 
SOARES 1)A (AMARA

Nesta capital, á rua 13 de Maio, onde residira por muitos annos, falleceu, no dia 10 de setembro de 1920, pelas 22 horas, o nosso presado confrade, professor Joaquim Lourival Soares da da Camara, antigo professor primário e fijnccio- nario da Secretaria do Estado, em goso dos favores do Montepio.Succumbiu o pranteado extincto á arterio- sclerose generalizada antes de completar seu 77° anniversario natalicio, pois, a 19 de setembro de 1849, nascera nesta capital, sendo filho reconhecido do capitão Joaquim Lourival de Mello Açu- cena com D. Anua de Moura Camara.Passados aqui os primeiros annos de sua existência, elle foi alunmo do Collegio de Edu- candos Artifices, fundado pelo presidente An- tonio Marcellino Nunes Gonçalves, a 2 de dezembro de 1858.
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Depois, frequentou, até o 2" anuo, a Escola Normal de Instrucção Primaria, aberta nesta capital em 18/4, e da qual se retirou por ter feito concurso para professor primário e obtido cadeira no interior da então Província, sendo nomeado para Taipú, por provisão do presidente em 2(3 de abril de 1875, e dali removido, succes- sivamente para Muriú, Touros, São Gonçalo e Natal, onde serviu como professor da aula masculina da Ribeira, de 1882 a 1908, quando se fez a reforma integral da nossa instrucção e íicou em disponibilidade.
Logo depois, íicou addido ao Atheneu, como auxiliar do inspector de alurnnos ; aproveitado para amanuense da Secretaria do Governo, em Io de março de 1909, foi nomeado 1" official da mesma Secretaria, a 4 de Janeiro de 1913, ahi servindo até que, por invalidez, verificada a seu pedido, foram-lhe concedido os favores de montepio em vida, por actcMdo Governador Chaves, dp 10 do dezembro de 1917, deixando o exercício a 17 do mesmo moz. Assim encerrou a sua vida publica.
Dos seus traços biobibiiographicos existentes no Instituto consta que se casou com d. Marcionilla Celsa dc Araújo Gamara, que lhe sobrevive, na povoaçâo de Poço, Ceará-mirim, a 11 de abril de 1877, e te\ú* 2 filhos do seu consorcio: o Dr. Amaro Abilio Soares da Gamara, conferente da Alfandega do Rio de Janeiro, e I). Maria Floresta da Gamara, que já fallecêra, antes delle.Foi também escrivão da Mesa de Rendas de Muriú em 1882 1883, e tenente da Guarda Nacional na Republica, servido como cadete, praça no destacamento da mesma milicia, nesta cidade, ao tempo da Monarchia c durante a guerra com o Paraguay.Como pastor da Egreja Evangélica IJaptista,
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de que era fervoroso crente, foi ordenado ministro. em 1896, na cidade do Rocife, e redigiu o «Pastor», jornal de propaganda evangélica, nesta 
cidade.Regeu, durante alguns annos, a aula nocturna da Loja Maçonica «21 de Março», sem remu- ração alguma.Fazia parte da Maçonaria, do Club da Guarda Nacional e do Conselho Litterario, antigo Conselho Superior de Iustrucção Publica.Collaborou, em vários jornaes e revistas; O Caixeiro, A Republica, Diário do Natal e Gazeta do Commercio.Entrou para o Instituto Ilistorico a 16 de Novembro de 1902 e fez parte de varias commis- sões, até a data do seu fallecimento.Mas, o professor Lourival, como era conhecido, possuia para nós, o especial dom de saber de cór a clirouica viva das nossas tradições: era de ver e ouvir-se-lhe a fecundidade incom- mum da memória reproductiva sobre os factos do seu tempo e a sua argúcia notável no exame das coisas passadas. Tinha sempre um jornal, uma nota. uma data, uma informação que tudo resolvia nesse particular.Ninguém o procurava a respeito das velhas coisas natalenses que elle não respondesse com 
precisão e satisfactoriamente.Era assim a historia fallada, a clirouica viva e opportuna da nossa vida anterior.E’ por isso que, sentindo devéras a sua grande falta, o Instituto Ilistorico, pela vóz do ora
dor, dr. Nestor Lima, levou-lhe aborda do tumulo, a 11 de setembro de 1926, o seu profundo e eterno adeus, exaltando-lhe essas qualidades e esses serviços, que não podem nem devem ser olvidados.Modesto, bom, humilde, elle era de todos
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respeitado e querido: o Instituto rende-lhe aqui mais uma homenagem da sua grande saudade.

])lt. AIKJCTIO ItEZKItlíV 
CAVALCANTI

No Rio de Janeiro, á rua redro Américo no 91, falleceu no dia ü de outubro de 1926, o nosso illustre confrade, dr. Augusto Bezerra Ca- valcant’, socio cffcctivo admittido a 15 de março de 1903, e correspondente, desde que, naquella capital, fixara suajresidoncia, em 1907.Natural de Goyaninha, deste Estado, nasceu no Engenho «Bosque», em dias do anuo de 1874, sendo seus paes o dr, Claudiano Bezerra Cavalcanti c d. Rachel da Cunha Bezerra Cavalcanti, já fallecidos.Tendo estudado humanidades no Collegio «São Francisco de Bailes», no Ceará-mirim, com o saudosissimo dr. Meira e Sá, c após lazer nesta capital, o curso de preparatórios, matriculou-se na serie juridica da Faculdade do Recife, onde se bacharelou em março de 1894.Regressando ao Estado natal, elle entrou logo para a política, sendo eleito deputado c para o serviço da Justiça, sendo nomeado promotor publico da Comarca de Canguaretama, por acto de 26 de março de 1895, tomando posse do seu cargo no dia 29 do mesmo mez.Em seguida, foi nomeado Juiz de Direito de Apody, em virtude da reforma judiciaria de 1898, e por acto de 23 de agosto desse anuo, assumindo o respectivo exercício a 4 de setembro seguinte.Dali foi removido, a seu pedido, por acto de 31 de outubro de 1901, para a comarca do
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Ceará-mirim, assumiu o exercido a 5 de dezembro e serviu até 1907.Por acto de G de setembro de 1904, foi commissiouado pelo governador dr. Augusto Lyra para estudar na Capital Federal e em São Paulo os melhoramentos adoptados uas rcniten- ciarias e prisões correceionaes daquellas capitaes, eommissão essa em que esteve de G de setembnJ de 1904 a 14 de fevereiro de 1905.Por acto de G de setembro de 1904, foi com- missionado pelo governador Dr. Augu.to Lyra para estudar na Capital Federal e em São Paulo os melhoramentos adoptados nas penitenciarias e prisões correceionaes daquellas capitaes, commis são essa em que esteve de G de Setembro de 1904 a 14 de fevereiro de 1995.Tendo em Janeiro de 1907, obtido 3 mexes de licença, que prorogou, a 15 de maio, por 
mais 3 mezes, não mais reassumiu o exercício da sua comarca, que assim íicou vaga.Por ter aeceitado a nomeação de Escrivão de uma das vara3 cive:s da Capital Federal, para lá trausferiu nesse anuo sua residência definitivamente.Exerceu, ali, com muita probidade,os diversos officios judiciaes, e achava-se, ao tempo da sua morte, no cartorio da 2" vara de orphãos daqueila capital.Militara, neste Estado, nas fileiras do partido republicauo, chefiado pelo senador Pedro Velho, que muito confiava da sua ponderação e intelligencia.Tomou parte nos trabalhos do Congresso Legislativo, como deputado estadoal nos trieu- nios de 1895—97, 1898—1900 e 1901—1903, sendo muito acatado entre os seus pares.Prestativo e bom, o dr. Augusto Bezerra acolhia, no Rio de Janeiro, a todos os conter-
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raneos que o procuravam, com o maior prazer ; sua casa não cerrou jamais as suas portas a <s que lhe buscavam a mesa acolhedora e abastadaTVÍor reu muito pobro. tendo tido opportu- nidade de enriquecer nos cargos rendosos que ali occupáva.
Casou a 30 de, Dezembro de 1903. com d. Suzana Barretto, que lhe sobrevive, e é filha do nosso coentadano, maestro Amaro Barretto, de saudosa memória, tendo havido do seu casal dois filhos : Haroldo, acadêmico de engenharia, e Celuta, aos quaes, bem como a seus irmãos, Antonio e Arthur Beserra, leva o Instituto a expressão sincera do seu grande pezar.

CEL. PEDRO SOARES DE 
ARAÚJO

Uma das perdas mais sensíveis que o Instituto Historico experimentou, no corrente anno de 1927, foi o desapparecimento objectivo do venerando consocio fundador, tenente coronel Pedro Soares de Araújo, seu ex-presidente, no decennio de 1916—1926.Dentre os consocios mais operosos o estimados no seio da nossa corporação, desde o seu inicio, o pranteado extincto oecupava logar de destacado realce, merecendo, por egual, a maior consideração e apreço, na vida publica e na sociedade de que era elemeuto representativo.Cidadão exemplarmente dedicado á causa publica, chefe de familia dos mais elevados e queridos, o coronel Pedro Soares preencheu dignamente a existência, de que desappareceu serenamente, legando á sua numerosa e illustre descendência um nobre exemplo de honradez e de trabalho.
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No quadro dos socios do Instituto Histórico, fosse como membro da primeira commissão de Estatutos (1902), fosse como 2° secretario (1907—1910), fosse como 2o vice-presidente (1910—1916) ou fosse como presidente, succes- sivamente reeleito de 1916 a 1926, a influencia irradiante do saudoso consocio em de todos bem conhecida, e de todos recebia nas homenagens que se lhe tributavam as seguranças da admiração ao seu rectnneo caracter á moda antiga.Pranteando-lhe o sentido tresnasse. occor- rido nesta canital, a 11  de abril daste anuo, renovamos a toda a sua distincta famiTíã os votos de immensa consternação, expressos no momento do seu sepultamento e inserimos os seus dados biographicos, conforme as notas, que elle proprio forneceu, em vida e constou do jornal «A Republica», de 12 de Abril:
«O coronel Pedro Soares de Araújo nasceu na cidade do Assú, deste Estado, em 29 de agosto de 1855 e era filho legitimo do tenente Pedro Soares de Araújo e d. Clara Maria Soares de Araújo, naturaes da mesma cidade e já fallecidos.Casou com sua prima materna d. Anua Senhorinha Soares de Macedo, era 26 de Fevereiro de 1876, tendo-se realizado o seu consorcio na referida cidade do Assú, em oratorio privado ás 7 horas du noite.Começando a sua vida publica, foi qualificado eleitor em 1876, de accordo com a lei eleitoral de então. Em 6 de fevereiro de 1882, foi eleito, em segundo escrutínio, deputado á Assembléa Provincial pelo segundo districto, tomando parte uos trabalhos legislativos no bieu- nio de 1882 a 1883.Em 15 de novembro do mesmo anuo, foi eleito vereador da Camara de seu Município,
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tendo prestado o juramento em 7 de janeiro seguinte. Serviu durante o quatriennio até outubro de 1886, quando transferiu sua residência para esta capital, presidindo no primeiro anno do dito quatriennio aos trabalhos daquella Camara.Por titulo de 20 de março de 1886 foi nomeado Official maior da Secretaria da antiga Assembléa Provincial e, tendo assumido o exercício a 22 do mesmo mez, deixou o a 23 de dezembro de 1889, por ter sido extincta essa corporação, por decreto n° 7 de 20 de novembro do mesmo anno.
Por carta patente de 15 de Março de 1887, foi nomeado para o posto de capitão da 6 ‘ Companhia do Batalhão n° 1 <la Guarnição Nacional da comarca da capital, tomando posse em 29 do mesmo mez e anno.Por titulo de 12 de março de 1891, foi nomeado para exercer, interinamente, o cargo de Secretario do Governo do Estado, assumindo o respectivo exercício na mesma data e deixando-o em 8 de abril seguinte, por ter-so apresentado o effectivo, bacharel Manoel Moreira Dias.Por titulo de 29 de maio do mesmo anno (1891), foi nomeado contador do Tbesouro do Estado, lugar que occupou até 14 de julho de 

1902.Em 10 de maio daquelle anno de 1891, foi eleito deputado ao Primeiro Congresso Constituinte do Estado, o qual depois de ter promulgado a Constituição de 21 de julho do mesmo anno e de ter votado todas as leis orgauicas, foi dissolvido pela Junta Governativa, em consequência do contra-golpe de 23 de novembro do referido anno, por decreto da mesma Junta, de 17 de dezembro seguinte e sob numero 1.Por decreto de 23 de Dezembro de 1897, foi nomeado para o posto de Tenente Coronel
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secretario geral do Commando Superior da Guarda Nacion°) desta capital, tendo tomado posse em 11  de junho de 1898.Em 4 de novembro de 1900, foi eleito deputado ao Congresso Legislativo do Estado, para o triennio de 1901-1903, sendo reeleito em Io de novembro de 1903 para o segundo triennio de 1904 a 1906 Teve ainda o mandato de deputado estadual renovado até 1924. Foi vice-presidente do Congresso, fazendo parte de varias commissõcs daquella casa.Em 15 de setembro de 1902, encerrados a 14 os trabalhos legislativos desse anuo, assumiu o exercício, cm que se conservou até 6 de julho de 1925, do cargo de Inspector do Thesouro do Estado para o qual foi nomeado em 19 de julho daquelle anno.Devido ao estado precário da sua saúde, requereu e obteve em 1925 as vantagens do inonte-pio, afastando se assim da actividade publica, que soube exercer, durante longo periodo, com os melhores proveitos para a nossa terra.Foi socio fundador e thesoureiro da socio- dade abolicionista «Libertadora Assuense», ins- tallada na cidade do Assú em 13 de maio de 1883. Foi egualmente socio fundador e bene. merito do Instituto llistorico e Geographico do Rio Grande do Norte, occupando pelo espaço de dez nnnos (1916-1926) o cargo de presidente 
dessa associação.O coronel Pedro Soares publicou vários trabalhos na revista do Instituto Historico, entre os quaes «Repertório da Legislação referente aos Municipios do Estado»Sobre o feretro viam se as seguintes coroas : Saudades de sua esposa e filhos».
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—«Homenagem de po3ar dos fuuccíoüanos da Fazenda Estadoal».—'«O município de Assú ao seu grande filho».—•«Gratidão e saudade do Instituto Histórico» .̂—Respeito e gratidão dos Directores e íunccionarios do Banco do Natal».«Homenagem de affecto e admiraçãH de Pedro Amorim e Beatriz».—«O coração amigo e agradecido de Eze- quiel, Oscar e famílias».
«Ao chefe amigo toda saudade e gratidão do Theodorico».«Ao eoronel Pedro Soares homenagem da família Reis».«Ao presado chefe e amigo, gratidão e saudades de Manoel Alves».—Saudades de Cândido Medeiros e família».-—«Grata recordação do afilhado Manoel Maria Segundo e famiüa».—«Ao presado amigo Pedro Soares® gratidão e saudades de Antonio Freire e familia».—«Uma lagrima c uma prece de Calú e 

Vital». Saudades da familia Lemos Filho»,—«Ultimo adeus de Rocha».—«Saudades da familia Amorim».
Discurso do dr. Nestor Lima, presidente do Instituto á horda do tumulo do Cel. Pedro 

Soares :
«Meus senhores
Cumpro a peuosa obrigação de reuder, neste momento, um preito de saudade, em nome
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do Instituto Historiou, ao seu eminente confrade fí venerando ex presidente, coronel Pedro Soares de Araújo, hoje fallecido.E’ também um tributo de gratidão áquelle infatigável co-associado, que, durante um decen- nio, presidiu os destinos da nossa instituição, por elle fundada, a par do desembargador Vi cente de Lemos, a 29 de março de 1902, nesta capital.
Desapparece o cidadão conspicuo e venerável, cuja vida exemplar foi dedicada ao bem do Estado, que elle muito amava, scrvindo-o com o melhor de suas energias, quando desempenhava, com proficiência, todos os cargos que lhes eram confiados.O momento é de intensa magua; é de profunda consternação.
Mas, resta um consôlo á sua distincta descendência: é que elle soube preencher dignamente a existência, é que elle soube sempre conduzir-se nobremente em todos 03 transes da sua carreira publica, quer exercesse os mais assignalados postos do com mando ou de destaque social, quer exercitasse a maÍ9 modesta e simples das funeçães associativas.O coronel Pedro Soares foi um bom e um justo: passou pela vida fazendo 0 bem.Na familia, ninguém c excedia no amor que devotava aos seus; na sociedade, raros se lhe terão equiparado no interesse pelo progresso da terra; na política, era de louvar-se-lhe a extrema lealdade do seu concurso e da sua operosidade; na Religião, poucos se lhe comparavam na inquebrantavel fé e na pratica diuturna do seu credo tradicionalmente confortador e sa- crosanto.E’ a esse modesto, mas, abnegado obreiro do Instituto Historico a quem levamos os maio-
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res prestimos e os mais importantes benefícios, e a esse nobre varão pratricio, que, em Dreve a tumba vae guardar para sempre, que eu venho trazer pela ultima vez, as homenagens consternadas da nossa immensa gratidão e da nossa indisivel saudade, traduzidas na eorbelha fúnebre que depositámos sobre a urna mortuaria fazendo votos ao Altíssimo para que a sua alma bôa, nobre e profundamente caritativa, tenha, na eternidade bcmaventurançal o justo prêmio das suas immarcessiveis virtudes.Adeus, para sempre, ó venerando amigo».

PROFESSOU JOÃO TIHUHCIO 1»A 
ClINHA PINHEIRO

Dentre as figuras conspicuas que o Instituto Ilistorieo admittiu em seu grêmio, a 17 de agosto de 1902, logo após a sua organização, occupa- va posição de merecido realce a do professor João Tiburcio da Cunha Pinheiro, o mais proficiente e operoso docente de linguas vivas e mortas que o Rio Grande do Norte teve a honra e a fortuna 
de possuir.E' que depois de preencher um largo cyclo de existência de 82 annos, tranquilla e victorio- sarnente vividos, através um penoso, fecundo e extensissimo trabalho para a formação mental de dezenas de gerações e de milhares de intelligen- cias moças que as lides supremas do saber, por meio das linguas latina, portugueza e franceza, o velho Tiburcio. como lhe chamavamos filialmente os seus discípulos e amigos, era bem o nosso orgulho profissional e a nossa maior competência didactica, sempre venerando e venerado assim pela sua cultura vastíssima, como pela bondade
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e pela rcctidão do seu incomiptivel caracter. E apezar de tão longa jornada, ainda o surpre- hendeu n morte em plena vitalidade, na povoarão de Panellas, o município de Macahyba, deste Estado, onde se achava invcrnando com a família, pelas 7 horas do dia 24 de Junho deste anno, sendo elle victimado por um insulto cerebral, que o accommettera durante o somno, ao correr da nob.e de 22 para 23 do mesmo mez.Uma grande consternação apoderou-se da alma da cidade, de que era um dos varões mais dignos e acatados.
0  seu enterramento nesta mesma cidade, ás 16 1/2 horas do dia do luctuoso acontecimento, foi a glorilicação feita espontaneamente pela nossa gente,'- quiçá por todo o Estado, ao mestre idolatrado de muitas gerações suecessivas de norle- riograndenses.O Rio Grande do Norte em peso rendeu-lhe, na morte, honras excepcionaes, como em vida lhe tributai a as homenagens a que seu longo e proveitoso tirocinio escolar lhe dera pleno jus : desde o Chefe do Estado, seu discípulo, que compareceu pessoalmente com a sua casa civil e militar, ás Congregações de que elle fizera parte, o Athe- neu, a Escola Normal, o Collegio da Immaculada Conceição, ás corporações de que fôra membro illuslre, o Instituto Ilistorico, a Associação de Professores, a Irmandade dos Passos, as Associações de Estudantes, a imprensa, o funccionalismo federal, estadual e municipal, inclusive o Prefeito da Cidade, os seus innumeros discípulos em grande e incontável massa, o povo emfim, todas as classes, todos os credos, todos os corações patrícios vieram trazer-lhe na hora extrema, o preito de sua admiração e as oblatas do seu reconhecimento.As orações de adeuses, á borda do tumulo, e as muitas coroas votivas, que lhe cobriam o
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ferectro, testemunharam também os sentimentos collectivos que o seu trespasse inesperado pruvo- cou rudemente.Fallemos, porém, da sua vida triumphal e dos grandes merecimentos.Originário de uma antiga familia de Villa- Elôr, hoje, município do Canguaretama, João Ti- burcio da Cunha Pinheiro Junior era filho legitimo dc João Tiburcio da Cunha Pinheiro e d. Maria Emiliana da Cunha Pinheiro e descendia pelo lado materno do capitão João - Moreira Cordeiro Castello Branco, senhor do engenho «Morim», daquelle município ; mas, nasceu no sitio «Suspiros., da propriedade «Jardim», do município de Goyaninha, desta então Província, no dia 13 de maio de 1845.
O grande philologo, ainda creança, fez a sua preparação mental em São José de Mipibú, onde residia com sua familia, estudando latim e fran- cez, (pois que nesse tempo o vernáculo so aprendia através da latinidade), com o padre Joaquim Severiano Ribeiro Dantas, provecto e illustrado professor dessas disciplinas naquella cidade, e de quem elle guardava uma immensa recordação e uma grande saudade.Mal se completaram seus estudos humanistas, elle se submetteu a concurso nesta capital, em principio de 1809, sendo approvado e nomeado para a cadeira de latim da cidade do Assú por titulo de 10 de março daquelle anno e assumindo a 6 de abril seguinte o respectivo exercício, em que se manteve tão somente até junho do mesmo 

anno. Dali foi removido, em vista da transferencia do professor Cosme Damião Barbosa Tinoco para a cadeira de Imperatriz, hoje Martins, para as funeções de lente de Latim do Atheneu Norte- Riograndense, em que se empossou no dia 15 de
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junho de 18G9. A sua cadeira do Assú fôra ex- tineta em virtude de novo regulamento.Foi então no Atheneu que elle ininterrupta- ninite exerceu o nobre, longo e proveitosíssimo apostolado de 58 annos de mug slerio secuudario ; foi ali que elle contribuiu para a formação intel- lectual de dezenas de milhares de brasileiros, os- pecinlmciite de norte-riograndenses ainda boje captivos da sua bondade e da sua proficiência ; foi ali, emíim, que o veio encontrar o acto do Presidente José Augusto, do dia em que completava o seu 82° anniversario natalicio, a 13 de maio deste anuo, pelo qual o Estado, tendo na devida consideração os grandes serviços por elle prestados á mocidade com o ensino das linguas em que se tornara mestre eximio e respeitado, concedeu-lhe, ex-oflicio, disponibilidade com todos os vencimentos e addicionaes, que naquella data • percebia em plena actividadc.Durante o seu demorado exercício no Athe
neu, como lente de latino de junho de 18(59 a Io de março do 1905, por força do Decreto n° 151 de 25 de Janeiro, uue organizou o curso de madureza, ou como lente da Lingua Portugueza o Litteratura Nacional, dessa data até a em que foi posto em'disponibilidade, o professor João Ti- burcio assumiu varias vezes, ora interinamente, ora effectivamente, a direcção do estabelecimento, onde poude sempre se vêr cercado da estima e do respeito dos seus pares e dos seus discípulos.Foi lambem director geral interino da Ins- trucção Publica do Estado nos annos de 1892 e 1893, em substituição dos drs. Moreira Brandão e Antonio de Souza, respectivamente.Ao ser installada, nesta capital, a Escola Normal do Rio Grande do Norte, elle foi convidado para reger uma das cadeiras do curso e escolheu a de Fraucez, em que esteve de 13 de



maio de 1908 até o fim de 1910, e depois a de Portuguez e Litteratura, de 1911 a 1914, quando dali se afastou voluntariamente por lhe ter sido concedida a gratificação addicional outorgada pelo Godigo de Ensino (art. 1:22 da'lei 359 de 22 de dezembro de 1913) aos professores cffec- tivos com tempo de serviço excedente do 10 annos. Dirigiu tninhem, de janeiro a abril do 1913, a referida Escola Normal, durante a ausência do respectivo dircctor, em commissão ofíicial, fóra do EstadoQuantos lhe receberam as lições eruditas nesses dois estabelecimentos officiaes, ou nos particulares, o Collegio Americano, o Collegio da Immaculada Conceição e outros desta capital, ou nas aulas particulares innumeras que ellc dava cm seu proprio domicilio, dês da manhã até á noite, hão dc guardar para toda a vida aquella sua habitual serenidade de proceder, a graça e o encanto de suas lições simplissimas, a maneira persuasiva de disciplinar alumnos, ou amparando-os nas difficuldades dos exercicios e exames, e de julgal-os com severa justiça, tratando-os com extrema benevolência, conforme o caso em particular lhe com movesse o bondoso coração.E todos o estimavam e ninguém era capaz fie resistir a um seu conselho cheio de experiência c de ponderação.Elle timbrava por cumprir o seu dever, por mais arduo e penoso que fosse. Isso lhe grau- geavá a auréola de confiança e de affecto cm que viveu envolvido sempre.Simples, mas de uma simplicidade ‘boníssima, quase infantil, elle sabia alliar a esse invejável predicado a inflexibilidade do julgador e a docilidade do pedagogo, que tem em mira educar.



323

Methodico ao sacrifício, naquelle seu passi- nho brando e egual, seguro e pausado, lá ia elle diaria e diuturuameute, sob o sol do Nordeste, ou sob a inclemencia de chuva torrencial, dar as suas aulas, a horas certas e invariáveis, por mais numerosas e invariáveis, por mais numerosas e estafantes que pudessem ser., Certa vez, conta-se uma sua anodocta, na Escola Normal, chamou a alumna ao quadro negro, om que ella, aliás, nada fez. Fazendo-a voltar á carteira, elle disse :—Coitadiuha, não sabe nada.E para amenizar a reprimenda, que os olhos lacrimosos da alumna denunciaram, elle ajuntou :—Vou dar-lhe uma nota boasinha. Um dézinho ! . ..No estudo e no ensino das linguas que professava, tinha tal facilidade e domiuio para enfrentar e resolver as graves questões que se lhe deparavam, que a nós outros dava a impressão de que elle nascêra sabendo o bello idioma do Lacio e seus derivados. Conhecia tudo, decidia os mais sérios problemas com o maior desembaraço.Mas, não quiz nunca escrever trabalho algum de folego sobre as disciplinas em que se especializou; o que compoz está esparso pelos jornaes ou revistas que lhe pediram collaboração rarissima e versa palpitantes questões da nossa philologia vernacula.Quando foi do seu jubileu professoral, a 15 de junho de 1919, os seus alumnos e collegas fizeram-lhe ruidosas demonstrações de apreço que muito o sensibilizaram e commoveram.Depois que se afastara definitivameute das lides do magistério official, projectavam fazer-lhe uma grande homenagem de todos os seus discípulos, mas, o seu desapparecimento impediu-lhe
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a glorificação ainda cm vala, não obstante a significação desse movimento, de que teve noticia, lá no retiro bucolico aonde a morte o apanhou.Sempre avesso á política, militou, entretanto, algum tempo nas fileiras do liberalismo provinciano, chefiado pelo «eu venerando sogro e amigo, dr, José Moreira Brandão Castello Branco, de quem era auxiliar dedicado e operoso. Como tal, foi deputado provincial, nos hiennios de 1878 a 1879 e 1880 a 1881,Com a Republica, embora se tivesse afastado da actividade política o seu alludido amigo, elle ainda exerceu cargos dc confiança, como juiz districtal da capital e Io supplente de juiz substituto seccional, entrando em exercício diversas vezes.Cidadão prestimoso e probo de caracter, o professor João Tiburcio deixou numerosa prole do dois casamentos que eontrahira.A esse respeito disse «A Republica» dia seguinte ao seu fallecimento :«Casou em primeiras núpcias com a sra.^d Maria Rosa Castello Branco, filha do saudoso político, dr. Moreira Brandão, antigo deputado d.t então Província do Rio Grande do Norte á Assem- bléa Geral do Império. Desse consorcio provie- iam os seguintes filhos : capitão do Exercito As- depiades Cantalice da Cunha Pinheiro, residente no Pará, senhorita Leopoldina da Cunha Pinheiro ; I). Auna Pinheiro Krause, residente no Reci fe, viuva do sr. John Krause; I). Maria Rosa Vieira, casada com o sr. Joaquim Carlos ^Vieira de Mello, Io escripturario do Thesouro Nacional. Convocou segundas núpcias com a sra. d. Josefa Emilia da Cunha Pinheiro, que lhe sobrevive, deixando desse matrimônio os seguintes filhos: Armando da Cunha Pinheiro, brigada do 29° B. de Caçadores; Pompilio Pinheiro, do commereio



do Recife; sra. Natalia Pinheiro Galvão, esposado sr. Joaquim Coellio Galvão eommerciante nesta capital e senhorita Helena Pinheiro».Desses filhos lhe advieram muitos netos e bisnetos, que lhe alegravam a velhice e preenchiam as poucas horgs do seu lazer quotidiano, pois, ainda ensinava nos seus últimos dias com a mesma regularidade dos primeiros tempos. E nunca" se queixou de fadigaTal foi o filho beuemerito que o Rio Grande do Norte perdeu a 24 de junho deste anno ; tal foi o cidadão preclaro, que o-s seus conterrâneos estimavam tanto e tanto admiravam ; tal foi o educador insigne, que conseguiu illustrar milhares e milhares de intelligencias, por successivas gerações de paes, filhos e netos; tal será a effi- gie veneranda e venerável que o bronze moldará na praça leste do Atheneu, onde passou ensinando, por quase doze lustros, e lhe perpetuará a mçjnoria e o nome querido, que hem pode servir àé exemplo e de norma para seus contempo. 
roucos e para os porvindouros.(Para a “Revista" do Instituto llistorico e Geographico).Natal, 28 de outubro de 1927.
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A C T A S  DAS SESSÕ ES DO IN S T IT U T O  6)

1926—Nos domingos, 3 e 17 de Janeiro de mil no
vecentos e vinte seis, não houve sessão, (a)

IV. J-esé- d e  C a ia s a n s  P in h e ir o .

Nos domingos, 7 e 21 de Fevereiro de mil novecen- 
* tos e vinte seis, não houve sessão, (a)

P e .  J o s é  d e  C a ia s a n s  P in h e i r o .

Acta da 26ft Assembléa Geral de eleição da Directo- 
lia e commissões permanentes, do Instituto Ilistorico e 
Geographico do líio Grande do Norte.

Presidência do Exmo Senr. Desembargador Dr. João 
Dionysio Filgueira, Io vice-presidente em exercido.

Aos vinte oito dias do mez de F̂ vm-oira <1« mil no. 
vecentos e vinte se's, ãs treüe horas, presentes na sede do 
Instituto Ilistorico os socios: senhores João Dionysio Fil
gueira, Hemeterio Fernandes, Luiz Lyra, Phelippe Guerra, 
Pedro Soares, Conego Estevam Dantas, Nestor Lima, An- 
tonio Soares e Padre Oalasuns (9), é aberta a sessão, sob 
a presidência do Desembargador João Dionysio, servindo 
de Io e 2° secretários os senhores Gonego Estevam, e Pa
dre Caiasans.

Não houve acta.
O Snr. Presidente, antes de entrar no assumpto da 

presente sessão, leu um ofílcio do Consocio Coronel Pedro 
Soares, apresentando a sua renuncia do Gargo-de Presiden- 
tê  que occupava; Disse o Snr. Presidente que se sentia 
vivamente contristado com essa declaração de renuncia pe
dida pelo Coronel Pedro Soares, pela maneira honrozu e 
muito digna, porque sempre se conduzira na sua gestão, 
durante tantos annos de trabalhos. Posta em discussão, fal
taram o Desembargador Hemeterio Fernandes, Conogo Es
tevam e Dr. Nestor Lima, todos se mostrando contristados 
com o afastameflío do Coronel Pedro Soares, da Presidên
cia do Instituto. Submettida á votos, foi unanimimente ap-



provaria. O l)r. Nestor Lima, pedindo a palavra, propô* 
para <pie não se fizesse eleição para preenchímento ria vaga 
rio presidente, que se acabava rie <lar com a renuncia pe
dida pelo Coronel Pedro Soares, continuando a mesma 
directoria até a próxima eleição. Posta em discussão e a 
votos foi egualmente approvaria.

Km seguida, o Pr. Nestor lama leu uma carta rio Pr. 
Rabello Horta, do Ilio de Janeiro, offerecendo os seus ser
viços, mediante uma percentagem, para receber a subven
ção federal a que tem direito o Instituto. O Senr. presi
dente mandou que se providenciasse: O mesmo Pr. Nestor 
Lima, chamando a attenção do Instituto para o estado rio 
prédio, onde o mesmo funccionnva não offerecendo as ne
cessárias accomodações, podia neste sentido uma providen
cia, e que isso fosse tomado na devida consideração.

O Senr. presidente, antes de encerrar a sessão, en
carregou « Pr. Nestor Lima, da mudança do Instituto e ■ 
bem assim da arrecada ção ria subvenção a que o mesmo 
tem direito junto ao governo do Estado. O Pr. Nastor Lima 
acceitou a incumbência'

O r d e m  d o  d i a  : Eleição da directoria e Oommissões 
Permanentes para o nnno do 1921) á 1927. Apurarias as 
cédulas verilieou-se o seguinte resultado: Presidente, Pe- 
zembargarior Ilemeterio Fernandes; 1“ Vice-presidente Pe- 
zembargarior Luiz Lyra; 1° Secretario Pr. Antonio Soares; 
2o dito Pr. .Tulio liezende; Orador Pr. Nestor Lima; 
arijuncto do orador, Padre Calazans; thesoureiro, Pezem- 
bargador Iloracio Barreto: supplentes rio 2" Secretario, Pr. 
Joaquim Ignacio e Monorio Carrilho; Commissão de Esta
tutos e “Redação" ria Revista; Pezembargador Phelippe 
Guerra, Nestor Lima e Conego Esrevam ; Commissão de 
Fazenda e Orçamento; Professor João Xiburcio, Valle Mi
randa e Joaquim Lourival.

O Senr. Presidente convidou todos os eleitos a se 
eninossarem 'fl' m p s s í í d  mnena de 8 de Maio proxinio futuro. 
fT~nada mais havendo a tratar, .levantou-se a sessão, do 
oue liara constar eu, Padre José de Calasans Pinheiro, g| 
Secretario, lavrei a presente que assigno com a meza. (aa) 
D i o n y s i o  F i lg a e i r a ,  C o n eg o  1 'Jstevan i J o s e  D a n ta s ,  P a d r e  
C a la s a n s  P in h e ir o .

Nos domingos, 7 e 21 de Março rie mil novecentos 
e vinte e seis, não houve sessão, (a) P a d r e  C a la s a n s  P in h e i r o

Nos domingos, 4 e 18 de Abril de mil novecentos 
e vinte e seis, não houve sessão.

(a) P a d r e  C a la z a n s  P in h e ir o
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Acta <la 2(ift sessão solenne de posse <la Directoria 
e Com missões Permanentes”Ldo Tnstituto Ilistorico e Geo- 
graphico do Rio Grande do Norte.

Presidência dos Exmos. Snrs. Desembargadores Dio- 
nysio Filgneira e Ilemeterio Fernandes. Aos tres dias do 
mez de Maio do anno de mil novecentos e vinte e seis, 
nesta cidade de Natal, no prédio n. 077, á rua da Conceição, 
presentes os Snrs. Dionysio Filgneira, Ilemeterio Fernan
des, Antonio Soares, Júlio Rezende, Nestor Lima, Iloracio 
.Barreto, Estevam Dantas, Phelippe Guerra, Calasans Pi
nheiro, Valle Miranda e Ilonorio Carrilho, foi pelo primei
ro declarada aberta a sessão, após a cerimônia da benção 
do novo prédio, presidida pelo Conego Estevam Dantas, 
Governador do Bispado, e com assistência dos Exinos. Senrs. 
Dr. Augusto Leopoldo Raposo da Camara, Vice-Governa- 
dor em exercicio, Major Joaquim Soares, Secretario Geral, 
interino, Dr. Lelio Gamara, Ofíicial de Gabinete, Te. Gene- 
sio LopeS Ajudante de Ordens, Dr. Aluizio da Camara, 
Dr. Manoel Onofre de Andrade, Dr. Alberto Roselli, Ama
ro Pinheiro, Álvaro Varella Camara, Aldo Fernandes, Luiz 
Torres, Edgar Carrilho, alem dos socios supra menciona
dos, e outras pessoas gradas.

O Senr. vice-Presidente em exercicio, expondo os 
fins da reunião, convidou os membros da nova Diroctoria 
eleita a oc.euparem os seus ligares, passando a Presidên
cia ao Senr. Desembargador Ilemeterio Fernandes. Uzando 
da palavra’ o Dr. Nestor Lima para inaugurar o retrato do 
Cel. Pedro Soares, Presidente da ultima Directoria, profe
riu nesse momento uma brilhante oração. O Orador refe
riu-se também ás personalidades dos srs. Tarquinio Braulio 
def&ouza Amarontho, Pe. João Manoel do Carvalho, Drs. José 
Moreira Brandão Castello Branco e Amaro Carneiro 
Bezerra Cavalcante, cujos retratos passavam a figurar na 
Galeria do Instituto, por presente do Senr. Dr. José Au
gusto, Governador do Estado. Fallou ainda o Dr. Antonio 
Soares, que just.ilicando a ausência do Cel. Pedro Soares, 
por motivo <le saude, agradeceu em sou nome a carinhosa 
homenagem, que acabava de lhe ser prestada pelo Institu
to Ilistorico. Em seguida, foi distribuído o novo numero 
da “Revista” do Instituto e encerrada a sessão pelo novo 
Presidente empossado, Desembargador Ilemeterio Fernan
des. Estiveram presentes á sessão o Senr. Vice-Governadoy 
em exercicio, acompanhado de suas casas civil e militar, 
além de muitas autoridades e cavalheiros.

A nova Directoria empossada licou assim constituí
da: Presidente, Pezembargador Ilemeterio Fernandes Ra
poso de Mello; 1° Secretario, Dr. Antonio Soares de Araújo;
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2° Secretario, I)r Júlio de Mello Rezende; orador, l)r Nes- 
tor dos Santos Lima; Thesoureiro, Dezembargador Hora- 
cio Barretto de Paiva Cavalcante; Io Vice Presidente, Dezem
bargador João Dionysio Filgueira: 2o Vice-Presidente, De- 
zenibargador Luiz Tavares de Lyra; Supplentes do 2° Se
cretario, l)rs. Joaquim Tgnacio de Carvalho Pilho, e IIonM 
rifo Carrilho da Fonseca e Silva; Adjuncto do orador, Pe. 
José de Calasans Pinheiro; Commissão da Redacção da 
"Revista”, Dezeinbargador Phelippe Nery de Britto Guerra, 
I)r Nestor dos Santos Lima e Conego Kstevam José Dan
tas; Commissão de Fazenda o Orçamento, Dr. Francisco 
Gomes Valle Miranda, Professor João Tibureio da Cunha 
Pinheiro e Professor Joaquim Lourival Soares da Gamara.

J)e tudo paraHonstar, eu, Julio de Mello Rezende 
2'OSeeretario, lavrei a presente Acta, que vai assignada 
pela meza. (aa)

H e m e te r io  F e r n a n d e s  
A n to n i o  S o a r e s  ã e  A r a ú j o  
J u l i o  d e  M e l lo  R e zen d e ..

Acta da sessão extraordinária, do Instituto Historico 
e Geographico do Rio Grande do fl>rte.

Presidência do esmo. Senr. Dezembargador Ilemete- 
rio Fernandes.

Aos nove dias do mez de Maio do anno de mil no
vecentos e vinte seis, nesta cidade de Natal, á hora e no 
logar do costume, presentes os Senrs. Hemeterio Fernan
des, Antonio Soares, Phelippe Guerra, Julio Rezende, Nes
tor Lima, Conego Este vam Dantas, Pedro Soares, e Hora- 
eio Barreto, foi pelo primeiro declarada aberta a sessão. 
O Senr. Presidente disse que a presente sessão tinha por 
fim a reorganisação do pessoal interno da Secretaria e Bi
blioteca nomeando amanuense o Professor Dario JordãiMle 
Andrade,Eotw a gratificação mensal de 15()$000 (cento e 
cincoenta mil reis) e designando-se D11. Maria da Veiga 
Pessôa para auxiliar da Biblioteca com a gratificação men
sal cio cem mil reis (lOOSOOO), O Instituto rezolve ainda, 
por proposta, do Senr. Nestor Lima, convidar o Cidadão 
Carlos Galvão Filgucira para reorganizar a Biblioteca, vis
to ter elle pratica especial desse serviço, como antigo au
xiliar da Biblioteca Nacional. O Senr. Huraeio Barreto, 
Thesoureiro apresentou balancete da Receita e Despeza 
do Instituto no anno social de 1925—192(5. Foi á Commis
são de Fazenda e Orçamento para dar parecer. O Fenr. 
Pedro Soares comparecendo, pela primeira vez ao Institu
to, depois da sessão de posse, agradeceu a generosidade do
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Instituto fazendo a apposição do seu retrato na Sala das 
sessões. Foj lido um telegramma do Senr. Dr. Rabello Hor
ta, advogado no Rio de Janeiro, pedindo certidão do re
gistro dos Estatutos do Instituto para instruir o pedido de 
pagamento da Subvenção a que tem direito o mesmo Ins
tituto e relativo ao corrente anno.

Ordenou-se fosse extrahida a certidão e antorizou-se 
a despesa necessária. Nada mais havendo a tratar, foi le
vantada a sessão. Ií de tudo, para constar, eu Julio de 
Mello Rezende, Segundo Secretario, lavrei a presente acta 
que vai assignada pela mesa. Baa)

H e m e te r io  F e r n a n d e s  
A n to n i o  S o a r e s  d e  A r a ú j o  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e

No domingo, 0 de Junho de 1926, deixou de haver 
sessão ordinaria por se realizar nesse dia a eleição para 
Deputados ao Congresso Constituinte do Estado. Eu Julio 
de Mello Rezende, Segundo Secretario, escrevi a presente 
que assigno.

J n l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

No domingo, 20 de Junho de 1926, não houve ses
são do Instituto Ilistorico e Geographico, por fa,ta de nu
mero legal de socios. Eu, Engenheiro Julio de Mello Re 
zende, 2o Secretario, fiz esta nota, que assigno.

J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

No domingo 4 de Julho de mil novecentos e vinte 
e seis não houve sessão do Instituto Ilistorico e Geogra
phico, por falta de numero legal de socios. Eu Julio de 
Mello Rezende, 2o Secretario, tiz esta nota que assigno.

J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

Nos domingos, 18 de Julho e Io de Agosto de mil 
novecentos e vinte e seis, não houve sessão ordinaria do 
Instituto Ilistorico e Geographico do Rio Grande do Norte 
por falta de comparecimento de associados em numero le
gal. I)o qne para constar, eu Julio de Mello Rezende, Se
gundo Secretario, íiiz esta que assigno. (a)

J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

Acta da 356a sessão ordinaria do Instituto Historico 
e Geographico do Rio Grande do Norte.
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Presidência do Kxmo. >Snr. Dezembargador Antonio 
.Soares.

Aos quinze dias do mez de Agosto do anno de mil 
novecentos o vinte e seis, em aji»éde solml á rua da Con
ceição 110, 577, presentes, pelas 13 horasHB Snrs. Antonio 
Soares, Nestor Lima; Julio Rezende, e Joaquim Ignacio, 
foi, pelo primeiro, declarada aberta a sessão.

j  lOecupoiJ o logar de primeiro Secretario o Sn ri Jís- 
tevam Dantas.

Lida, foi approvada, sem emendas, a acta da sessão 
anterior.

No e x p e d ie n te , foi lido um ofíicio circular da Direc- 
toria do Oitavo Congresso Bratmpiirade Geographia, a reu
nir-se na Capital do Estado do KspiritMSanffl de 1!) a 2ij 
de Novembro piBamo, ffllieitando a adhesão do instituto.

Discutido o assumpto, deliberou-se adherir, íicando 
designado o consocio Nestor Lima para representar o mes
mo instituto, na reuniãHdo alludido Congresso, officiando-se 
nesse sentido, áquella Directoria. Tiveram entrada para a 
biblioteca dez volumes que foram logo mencionados no re
gistro competente.

Nada mais havendo a tratar, foi levantada a sessão.
Do que, para constar, eu Julio de Mello Rezende, 

segundo Secretario, lavrei a presente actáBque vai assigna- 
da pela mesa.

A n to n i o  S o a r e s  d e  A r a ú j o  
C o n r iio  K s t e r a m  D a n ta s  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

Nos domingos, 5 e 1!) de Setembro de 1926, não hou
ve sessão ordinaria.

Nos domingos, 3 e 17 de Outubro, também não houve 
sessão ordinaria

10 nos domingos, 7 e 21 de Novembro, não houve 
sessão ordinaria.

Finalmente, nos domingos, 5 e 1!) de dezembro de 
11)2(5, não houve sessão ordinaria

1027—Nos domingos 2 e 16 de Janeiio e 6 do Feve- 
reiiSdo mil novecentos e vinte e sete, não houve sessão.

Acta da sessão extraordinária do Instituto Historico 
e (ieograpbico do Rio Crande do Norte.

Presidência do Snr. Desembargador Hemeterio Fer
nandes.

Aos dezesete dias do mez de Fevereiro do anno de 
mil novecentos e vinte e sete, ás 17 horas, na sede do 
Instituto, á rua da Conceição numero 577, presentes os
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Senhores Henieterio Fernandes, Conego Estevam Dantas, 
lloraeio Ilarretto, Ne.stor Lima e Júlio Rezende (5), o 
Senhor Henieterio Fernandes, presidente, abre a sessão ex
traordinária do Instituto Ilistorieo e Geographieo, de ac- 
cordo com o aviso publicado pela imprensa, para fim 
especial.

O Snr. Presidente leva ao conhecimentiSIdo Insti
tuto ser objeeto da convocação tratar-se do recebimento 
das subvenções concedidas ao Instituto pelo Governo 
Federal, de 1922 a 192Ü, na importância de vinte e sete 
contos de reis.

O consocio Snr. Nestor Lima que tivéra, no Rio, 
entendimento com o Dr. Ilebello Horta, procurador do 
Instituto perante o Ministério da Justiça, propoz, em 
face do novo decreto federal de 10 de Novembro ultimo, 
cujas disposições foram lidas, e das difliculdades da 
comprovação de despezas que pudessem justificar o rece
bimento das subvenções nos exercícios anteriores, que se 
desistisse das subvenções de 1922 a 1925, para ser plei
teada somente a de 1920, cujo exercício vae encerrar-se 
a 91 de Março futuro.

O Instituto ncceitou unanimemente essa indicação e 
telegraphou nesse sentido ao seu procurador, para provi
denciar.

Em seguida, o consocio Nestor Lima lembrou que, 
a 29 de Março proximo, passará o 25° anniversario da 
fundação do Instituto Ilistorieo, e que essa epllemeride 
sympatbica deveria ser solennizada condignamente.

Depois de trocadas varias idéas a respeito, ficou 
adiada a solução para a primeira assembléa geral de elei
ção, convocada para o dia 5 daquelle mez.

Nada mais havendo que tratar, levantou se a sessão 
de que, para constar, foi lavrada a presente, que a meza 
assigna.

Ku, Julio de Mello Rezende Segundo Secretario a 
escrevi.

(aa) H e n ie te r io  F e r n a n d e s  
C o n eg o  E s t e  v a m  D a n t a s  
J u l i o  d e  M e l lo  I ie z e n d e .

No domingo 20 de Fevereiro de mil novecentos e 
vinte e sete, não houve sessão ordinaria.

Acta da 27» assembléa geral de eleição da Directo- 
ria o Commissões permanentes do Instituto Historico o 
Geograpliico do Rio Grande do Norte.
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Presidência do Exmo. Snr. Desembargador Hemete- 
rio Fernandes.

Aos cinco dias do mez de Março do anno de mil 
novecentos e vinte e sete, ás 15 horas, na séde do Insti
tuto, á rua da Conceição n. 577, presentes os socios; De
sembargador Hemeterio, presidente, drs. José Augusto, 
Juvenal Lamartine, Joaquim Ignaeio, Nestor Lima, Anto- 
nio Soares, Horacio llarreto, Phelippe Guerra, Conego Es- 
tevam Dantas e Juiio Rezende (10), em numero legal, abre- 
se a sessão de assembléa geral de eleição da Direotoria e 
Commissões Permanentes para o anno social de 3 de Maio 
de 1927 a 3 de Maio de 1928, de accordo com o convite 
publicado no Jornal “A Republica", e em vista de não ter 
havido numero sufíiciente no dia 3 de Fevereiro proximo 
findo.

Lida, é approvada a acta da sessão anterior
Não houve expediente.
O r d e m  d o  d i a :  procedida a chamada dos socios pre

sentes e recolhidas successivamente e para cada um dos 
cargos as cédulas respectivas, verificou-se o seguinte resul
tado: Para Presidente: Dr. Nestor Lima; 1» Secretario, Co
nego Estevam Dantas; 2o Secretario, Dr. Julio de Mello 
Rezende (reeleito); Orador Dr. Joaquim Ignaeio de Carva
lho Filhos Thesoureiro, Desembargador Horacio Rarretto 
(reeleito); Io e 2° Vice-presidentes Desembargadores, 
Dionysio Filgueira e Luiz Lyra (reeleitos) ; Supplentes 
do 2o Secretario, Padre Calasans Pinheiro e Coronel 
Joaquim Manoel T. 'de Moura; Vice Orador, Dr. Honorio 
Carrilho; Gommissão da “Revista”, Desembargadores Phe
lippe Guerra, Antonio Soares e Dr. Joaquim Ignaeio; Com- 
missão de Fazenda, Desembargador Hemeterio Fernandes, 
Dr. Valle Miranda e Professor João Tiburcio. São proehv 
mados, pelo Snr. Presidente, os que obtiveram maioria de 
votos, eleitos para os cargos acima referidos, visto não ter 
havido nenhuma impugnação sobre o processo.

Dada a palavra a quem delia quizesse usar, não hou
ve pedidos, pelo que o Snr Presidente convidou os eleitos 
para se empossarem no dia 3 de Maio futuro, nos termos 
dos Estatutos.

O Instituto deliberou solennisar a data do 25° an- 
niversario de sua fundacção, com uma sessão magna, no 
Salão Nobre do Palacio da Presidência do Estado, ás 8 horas 
da noite do dia 29 do corrente, nomeando uma commissão 
dos socios Drs. Antonio Soares e Nestor Lima e Conego 
Estevam Dantas, que deverão organizar o programma da 
commemoração.

O consocio Dr. José Augusto, Presidente do Estado,
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assegurou todo o seu prestigio e apoio á alludida soleti- 
nidade.

A Direetoria propoz; em seguida a convocação de 
uma assemblea geral para a reforma dos Estatutos, que íi- 
cou designada para o dia 17 do corrente, ás 15 horas, na 
séde do Instituto.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a sessão, 
ás 1(5 horas, do que para constarMeu, Julio de Mello Re
zende, Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, que vai 
assignada pela mesa.

(aa) H e m e te r io  F e r n a n d e s  
Á e s to r  L i m a  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

No domingo, 6 de Março de mil novecentos e vinte 
e sete, não houve sessão ordinaria.

No dia 17 de Março, de mil novecentos e vinte e 
sete, não houve a reunião extraordinária da Assembléa 
geral de reforma dos Estatutos, convocada pela Direetoria, 
por não ter comparecido a maioria absoluta de socios ef- 
íeotivos, sem a qual a alludida assembléa não poderia de
liberar, na forma dos mesmos Estatutos. Do que para cons
tar, eu, Julio de Mello Rezende, segundo Secretario, fiz esta 
que issigno.

J u l i o  d e  M e l lo  l le z e n d e .

Acta da sessão extraordinária da assembléa geral de 
reforma dos Estatutos do Instituto Ilistorico e Geographi- 
eo do Rio Grande do Norte.

Presidência do Snr. Desembargador Hemeterio Fer
nandes.

Aos vinte e sete dias do mez de Março do anno de 
mil novecentos e vinte e sete, ás 14 horas, na séde do Ins
tituto, nesta cidade de Natal, á rua da Conceição numero 
577, presentes os Senhores Desembargadores Hemeterio 
Fernandes, Dionysio lulgueira, I.uiz Lyra, Horacio Barreto 
e Philippe Guerra, e os Doutores José Augusto, Nestor 
Lima, Valle Miranda e Julio Rezende (9), em numero le
gal, o Dr. Hemeterio Fernandes, presidente, declarou que 
esta assembléa geral extraordinária, realizada após duas 
convocações consecutivas, conforme os annuncios publica
dos no jornal ofíicial “A Republica”, teria por fim delibe
rar sobre a reforma dos Estatutos, vigentes desde 25 de 
Maio de mil novecentos e dois.
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Abertos os trabalhos, o Pr. Nestor Lima, relator (la 
Comniissão de Estatutos e Redacção da “Revista” apresen
tou a proposta de emendas aos-artigos 1, 2, 3, 4, (!, 8, 15, 
17, 18, 20, 21, 22, 29, 110, 31, 37, 39, 41, 42, 43, e 49, e d i s 

p o s iç ã o  t r a n s i t ó r i a  dos Estatutos primitivos e da reforma de 
1905, as quaes submettidas á discussão e votação, foram 
unanimemente approvadas, [tara serem encorporadas ao 
texto dos mesmos Estatutos, publicados no Órgão Ofticial 
do Estado e registrados no Cartorio de Titulos e documen
tos desta Capital. Redacção lias alterações approvadas: Ar
tigo primeiro—Aecreseente-se, depois da palavra Norte,... 
fundado a 29 de Março de 1902, com séde e domicilio na 
cidade de Natal, capital deste Estado, seguindo-se o mais; 
Artigo segundo-Accrescente-se, depois de existentes... Win 
Capital Federal...”, Artigo Terceiro —Substitua-se..duas 
vezes por anuo” por... “annualmeníe. . quarenta e oito pa
ginas em cada numero, em oitavo francez”... por cem pa
ginas.’’ Paragrapho unico—Supprima-se “apresentadas pelo 
primeiro Secretario” e '“precedendo a respeito destes o pa
recer de uma comniissão para esse fim nomeada. ’ Artigo 
quarto: Kedija-se: “o preço da assignatura e da venda a-
vulsa da Revista será fixado pela comniissão respectiva” 
Na alinea, accrescente-se, depois da palavra y r a t u i t a m e n t e  : 
“á Bibliotheca Nacional," e supprima-se... por este modo. 
Artigo sexto Em vez de quatro classes, diga-se c in c o , e o- 
numero I seja—F u n d a d o r e s ,” alterando os demais números. 
Artigo oitavo Redija-se: “o requerimento ou proposta do 
candidato a socio eífectivo,” etc. Supprima-se... p o r  e .s c r ip to  
e depois de titulos, diga-se... “e obras.” Paragrapho unico — 
Redija-se: “Apresentada a proposta ou requerimento, subs- 
cripta aquella ou apoiado este por tres socios, pelo menos,I 
ficará,” etc etc; Artigo décimo quinto—Redija-se: “A pro
posta para socios benemeritos só poderá ser apresentada, 
pela maioria dos membros da Directoria, seguindo se para 
a approvaçâo dos mesmos, o processo,” etc. etc. Artigo dé
cimo sétimo—Depois de diploma, diga-se... “segundo o 
modelo formulado pela Directoria e assignado pelo Presi
dente e Secretários.” Artigo décimo oitavo—Em vez de 
“10è000” diga se “50$00ü”. Supprima-se os § P, 3' e 4- 
da reforma appi ovada a 14 do Maio de 1905. Artigo Vi
gésimo—“O Instituto será administrado por uma Directo
ria, eleita, de dois em dois annos, e composta de um Pre
sidente, um P e um 2‘ secretario, um orador, um tbesou- 
reiro e um director da Bibliotheca, Museu e Areliivo. Pa
ragrapho unico—“Haverá também dois vice-presidentes, dois 
supplentes de 2' Secretario, um adjuncto de orador, de the- 
soureiro e de director da Ribliotheca. ” Artigo vigésimo-
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primeiro—A’ Directoria compete; I—Observar e fazer ob
servar os presentes Kstatutos. II—Organizar e executar os 
regulamentos das suas repartições, programmas de solen- 
nidades, bei" como cumprir as deliberações do Instituto ; 
III—o actual n' II; Artigo vigésimo segundo—I—Represen
tar o Instiinto Historieo perante os poderes públicos, ou 
liara com terceiros, judicial ou extrajndieiahnente, activa ou 
passivamente; II, III e IV os actuaes números I, II e III; 
e V — Superintender todos os serviços pertinentes ao Insti
tuto, et̂ jetc; VI—o actual n' V; Accrescente-se; VII—No
mear, suspender, licenciar e demitir os funeeionarios do 
Instituto. “Artigo vigésimo nono —III Apresentar á Di- 
reetoria, no lim de cada anuo social, um balanço da Re
ceita e Despesa, demonstrando o estado do cofre, bem como 
fazer a comprovação das importâncias a seu cargo;” Para- 
grnpbo primeiro, etc., accrescente-se: 2' —Ao adjuncto de
tbesoureiro compete substituir o tbesoureiro nas suas faltas 
e impedimentos.” Artigo trigésimo—“Ao Direc.tor da líi- 
bliothee.a, Arebivo e Museu compete: I—Organizar pelo 
systhema mais aconselhado a Iübliotheen, o Arebivo e o 
Museu do Instituto, o seu catalogo e sua escripturação; 
II—Fiscalizar o seu regular funccionamento, permittindo 
ou prohibindHo ingresso, nas respectivas secções; III—Di
rigir os empregados e instruil-os nos seus deveres; IV— 
Cumprir e fazer cumprir os regulamentos que foreijl or
ganizados pela Directoria; § Unico—Ao adjuncto do Direc- 
tor da Ribliotbeca incumbe substituir o Director, nos seus 
impedimentos e faltas e auxilial-o nas suas attribuições; 
Art. 30—que passa a ser 319Acrescente se; “V Estudos 
americanistas, comprehendendo a prehistorin e a arcbeolo- 
gia do Rrasil e do Estado;’’ Artigo 31, que passa a ser 32— 
R) em vez de Abril, diga—Dezembro; Artigo 37 que passa 
aser o 38—“Na primeira quinzena de fevereiro de cada bien- 
nio, proceder-se-á,” etc etc. Artigo 31), que passa a ser 40— 
Redija-se: “Do mesmo modo,far-se-A a eleição para vice-pre- 
sidentes, adjunctos e supplentes. Artigo 41, que passa a ser 
42—“Km vez 3 de do Maio,” diga-se “29 de Março de cada 
biennio.” Artigo 42, que passa a ser 43—Redija-se: “O anuo 
social é o anuo civil.” Artigo 43 § 1', que passa a ser 44 
§ 1'—As ordinárias, uma vez por mez, no dia e hora de
signados pelo Presidente e annunciados pela imprensa; 
“§ 3' do mesmo Artigo—Em vez de destino” diga-se “entre
ga" e accrescente-se “conveniente," “ou fôr solicitada por 
cinco socios, pelo .menos;” § 5' do mesmo artigo—“A magna 
de posse, no dia'29 de Março. «Artigo 49’, que passa a 
ser 50'—Accrescente-se a compareeimento, «pelo menos», e 
substitua-se, «maioria de socios eífectivos», por...Jí‘dez so-
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cios fundadores, effectivos ou correspondentes». Na alinea, 
substitua-se «oito por Cinco» ;

D i s p o s i ç õ e s  t r a n s i t ó r i a s  Substitua-se : I Approva- 
dos os presentes Estatutos, promulgados pela Directoria e 
publicados em sessão, entrarão desde logo em vigor, de
vendo ser empossada, em conformidade com as suas dis
posições, a Directoria eleita a 5 de Março corrente, cujo 
mandato será de dois annos. II. I)e egual modo e na 
mesma sessão, poderá o Instituto reorganizar livremente 
o seu quadro de effectivos, até o máximo de quarenta, 
inclusive os fundadores sobreviventes, eleger benemeritos, 
honorários e correspondentes, independente dos requisitos, 
formalidades e prasos estaluidos. III As emendas ora ap- 
provadas serão encorporadas aos Estatutos, numa só redac
ção, e registradas no Cartorio especial de Titulos e Docu
mentos desta cidade e Comarca, depois de publicadas na 
integra pelo orgão oftieial do Estado. Em tempo: Artigo 54, 
que passa a ser 55.—Em vez de § unico, diga-se § 1 e ac- 
crescento-se o 2' §, assim redigido: «Os socios do Instituto 
não respondem subsidiariamente pelas obrigações da socie
dade». Revogam-se as disposições em contrario. Rio Grande 
do Norte, Natal 27 de Março de 1927. (a) N e s to r  L i m a , re
lator. (a) P h i l ip p e  N m j  d e  l i r i t t o  G u e r r a .

Em seguida e em virtude de uma das «disposições 
transitórias» foram approvadas as propostaH da Directoria,
elegendo Socios Renemeritos aos Doutores José Augusto 
Bezerra de Medeiros, presidente do Estado, Desembarga 
dores Hemeterio Fernandes, Dionysio Kilgueira e Luiz Lyra, 
e Conego Estevam Dantas, o primeiro por serviços rele- 
vantissimos ao Instituto, e os demais por terem exercido 
cargos de directoria, durante mais de cinco annos.

Egualmente, por proposta da Directoria, foi eleito 
Socio Honorário o Exmo. Snr. D. José Pereira Alves, bispo 
de Natal.

Foram propostos e acceitus socios effectivos os se
nhores Doutores Augusto Leopoldo Raposo da Gamara, 
desembargadores Francisco de Albuquerque Mello, Silvino 
Bezerra e Celso Salles, Manoel Benicio Filho, Mathias 
Maciel Filho, Varella Santiago, Luiz Antonio dos Santos 
Lima, Adauc.to da Camara e Luis da Camara Cascudo, e 
socios correspondentes os senhores desembargadores Car
los Xavier 1’aes Barretto, Doutores Antonio F. de Atliay- 
de, Archimimo do Mattos, Alarieo de Freitas, João Cláu
dio e José Sette (em Victoria, Espirito Santo), Raphael 
Fernandes e Eufrazio de Oliveira (Mossoró|l Dioclecio 
Dantas Duarte (Rio), Lemos Filho (Nova Cruz),■João Vi
cente (Pau dos Ferros* Joaquim Grillo, (Santa Cruz),
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Thomaz Salustino (Curraes Novos) e Palmerio Filho (Assú).
Proposta para sono Benemerito ■ A Directoria do 

Instituto llistorico e Geographico do Rio Grande do 
Norte, de aceordo com o preceito do artigo 14 lettra A 
dos seus Estatutos, attendeudo aos relevantissinios servi- 
çosHledicação e devotamento pela sua prosperidade](Hque 
tem revelado para com o instituto, o seu preclaro socio 
effectivo, Exeellentissimo Senhor Doutor José Augusto 
Bezerra de Medeiros, muito digno Presidente do Estado, 
propõe que lhe seja concedido o diploma de Socio Bene
merito do mesmo Instituto, S. li. Natal, 27 de Março de 
1927. (a) H e m e te r io  F e r n a n d e s , Presidente, (a) J u l i o  de  
M e l l o  R e z e n d e , 2' Secretario, (a) N e s to r  L i m a , Orador, 
(a) H o r a c io  B a r r e t t o , Thesoureiro.

Proposta pura Socios Benemeritos — A Directoria 
do Instituto llistorico e Geographico do Rio Grande do 
Norte, na observância do preceito do artigo 14 lettra C des 
seus Estatutos, e attendeudo a que os seus dignissimos 
consocios effectivos, desembargadores Hemeterio Fernan
des Raposo de Mello, João Dionysio Filgueira e Luiz Ta
vares de Lyra, e Conego Estevam José Dantas, exerce
ram, por mais de cinco annos, successivamente, os cargos 
de Thesoureiro e 1' SeeretarioM propõe que os mesmos 
sejam incluidos na classe de Socios Benemeritos doalludido 
Instituto. S. K. Natal, 27 de Março de 1927. (a) J u l i o  dc  
M e l lo  R e z e n d e , 2' Secretario, «a ) N e s to r  L i m a , Orador, 
(a) H o r a c io  B a r r e t t o , Thesoureiro.

Proposta de Socio Honorário. A Directoria do Ins
tituto llistorico e Geographico do Rio Grande do Norte, 
de aceordo com as disposições transitórias dos seus Esta
tutos, hoje approvados, attendeudo aos elevados dotes in- 
tellectuaes e moraes que concorrem na pessoa do Exmo. e 
Revmo. Snr. Dom José Pereira Alves, muito digno Bispo 
Diocesano, propõe á Assembléa geral o nome de S. Excia. 
para a classe de Socios Honorários do mesmo Instituto, 
com as prerogativas dos mesmos Estatutos. S. R. Natal, 27 
de Março de 1927. (a) H e m e te r io  F e r n a n d e s , Presidente, 
(a) J u l i o  d e  M e l l o  R e z e n d e , 2' secretario, ,(a) X e s to r  L i m a ,  
Orador, (a) H o r a c io  B a r r e t t o , Thesoureiro.

Proposta para socios effectivos. Propomos para socios 
effectivos do Instituto llistorico e Geographico do 
Rio Grande do Norte, consoante a disposição transitória da 
reforma dos Estatutos, hoje approvada, os cidadãos drs. 
Augusto Leopoldo Raposo da Gamara, Bacharel em Direito, 
Manoel Varella Santiago Sobrinho, Medico, Desembarga
dores Francisco de Albuquerque Mello, Silvino Bezerra 
Netto e Celso Dantas Salles, Doutores Manoel Benicio de
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Mello Filho, Adaucto Miranda Raposo da Gamara, Luiz 
Antonio F. S. dos .Santos Lima, Mathias Carlos de Araújo 
Maciel e Acadêmico Luis da Gamara Cascudo, todos ós 
quaes possuem, a par de brilhantes dotes intellectuness.olida 
c.dtura scientilica ou litteraria e muito poderão contribuir 
para a prosperidade do instituto ilistorico. S. R. Natal,27dc 
Março de 1927. (a) N e s to r  L i m a . (a) J u l i o  de M e l lo  R e z e n d e ,  
(a ) H o r á r i o  B a i r e t t o .

Proposta para Socios correspondentes. — PropomoH 
para a classe de socios correspondentes do Instituto Ilis
torico e Geographico do Rio Grande do Norte, nas localida
des de suas residências, os seguintes cidadãos (pie possuem 
os requisitos intelleetuaes e moraes indispensáveis a essa 
cathegoria, Des. Carlos Xavier Paes Barretto, dr. Antonio 
Francisco Athayde, dr. Archimimo de Mattos, llr. Ala- 
rico de Fre'tas, dr. João Cláudio Carneirc Campello, e dr. 
José Rodrigues Sette (residentes na cidade de Victoria, capital 
do Fspirito Santo), doutores Eufrasio Mario de Oliveira e 
Raphael Fernandes Gurjão (Mossoró), dr. Dioclecio Dan
tas Duarte (Rio de Janeiro'1, e doutores Vicente de 
Lemos Filho, (Nova Cruz) João Vicente da Costa, (Pau 
dos Ferros), Joaquim Manoel de Meróes Grillo (Santa 
Cruz), Thomaz Halustino Gomes de Mello, (Curraes Novos) e 
Pahnerio Augusto Soaies de Amorim Filho (Assúwjs. R. 
Natal, 27 do Março de 1927. (a) N e s to r  d õ s  S a n to s  U m a .  
(a) .J u l io  d e  M e l lo  R e z e n d e  (a) H o r á r i o  B a r r e t to k  Final- 
meule foi organizado o programma das solenuidades, com 
que o Instituto celebrará, a29 do corrente, o vigosimoquinto 
anniversario de sua fundação.

Após a Assemhléa, irá a Directoria visitar o consocio 
Coronel Pedro Soares, que se acha enfermo, e communicar a 
D. José Pereira Alves a sua eleição para Socio Honorário.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a sessão, dei 
que, para constar, eu Julio de Mello Resende, Segundo Se
cretario, lavrei a presente acta, que vae assignada pela mesa.

(aa) H e m e te r io  F e r n a n d e s  
N e s to r  L im a  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e

Acta da 2711 Sessão Solenne do posse da Directoria 
e CommissfSes Permanentes do Instituto Ilistorico e Geo
graphico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Exmo. Sr. Desembargador ílemete- 
rio Fernandes Raposo de Mello o Dr. Nestor dos Santos 
Lima.

Aos vinte e nove dias do mez de Março do anno de
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mil novecentos e vinte c sete, ás vinte horas, no salão 
nobre do Palaeio da Presidência do Estado, nesta cidade 
de Natal, presentes os Senhores Doutores Heineterio Fer
nandes Raposo de Mello, Nestor dos Santos Lima, Júlio 
de Mello Rezende, lloracio Barretto, Luiz Tavares de Lyra, 
Monorio Carrilho da Fonseca e Silva, Phelippe Nery de 
Britto Guerra, Vai Io Miranda, com assistência dos Se
nhores l)r. Amphilociiiio Cainara, Secretario Geral do lis
tado, em nome do Sr. Páesidentu José Augusto, ligeira
mente SnferniM; Dom José Pereira Alves, hispo diocesano- 
Dr. Angnsto Leopoldo, Vice-presidente do Kstado ; Desem
bargador Dyonisio Filgueira, presidente do Superior Trihu; 
nal de Justiça; os novos associados; Desembargadores 
Francisco de Albuquerque Mello, e Silvino llezerra Netto e 
Drs. Manoel Renicio de Mello Filho, Adaucto Miranda 
Raposo da Gamara e Acadêmico Lnis da Camara Cascudo; 
Senhoras e eavalheiios da nossa melhor sociedade,̂ represen
tantes dSpExercito, Marinha e Ijolicia, bem como do Clero 
da Capital ; a Kscola Domestica de Natal ; o curso comple
mentar do Grupo Iisiolar Modelo, representações, jorna
listas e estudantes, abriu a sessão o Desembargador Ilemete- 
rio Fernandes, presidente da directoria cujo mandato ter
minava, concedendo a palavra ao Dr. Nestor Lima, que 
profeiiu um bello e notável discurso, que foi muifo ap- 
plaudido.

O Desembargador Iiemeterio l*’ernandes, agradeceu, 
em seguida, as attenções que lhe haviam sidô ldispensa- 
das durante a sua gestão, pelos seus eonsocios, empossan
do a directoria recem-eleita para o presente biennio social.

O Dr. Nes:or Lima, novo presidente, assumindo 
aquelle cargo, deu a palavra ao Dr. llonorio Carrilho, 
Vice-orador, que, no impedimento do orador effectivo, 
Dr. Joaquim fgnacio de Carvalho, saudou em brilhante 
discurso os novos elementos que se eneorporavam ao 
Instituto.

Finalmente, dirigiu-se o orador, com palvras de re
conhecimento e gratidão aos membros da Directoria que 
terminara o seu mandato, representadas na pessôa do 
Kxmo. br. Desembargador Iiemeterio Fernandes, a quem 
devia o Instituto considerável somma de benefícios, de 
que era eloquente prova a sumptuosidade daquella com- 
memoração.

Respondeu o Sr. Dom José Pereira Alves, socio ho
norário, que, por incumbência dos seus eonsocios, recem- 
admiltidos no Instituto, transmittiu agradecimentos ao 
Instituto, concitando todos os que formassem ao seu lado
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mo : Sua Excellencia foi muito applaudido.

O Dr. Nestor Lima, por ultimo, encerrou a sessão, 
agradecendo a comparencia de todos.

A nova Direciona empossada’ ficouBissim consti- 
tuida : Presidente, Dr. Nestor dos Santos Lima; 1" Secre
tario, Conego Estevam Dantas ; 2' Secretario, Júlio de 
Mello Rezende ; Orador, Dr. Joaquim Ignacio de Carvalho 
Filho; Thesoureiro, ])r. Horacio Barretto ; P e 2’ Vice- 
presidentes, Desembargadores Dyonisio Filgueira, e Luiz 
Lyra ; Supplentes de 2' Secretario, Padre Calazans Pi
nheiro e Coronel Joaquim Manoel ; Viceorador, Dr. ílo- 
norio Carrilho ; Oommissão da «Revista», Desembargado
res Phelippe Guerra e Antonio Soares e I)r. Joaquim Igna- 
cio ; Commissão de Fazenda: Desembargador Hemeterio 
Fernandes, Dr. Valle Miranda e Professor João Tiburcio.

])e tudo para constar, eu Julio de Mello Rezende, 
Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, que vae assig- 
nada pela mesa. (aa)

(aa) H e m e le r io  F e r n a n d e s  
N e s to r  d o s  S a n to s  L i m a  
H o r a c io  B a r r e t o
F r a n c i s c o  d e  A lb u q u e r q u e  M e l l o  
A u y u s t o  L e o p o ld o  R . d a  G a m a r a  
L u i s  d a  G a m a r a  C a s c u d o .

Atta da 357“ sessão ordinária do instituto Histó
rico e Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Dr. Nestor dos Santos Lima, Secre
tários Julio de Mello Rezende e Luis da Gamara Cascudo.

Aos vinte e oito dias do mez de Abril do anno do 
nascimento de Nosso Senhor .Tesus Cbristo de mil nove
centos e vinte e sete, em a séde social, á rua da Concei
ção, n. 577, presentes os Senhores Nestor dos Santos Li
ma, Julio de Mello Rezende, Luis da Caraara Cascudo e 
os Desembargadores Francisco de Albuquerque Mello e  
Horacio Barretto, ás 15 horas, foi, pelo primeiro, aberta a 
sessão. O Sr. Presidente agradeceu a escolha do seu nome 
para a suprema direcção dos trabalhos da casa.

O expediente constou de telegrammas dos socios 
Dr. Luiz Antonio dos Santos Lima (effectivo) e do Dr. 
João Vicente (correspondente), agradecendo sua eleição,

O Sr. Presidente communicou o fallecimento do Coronel 
Pedro Soares, socio fundador do Instituto, informando da 
representação da casa no enterramento, offerta de corôa 
fúnebre e que falára em nome do Instituto, á beira do
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ram de pé, durante um minuto e em profundo silencio, em 
homenagem ao fallecido ex-presidente

N a  o r d e m  d o  d ia , o Sr. Presidente proproz e foi 
autorizado a mandar reformar o regimento interno da Bi- 
bliotheea, addioionando-lhe disposições necessárias e con
cernentes ao Museu e Archivo. O Sr. Presidente também 
íieou autorizado a reformar e remodelar a Bibliotheca o 
Archivo, classificando e catalogando os documentos.

Tendo constado, em sessão, que o Snr. Petronillo 
Joffily, fazia pelo jornal «A Republica» transeripções de 
documentos existentes no Archivo e á revelia da directo- 
ria do Instituto, o Sr. Presidente ficou egualmente auto
rizado a inserir 11a imprensa uma declaração informando 
que o Institito não auctorizou nem authentiçará os do
cumentos publicados pelo Sr. Petronillo Joffily.

O Instituto tomou conhecimento dos trabalhos do 
professor Rudovico Schawenhagenl offerecidos pelo Sr. 
I)r. Amphiloquio Camara, deliberounão acceitar nem sanc- 
cionaras conclusões do sr. professorSchawenhagen, em rela- 
çãoao porto de Touros, a lagôa de Extremoz, os «Caminhos 
phenicios» e os petrogryphos da Pedra Lavrada, visto 
carecerem de fundamento e provas as suas conclusões.

Foi levantada a sessão ás 6 1 ‘2 horas li de tudo- 
para constar, eu Julio de Mello Rezende, segundo Secre
tario, lavrei a presente acta, que vae assiguada pela 
mesa.

(aa) X e s f o r  d o s  S a n lo s  L im a  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e  
L u i s  d a  C a m a r a  C a s c u d o .

Acta da 358a sessão ordinaria do Instituto Ilisto- 
rico 0 Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Dr Nestor dos Santos Lima, Secre
tários Conego Estevam Dantas e Julio de Mello Rezende.

Aos vinte e nove dias do mez de Maio do anuo do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil nove
centos e vinte sete, 11a séde social, á rua da Conceição 
n. 577, presentes os senhores Nestor dos Santos Lima, J11- 
iio de Melto Rezende, Conego Estevam Dantas, Desem
bargadores Iloracio Barreto e Francisco de Albuquerque, 
Drs. Augusto Leopoldo Raposo da Camara, Mathias Ma
ciel e o acadêmico Luis da Camara Cascudo, foi pelo pri
meiro aberta a sessão, ás 15 horas.

E x p e d ie n t e  constou de officios do Centro de Scien- 
cias, Letras e Artes, de Campinas, S. Paulo; Sociedade
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Acadêmica Militar, comnmnicando n posse de sua directo- 
ria; offic.ioB do sr. Chefe do Ristricto Telegraphico, Admi
nistrador dos Correios, Delegado Fiscal e Secretario Geral 
do Estado, todos deste Estado, agradecendo a circular da 
posse da directoria do Instituto. Officios sobre diversos as- 
sumptos da Repartição de Estatistica e Archivo do Esta
do (le S. Paulo ; Directoria do Archivo e Instrucção Pu
blica do Amazonas ; Associação dos Empregados de Com- 
mercio do Rio de Janeiro ; Circulo Esotérico da Commu- 
nhão do Pensamento ; Instituto Geographico e Histórico da 
Rabia. O Instituto Histórico e Geographico Paraliybano 
offieiou ter approvado a homenagem de um voto de pezar 
pelo fallecimento do nos-o socio Coronel Pedro Soares, 
por proposta do seu illustre socio, Dr. Elavio Maroja. Á  
Rihliotheca Nacional informou a existência naquelle es
tabelecimento de oito pacotes pertencentes á nossa Rihlio
theca e procedentes da Europa. Cartas dos advogados Ál
varo Leite Penteado e Justino Carneiro, propondo-se ao 
Instituto para receber, no Rio de Janeiro, a subvenção que 
lhe é concedida pelo Ministério da Justiça.

Offertas pele sr. Sérgio Severo um de cartão com a 
permissão autographa com (pie Augusto Severo admittiu 
visitantes ao campo de manobras do halão-dirigivel «Pax», 
em 1ÍK12; e pelo sr. Major Pedro Gomes, de um exemplar 
da obra «Trois ans en Italie», da autoria de Nysia Flores
ta, (norte-riograndense).

O r d e m  d o  d i a  : O socio Luis da Cantara Cascudo 
propoz que o Instituto participe da commemoração do Io 
centenário do nascimento do generalissimo Deodoro da 
Fonseca, a 5 de Agosto proxinm futuro. Aeceita a propos
ta, é designado o socio Adaucto da Camara para fazer 
uma conferência abusiva.

Por proposta do Sr. Presidente, o Instituto resolveu 
procurar remover para sua séde o marco de Cbristovani- 
Jaques. existente na Rabia dos Marcos, município de Can- 
guaretama, Tendo em vista o alto valor documentativo do 
referido objecto, o Instituto aceeitou a proposta e a es
tudará detalhadamente.

0 Sr. Presidente communicou haver concedido a exo- 
deração do professor Dario Jordão de Andrade do cargo 
de amanuense do Instituto Historico e da Ribliotheca, 
e propõe que o quadro de funccionarios do Instituto se 
componha de um bibliothecario, um amanuense, um au
xiliar e um porteiro-zelador. o que foi approvado unani
memente.

O Sr. Presidente communicou que nomeou para Ri
bliotheca, com 150$000 mensaes, o cidadão Octacilio Ca-
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valcante, e para porteiro-zelador o 'cidadão Ubaldino Cam
pos, aquelle já empossado desde vinte do corrente, e este 
a contar de 1“ de junho entrante, o que foi approvado 
nnanimemente.

O Sr. Presidente congratulou-se com os novos conso- 
cios--I)rs. Augusto Leopoldo, Matliias Maciel e Adancto 
da Camara, qne, primeira vez, compareciam aos trabalhos 
ordinários e eneorrno a sessão, ás 16 horas e meia.

I)e tildo, para constar, eu Julio de Mello Rezende, 
Segundo Socretario, lavrei a presente Acta que vae assig- 
nada pela mesa.

(aa) N e s to r  d o s  S a n to s  L i m a  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .
L u i z  d a  C a m a r a  C a s c u d o .

No mez de Junho, do anuo do nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Ohristo de mil novecentos e sete, não liou, 
ve sessão ordinaria.

Acta da 359ft sessão ordinaria do Instituto Históri
co e Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Desembargador Dionysio Filgueira- 
Vice-presidente, servindo de Io e 2o Secretários Luis da 
Camara Cascudo e .Julio de Mello Rezende.

Aos dezesete dias do mez de Julho do anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Ohristo de mil nove
centos e vinte e sete, em a séde social, á rua da Concei
ção n. 577, ás 13 horas, presentes os sonhores socios De
sembargadores Dionysio Filgueira, Jlemeterio Fernandes, 
Phelippe Guerra, Silvino Bezerra, Antonio Soares, e Fran- 
çisco Albuquerque e os Doutores Manoel Benicio Filho, 
Varella Santiago, Valle Miranda, Luiz Antonio, Julio de 
Mello Rezende e o acadêmico Luiz da Camara Cascudo, 
foi, pelo primeiro, aberta a sessão.

Foi communicado á casa que o Dr. Nestor Lima, 
presidente effectivo, deixáva de comparecer por motivo 
de doença.

O Sr. Presidente noticiou as visitas de S.S. A. A. 
R. R. e 1.1. Dom Pedro de Orleans e Bragança e família, 
cujos autographos constam do «livro de visitas».

E x p e d ie n t e  constou de remessa do boletim de 
Kstatistica Commercial ; oíficios dos Drs. Joaquim de Me- 
rôes Grillo, João Cláudio Carneiro Campello, Vicente de 
Lemos Filho, Thoinaz Salustino Gomes de Mello e João 
Vicente da Costa, correspondentes do instituto, agradecen
do a eleição 'e remettendo os dados b io b ib l io g r a p h ie o s  ; offi-
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cios do Instituto Archeologico o Geographico Alagoano, 
accusando a nossa circular de posse cia directoria ; com- 
nuinicação da Coinmissão Organisadora do XXIII Con
gresso Internacional de Aniericanistas, dando a eleição do 
«commíttee of organization» do referido Congresso, que se 
realizará em Setembro de 1928, em New-York, (U. S. A); 
officio circular da instidlação da Sociedade de Assistência 
Hospitalar, com séde em Natal ; Officio communicando a 
posse da directoria da Associação Potyguar de Estudan
tes : idem da Academia de Letras do Paraná, no mesmo 
sentido ; cartas dos snrs. Lauro Mendes, pedindo ao «Ar- 
chivo Publico» certidão de edade V e rb o  a d  V e r b u m  ; carta 
impressa e extractos de reclame do livro «Alma das Cn- 
tliedraes» do Padre Julio de Albuquerque, Vigário de S. 
Miguel de Campos, AlagOas.

Offertas, pelo I)r. Meróes Grillo, «Nysia Floresta», 
conferência impressa, em 1921 e «Goyaninlia, ba cem an- 
nos e cem annos depois», exemplar daetylograpliado, «Ilyi 
giene»—tliese de doutourando, do dr. Luiz Antonio Fer
reira Souto dos Santos Lima, pelo mesmo.

O r d e m  d o  d i a . O Snr. Presidente communieou o fal ■ 
lecimento do Professor João Tiburcio da Cunha Pinheiro, 
cujo elogio fez e em cujo enterramento o Instituto se fez 
representar pelos socios Desembargador Luiz Lyra e I)rs. 
Luiz Antonio e Adaueto da Camara

O Snr. Presidente declarou que tendo o Instituto de
liberado festejar o Io centenário do nascimento do Mare
chal Deodoro da Fonseca, nomeava uma commissâo com
posta dos Snrs. Drs. Luiz Antonio, Julio Uezende e Luis 
da Camara Cascudo, para organizar a solennidade. O De
sembargador Antonio Soares suggeriu uma solennidade es
pecial para o consocio falleeido Professor João Tiburcio, a 
qual deverá ser feita no dia 15 de Outubro —«dia do Pro
fessor».

E’ nomeada para entendimento e organização da 
homenagem uma commissâo composta dos Drs. Francis
co de Albuquerque, Antonio Soares e Luiz Antonio.

Foi approvada a indicação que manda cobrar 100$ 
(cem mil réis), além do sello, pagos previamente, como 
taxa da busca e certidão de sesmarias e datas passadas 
pelo Instituto, ficando a dita taxa dividida na razão de 
metade para o cofre da thesouraria, e outra metade para 
o serventuário que fizer a busca e extrahir a certidão.

O socio Luis da Camara Camara Cascudo pede um 
voto de pezar pelo falleeimento do Dr. Diogo de Vascon- 
cellos, Presidente do Senado de Minas-Geraes. Foi conce
dido por unanimedade de votos. O Dr. Phelippe Guerra



apresentou uniu proposta para que o Instituto se interes
sasse vivamente pela publicação em livro das datas de ses- 
marias do Kio Grande do Norte, existentes no seu archi- 
vo, a qual foi approvada. Foi apresentado e approvado o 
parecer da commissão de Fazenda e orçamento, pedindo 
approvação das contas de 3 de Maio a 31 de Dezembro de 
19‘2(i. O parecer foi entregue pelo Dr. Valle Miranda. O so- 
eio Luis da Camara Cascudo apresentou e justificou um 
projecto para que o Instituto publique em volume algumas 
producções do poeta Lourival Açucena, nascido a 17 de 
Outubro do 1927, como homenagem ao seu primeiro cente
nário. Posto a votos, foi o projecto approvado e designado 
Luis da Camara Cascudo para escrever o prefacio e diri
gir a publicação.

O Snr. Presidente declarou que encerrava a sessão 
ordinaria para abrir a de Assembléa extraordinária de elei
ção parcial.

E de tudo, para constar, eu Julio de Mello Rezen
de, Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, que vae 
assignada pela mesa. (aa).

J ê ã o  D i o u y s i o  F i lg u e i r a  
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .
Jaiís d a  C a m a r a  C a s c u d o ,

Acta da sessão extraordinária de assembléa geral 
para eleição dos cargos de Ilirector e adjunctoLide Direc- 
rector da Bibliotheca, adjuncto de Thesoureiro e membro 
da commissão de Fazenda e Orçamento do Instituto His
tórico e Geographico do Rio Grande do Norte

Presidência do Desembargador Diouysio Filgueira, 
vice-presidente, servindo de Io e 2o secretários Luis da 
Camara Cascudo e Julio de Mello Rezende.

Aos dezesete dias do mez de Julho do anuo do 
nascimento do Nosso Senhor Jesus Chrísto de mil nove
centos e vinte e sete, em a sede social, á rua da Concei- 
çãc n° 577, ás 14 horas, presentes os socios Desembar
gadores Diouysio Filgueira, Hemeterio Fernandes, Phelippe 
Guerra, Silvino Bezerra, Antonio Soares, FranciscoKle Al
buquerque, e os Doutores Luiz Antonio, Manoel Benieio 
Filho, Varella Santiago, Mello Rezende, Valle Miranda e o 
acadêmico Luis da Camara Cascudo, foi aberta a sessão 
de assembléa geral extraordinária, visto haver numero 
legal (12) de socios que responderam a chamada, para o 
fim de proceder-se a eleição para os cargos de Ilirector 
e adjuncto de Director da Bibliotheca, adjuncto de The
soureiro e membro da commissão de Fazenda e Orça
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mento, vago pelo fallecimento do Professor João Tiburcio 
Em escrutínio secreto, foram eleitos o Sml Luiz da Cla
mara Cascudo, para Direetor da Bibliotheca ; Desembar
gador Antonio Soares, adjuncto do Direetor; Desembar
gador Pbclippe Guerra, membro da commissão de Fazenda 
e orçamento e Desembargador tilvino Bezerra, adjuncto 
de Tbesoureiro.

O Snr. Presidente saudou os Socios effec.tivos ulti 
mamente eleitos, e que, pela primeira vez, compareciam 
á sessão do Instituto. Os referidos socios eram os Drs, 
Silvino Bezerra, Benicio Filbo, Varella Santiago e Luiz 
Antonio. Foi encerrada a sessão, ás li> lioras e meia.

E de tudo, para constar, eu Julio de Mello Re
zende, Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, (pie 
vai assignada pela mesa.

J o ã o  D i o n y s i o  F i l y u e i r a  
J u l i o  d e  M e l l o  R e z e n d e  
I tu iu  d a  G a m a r a  C a s c u d o

Acta da sessão solenne do Instituto Historico e 
Geograpbico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Exmo. Snr. Dr. José Augusto Be
zerra de Medeiros, Presidente do Estado.

Aos cinco dias do mez de Agosto do Anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Obristo de mil nove
centos e vinte e sete, ás vinte lioras, no Tboatro “Carlos 
Gomes», á praça Augusto Severo, desta cidade de Natal, 
capital do Estado do Rio Grande do Norte, com a pre
sença dos socios Exmo. Sr. Dr. José Augusto Bezerra de 
Medeiros, Presidente do Estado, dr. Nestor dos Santos 
Lima, Presidente do Instituto, Desembargadores Heme- 
teiio Fernandes, Silvino Bezerra, Horacio Barreto, Fran
cisco de Albuquerque, Phelippe Guerra, Antonio Soares, 
Conego Estevam Dantas, Drs. Luiz Antonio, ITonorio Car
rilho, Benicio Filho, acadêmico Gamara Cascudo, Monse
nhor Alves Landim, representante de S. Exa. Reveren- 
dissima D. José Pereira Alves; e com a assistência das 
mais altas auctoridades civis, militares e ecclesiasticas, ex- 
cellentissimas famílias, cavalheiros de distineção e pessoas 
do povo, realizou-se a sessão solenne do Instituio para 
commemoração do Io centenário do Generalissimo Manoel 
Deodoro da Fonseca, segundo o programma do Instituto. 
Tomando assento á mesa a Directoria, assumiu a presi
dência dos trabalhos o Dr. José Augusto Bezerra de Me
deiros, Presidente do Estado Abrindo a sessão, S. Exa. 
applaudiu a patriótica iniciativa do Instituto realizando 
aquella sumptuosa festividade, e, após referir-se ás bri
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lhantes qualidades de intelligencia e cultura do dr. Adaucto 
da Cainara, deudlie a palavra. O illustre orador, durante 
quarenta minutos, prendeu attenção da selecta assistên
cia, com a leitura de seu precioso e bello trabalho, sobre a 
individualidade de Ileodoro. O eonferencista íci muito ap- 
jdaudido ao terminar.

Encerrou a sessão o Dr. José Augusto, sendo entoado 
Um bymno a Deodoro pelas alumnas do cursoj complementar 
annexo d Escola Normal. Tocou no saguão do _Theatro a 
banda de musica da Policia Militar.

E para constar, eu Julio de Mello Rezende, Segundo 
Secretario, lavrei esta acta, que vae assignada pelo Presi
dente de honra, pelo effectivo e pelos secretários.

(aaHjosc A u g u s to  L .  d e  M e d e ir o s  
N e s to r  d o s  S a n to s  L i m u  
C o n eg o  E s te ,v a m  D a n t a s  
J u l i o  d e  M e l lo  M e ze n d e .

Acta da 3(1011 sessão ordinaria do Instituto Ilisto- 
rico e Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do l)r. Nestor dos Santos Lima, secre
tariado pelos Senhores Conego Este vam Dantas e Dr. 
Adaucto da Camara.

Aos vinte e um dias do mez de Agosto do anuo do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Ohristo de mil nove
centos e vinte e sete, em a séde social, d rua da Con
ceição n. 577, ás 14 horas, presentes os Senhores socios 
Nestor dos Santos Lima, José Augusto, Augusto Leopol
do, Philippe Guerra, lienicio Fillioj Francisco Albuquer
que, Antonio Soares, Silvino Bezerra, Adaucto da Camara, 
Conego Estevnm Dantas, Luiz Antonio, llorar.io Barreto e 
llonorio Carrilho (13) foi, pelo primeiro, aberta a sessão.

O expediente constou do seguinte: Ofíicio do Io
secretario do I. Geographico e Ilistorico do Amazonas, 
agradecendo a connnunicação da eleição e posse da nova 
Directoria; circular da Associação de Professores do Rio 
Cl. do Norle solicitando a adhesão do Instituto ás home
nagens que vão ser tributadas á memória do professor 
João Tiburcio ;—Officio do Snr. N. Sauniento, presidente 
da Academia Americana de la Historia, de Buenos Ayres, 
expressando desejos de manter oordiaes relações com o 
Instituto, e estabelecer um reciproco conhecimento dos 
trabalhos que realizam aquella Academia e esta corpora
ção ; retrato do Snr. Te. Victoriano de Medeiros, official 
da Policia Militar deste Estado, offerecido por ello pro- 
prio, como uma recordação da campanha pela legalidade,



em 1925, no Piauhy, 11a qual tomou parte aquelle militar.
O f f e r t a s  para o Museu c Bibliotheca moedas ar 

gentinas e uruguayas e medalha commemorativa do cen
tenário da revolução republicana ; medalha eommemora- 
tiva da Independencia do Brasil —1822-1922 (Escola B. 
Ottoni, no Rio de Janeiro); medalhado Congresso Inter
nacional de Americanistas, de 1922, e distinctivo dos res
pectivos congressistas, pelo I)r. ISÍestor Lima 40 reis, 
moeda do Brasil, de 1760 e 20 centavos, da Republica do 
Chile, de 18 6, pelo Snr. Octacilio Cavalcanti ; um quadro 
representando a proclamação da Independencia do Brasil, 
pelo tenente-coronel do exercito Antonio Bodrigues de 
Oliveira Junqueira ; uma esculptura attribuida aos indíge
nas, encontrada em escavações feitas no leito do rio Mos- 
soró para a fundação da barragem submersivel «Barrocas», 
pelo pharmaceutico Jeronymo Rosado.

Foram recebidos, pela primeira vez, o jornaes 
• O Globo», do Rio; «Diário da Manhã», de Recife e 
«IJ Action Française», de Paris, este remettido pelo Pr. 
Adaueto da Camara, eaquelles pelas respectivas redacções;, 
«Histoire de la Classe Ouvriére»—4 volumes encaderna
dos Robert Duvas; «Histoire Genérale des Missions Ca- 
tholiques» 3 volumes encadernados Biographie Fn'verselle 
des musiciens et bibliographie» B. Hension ; «Histoire Ge- 
nerale de la musique» 10 volumes encadernados, pelo 
consocio Dr Augusto Leopoldo; «A Familia Smith de 
Vasconcellos», por Nuno Lopes Smith de Yasconeellos, 
pelo autor um «Gobelin» da Independencia do Brasil, 
pelo Presidente do Estado, Dr. José Augusto ; Bihlio- 
theca Internacional de Obras Celebres, 24 pelo
Dr. Lima.

O Snr. Presidente fez necrologio do illustre his
toriador brasileiro, Capistrano de Abreu, recentemente 
falleeido no Rio Janeiro.

O Instituto resolveu lançar na aeta da sessão um 
voto de pezar, tolegraphar dando pezames ao Instituto 
do Ceará, donde era filho erudito morto, e ao Instituto 
Historico e Geographico Brasileiro.

O Dr. Antonio Soares participou que a commissão 
nomeada para ententer com Sr. Prefeito Ornar
0'Grady relativamente a homenagem á memória do con
socio professor João Tiburcio, cumpriu o seu dever, tendq 
o Snr. Prefeito escolhido a praça situada entre o Atheneu 
e o Mercado Publico para receber o nome daquelle sau
doso educador conterrâneo,

O Dr. Nestor Uma disse que a 17 de Outubro pro- 
transcorreria o P centenário do nascimento do



potyguar Lourival Açucena, e, conforme deliberação do 
Instituto, estava tratando da publicação das suas produeções, 
tendo já obtido o consentimento das Senhoras Maria 
Kmilia Ferreira e Flora Lourival Botelho, herdeiras de 
Lourival Açucena, não havendo ainda auctorização dos 
demais herdeiros.

O fr. Presidente deu conta de diversas medidas 
adoptadas para melhor installação e funceionamento das 
diversas secções do Instituto, bem como do andamento 
dos trabalhos para a publicação da «Revista», que deverá 
circular brevemente.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a sessão, 
ás 15 e 30 E de tudo para constar, eu, Julio de Mello Re
zende, Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, que vai 
ussignada pela mesa.

(aa) K e s t w  d o s  S a n to s  L i m a
J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .  ' ' 
A ã a u c to  d a  C a m a r a ,

Acta da 361a sessão ordinária do Instituto Histó
rico e Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do I)r. Nestor dos Santos Lima, secre
tariado pelos Snrs. Conego Fstevnm Dantas e Desembar
gador Silvino Bezerra, servindo de 2o secretario.

Aos vinte e cinco dias do mez de Setembro do anuo 
do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christode mil nove
centos e vinte e sete, em a séde social, á rua da Concei
ção n° 577, ás 14 horas, presentes os Snrs. socios Nestor 
dos Santos Lima, Conego Este vam Dantas, Desembarga
dor Silvino Bezerra, que serviu de 2° secretario, Heme- 
teriB Fernandes e Honorio Carrilho, foi pelo primeiro 
aberta a sessão.

O expediente constou de ofíicios do desembargador 
Carlos Xavier, de Victoria, e deputado Dioclecio Duarte, 
do Rio, agradecendo a eleição para socios correspondentes 
e enviando a resposta ao questionário biobibliographico ; 
da photographia do dr. Thoinaz Salustino ; da circular do 
delegatario da Associação Beneficente dos Sargentos do 
Exercito, communicando a fundação da sua Bibliotheca, 
e de cartas do gerente do «Imparcial» e da «Esquerda», 
attendendo ao pedido de remessa da sua folha á Biblio
theca do Instituto.

O Snr. Presidente conmnmicou que, no dia 22 de 
Setembro, havia com os consoeios Drs. Augusto Leopol



do, Horacio Barreto, Honorio Carrilho, F. Albuquerque e 
Benicio .Filho,■mmprimentado o preclnro eonsocio I)r. 
José Augusto e sua Exma. consorte! pelo natalicio da- 
<iuelle.

As offertas foram de nina medallia commemora- 
tiva do Centenário da Independencia do Brasil, offerecida 
pelo México; medallia do Congresso de Protecção á In
fância e medallia do «Marechal de Ferro», pelo eonsocio 
Presidente José Augusto; P o e m a s , de José A. Teixeira de 
Mello; moeda commemorativa do 4o Centenário da Desco
berta da índia, pelo Snr. Luiz Thaumaturgo ; os livros, 
V u lto s  <lo P a s s a d o  P a u l i s t a ; P a r a n á  — S ã o  P a u l o  | P l e i t o  
m u n i c i p a l ;  P a r a n á  e S a n t a  C a th a r in a , do Pr. Ermelino 
Leão; volumes, I, II e III do D i c c io n a r io  I i i s t o r i c o  e  
G e o g r a p h ir o  d o  P a r a n á ; A  p l a t a f o r m a  d o  f u t u r o  g o v e r n o ;  
S u b s i d i o  p a r a  o e s tu d o  d a s  K a in g a n g e s  d o  P a r a n á , (Factos o 
Homens); P l e i t o  M u n i c i p a l  d e  A n t o n i n a ; O C o n te s ta d o  
N o r t e — P a r a n á  S ã o  P a u l o ; N o t i c ia  s o b re  a  h e r v a m a t te  d o  
P a r a n á  e a O u v id o r ia  d e  P a r a n a g u á , pelo mesmo l)r. II. 
Leão; uma moeda de 10 cêntimos:'da França, do Sm. 
Jayme Horowich.

>  Na o r d e m  d o  d i a :  Foi apresentada, discutida e ap- 
provada a proposta do Sr. João Iistevam, gerente da 
«Imprensa» para a edição da «Poesias» de Lourival Açu- 
cena, a serem publicados a 17 de Outubro do corrente 
anuo.

O Instituto resolveu celebrar uma sessão extraor
dinária nesse dia, incumbindo de produzir um estudo 
acerca do referido poeta patrício ao eonsocio Vice-orador, 
I)r. Honorio Carrilho.

Foi encerrada a sessão, pelo Snr. Presidente, visto 
nada mais haver a tratar, ás 15,5 horas.

E de tudo, para constar, eu Julio de Mello Re
zende, Segundo Secretario, lavrei a presente aeta que vae 
assignada pela mesa.

(aa) N e s to r  d o s  S a n to s  L i m a  
f ío n e g o  E s t e v a m  D a n t a s .
S i l v i n o  B e z e r r a  N e t to  
J u l i o  d e  M e l lo  l i e z e n d e .

Acta da sessão solenne do Instituto Plistorico e  
Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Pr. Nestor dos Santos Lima! secre
tariado pelo Snr. Conego Estevam Dantas e pelo Enge
nheiro Julio de Mello Rezende.

Aos dezesete dias do mez de Outubro do anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Chiisto de mil nove-



centos e vinte e sete, em a séde social, á rua da Con
ceição n. 577, ás 19 horas, presentes o Exmo. Snr. I)r. 
José Augusto lie/,erra de Medeiros, Presidente do Estado, 
acompanhado de seu ajudante de ordens, tenente Genesio 
Eopes; as Excellentissimas Senhoras Viuvas Maria Emilia 
Eourival Ferreira e Flóra Eourival Botelho, filhas do 
poeta Eourival Açucena ; seus netos o Snr. Euix Thau- 
maturgo e a Exiua. esposa do sr. Melchiades Marros, 
além dos bisnetos, tendo-se feito representar pelos srs. 
Euix Thaumaturgo e Melchiades Parros os filhos do 
poeta : Reynaldo Eourival, tenente-coronel do Exercito, 
residente no Rio, e o major Pedro Eourival, residente 
em Pelotas; os socios do Instituto: Drs. Nestor JJma,
Augusto Eoopoldo Desembargadores Antonio Soares, Sil- 
vino Jiexerra e Philippe Guerra, Pr. Adaucto da Gama
ra, Conego Estevam Dantas, e os Drs. Euix Antonio, IIo- 
norio Carrilho e Júlio llexende, abrindo a sessão, o Snr. 
Presidente, Dr. Nestor Eimn, externou-se sobre o acon
tecimento que se estava celebrando, e concedeu a pala
vra ao orador do Instituto, Dr. Ilonorio Carrilho, que 
pronunciou uma uotavel e interessante conferência, rece
bendo, ao terminar, muitos applausos.

O Dr. Nestor Eima, encerrando a solennidade, agra
deceu ao Snr. Presidente .Tosé Augusto a honra de seu 
comparecimento, estendendo esse agradecimento á família 
de Eourival Açucena.

A obra completa do poeta, que deveria circular na 
data do sou centenário, por iniciativa do Instituto, e por 
conta do Estado, conforme autorização do Sr. Presidente 
José Augusto, não ponde ser ultimada a tempo de circular 
nesta data.

A sessão foi encerrada ás 20,5 horas.
E de tudo, para constar, eu Julio de Mello Re

zende, Segundo Secretario, lavrei a presente acta, que 
vai assignada pela mesa,

(aa) N e s to r  d o s  S a n to s  L i m a  
C o n eg o  E s t e v a m  D a n t a s  
J u l i o  d e  M e l l o  R e z e n d e .

Acta da 3t>2ft sessão ordinaria do Instituto Histó
rico o Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Dr. Nestor dos Santos Eima, Secre
tariado pelos Conego Estevam Dantas e Engenheiro Julio 
de Mello Rezende.

Aos trinta dias do mez de Outubro do anuo do



nascimento de Nosso Senhor Jesus Cliristo de mil nove
centos e vinte e sete, em u séde social, á rua da Concei
ção, n. 577, presentes os Senhores Doutores Nestor dos 
Santos Lima, Julio de Mello Rezende, lienicio Filho, 11o- 
norio Carrilho, Desembargadores Silvino Bezerra, Ileme- 
terio Fernandes, Francisco de Albuquerque, Iloracio Bar- 
retto e Rionyzio Filgueira, I)r. Adaucto da Camara, Conego 
Kstevain Dantas e Coronel Francisco Fausto, foi pelo pri
meiro aberta a sessão, occupando os logares de 1° e 2» 
secretários os Snrs. Conego Fstevam Dantas e Julio de 
Mello Rezende.

0 e x p e d ie n t e  constou do seguinte : convite da com- 
missão central executiva da «Semana Pedagoyica Catholi- 
ca»| realizada nesta Capital em coinmemoração ao lu cen
tenário do ensino primário ofticial no Brasil, para assistir 
as festas ; officio do lu Secretario da Sociedade do S. Vi
cente de Paulo, da Bahia, datado de 23 de Setembro ul
timo, agradecendo a comiuunicação da eleição e posse da 
nova directoria do nosso Instituto; circular do 1" Se
cretario do Instituto Ilistorico e (Jeographico Parahyhano. 
de 7 de Sotemhro ultimo, connnunicando a eleição e posse 
da sua nova directoria.

As o f f e r t a s  á hihliotheca consistiram : no O  D e s te r -  
rn  á e  H u m b e r to  S a r a i v a , do Br. Aurélio Pinheiro, pelo 
Kxmo. Snr. Presidente José augusto; H i s t o r i a  d a  F a c u ld a 
d e  d e  D i r e i t o  d o  R e c i f e , por Clovis Bevilaqua, 2 volumes; 
A n n u a r i n  E s t a t í s t i c o  d o  B r a s i l , anuo I, 1908, 1912, pela 
Directoria Geral de FJstatistica; R e la  V e r d a d e , Fpitacio 
Pessoa; S é r g io  L o r e t o  e s e u  g o v e r n o  e m  P e r n a m b u c o  ; 
A  p u e s tã o  m o n e ta r ia  n o  B r a s i l ; 5 números da revista M o e 
d a  e C r e d i t o ;  M a g a lh ã e s  L im a  e s u a  o b r a , Archer Lima; 
T h e  n e u t r a l i t g  o f  C h ile , Knrique Recuaut ; números da re
vista T e r r a  d e  S ó i ; 0  p o r tu g u ê s  a o  a lc a n c e  d e  to d o s , Ma
noel Onofre ; B o le t i m  d o  G r a n d e  O r ie n te  d o  B r a s i l ; M o n te  
A l v e r n e , padre Lueio Gambarra ; D is c u r s o , padre Luiz 
Gonzaga Cabral, pelo Dr. Adaucto da Camara; U m  s é c u lo  
d e  e n s in o  p r i m á r i o , 5 exemplares, pelo auctor Pr. Nestor 
Lima ; A r c ld v o s  d a  f í o ta n ic a  d o  E s t a d o  d e  S .  P a u l o , pelo 
Museu Paulista ; G a z e ta  d a  T a r d e  e V a n g a r d a , jornaes do 
Rio de Janeiro, enviados pelas respectivas redacções.

O f f e r t a s  : á secção numismatica : nina moeda de 20 
réis de 1827, do Império do Brasil, pelo Sr. Ramiro Silva, 
e 19 moedas de cobre antigas, pelo Sr. João de Miranda 
Galvão. O Sr. Presidente fez distribuir entre os associados 
o livro V e r s o s de Joaquim Edwiges de Mello Açucena 
(Lourival Açucena) editado recentemente por iniciativa do
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Instituto, para commemorar o transcurso, a 17 <le Outu
bro ultimo, <lo 1" centenário <lo nascimento daquelle poeta 
riograndense do norte; o livro contem 93 paginas, saliiu das 
ofíicinas da «A Imprensa», desta Capital, e a sua publica
ção foi dirigida pelo consoeio Luis da Camara Cascudo, 
que a prefaciou.

O Snr. Presidente congratulou-se com o Instituto pela 
presença nessa sessão do venerando consoeir, coronel Fran
cisco Fausto de Souza, que, por não residir nesta capital, ha 
annos não tomava parte nos trabalhos da casa.

A sessão teve a assistência do Dr. Antonio Bento 
de Araújo Lima, advogado no Rio de Janeiro.

Nada mais havendo a tratar, foi levantada a sessão 
ás 16 horas E de tudo para constar, eu Julio de Mello 
Rezende,, segundo Secretario, lavrei a presente acta, que 
vae assignada pela mesa.

(aa) N e s to r  d o s  S a n to s  I J n i a  
C o n eg o  E s t e v a m  D a n t a s  

J u l i o  d e  M e l lo  R e z e n d e .

Acta da 363a sessão ordinaria do Instituto Ilisto- 
rico e Geographico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Dr. Nestor dos Santos Lima, Secre
tários Conego Estevam Dantas e Julio de Mello Rezende.

Aos vinte e sete dias do mez de Novembro de mil 
novecentos e vinte sete, ás 14 horas, na sede do Instituto, 
á rua da Conceição n. 577, presentes os senhores Nestor 
Uma, Conego Estevam Dantas, Ju.io Rezende, Antonio 
Soares, Augusto Leopoldo, Francisco de Albuquerque e 
Horacio Rarreto (7), abriu-se a sessão.

Deixou de ser lida a acta da anterior.
E x p e d ie n t e  : O Pi cio do consoeio Palmerio Augusto 

Soares de Amorim, do Assú, agradçcendo a communicação 
de sua eleição para socio correspondente do Instituto e 
enviando os dados biographicos. Inteirado, arebive-se. Of- 
ficio do Dr. Amphiloquio Camara, Presidente da Associa
ção de Professores»,offerecendo, para a bibjjotheea do Ins- 
tttuto uma collecção completa do «Pedagogimn», de 1921 
—1925 ; dois exemplares do numero especial da mesma 
revista, em commemoração do 1» Centenário do ensino pri
mário, e cinco exemplares do opusculo «As Festas Cente" 
liarias do Ensino Primário». Sciente, nrchive-mse.

—Officio do P secretario da «União dos Artistas», 
de Mossoró, eommunicando a 'inauguração ofticial do seu 
prédio e da Bibliotheca «Manoel Belém», assim como a
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de sua nova Directoria, para o anno de 1927 - 1928. 
Inteirado, arcliive-se.

— Oflic.io do Director Geral da Bibliotheea, Museu e 
Archivo da Marinlia, enviando ao Instituto varias obras. 
Agradeça-se e arcbive-se.

Officio do secretario da Intendencia Municipal de 
Areia Branca, remettendo ao Instituto mu exemplar do 
relatorio do presidente da mesma Intendencia, relativo ao 
anno de 1928. Agradecido, arcbive-se.

Officio do Centro Norte-Hio-Grandense, de Recife, 
commnnieando a eleição e posse de sna nova Directoria. 
Agradecido, arcbive-se.

Carta do dr. Estevam 1’into, advogado em Recife, 
solicitando, como professor de Historia da Escola Normal 
de Pernambuco, a remessa de uma colleção da Revista do 
Instituto. Satisfaça-se, enviando a eollecção incompleta.

—Telegramma do dr. Bulhões de Carvalbo, director 
Geral de Estatística, pedindo a remessa mensal do movi
mento da Bibliotheea do Instituto.

— Pedido ao Iixmo. dr. Presidente do Estado para 
rpie o Instituto interponha o seu parecer no requerimento 
da «Associação de Professores» para a publicação de um 
mappa geographico do Rio Grande do Norte, da autoria 
do professor Antonio Gomes da Uocba Fagundes Nomeou- 
se para examinar o mappa uma commissâo composta dos

Dr. Julio de Rezende, Dr. Phelippe Guerra e Padre 
Calazans Pinbeiro.

O f f c r tm  : Do consocio dr. Jost- Augusto, S07 volu- 
e obras do consocio Silvino Bezerra, 2 ex

emplares de de autoria ; da Bibliotheea da Mari
nha 89 exemplares de obras diversas, sobre feitos navaes 
do 8” Congresso de Geographia, 1 exemplar das «Animes»; 
das «Folha do Acre», do Rio Bran
co Centelha», de Recife,
todos pela primeira vez. Do consocio Adaueto Camara, di
versos do jornal «I/Aclion Française»,de Paris: do Com-

«Carvão, Munições e »; re
vista Bahia, 2 volumes.

O Snr. Presidente lembrou á Commissâo de fazen
da a organização da proposta de orçamento o anno
vindouro; declarou também que devendo seguir para o 
Paraná, em do governo do Estado, passava a
Presidência Instituto substituto legal e despedia-

dos seus consocios, offerecendo naquella capital os seus 
serviços.

Nada havendo a tratar, a
De tudo para constar, eu Julio Mello Rezende,



Segundo Secretario, lavrei a presente Acta, que vae assig- nada pela mesa.
(aa) Neator doa Santoa Lima 

Conego Estevam Dantaa 
Júlio de Mello Rezende.

No mez de dezembro de mil novecentos e vinte e sete, deixou de haver a sessão ordinaria do Instituto Histórico, por falta de convocação e numero legal de socios.
(a) Julio de Mello Rezende.

2o Secretario
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